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Ex.mo e Revd.m0 Sr. 

Um concurso feliz de circumstancias a que não cha
marei fortuitas, porque offenderia com isso a Providen
cia, fizeram-me sahir da classe da minha família, a dos 
que fecundam a terra com o suor que produz o traba
lho, para a classe dos qüe estudam e pensam. 

Tirou-me da posição a que naturalmente estava 
destinado a caridade d'uma família, de que hoje já não 
resta senão uma pessoa; obrigaram-me depois a sahir 
de Portalegre luctas que só eram grandes para mim, 
porque eu era pequeno, e trouxe-me para Coimbra o 
incitamento e o auxilio d'alguns amigos, aos quaes todos 
envio d'aqui o meu reconhecimento. 

Em Coimbra entrei no Seminário que V. Ex.a hoje 
dirige, e entrei doente do corpo e do espirito, e não sei 
se já lh'o disse, prevenidissimo contra o "Seminário, ap-
prehensivo e tristíssimo. 

Iam a tal ponto as minhas prevenções que, indican-
do-se-me quasi ao crepúsculo o quarto em que devia 
ficar, tomei a porta, que era de madeira oleada d'azul 
e de branco, por uma espécie de bastidor de theatro de 
ripa e de lona, retirei-me addiando a entrada para o dia 
seguinte, e fui queixar-me da porta ao nosso amigo — 
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Abilio Augusto da Fonseca Pinto — , cujo nome folgo 
d'escre\er aqui, como o da primeira pessoa que me pro
tegeu em Coimbra. 

«É impossível, dizia-me elle, conheço o Seminário, 
e isso não é assim.» 

— Mas se eu vi o quarto atravez da porta — repli
cava eu. «Seja como for, tornava elle, as portas são de 
madeira.» 

No outro dia vi que me enganara; ver o quarto 
fora effeito do ralo que costumam ter as portas nas 
casas d'educação. A minha phantasia era desmentida, e 
dentro de poucos dias o Seminário começou a ser para 
mim um seminário d'amigos. Entre elles V. Ex.* tomou 
o primeiro logar; a sua amisade tem sido para mim 
uma amisade quasi paterna. 

Como todos os homens que luctaram, e que vivem 
constantemente com os livros, eu sou ao mesmo tempo 
tímido e ousado; ousado quando por interesse meu 
devia ser tímido, tímido quando por interesse meu devia 
ser ousado. Como um grande pintor, que corrige os de
feitos do discípulo, V. Ex.* encarrega-se de desfazer os 
erros e as faltas do meu modo de viver; quando eu 



VII 

durmo, vela por mim a prudência e a amisade enthu-
siastica de V. Ex.*; e, como obra d'um Benevenuto 
Cellini, a amisade de V. Ex.* tem valor sem ter pezo. 

Platão na Republica dividiu em três classes os ho
mens que lh'a deviam povoar; aos da primeira classe, 
a dos que pensam, diz elle que os deuses lhe lançaram 
na alma oiro e prata divinos. Dedico este livro a V. Ex.*, 
porque não quero mostrar que não tenho oiro e prata 
na alma, não sendo reconhecido. 

De V. Ex.* 

Amigo respeitoso e gratíssimo 

Coimbra, 6 de Junho 
de 1877. 

José Frederico Laranjo. 





PRÓLOGO 
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Acabava de se discutir no paiz a questão da emi
gração, tinham tomado parte n'ella escriptores portu-
guezes e brasileiros, commovera-se a opinião publica e 
inclinava-se para uma derivação da nossa emigração para 
as nossas colônias, quando para obter o grau de doutor 
na Universidade de Coimbra eu tinha de apresentar uma 
dissertação. As circumstancias convidavam-me pois a 
tomar a emigração para assumpto do meu trabalho, e 
obedeci ao convite. 

O meu desejo era tractar só da emigração portu-
gueza, mas o estudo que fiz do que se escreveu sobre 
a nossa e sobre as emigrações particulares d'algumas 
nações, convenceu-me de que a questão progredia e se 
aclarava pouco por falta d'uma theoria geral da emigra
ção. Havia pouca luz, porque era muito limitado o ho-
risonte. 

Nas questões sociaes com effeito, disse-o Comté, e 
é uma verdade, é necessário proceder do geral para o 
particular. Não quer isto dizer que se deduza sem se 
observar; quer dizer pelo contrario, que, pretendendo-se 
tractar uma questão relativa a um tempo e a um logar, 
è necessário estudar também essa questão na generali
dade dos tempos e dos logares, para a poder compre-
hender e resolver. 



Vê-se facilmente que isto e, e deve ser assim. Quem 
quizesse por exemplo estudar e criticar os factos d'uma 
épocha d'um povo, não daria um passo sem o conheci
mento da historia anterior d'este povo e da anterior e 
parallela dos povos que estão sob as mesmas influencias 
de civilisasão. 

O que acontece com os phenomenos propriamente 
históricos, acontece com quaesquer outros. Quando um 
phenomeno social se apresenta na generalidade do tempo 
e do espaço, não lhe ficará de certo comprehendendo as 
leis, as causas e os effeitos, quem o estudar somente no 
curto recinto d'uma nação pequena e no percurso estreito 
d'alguns annos; é necessário estudal-o em quasi todos 
os tempos e em quasi todos os logares em que elle se 
apresenta; só assim ficará conhecido no que tem de 
constante e d'evolutivo, de fatal e de livre. 

Em harmonia com estas ideas procurámos formar 
uma theoria geral da emigração, que servisse depois de 
guia e de interprete dos factos no estudo da emigração 
portugueza. 

O livro que se agora publica é a parte geral do 
nosso trabalho; os três primeiros capítulos, o ultimo dos 
-quaes levanta com certeza muitas duvidas na maioria 
dos espíritos, foram apresentados como dissertação para 
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o grau de doutor; o ultimo capitulo, levemente alte
rado, foi dissertação para um logar de substituto na 
Faculdade de Direito, 

O auctor conhece que o assumpto poderia ser tra-
ctado mais proficuamente; mas a profieuidade completa 
não a podia alcançar, e mesmo á relativa ás suas forças 
obstavam a falta de tempo e a pouca probabilidade que 
ha em Portugal de ser lido um livro extenso, e em por-
tuguez, sobre matérias econômicas. 

Dizia Cícero da philosopbia que ella tinha de se 
contentar com o juízo dos poucos que a liam. Com os 
escriptos econômicos em Portugal succede o mesmo; foi 
por isso que fiz uma synthese a este livro; quem não o 
quizer ler todo pôde ler a synthese, e quando incontre 
ideas que levantem duvidas procure na obra a parte cor
respondente, que lá incontrará a demonstração. 

Escaparam muitos erros ortographicos, porque era 
o auctor que revia, e as mais das vezes em meio dou
tros trabalhos, e todos sabem que os auctores costumam 
ler o que escreveram e não o que vem escripto; são 
porém fáceis de conhecer, e não nos daremos ao traba
lho de os indicar e emendar. 

Como dissemos, ha n'este livro muita cousa que 
provavelmente suscita duvidas; desejaríamos muito que 
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se suscitassem, e que este pequeno trabalho tivesse peto 
menos o mérito de trazer dê  novo para a tela da discus
são a questão importante da emigração. 

O que eu posso affiançar é que, se se levantasse 
discussão, não repelliria os argumentos que me oppozes-
sem, quando a minha intelligencia lhes reconhecesse 
força superior á das idéas que eu defendera. Em vendo 
a verdade, dil-o-ia, viesse ella d'onde viesse. 

Como se tracta d'uma questão, não theorica só, 
mas que interessa o presente e o futuro das nações e 
da nossa, não é licito ao amor próprio entrincheirar-se, 
contra a razão dos outros, ou contra os factos, n'uma 
fortificação d'argucias por mais brilhantes que podessem 
ser. Parece-me além d'isto que a força scientifica ou 
litteraria d'uma individualidade se revela melhor pelo 
reconhecimento franco dos acertos dos outros e dos erros 
próprios, do que pela defeza contumaz e vaidosa d'estes 
últimos. O amor próprio attrahir-me-ia pois para o 
mesmo, caminho para onde me chama, e para onde 
chama a todos, a probidade. 

O Auctor. 



CAPITULO I 

SUMMARIO : — Determinação do problema da emigração. 
— A emigração condição de vida. — A emigração condi
ção de civilisação. 

Um escriptor que tem influído immenso no pensa
mento moderno, Augusto Comte, abandonando o antigo 
modo de classificar as sciencias, oppondo-as umas ás 
outras, como membros d'uma divisão lógica, hierarchi-
sou-as todas pela ordem crescente da complicação dos 
seus phenomenos, determinando-lhes as relações de me-
thodo e desenvolvimento. 

Tendo só em vista as sciencias abstractas, funda-
mentaes, as que têm por objecto a determinação de leis, 
e não as que servem para applicar essas leis, Augusto 
Comte organizou a serie seguinte — astronomia, physica, 
chimica, physiologia ou biologia, physica social ou socio
logia ; as mathematicas são consideradas como o prólogo 
indispensável de todas as sciencias, como instrumento 
geral de conhecimento *. 

I Phüosophie positive, edit. 186», tom. l.e, pag. 56 
et 86. 

1 



O termo ultimo d'esta serie é, como se vê, a socio
logia, e portanto, segundo A. Comte, é ella a mais com
plicada nos phenomenos e no methodo, a ultima a che
gar a um estado de certeza, estado positivo ha phrase 
de Comte, a mais difíicil de estudar, aquella cujos pro
blemas têm soluções menos simples, menos delimitadas; 
porque é claro que a uma complicação nos phenomenos 
duma sciencra ha de corresponder nos seus problemas 
a complicação das soluções. 

Esta bierarchia das sciencias, que se podia desco
brir pela applicação do methodo de Hegel, e que d'elle 
resultava, que estava além d'isso quasi indicada nas obras 
de Saint-Simon, foi combatida por um pensador inglez 
de primeira ordem, Herbert Spencer, e defendida por 
Littré i; mas as objecções de Spencer não atacaram a 
asserçlo da maior diíficuldade da sociologia; o próprio 
Spencer a corroborou e pretendeu demohstral-a num 
Bvro intitulado — Mroãucção d scienoia soeial — >. Po
demos, pois, considerar esta affirmação como definitiva
mente estabelecida. 

Ora, se a sciencia social é a mais complicada e diffi-
cfl das scJeneias, entre os problemas d'ella o problema 
dá emigração é de certo dos mais complicados; e, para 
O resolver-, sequer aproximadamente, é necessário esta-
bèlecel-o com precisão, reconhecendo o numero de pro
blemas mais ou menos simples em que se pôde decompor 
o problema total. 

1 Auguste Comte et La Philosopkie positive par E. Lit-
Iré. Deuxième édit., pag. 285 et suiv. 

i Introduction à Ia seience sociale par Herbert Spen
cer, chap. 4 et suiv. 



Em primeiro logar pois — o que quer dizer o termo 
— emigração — quando se applica ao homem? Cada 
palavra tem em geral mais d'uma significação; mas d'entre 
os phenomenos que êlla representa, o espirito costuma 
quasi sempre ligal-a com o mais actual e ordinário; é 
claro porém que, se a palavra tem muitas significações, 
foram razões de intima analogia que fizeram com que 
essas significações todas fossem subsumidas a uma pa* 
lavra, e que, portanto, para determinar bem uma d'ellas, 
é necessário, ou pelo menos conveniente, discutibââ 
todas. 

A palavra — emigração — póde-se applicar aos três 
phenomenos seguintes: 

l.6 —O abandono d'um paiz pela totalidade ou 
grande parte da massa do povo que o habitava, indo 
essa massa de povo recahir sobre outro povo, eluctando, 
em geral, com elíè, para consOgüif estabelecer-se. Este 
phenomeno denomina-se mais particularmente — inva
são—; o povo não só vae d'uma região para outra, 
mas em geral vae, espòntárieâ ôu fatalmente, contra 
ontro povo. 

2.°—Derivação mais ou menos lenta, mais ou me
nos regular, de parte da população d'um páiz pata outro 
paíz, ou neste haja ou não constituída já uma naciona
lidade, com a intenção de se estabelecer abi pacifica
mente, para: sempre ou pof um tempo considerável. 

3.°—Derivação mais ou menos lenta, mais ou me
nos regular da população dos campos para as Cidades, 
dentro d'uma mesma nação. 

D'estres três phenomenos aqueíle qüe1 nós hòjé 
ligamos immediatamente eom a palavra — emigração — 



é o segundo, porque é actualmente o mais importante e 
o mais visivel para nós. Mas os outros dois phenomenos 
estão intimamente relacionados com este; o primeiro não 
só porque quasi toda a emigração' dó segundo grupo se 
converte em invasão; mas também porque quem quizer 
conhecer o papel da emigração no destino da humanidade 
tem de a estudar sob todos os seus aspectos; o terceiro, 
porque è um phenomeno concomitante com o segundo, 
e é possivel que alguma das causas que estabelecem a 
corrente da população dos campos para as cidades, seja 
também causa na corrente que se fôrma d'uma região 
para outra. 

Os escriptores que têm estudado a emigração têm-se 
esquecido de relacionar o 1.° e o 3.° aspecto com o 2.°; 
e têm talvez perdido com isso um meio de dar luz ao 
assumpto, e de o elevarem, das observações desconne-
xas a que tem andado reduzido, a uma theoria forte
mente deduzida das leis geraes da Economia Política. 

É claro que o nosso problema principal é a emigra-
gração pacifica d'um paiz para outro, e não a emigra-
ção-invasão, nem a emigração rustico-urbana; mas, pelas 
razões que indicamos, consideraremos também estas 
espécies de emigrações, e veremos se se pôde formar 
uma theoria geral da emigração, theoria que, applicada 
depois á emigração de Portugal, nol-a explique. 

domo dissemos, e como já se vê pelos três aspe
ctos da emigração, a questão è complexa; mas essa com
plexidade mais se desdobra e se affirma, se nos entre
garmos a novas considerações. 

Emigrar! Quem emigra ? A população. Temos, pois, 



diante de nós o problema de Malthus, o problema com 
que sonha toda a Inglaterra, e que influenceia o modo de 
pensar de todos os seus escriptores. 

Mas a população não é uma^abstracçâo que se possa 
considerar d'um modo independente; a população tem 
uma terta natureza, está debaixo de certas condições 
physicas, sob uma determinada organisação religiosa, 
política, econômica; e, se é a população que emigra, a 
natureza da população, as condições que a subordinam 
subordinam a emigração. A emigração ha de ter causas; 
essas ou estão na natureza subjectiva da população, ou 
na natureza das cousas. Temos de determinar estas 
causas. 

Mas a emigração é de algum logar para outro, num 
e noutro logar ha de produzir effeitos; temos de deter
minar esses effeitos tanto numa parte como noutra. 

Além d'isto, o paiz donde se emigra e o paiz para 
que se emigra são parte da humanidade, que é um todo 
orgânico; a emigração ha de, pois, produzir effeitos na 
civilisação geral da humanidade. Temos de determinar 
esses effeitos. 

Mas as questões sociaes não são meramente espe
culativas ; não se estudam os phenomenos para simples
mente se lhes induzirem as leis; mas para os modificar
mos e dirigirmos, se é possível. Se, pois, alguns dos 
effeitos da emigração forem nocivos, temos de investigar 
se é possível remover as causas d'esses effeitos, e, esta
belecida a possibilidade, procurar os meios. 

Portanto o problema geral da emigração é o se
guinte : — Pelas relações em que estão com a emigração 
a natureza da população, as condições physicas em que 
ella vive, a organisação religiosa, politica, econômica a 



que está sujeita, determinar as causas d'este phenomeno, 
os seus effeitos na região de que se sahe e na região para 
que se vae, na civilisação geral da humanidade, e se 
alguns dos effeitos forem nocivos, procurar o meio de 
eliminar ou attenuar os prejuízos. 

Para explicarem a origem das espécies, e entre ellas 
a da espécie humana, duas hypotheses se defrontam: a 
hypothese bíblica, que reputa as espécies fixas segundo 
um typo que pôde variar sim, mas dentro de limites 
restrictos, e a hypothese da moderna eschola evolucio-
nista, que julga que as espécies superiores se foram ge
rando das inferiores sob a pressão, digamos assim, das 
leis da adaptação ao meio, da herança e da lucta pela 
existência. Esta segunda hypothese subsume duas opi
niões diversas com relação ao homem, a dos monoge-
nistas, que admittem que o gênero humano teve uma só 
pátria primitiva, donde sahiu por evolução d'uma espé
cie anthropoide ha muito extincta *, e a dos polygenis-
tas, que faz descender cada espécie humana d'uma espé
cie simiana dístincta e primitiva, tendo uma habitação 
especial *. As duas hypotheses e as divisões da segunda 
têm sido defendidas por escriptores eminentes. A opi
nião da fixidez têm-n'a sustentado Cuvier, Agassiz, Qua-
trefages, e abraçava-a A. Comte; a da transformação tem 
por si uma eschola que foi fundada por Lamark, defen-

i Vid. Histtoire de Ia Création des êtres organisés par 
Haeckel, trad. par Letourneau, 1874, pag. 613. Rapport sur 
les Progrèg de VAnthropalogie par Qaatrefages, cbap. 2.e 

i Haeckel, obra çit., liç. 23, p«g. bU. 



dida por Estevão Géoffroi Saint-Hilaire, e. que moderna
mente foi robustecida por Wallace, Darwin, Haeckel, etc* 

Quer se admitta a hypothese orthodoxa, ou qual
quer das divisões da hypothese evolucionista, o espirito 
encontra, como conseqüência necessária de qualquer 
d'ellas, a emigração da humanidade d'uns pontos para 
outros. Com effeito, se houve um só centro de creação 
ou de transformação, a humanidade, hoje espalhada por 
todas as partes do mundo, irradiou d'esse centro para 
todo elle. E a biblia reconhece essa necessidade de dis* 
persão e signala-a *. e a hypothese monogenista reco
nhece-a egualmente, e forma-se uma nova sciencía para 
se determinar a distribuição dos organismos, e-portanto 
do homem á superfície da terra, o seu centro de creação 
e os centros de emigração *. A opinião polygenista tem 
também como conseqüência necessária a emigração, pois 
que não admitte centros de creação em toda a parte; e 
porque, ainda que os admittisse, a mistura dos diversos 
typos das raças humanas, a distribuição irregular d'estas 
só se explicam pela emigração a. A emigração encon
tra-se, pois, na humanidade como um facto essencial, 
necessário. Se as plantas * os animaes ou hão de emi
grar ou perecer; se, para não perecerem, emigram pas
siva e activamente, o homem, como organismo superior, 
necessitando de mais espaço, de mais meios de vida, 
com maioria de razão tem diante de si este dilemma — 
ou não se reproduzir e morrer, ou reproduzir-se e emi-

1 Genes., cap. 10, 11 e 12. 
a Haeckel, obr. já cit., liç. 23, pag. 612 e seg. 
3 Quatrefages, ©br. já cit., cap. 4 e cap. 6, pag. 163 e 

seg., e pag. 192 e seg. 
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grar. A emigração é uma condição de vida da humani
dade — eis a primeira conclusão a que chegamos. 

Continuando a considerar a emigração em geral, 
observemol-a, sob todas as suas faces, nas correntes 
mais importantes que tem tido, e que deixaram um sulco 
mais profundo na historia, para continuarmos a deter
minar-lhe a natureza. 

Diversas opiniões se têm apresentado sobre o cen
tro de creação e sobre a direcção das primeiras emigra
ções, principalmente das que mais nos interessam. Apro
veitando todos os elementos que podem resolver este 
problema, tem-se chegado a marcar algumas regiões da 
Asja, ou um continente que se encostava a ella e á Aus
trália, que se submergiu, e a que os naturalistas chamam 
— Lemurien—, como ponto de partida da humanidade;, 
têm-se também traçado certas linhas de direcção das 
emigrações primevas. Mas nem estes conhecimentos têm 
um caracter positivo, nem, que o tivessem, aproveita
riam ao nosso problema, porque não basta para elle o 
conhecimento da direcção em que se moveram os povos; 
ê necessário o conhecimento da influencia que esses, mo
vimentos exerceram; e esse conhecimento não o ha. 

Deixando, pois, as emigrações prehistoricas, consi
deraremos simplesmente, a largos traços, as emigrações 
que a luz da historia já allumia; mesmo também porque, 
para se determinarem as qualidades geraes da emigra
ção, não é necessário estudal-a em toda a linha do seu 
movimento; basta observal-a através d'uma serie impor-



tante de séculos e os que a historia nos offerece são já 
bastantes. 

Quem olhar para um mappa dos primeiros tempos 
históricos encontra um sem numero de povos differen-
tes, onde hoje habita ás vezes uma parte só d'uma na
ção. Reconhece-se com esse lance d'olhos que o homem 
deixara de ser só família e tribu, que ainda não era nação 
e muito menos humanidade. Vendo depois essa multidão 
de povos a tornarem-se indistinctos, reduzindo-se á uni
dade sob a pressão da guerra, reconhece-se o papel pro
videncial d'esta, a necessidade das invasões, umas vezes 
para civilisar os invadidos, outras os invasores. 

O território limitado pelo rio Indo, mar dOman, 
deserto da Libya, extremo leste e nordeste do Mediter
râneo, mar Negro e Cáspio pouco mais ou menos, é o 
campo onde se agitam os povos cuja historia começou a 
ser conhecida pelos escriptos de Herodoto, e onde se 
levanta para nós a luz de civilisação, que, caminhando 
successivamente para o Occidente, se foi, também suc-
cessivamente, volvendo de diluculo em pleno dia. 

A historia d'esses povos e dos impérios que elles 
formaram characterisa-a uma grande instabiüdade e uma 
grande agitação de movimentos, instabilidade e agitação 
provenientes de serem ainda esses povos tanto pastores 
como agrícolas e de terem como vizinhos ao norte, e 
outros quasi travados com elles, povos exclusivamente 
pastores; a vida pastoril communicava a estas socieda
des a natureza errante, mbvel que lhes é própria. Agora 
é o Egypto que domina; logo povos pastores o invadem 
e se civilisam ao seu contacto; logo é Thebas que irrue 
sobre o delta do Nilo e em parte os expulsa, em parte 
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os escravisa; logo é um d'esses povos escravisados que 
sahe do Egypto, e mais tarde sob David e Salomão 
fôrma um império respeitado; logo è Ninive que domina, 
dispersa e mistura os povos; logo é Babylonia, e por 
fim a Pérsia. 

Estes movimentos de norte para sul, de occidente 
para oriente e de oriente para occidente tinham como 
effeito a mistura dos povos, e portanto uma fusão maior 
ou menor, uma tal ou qual unificação. Os povos encon
travam-se pela primeira vez CQm as armas nas mãos; 
mas as emigrações-invasões provocavam e determina
vam depois emigrações pacificas. Ampliado pela" guerra 
o circulo da sociabilidade politica, estava por isso mesmo 
ampliado o circulo da sociabilidade religiosa, intellectual 
e econômica; e se a extensão da sociabilidade dá a me
dida, ou é pelo menos uma grande parte da civilisação, 
vê-se que a emigração-invasão e a emigração pacifica 
são condições essenciaes de civilisação; e se a civilisa
ção necessita de centros em que se active e donde se 
irradie, é também condição de civilisação a emigração 
rustico-urbana. 

Este character civilisador da emigração em todas as 
suas espécies mais se evidenceia à proporção que a histo
ria se torna mais definida. 

Do mesmo modo que a rotação d'um planeta fôrma 
ás vezes em torno d'elle um annel, que pelo movimento 
se quebra e vae formar novos planetas; assim d'este 
mundo oriental, agitado e instável, se foram destacando 
pareeüas, que estabelecendo-se na península da Thracia 
se foram civilisando, e tomaram dos novos elementos' 
com que se fundiram e da nova fôrma do território que 
occupavam, da novidade do clima, novas e brilhantes 
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qualidades, e originaram uma civilisação differenté da 
oriental, mais diversificada, mais- risonha e mais in
tensa. 

Estas duas civilisações,- ainda que uma devesse 
bastante^ á outra, mal se conheciam e pequeria era a sua 
influencia reciproca; a guerra approximou-as; os Persas 
irrompem contra a Grécia, e a Grécia, á excepção da 
estúpida aparta, vae com Alexandre até perto do Indo; 
Athenas deixa-se morrer para dar vida a Alexandria, e, 
pela emigração pacifica que se segue, prepara-se a fusão 
das idêas do oriente e do occidente e torna-se maior a 
área em que os homens se .conhecem. 

Mas estas conquistas rápidas .do oriente e este vôo 
guerreiro do gênio gigante de Alexandre, o heroe cuja 
vontade, mais se harmonisou com a vontade inconsciente 
do destino, se podiam aproximar os homens, não os 
podiam unificar .tanto quanto o exigiam as necessidades 
da civilisação. A assimilação mutua do gênio diverso dos 
povos, a compenetração das suas varias qualidades, só 
podia ser o resultado de conquistas feitas gradualmente, 
de juncções feitas pouco a pouco e duradouras; e a Gré
cia, individualista, dividida, como observa Augusto Comte, 
pelas condições do seu território, que numa pequena su
perfície apresentava uma grande variedade de penínsulas 
e ilhas, a Grécia não podia produzir essa unificação * 

Quando Alexandre corria da Ásia Menor ao Egypto, 
do Egypto á Syria e á Pérsia, e, segundo a legenda, pro
punha aos seus soldados irem até ao Ganges, do Gan-> 
gesNao mar, do mar á África, e pela África ás columnas 

1 Aug. Comte — Phil&sophie positive, tom. 5.e, pag,. 
174 et 175. Histoire Romaine par Mommsen, trad. par E. 
de Guerle, ed. 1863, tom. l.«, pag-. 28 et 37. 
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de Hercules, e darem por limites ao seu império os limi
tes do mundo, Roma luctava "com os samnitas, a Itália, 
em parte irmã e filha da Grécia, ia-se unificando pela 
guerra, e pelas colônias romanas; e depojs de unificada 
reflue tamoem para o oriente; assimila a civilisação 
grega; reúne num império quasi todos os homens que 
conhece; torna assim possível a idêa de humanidade e 
a religião de Jesus, que proclama a existência d'ella. 

Hoje que domina em philosophia a eschola da selec-
ção natural, domínio que procede de Hegel, acceitar-se-
ha facilmente que, misturados uns com os outros diver
sos povos, á fusão resultante d'essa mistura, cada povo 
deve communicar a sua qualidade predominante, rece
bendo as qualidades predominantes dos outros. E foi isto 
o que aconteceu na combinação resultante da guerra e 
colonisação romanas; entrava n'ella um povo, o povo 
judeu cuja qualidade predominante, tenacissima, immor-
redoura, era a religião; a religião d'este povo, gehera-
lisada e humanisada por Jesus, devia predominar na com
binação, como predominara dos gregos a arte, dos ro
manos a política. Sob o ponto de vista humano, a pro
pagação da religião christã foi um processo de selecção 
natural, que as emigrações tornaram possível e neces
sário. 

Neste período da historia, a civilisação occupa uma 
zona de terra mais extensa do oriente a occidente do 
que do norte a sul; ao oriente e ao norte, porém, havia 
povos, uns nômadas outros quasi nômadas, que tinham 
sempre vivido fora da civilisação, mas tendo-se encon
trado e luctado com ella algumas vezes; esses povos 
precipitam-se uns sobre os outros e todos sobre o impé
rio romano, estabelecem-se. nelle, luctam uns com os 
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outros, retalham-no em todos os sentidos, até que defi
nem as suas posições respectivas. 

0 Christianismo, que precisava do império romano, 
precisava também dos bárbaros. Do mesmo modo que 
um indivíduo, educado nas idêas e com ds costumes 
d'uma epocha, não pôde adaptar o espirito ás theorias e 
costumes d'outra; assim a civilisação greco-romana não 
podia transformar-se até á medulla em Christianismo. O 
Christianismo precisava de ânimos e corações não pene
trados da educação paga, vieram os bárbaros. Se o sce-
pticismo religioso da Grécia e de Roma teve na trans
formação social d'aquelle tempo o papel que A. Comte 
attribue á eschola critica dos nossos dias, se desorganir 
sou para ser possível organisar, era necessário que á 
desorganisação intellectual accrescesse mais ou menos a 
política, aliás continuaria a existir no culto o que já não 
tinha fundamento no coração e no espirito. 

Se não se admitte este ponto de vista; se se julga 
com Littré que sem esta desorganisação a evolução da 
civilisação seria mais rápida, e que o verdadeiro motivo 
de queixa da historia contra o regimen imperial é ter 
deixado penetrar as fronteiras pela invasão barbara *; 
ainda assim ficará provado o que queremos, a importân
cia das invasões na civilisação. 

Se os bárbaros não deram elemento nenhum para 
a civilisação, o que é muito contestável, é certo que sob 
a influencia do Christianismo, do direito romano e das 
lettras greco-latinas elles se civilisaram mais depressa 
do que se civilisariam se não se tivessem fundido com 
os povos do império. 

1 Vid. Êludes sur les Barbares et le Moyen-Age par Lit
tré — Le Quatrüme Siècle idü. Didier, 1867, pag. 6. 
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A queda do império romano ê ao mesmo tempo O 
começo d'um novo gênesis social, como a invasão dos 
hellenos na Grécia, a dos romanos na Itália o tinha sido 
d'um outro; a differença é a seguinte—* a base de evo
lução para a civilisação é agora muito mais extensa na 
sua área, e os princípios que a determinam muito mais 
profundos. 

A base da civilisação grega fora pouco mais do que 
uma pequena península, com um cortejo de ilhas em 
torno de si; a base da civilisação romana tinha sido outra 
península menos accidentada e mais extensa; a da civi
lisação que se agora prepara é mais do que a área do 
império romano, por isso a circumferencia d'ella será o 
mundo. 

Do mesmo modo que os gregos se junctaram para 
reconhecer a sua unidade diante dos muros de Tróia, 
assim os povos da nova civilisação se reconhecem irmãos 
diante do túmulo de Christo; depois cada um d'esses 
povos traz uma pedra para a obra do progresso: Portu
gal e a Hespanha, que já lhe tinham prestado o serviço 
de sustentarem erepeiMrem a onda dos árabes, desco
brem-lhe, uma a America, outro o novo caminho para 
as índias. O mundo alarga-se diante das nações que se 
querem fazer humanidade. 

D'estes dois factos, capitães na historia moderna, 
data uma nova era de emigrações-iavasões, do emigra
ções pacificas, ev peto maior desenvolvimento do com-
mercio e das manufecturas, de emigrações rustico-ur-
banas. 

Pelo espirito de avidez que lançou na Europa, espi
rito de avidez que renovou a escravatura, e que vae des
truindo muitas raças, e que embebeu de egoísmo o coração 
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das nações, ha escriptores que julgam nociva a descoberta 
da America. 

Sem querermos discutir o problema, julgamos que 
elle se não pôde resolver pelos effeitos que já se produ
ziram, e muito menos pelos dos primeiros tempos da 
descoberta. É verdade que a America desenvolveu o 
commercialismo; mas é necessário lembrarmo-nos de que 
o commercialismo desenvolveu a riqueza mobiliária, que 
contrabalançou a força da propriedade territorial e apres
sou a evolução para a liberdade. É ainda necessário 
lembrarmo-nos de que o commercio e as manufacturas, 
que elle aviventa, são também o mais poderoso agente 
do desenvolvimento do direito internacional. Foi mesmo 
o commercio que lhe deu origem, e as manufacturas 
ampliam-no introduzindo pela divisão do trabalho maior 
solidariedade entre os homens. As nações da Europa têm 
hoje um ideal — libertarem-se dos monarchas para se 
libertarem do regimen militar, e organisarem-se juridi
camente em humanidade, do mesmo modo que o indiví
duo se organisou em "família, a família em município, o 
município em naçio. Ora a America republicana, a Ame
rica sem tradições guerreiras, deve, pelo seu peso, con
tribuir para a realisação d'este ideal, o mais amplo que 
o homem se tem proposto. 

Do esboço que deixamos escripto vê-se que sempre 
na historia se tem apresentado a emigração que invade* 
e a emigração que colonisa. A emigração rusticomrbana 
ha-a sempre que ha cidades; como organisaçfles que são, 
as cidades attrahem e assimilam; são os laboratórios em 
que se combinam e electrisam, pelo contado e pelo at-
trito, os diversos elementos sociaes. 

Pela emigração guerra e pela emigração pacifica que 
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ella provoca, o oriente passa d'uma dispersão a um certo 
grau de fusão. Pela emigração colônias e pela emigração 
guerra a Grécia civilisa-se e civilisa. Pela emigração 
guerra e pela emigração colônias Roma unifica o mundo. 
Pela emigração-invasão os bárbaros revigoram os povos 
e preparam uma nova civilisação. Pelas invasões na ín
dia e na America, pelas colônias, as nações modernas 
ampliam o commercio, a industria, a sciencia, a liber
dade, e parece que hão de contribuir para se organisa-
rem entre si num estado jurídico. Concluímos, pois, que 
a emigração não é só uma condição de vida, mas tam
bém uma condição de civilisação na historia da huma
nidade. 

Mas, se a guerra e a emigração são agentes civili-
sadores, não se segue nem que o sejam sempre, nem 
que sejam só isto; não está portanto resolvido o pro
blema que estabelecemos; mas as qualidades que deter
minámos são um elemento de solução. 

Se o estadista, que encara as questões, não sob o 
ponto de vista geral, mas sob o da utilidade da nação 
que dirige, pôde pôr de parte as relações da emigração 
com a civilisação geral; o homem de estudo,tem de a 
considerar nas suas relações com a humanidade, com as 
nações, com os indivíduos; e se a questão não estásup-
primida nem resolvida, como base e substancia d'ella, 
encontramos o problema de Malthus. A emigração, escreve 
Leroy Beaulieu, não é senão um aspecto do árduo assum-
pto da população. 



CAPITULO II 

SUMMARIO : — Resumo das doutrinas de Malthus. — ftefa-
tação d'essas doutrinas por Bastiat, por Carey, porFrou-
dhon. — Critica de todos estes escriptores. — Trechos de 
Adam Smitb, de Malthus, deJ. B. Say, de Rossi.de Stuart-
Mill, deLaing, de Elisée Reclus, testimunhando o facto de 
ser a indigencia um excitante á demasiada propagação. 
— Lei d'evolução da população nas suas relações com as 
subsistencias. — A emigração ó uma quantidade que va
ria principalmente com as organisações econômicas. 

Como a deusa da mythologia que lançou nas bodas 
de Peleu e de Thetis o pomo de que sahiu o incêndio 
que arrazou a cidade d% Priamo, ou como as fadas que 
á imitação d'ella puniam um esquecimento com vaticinios 
de que se desenrolava uma longa serie de desgraças; 
assim ha escriptores que lançam com um livro um pomo 
de discórdia, intensa e duradoura, no pensamento hu
mano. 

Teve um d'estes destinos o livro de Malthus intitu
lado — O Principio da População. — Terror, ódio, agi
tação, quasi delírio no espirito, eis 05 productos imme-
diatos d'essa obra notável. Publicada na Inglaterra em 
1798, a sua influencia ainda não acabou; e ainda que 
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Karl Marx a declara feita de roubos e não merecedora 
da voga que obteve, uma eschola moderna, a eschola 
transformista de Darwin, revigora essa voga, reconhe
cendo que lhe deve o principal e o mais novo dos seus 
princípios — a selecção natural. Cada triumpho que 
obtém a eschola transformista nas sciencias naturaes 
snppõe-no obtido também por Malthus em sociologia. 

É esta obra notável que vamos resumir e analysar. 
Eis as suas doutrinas: 
Se se quizessem prever os progressos futuros da 

soc|0Bde, offerecer-se-iam naturalmente duas questões 
a examinar: 

1.* — Quaes são as causas que têm suspendido até 
aqui os progressos dos homens, ou o augmento da sua 
felicidade? 

2.* — Que probabilidade ha de remover, no todo ou 
em parte, estas causas que põem obstáculo aos nossos 
progressos ? 

O auctor reconhece a multiplicidade das causas, cuja 
determinação constitue o primeiro problema; não pre
tende enumeral-as todas; mas assevera que a principal 
é — a tendência constante que se manifesta em todos os 
seres vivos a propagarem-se numa proporção que excede 
a quantidade d'alimentos que estão ao seu alcance. 

É uma observação do doutor Franklin, continua Mal
thus, que não ha nenhum limite no poder reproduetivo 
das plantas e dos animaes, a não ser que, augmentando 
de numero, se subtrahem mutuamente a subsistência. Se 
a face da terra fosse despojada de qualquer outra planta, 
uma só espécie, por exemplo, o funcho, bastaria para a 
cobrir de verdura;' e se não houvesse outros habitantes, 
uma só nação, por exemplo, a nação ingleza, em poucos 
séculos a teria povoado. 
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Malthus reconhece a verdade d'estas asserções. Ser-
vindo-nos, para resumirmos, de dois termos da escholas-
tica, velhos, mas expressivos, Malthus reconhece que 
nas plantas e nos animaes e no homem, o poder virtual 
de propagação é maior do que o poder real de conser
vação ; portanto ou as plantas, os animaes e o homem 
não se propagam na proporção do seu poder virtual, ou, 
se se propagam, não se podem conservar, e augmentará 
a mortalidade na proporção pelo menos em que se de-
masiou a propagação. 

Nas plantas e nos animaes a propagação não é li
mitada pela razão, portanto virá a morte restabelecer o 
equilibrio. Nos homens ha o instincto e a razão; ou esta 
ha de prevenir o exagero da propagação, ou, como nas 
plantas enos animaes, o equilibrio restabelecer-se-ha pela 
mortalidade. 

O ponto de partida de Malthus é incontestável. É 
um axioma que os seres não podem ultrapassar os limi
tes que lhes assigna a quantidade existente de subsisten-
cias que lhes são necessárias. O que é preciso é deter
minar a proporção em que se propaga o homem e a 
proporção em que augmentam as subsistencias. 

Vendo que nos Estados Unidos a população tinha 
dobrado, independentemente d'emigração, todos os vinte 
e cinco annos, Malthus estabelece a seguinte lei:—Quando 
a população não é suspendida por nenhum obstáculo, vae 
dobrando todos os vinte e cinco annos e cresce de período 
em período segundo uma progressão geométrica. 

Agora resta determinar a proporção em que augmen
tam os productos. E' menos fácil fazel-o, diz Malthus, 
mas estamos certos que esta proporção é differente da 
que ê applicavel ao augmento da população. Um numero 
de mil milhões d'homens deve dobrar em vinte e cinco 
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annos só pelo principio da população, do mesmo modo 
que um numero de mil homens. Mas não se obterão 
com a mesma facilidade as subsistencias necessárias 
para alimentar o augmento de numero. O homem está 
sujeito a um logar limitado. Quando* uma geira de terra 
se acrescenta a outra geira, até que emfim toda a terra 
fértil seja occupada, o augmento de subsistencias de
pende do melhoramento das terras já cultivadas. Este 
melhoramento, pela natureza de toda e qualquer espécie 
de terreno, não pôde fazer progressos sempre crescentes; 
mas os que fizer, pelo contrario, serão cada vez menos 
consideráveis. 

Á medida que a cultura se estende, as addições an-
nuaes que se podem fazer ao producto médio vão con
tinuamente diminuindo com uma espécie de regularidade. 
Agora para compararmos o augmento da população com 
o das subsistencias, usemos d'uma supposição, que, por 
mais inexacta que seja, será pelo menos manifestamente 
mais favorável á producção da terra, que nenhum re
sultado da experiência. 

Supponhamos que as addições annuaes ao produ
cto médio não decrescem e ficam constantemente as 
mesmas, de maneira que cada período de vinte e cinco 
nnnos ajunta ao producto annual da Grã-Bretanha uma 
quantidade eguãl a todo o seu producto actual. Segura
mente o especulador, o mais exagerado, não acreditará 
que se possa suppôr mais; porque isto bastaria para 
converter em poucos séculos todo o solo da ilha em 
jardim. 

Appliquemos esta hypothese a toda a terra, de ma
neira que no fim de cada período de vinte e cinco annos 
todo o alimento que fornece actualmente ao homem a 
superfície inteira do globo se ajunte á que ella podia 
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fornecer no começo do mesmo período. E' seguramente 
mais do que tudo o que s« tem direito d'esperar dos 
esforços os mais bem dirigidos da industria humana. 

Nós podemos, pois, asseverar partindo do estado 
actual da terra habitada que — os meios de subsistência, 
nas circumstancias mais favoráveis ao trabalho, não po
dem nunca augmentar mais rapidamente do que segundo 
uma progressão arithmetica i . 

A conseqüência inevitável d'estas duas leis de pro
gressão geométrica da população e progressão arithme
tica das subsistencias é um obstáculo ao augmento da 
população ou anterior, prevenindo-o, ou posterior, des-
truindo-o. 

Supponhamos que não se impediu que a população 
augmentasse numa proporção maior do que as subsisten
cias, os effeitos são os seguintes : — O alimento que bas
tava a onze milhões d'homens, por exemplo, deverá agora 
repartir-se por onze milhões eymeio; immediatamente o 
pobre viverá com mais difficuldades, e muitos serão re
duzidos aos mais duros extremos. Terá augmentado o 
numero dos operários numa proporção mais forte do 
que a quantidade do trabalho; o preço d'este ha de bai
xar, elevando-se ao mesmo tempo o preço das subsis
tencias; acontecerá forçosamente que, para viver como 
vivia antes, o operário ver-se-ha constrangido a traba
lhar mais. Durante este período de penúria não se fa
zem tantos casamentos, e os embaraços que causa uma 
familia augmentam de tal sorte, que a população pára e 
torna-se estacionaria. Ao mesmo tempo o baixo preço do 

i Essai sur le Príncipe de Population par Mallhus, 
trad. Prevost, odit. Guiüaumin, 1852, pag. 5-11 . 
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trabalho, a abundância d'aBerarios e a necessidade em 
que elles estão d'augmentBTem d'actividade, anima os 
cultivadores a empregarem na terra uma quantidade de 
trabalho maior do que antes, a arrotearem as terras in
cultas, até que emfim os meios de subsistência chegam 
ao ponto em que estavam na epocha de que se partiu. 
Então, tornando-se menos pejnosa a situação do operá
rio, o obstáculo à população cessa. E depois d'um curto 
período repetir-se-hão, relativamente á população, os 
mesmos movimentos retrógrados e progressivos *. 

Estabelecidos estes princípios de progressão geo
métrica e progressão arithmetica, da razão inversa em 
que estão o obstáculo preventivo e o destructivo, e das 
oscillações regulares da população em períodos mais ou 
menos regulares, Malthus vae procurar na historia dos 
diversos povos a confirmação d'elles; percorre para isso 
os diversos graus da civilisação humana, começando nos 
habitantes da Terra de Fogo, de Van-Diemen, d'Anda-
man, e, indo até aos povos mais adiantados da Europa, 
encontra, em todos, obstáculos á população; mas estabe
lece que, á proporção que os povos se vão civilisando, 
os obstáculos preventivos vão augmentando de força, e 
os destructivos diminuindo *. 

Analysando depois os systemas socialistas que já 
então se tinham apresentado, procura demonstrar que 
não se remediaria com elles a miséria resultante do 
augmento da população. 

1 Malthus, obr. cit. pag. 17. Vej. tb. Stuart-Mill, Prín
cipes d'Economie Politique, trad. par Hussard et Courcelle-
Seneuil, trois. edit. tom. l.° pag. 222, 223. 

2 Halthus, obr. cit. pag. 315. 
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Não a remediaria o augmento da producção; por
que augmentaria com ella a população segundo as leis 
de progressão já determinada. 

Nada remediaria uma distribuição mais égual dos 
productos; seria até prejudicial, porque animaria mais 
os casamentos e estimularia menos o. trabalho; faria por
tanto que o desequilíbrio resultante das duas progres
sões se desse em intervallos menores e com mais força. 

Mas a emigração não é remédio? 
Traduzimos parte da resposta: 
Se nos paizes bem cultivados, a população se torna 

incommoda parece que a natureza offerece a este mal 
um remédio bem simples, abrindo a esses povos o ca
minho da emigração, e convidando-os d'alguma fôrma 
a transportarem-se a logares desertos ou menos habi
tados. E como esses paizes são immensos, este recurso 
parece inexgotavel; este supposto remédio é, porém, 
um fraco palliativo. 

As narrações as mais certas dos estabelecimentos 
formados em paizes novos, mostram que essas tentati
vas são acompanhadas de perigos e difliculdades mais 
graves do que teriam podido experimentar na sua antiga 
pátria aquelles que pretenderam deixal-a. 

Os hábitos tanto moraes como mechanicos, que 
convém á mãe pátria, não convém muitas vezes de ne
nhum modo a novos estabelecimentos e ás circumstan-
cias imprevistas em que os emigrantes se acham collo-
cados. Além disto o primeiro estabelecimento d'uma 
colônia nova offerece o exemplo d'um paiz muito mais 
povoado do que o permitte o seu producto annual. Por
tanto, se não recebe soccorros da mãe pátria, a colônia 
irá diminuindo até se nivelar com as subsistencias. A 
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queda tão freqüente dos novos estabelecimentos de colô
nias é própria para fazer ver quão necessário è que os 
meios de subsistência precedam a população. 

Quando as colônias já estão estabelecidas e postas 
em estado de segurança, a difficuldade d'emigrar sem 
duvida diminue muito; e ainda que, sem contestação, 
seja uma circumstancia muito feliz para um paiz ter um 
asylo aberto á sua população excedente, todavia se se 
pensa que a emigração lhe pôde servir de remédio, é 
porque a repugnância de todos os homens em deixar o 
seu paiz, juncta com a difficuldade de arrotear um solo 
virgem, nunca permittiu adoptar esta medida d'uma ma
neira geral. 

E', pois, certo que a emigração é absolutamente 
insufficiente para dar logar a uma população que cresce 
sem limites. Mas encarada como um expediente parcial 
e de quando em quando próprio para estender a civili
sação e a cultura sobre a face da terra, a emigração pa
rece útil e conveniente *. 

Além d'estas razões que Malthus apresenta quando 
tracta da emigração, muitas outras ha disseminadas pelo 
seu livro tendentes todas a provar a ineíficacia d'ella 
para resolver o problema da população. 

Malthus e com elle quasi todos os economistas 
aflirmam que depois d'uma guerra, d'uma epidemia, 
d'uma emigração numerosa, a população cresce com 
grandíssima rapidez. 

E é este facto que explica a Malthus como foi que 
na Itália, no tempo em que os romanos luctavam com 
ella para a subjugarem, se podiam sempre levantar tan-

l Vej. Malthus, obr. cit., liv. 3, cap. 4. Vej. tb. Stuart-
Mill, obr. cit. tom. l.°, pag. 229 e seg. 
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tos exércitos d'uma parte e d'outra; facto que maravi
lhava Tito Livio *. E' também este facto que lhe explica 
como foi que o norte da Europa, no tempo das invasões 
barbaras, pôde atirar de si hordas sobre hosdas sem 
que se lhe esgotasse a população *. 

Apesar d'estas doutrinas, para Malthus a finalidade 
da lei das duas progressões é a emigração. Tudo nos 
leva a crer, escreve elle, que a intenção do creador foi 
povoar a terra; mas parece que este fim não se podia 
realisar senão dando um augmento mais rápido á popu
lação que ás subsistencias. A necessidade d'estas não 
seria assás urgente, e não daria assás desenvolvimento 
ás faculdades humanas, se a tendência da população para 
crescer em demasia não lhes augmentasse a intensidade. 
Se estas duas quantidades, a população e as subsisten
cias, crescessem na mesma razão, não vejo que motivo 
poderia vencer a'preguiça natural do homem e induzil-o 
a estender a cultura 3 . 

No que deixamos escripto estão as idêas fundamen-
taes da obra de Malthus, idêas que podemos consub
stanciar nos seguintes princípios: 

1.° — A população não pôde ultrapassar os limites 
das subsistencias. 

2.° — A população cresce em progressão geomé
trica, as subsistencias em arithmetica. 

3.0 _ os obstáculos á demasia de população são 
preventivos e destructivos; uns estão na razão inversa 

I Malthus, obr. cit. liv. 1, cap. 14, pag. 142. 
í Malthus, obr. cit. liV. 1, cap. 6, pag. 59 a 75. 
:t Malthus. ibid. liv. 4, cap. 1, pag. 473. 
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dos outros; os preventivos augmentam e os destru-
ctivos diminuem na proporção do augmento da civili
sação. 

4.°—- A população procura por meio d'oscillações 
o equilibrio com as subsistencias. 

5.0 — Nã0 Sã0 remédios efficazes nem o augmento 
de producção, nem a distribuição egual dos productos, 
nem as taxas dos pobres; estes dois últimos meios 
augmentam até o desequilíbrio entre a população e as 
subsistencias; e os pobres não têm direito a nenhum 
d'elles, nem ao trabalho. 

6.° — A emigração apresenta difficuldades, que os 
pobres não podem vencer por si, e é um excitante que 
promove o augmento da população. 

7.° — Todas estas leis, que parecem produzir só o 
mal, têm um fim providencialr-augmentar a energia das 
faculdades humanas, e estender a cultura e a civilisação 
pela superfície da terra. 

A economia política clássica, governamental* diga
mos assim, ficou quasi toda fiel á grande maioria d'estes 
princípios; fora d'esta eschola ainda Malthus tem outros 
sectários e esses mais arrojados em princípios, em pa
lavras e em deducções, são os sectários da eschola 
transformista e da selecção natural, e que á força de a 
estudarem e de verem que sae d'ella o aperfeiçoamento 
das espécies, pretendem quasi que as leis não interve-
nham perturbando-a no seu oflicio duplo de carrasco e 
de aperfeiçoador de raças. 

No seio das escholas socialistas e dos economistas 
americanos, os princípios de Malthus acharam vivíssima 
opposição, e por um privilegio, que as boas intenções e 
as laboriosas investigações de Malthus não mereciam, 
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n'alguns livros, o epitheto de Malthusiano tornou-se infa-
mante — o synonimo d'uma injuria. 

Podem-se ver em Say, no capitulo sobre a popula
ção, citados um sem numero d'auctores que seguem as 
bases primeiras, pelo menos, do systema de Malthus, e 
essa lista podia dobrar-se de certo. 

Com relação ao problema que nos occupa — a emi
gração —, quasi todos os economistas são concordes em 
asseverar que ella não faz diminuir, antes pelo contrario 
'activa o augmento da população, e que é um fraco pal-
liativo para os males resultantes da desproporção entre 
os meios de existência e a população. Rossi tem mesmo 
uma comparação pittoresca para indicar esta ultima idêa. 
A emigração, escreve elle, é sem duvida um meio de 
restabelecer o nivel da população; mas em que differe 
elle, a não ser pela lentidão do supplicio e por um 
augmento d'aogustias, d'este outro meio mais simples, 
a morte em sua casa ? Os philantropos, aconselhando a 
emigração, são muito parecidos com aquelles médicos, 
que, para se desembaraçarem dos doentes os mandam 
tomar ares *. O phenomeno da excitação da população 
pela emigração parece tão saliente, que mesmo os eco
nomistas, não systematicos, os que tractam de colonisa-
ção e emigração a proclamam, e ás vezes sem se darem 
a explicação d'elle, impõem-no de modo que julganlos 
assistir a alguma cousa em que entra o maravilhoso. 

Exposto o systema de Malthus, e indicados os seus 

l Cours d'Economie Polüique par M. P. Rossi. Annóe 
1836-1838. Bruxelles, 1851, Dix-Neuvième leç., pag. 242. 
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parciaes e os seus contrários, vejamos algumas das refu-
tações que se lhe têm feito. Comecemos por Bastiat. 

0 engenhoso, elegante, mas por vezes sophistico 
Basti£t, reclamando contra as injurias dirigidas a Mal
thus, refuta-o todavia. 

Se a doutrina de Malthus fosse verdadeira, haveria 
uma desharmonia no universo, a civilisação estaria na 
origem e a barbaria no fim dos tempos; a miséria seria 
progressiva; não o é, Malthus não tem, pois, razão em 
tudo. A lei de progressão geométrica, considerado o ho-N 

mem independentemente das condições sociaes, é incon
testável ; mas a lei de limitação d'esta progressão não 
foi bem comprehendida por Malthus. Na enunciação dos 
meios que contrariavam o poder virtual de propagação 
do homem, Malthus não levou em conta a perfectibili-
dade e o habito. O homem é perfectivel, e com o seu 
aperfeiçoamento crescem as suas necessidades physicas, 
intellectuaes e moraes; a força limitativa do poder de 
propagação não se apresenta ao homem simplesmente 
como um esforço de castidade, como um acto de abne
gação, mas ainda, e sobretudo, como uma condição de 
bem-estar, um movimento instinctivo que o livra de des
cer, de decahir, a elle e á sua familia *. 

Com efleito chegado a um certo grau de civilisação, 
místumado á satisfação d'umas certas necessidades, além 
das necessidades puramente animaes, o habito leva o 
homem a fazer todos os esforços para que elle e os seus 
não decaiam, não baixem. 

1 Bastiat, Harmonies Economiques, pag. 523, et 519 et 
suiv. 
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Numa outra parte das Harmonias *, já Bastiat tinha 
notado o poder do habito para sustentar os indivíduos, 
e portanto a humanidade, no estado de civilisação a que 
chegaram. Applicando ao problema de Malthus esta 
observação tão engenhosa como verdadeira, Bastiat con-
clue que a tendência real da humanidade para se propa
gar tem como limites não os meios de subsistência, mas 
os meios d'existência; quer dizer—a população não 
tende a estender-se até onde se estendem os alimentos 
e os meios d'occorrer ás mais urgentes e impreteriveis 
necessidades; tende a limitar-se pelos meios que tem de 
satisfazer todas as necessidades a cuja satisfação está 
costumado, e por isso a ficar muito áquem dos alimen
tos e a deixal-os crescer numa proporção mais rápida 
que a população; e á proporção que o nivel geral da 
humanidade, se elevar, irá augmentando essa tendência 
para se não ultrapassarem os meios d'existencia. 

Além disto, no isolamento as necessidades são su
periores ás faculdades, no estado social as faculdades 
superiores ás necessidades. Esta superioridade, que cria 
para cada geração um excedente de riqueza, permitte-
lhe crear e educar uma geração mais numerosa. Uma 
geração mais numerosa é uma melhor e mais profunda 
separação d'occupações, é um novo grau de superiori
dade das faculdades sobre as necessidades «. Conclue-se 
que a progressão 'das subsistencias e da população é no 
sentido inverso das indicações de Malthus. 

Ouçâmos agora Carey: 

1 Pag. 69. 
í Bastiat, Harmonies Economiques, pag. 533. 
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Em Carey o ódio a Malthus é vivíssimo. Como Karl 
Marx, Carey pensa também que poucos livros têm exer
cido uma influencia maior que o Principio de população, 
que poucos têm tão tênues direitos para exercerem al
guma, e que poucos têm sido tão prejudiciaes ao modo 
geral de pensar; sem que se possa todavia duvidar por 
um instante sequer de que animaram o auctor intensis-
simos desejos de ser útil aos seus similhantes *. 

Aos olhos de Carey, a theoria de Malthus é terrí
vel nas conseqüências, e d'ahi a grandeza do ódio com 
que a encara o economista americano. Demonstrando que 
a miséria é um resultado da natureza, as doutrinas Mal-
thusianas tendem a desonerar as classes que governam 
o mundo de toda a responsabilidade possível a respeito 
do bem-estar das que lhes ficam abaixo *. Foi por isso 
que as classes superiores applaudiram Malthus e as in
feriores lhe atiraram pedras. 

Carey refuta Malthus em três longos capítulos 3. 
Gomo BaStiat, reconhece que se a theoria de Malthus 
fosse verdadeira, a miséria seria progressiva e progres
siva a escravatura. A harmonia natural das cousas leva-o 
a suspeitar d'erronea essa theoria, que accusa a natureza 
d'uma contradição violenta. Becorrendo á physiologia 
comparada, e notando que a fecundidade vae diminuindo 
á proporção que se vae elevando a escala dos seres, pois 
que a reproducção dos animaes microscópicos se conta 
por milhões e bilhões, a da balêa e do elephante por 

i Carey, Príncipes de Ia Science Sociale, trad. par Saint-
Germain et Planche, ed. 1861, tom. troisième, pag. 359. 

i Carey, obr. cit., pag. 364. 
3 Ibidem, De Ia Population — Des Subsistances et de 

Ia Population — Theorie Malthusienne. 
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unidades, deduz a lei — que a fecundidade e o desen
volvimento estão na razão inversa —; e portanto que a 
fecundidade da raça humana deve diminuir á medida que 
as faculdades particulares aos individuos d'esta raça se 
desenvolvem mais <. A reproducção não tem pois no ho
mem uma quantidade fixa; o que é attestado pela expe
riência. A funcção de reproducção, como todas as funcções 
da organisaçã% humana, está sob a lei de circumstancias 
e de condições relativas; e ha de variar com a distri
buição egual ou desegual do conjuncto da força entre a 
multidão dos órgãos que compõem o systema infinita
mente complicado da structura humana *. 

As tendências de propagação hão de adaptar-se ás 
circumstancias em que cada indivíduo e em que toda a 
sociedade estiver collocada 3. 

E quaes são essas circumstancias naturaes e sociaes 
com que varia o poder de propagação ? 

Os escravos de plantações da America do Sul, os 
camponezes ignorantes da Irlanda, todos os trabalhado
res que só desenvolvem esforços musculares são muito 
prolíficos. O indiano da America do Norte, que se dis
tingue do escravo e do camponez por uma imaginação 
activa, um gênio livre, sentimentos elevados, um alto 
estylo d'eloquencia, qualidades que indicam um cérebro 
vigoroso, é pouco prolífico, e pouco o são também os 
homens d'uma grande actividade d'intelligencia. O pa-
riato da Inglaterra, o senado de Roma, a presidência 

I Carey, pag. 255 e 256. 
i Ibid., obr. cit. tom. 3, pag. 261. 
3 lbid., pag. 261, 265 e 285. 
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dos Estados Unidos, a biographia dos homens illustres 
são uma prova exhuberante d'esta asserção *•. Harmo-
nisa-se com ella a physiologia comparada mostrando que 
a fecundidade está na razão inversa do desenvolvimento 
intellectual, e egualmente a analyse chimica manifestando 
qué as cellulas d'esperma do fluido fecundante e a neu-
rina, ou parte essencial da substancia cerebral, têm um 
elemento commum, o phosphoro não oxidado, que os 
caracterisa especialmente; e o mesmo prova o facto bem 
conhecido de que uma forte applicação mental é acom
panhada d'uma diminuição proporcional de cellulas de 
esperma; sendo também a excessiva producção d'estas 
ultimas seguida d'um enfraquecimento da energia do cé
rebro *. 

Conclue-se de tudo isto que o trabalho simples
mente muscular favorece a fecundidade da raça humana; 
e como a civilisação tende a substituir as forças da na
tureza ao esforço humano, a vida das massas não está 
no futuro sujeita aos modos mais inferiores do trabalho, 
e o resultado necessário é este — ou o vigor physico 
declina e com elle a procreação, ou a energia passa do 
systema muscular ao nervoso, e produz-se o mesmo 
effeito 3. A progressão da civilisação tende, pois, não 
por uma resistência moral e prudentes reservas somente, 
mas por uma lei que se compenetra com apropria func-
ção reproductiva, a diminuir o poder de propagação da 
raça humana *. A garantia contra o flagello do excesso 

i Carey, pag. 293, 294, 301 e 302. 
2 Ibid., obr. cit., pag. 296, 297 e 298. 
3 Ibid., pag. 299 e 300. 
í Ibid., pag. 300 e 295. 
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da população encontrar-se-ha no desenvolvimento do ho
mem verdadeiro, que é distincto do homem-animal da 
eschola Ricardo-Malthusiana *. 

Ao mesmo tempo que Carey affirma a diminuição 
progressiva do poder de propagação do homem, comba
tendo assim a lei da progressão geométrica de Mal
thus, afiirma também que o andamento natural da civi
lisação não diminue, mas augmenta as subsistencias, des
truindo por esta fôrma a segunda lei da progressão ari-
thmetica. 

Vejamos esta refutação. 

A lei da progressão arithmetica das subsistencias 
funda-se no principio, admittido por Malthus, e base da 
theoria da renda de Ricardo, de que — o homem come
çou por cultivar os campos mais férteis e foi successi-
vamente passando aos menos férteis. Carey nega catego
ricamente este principio. 

Da grande planura da Ásia o homem espalha-se 
sobre o globo ao norte, ao sul, a leste e ao occidente. 
A cada grau de progresso vemol-o parando e entregan
do-se ao cultivo dos terrenos elevados e ligeiros — a 
sêcca Arcadia, a pedregosa Attica, os montes da Etruria 
e do Samnio, as vertentes dos Alpes, as terras altas dsr 
Escócia. A Suissa conta uma população numerosa, ao 
passo que as ricas terras do baixo Danúbio estão deser
tas ; os homens reunem-se nos declives dos Andes, em 
quanto os ricos terrenos do Orenoco e do Amazonas 
permanecem incultos; a França, a AUemanha, a Itália, a 

i Ibid., pag. 305. 
3 
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Irlanda, apresentam em escala mais pequena, um estado 
de coisas sünilhanle *. N'uma outra parte da sua obra, 
no primeiro volume, um capitulo inteiro —A occupação 
da terra — tem por objecto demonstrar que o homem 
occüpa os terrenos elevados primeiro do que os baixos; 
demonstração que Carey faz percorrendo successiva e 
minuciosamente a occupação.de todos os continentes. 

Se a historia demonstra pois que o homem vai dos 
terrenos menos férteis para os mais férteis, que razão 
haverá para o facto, que não parece consentaneo com a 
actividade d'um ser intelligente? 

Ha a seguinte—O homem começa pela pobreza e, 
não pela riqueza, e, quando os indivíduos são pobres, 
São forçados a escolher os terrenos que podem, e não os 
que quereriam cultivar. Ora os terrenos ricos, em vir
tude da sua própria riqueza, são em geral humidos 
e d'uma vegetação robustíssima, offerecem resistências 
que a colonisação no seu começo não pôde vencer, e a 
que ella só pôde oppôr-se com vantagens quando o pro
gresso fortificou a associação humana e lhe deu armas 
para luctar com a natureza *. É pois falsa a base da 
progressão aritfatneUca das subsistencias de Malthus e da 
theoria da renda ée Ricardo; as subsistencias augmentam 
pfoporcioíialmente ao progresso do homem. 

E este augmento proporcional ao progresso não é 

1 Obr. cit., pag. 323. 
i Ibid tom. l.°, cap. 4, passim, tom. 3,°, cap. 46 a 49 

mel. pass. Pôde vêr-se também Peshiwe Smftb, Manuel 
d'Économie. Politique, trad. par Camille Baquet, ed. 1854, 
chap. 2.° 
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só o resultado de se ir passando da cultura de terrenos 
pobres para os ricos; muitas outras causas contribuem 
para elle—a elevação da agricultura a sciencia, a sub
stituição do alimento vegetal ao animal, a menor perda 
de forças humanas, e portanto a menor necessidade de 
alimentos, pela invenção progressivamente crescente de 
machinas. 

A agricultura é a grande occupação do homem. É 
a sciencia que exige mais conhecimentos e mais variados, 
e por isso, è em todos os paizes, a ultima a desinvol-
ver-se. Ha pouco que se constituiu como sciencia com o 
soccorro de conhecimentos geológicos, chimicos e physio-
logicos, resultantes de trabalhos modernos '. 

O feudalismo e a guerra, que são fataes á agricul
tura, um desapparecendo, a outra diminuindo ou mu
dando de fôrma, contribuem também para que ella se 
desenvolva. E se a agricultura como sciencia, começa só 
agora a desenvolver-se, e se é impossível exprimir a 
differença entre a cultura selvagem, barbara, patriarchal 
e a cultura civilisada; mais impossível é calcular o au
gmento de producção que ha de resultar da completa 
applicação da sciencia no cultivo da terra. 

Os prados artificiaes substituindo uma grande ex
tensão de terra por um traclo diminuto; o systema das 
alternações de cultura substituindo os afolhamentos; o 
conhecimento de que determinados vegetaes contêm em 
muito menor Volume maior porção de substancia nutri
tiva do que outros, e portanto que é preferível o seu 
cultivo; o conhecimento de que a terra é inexgotavel, 
comtanto que se reconheça que ha para ella, como para 

* Carey, tom. l.°, pag. 251. 
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todos os entes—o circulo vital,—e que é necessário 
restituir-lhe os elementos que se lhe tirarem, são factos 
que podem dar uma idêa do que se poderá esperar da 
agricultura scientifica. 

Este progresso da agricultura e das subsistencias 
resalta vivamente da historia: a fome, que apparecia na 
historia de período em período, é hoje um phenomeno 
que a não occupa; a provisão de subsistencias torna-se 
mais regular, e até mais independente dos caprichos das 
estações; as estivas dos alimentos variam menos d'anno 
para anno '. 

Com o progresso da agricultura concorre também 
para o augmento da proporção das subsistencias a substr 
tuição do alimento animal pelo vegetal, substituição que 
a civilisação vai effectuando progressivamente. Admit-
tindo (o que é quasi incontestável) que a media de seis 
libras de alimento animal seja necessária por dia a cada 
individuo que vivesse exclusivamente de carne, e que 
um acre de terra destinado a crear gado, não produza 
mais que oito ou dez onças de carne por dia, seriam 
necessários dez ou doze acres para a subsistência d'um 
individuo por anno; ao passo que um acre*de trigo 
pôde sustentar três, e que, segundo Curwen, um de ba
tatas pôde sustentar pelo menos nove; de maneira que 
um regimen de batatas e de fructos poderia sustentar 
uma população quasi cem vezes mais considerável do 
que um regimen exclusivo de carne 2. A mesma tendên
cia de substituição do reino vegetal ao animal se ob-

i Vej. Carey, obr. cit., tom. l.°, cap. 8; tom. 2.° cap. 
20; tom. 3.° cap. 46 a 49, passim. 

1 Carey, obr. cit., tom. 3, pag. 312, nof. 
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serva em todos os outros meios d'existencia, e é um 
dos signaes certos do progresso da civilisação. A lã cede 
o logar ao algodão, que necessita de menor espaço pro
porcional para se produzir. Os óleos vegetaes diminuem 
gradualmente a necessidade dos que se obtêm pela per
seguição da baleia e pela creação dos porcos. A gutta-
percha e a musselina do encadernador tomam o logar 
do couro; o caoutchouc tende a diminuir a pçocura das 
pelles e da lã, e o papel menos, custoso substitue-se ao 
pergaminho. No reino mineral a penna daço substitue 
a penna de pato; os adubos mineraes substituem o es
trume animal; o cavallo de ferro toma rapidamente o 
logar do que é formado de músculos, d'ossos e de ner
vos *. 

Mas não é tudo: quanto melhor é o vestido do ho
mem, tanto menos elle perde do seu corpo, e menor é a 
sua necessidade d'alimento. Quanto mais se aperfeiçoa 
o meio de transporte, menos se estraga o fato. Viajan. 
do-se n'um wagão de caminho de ferro, dispende-se me
nos calor animal que viajando a cavallo *. 

De todas estas considerações conclue-se que ha na 
natureza uma tendência constante para a adaptação da 
terra ás necessidades d'uma população crescente,—e 
cada augmento do poder d'associação e de combinação 
ê acompanhado d'uma diminuição na quantidade das ma
térias primas necessárias para a conservação da vida hu
mana, e d'um augmento no que se pôde obter como re
muneração d'uma quantidade determinada de trabalho 3. 

i Ibid., pag. 313 e 314. 
i Ibid., pag. 313, 314 e 315. 
3 Ibid,, pag. 315. 
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Agora resta uma pergunta — Qual é a organiâáçSO 
econômica qUé augmenta o poder d'aSsociâção e de côíii* 
bitíâçlo, com qüe se produzem os resultados acima in
dicados ? 

Carey responde — que o poder de progredir está 
na ràzao dirfecta da dessimilhança das partes e da per
feição d'organísaçãO, conseqüência d'aquella dessimilhan
ça. Portanto a nação em que o commercio, á agricultura 
e as manufacturas se combinarem está em caminho de 
progresso, de estabilidade, de ter uma população mais 
homogênea, econômica, intellectual e moralmente; a fia
ção que fôr exclusivamente agrícola, manufactora, ou 
commercíante está no caminho de ser miserável ella e 
os seus alliados; faltar-lhe-ha a independência e a es
tabilidade; a sua população offerecerá grattdes contras
tes, e prodozir-se-hà n'ella o excesso. Á proporção que 
aughienta a distaficiá entre as matérias primas e as ma
nufacturas, aUghièhta a differénça de preço entre umas O 
outras, augmérita 0 preço do transporte, é apparece a 
miséria e a dependência. Sejam prova disto — a Turquia, 
Portugal, a Jamaica, a Irlanda e a Iridia. ESles paizes 
soffrèràm uma longa applicação do systema que tende â 
separar o consummidor dó productor e a reduzir a po
pulação á cultivadores pobres d'um ladd é â intermédios 
ladrões do outro * 

Uma pergunta aíüdâ: QUé influencia têm estas, dou
trinas sobre o nosso assumpto—a emigração? O qüe 
se deduz d'ellas relativamente a tal objecto ? O seguinte 
— A emigração será pequena ou grande, voluntária ou 

1 Vej. Carey, tom. 3.°. pag. 267, 275, 276 è pàssim. 
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involuntária, pouco dolorosa ou dolorosissima, conformo 
a organisação do paiz fôr ou diversidade de trabalhos, 
ou industria exclusiva e especial *. O meio para produ
zir a diversidade das industrias é o systema protector *. 

Resumamos ainda Proudbon, o escriptor das con-
tradicçõeâ. 

Como uma voz que se ouviu na antigüidade gri
tando— Pan, o grande deus, é morto — voz que assus
tou o mundo d'então, assim Malthus bradou — a socie
dade morre — e por toda a parte se espalhou o terror 
e se duvidou da providencia. 

E porque morre a sociedade ? Porque a população 
cresce segundo uma progressão geométrica, as subsisten
cias segundo uma progressão arithmetica. Portanto, con
cluem os economistas, é necessário augmentar a pro-
ducção, e diminuir a propagação. Mas os economistas 
esquecem que augmentar a riqueza sem augmentar a 
população, é tão absurdo como querer diminuir o nu
mero de bôccas augmentando o dos braços. 

A producção e. a população são uma para a outra 
effeito e causa; a sociedade desenvolve-se simultanea
mente, e em virtude do mesmo principio, em riqueza e 
em homens. Além disto, a propagação é uma condição 
sime qua non da producção. Fazei com que o joven não 
ame, o proletário não se case senão aos cincoenta annos 
ou nunca, segunflo os conselhos de Malthus e de toda a 

1 Ibid., tom. l.°, pag. 506 e seg.; tom. 3.°, pag. 333, 
342 e seg. 

í Ibid., tom. 3, pag. 447, 
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economia, e o que succederá ? N'esse caso, sem a famí
lia, quem respeitaria a propriedade, quem quereria pro
duzir? A família, o principio da propagação, é também 
o grande principio, o grande excitante da producção e 
da economia, e portanto da capitalisação *. 

Seria então necessário, continuam os economistas, 
para que a miséria não fosse fatal, que a paixão que leva 
á propagação fosse menos geral, menos forte. Mas, se o 
fosse, a miséria seria ainda maior. A paixão, diz Mal
thus, é forte e geral, é provável que seria insufficiente 
se chegasse a enfraquecer. Com effeito, enfraquecei a 
paixão, emasculinai o homem, e eu torno a perguntar 
— quem se sujeitaria á familia, e sem família o que seria 
da producção? 2 

Logo a miséria è fatal se são certas as duas leis 
de progressão de Malthus, 

No estado actual de coisas, as leis de Malthus são 
certas; até mesmo a segunda está encadeada á primeira 
necessariamente, e demonstra-se sem se precisar de es
tatísticas. 

Do que depende a geração d'um homem ? Da emis
são d'um germen, emissão que o genitor é incessante
mente excitado a permittir. Mas até ao dia em que o ger
men fôr capaz de prover por si mesmo á sua subsistên
cia, este germen custará para incubação, ammamentação, 
alimentação, educação, durante um período de dez, quin
ze, vinte e até vinte e cinco annos, 12,15, 20 porcento 

' Vej. Système des Contradictions Economiques, troi-
süme édition, tome second, pag. 312-317. 

* Ibid,, pag. 323. 
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do que consommem os seus auctores. Ora admittindo 
que o mesmo par crie quatro, seis, dez ou doze filhos, 
segue-se com uma evidencia mathematica que o bem-
estar d'esses esposos diminuirá de 12, 15, 20, 30, 50 e 
80 por cento *. 

A miséria resulta portanto das duas leis de pro
gressão ? 

Não. Eu não sei ainda o que é a miséria; mas estou 
certo d'uma coisa, é que ella antecipa sobre a producção, 
e que nos fere antes que a esterilidade do trabalho au-
ctorise os golpes que ella nos dá. Este facto refuta Mal
thus «. 

Ha na humanidade dois períodos principaes —o 
estado selvagem, estado estacionarío em que o homem 
vive somente dos productos naturaes do solo e da carne 
crua dos animaes; e a civilisação, essencialmente pro
gressiva, em que o homem, transformando a matéria, 
subsiste do producto das suas mãos. 

No primeiro período a miséria tem por causa a 
inércia das faculdades do homem. Por um trabalho pro-
ductivo era possível, senão eliminar, pelo menos addiar 
esta miséria, resultante da inércia. 

Vejamos agora do que depende a miséria da civi
lisação. 

No primeiro momento da evolução industrial appa-
rece a divisão do trabalho, e, por esta divisão, o traba
lho adquire uma fecundidade sobrenatural; mas ao me
smo tempo o operário embrutece, e depois de ter solfi-
citado o consummo pela abundância dos productos, fal-

i Ibid., pag. 318 e 319. 
1 Ibid., pag. 327. 
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tam-lbe a elle em conseqüência da exiguidade dos sa
lários. Aqui a miséria é o vicio proveniente da maneira 
por que está organisado o trabalho. 

Vêm depois as machinas. Com o soccorro das ma-
chinas juncto á divisão do trabalho, o trabalho adquire 
uma fecundidade illimitada, susceptível portanto de se 
accelerar n'um grau desconhecido. Parece pois que as 
machinas vão triumphar da miséria. Mas não. O bem-es
tar augmenla para os chefes, o mal para os subalternos, 
e declara-se a tendência monstruosa de se pretender 
dispensar os homens. É pois o excesso dos homens que 
causa aqui a miséria? 

A humanidade mudou a miséria da sua inércia pela 
miséria das suas combinações. O homem perece pela 
divisão do trabalho que eleva ao decuplo as suas forças 
e pelas machinas que as centuplicam. 

Á divisão do trabalho e ás machinas junta-se a con^ 
currencia. Pela concurrenGia os productos do trabalho 
vão sempre diminuindo de preço, ou, o que é a mesma 
coisa, augmentam continuamente. Pela concurrencia cada 
productor é forçado a produzir por um preço progressi
vamente decrescente, o que quer dizer — produzir sem
pre mais do que o consummidor pede — por conse
qüência, garantir á sociedade a subsistência do dia de 
amanhã. Num tal systema é pois impossível que a somma 
das subsistencias caia abaixo das necessidades da popu
lação, 

Numa sociedade em que ha a divisão do trabalho, 
as machinas. a concurrencia, a tendência não è pois cres
cerem as subsistencias n'uma progressão arithmetica, e 
a população n'uma progressão geométrica; as subsisten
cias tendem pelo contrario a crescer na proporção do 
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quadrado do numero dos trabalhadores. A miséria na 
civilisação é pois uma antecipação. 0 pauperismo que 
ataca o selvagem pela inércia, ataca a civilisação pela 
acção. O nosso trabalho augmenta sem cessar a nossa 
indigencia. Antes d'accusarem pois a fatalidade, refor
mem os economistas as suas rotinas i 

Estas considerações, que demonstram que a misé
ria é uma anteripação sobre a esterilidade do trabalho, 
são corroboradas por dados estatísticos que levam á 
mesma conclusão. 

Ha cincoenta annos, observa E. Buret e depois d'elle 
Mi Fix, a riqueza nacional na França, quintuplicou ao 
passo que a população não dobrou. Pergunta-se porque 
é que a miséria eu vez de diminuir proporcionalmente, 
augmentou? Nestas circumstancias, porque é que ha po
bres? Respondam, antes de se inquietarem com a pos
teridade e de investigarem que numero de habitantes 
poderão subsistir sobre o globo. 

0 mesmo se prova d'outro modo.— Em geral as na
ções occupam na escala do pauperismo o mesmo logar 
que na da riqueza. Na Inglaterra, conta-se Um indigente 
sobre cinco pessoas; na Bélgica e no departamento do 
Norte um sobre seis; na França um sobre nove; em 
Hespanha e na Itália um sobre trinta; na Turquia um 
sobre quarenta; na Rússia um sobre cem. A Irlanda e 
a America do Norte, uma e outra c o l a d a s em condi
ções excepcionaes e oppostas apresenta» a primeira a 
proporção assustadora dum e mais sobre dois; a se>-

1 Ibid., pag. 329, 330, 331, 332, 333 o 334. 
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gunda um e talvez ainda menos sobre mil. A miséria 
compõe-se exclusivamente do déficit causado pela pro
priedade á classe trabalhadora. A humanidade é sempre 
ferida antes que o pão e a terra lhe falte n. 

Dizem que se transviam os operários. Instruam-nos 
pois os economistas. Dizem que a conducta do operário 
é má. Pôde ser. Mas tracta-se da medida do seu salário 
e faliam-nos da sua conducta. Dizei-me o que valem qua
torze horas de trabalho por dia, e se receiaes errar, com 
a mão no coração, avaliai vós o vosso, e nós tomaremos 
para padrão o valor que lhe derdes. Dizem que o capi
tal circulante não está em proporção com a circulação! • 
É verdade. Como ha de elle circular se o consummidor 
é obrigado a pagar por cinco o que elle mesmo deu por 
quatro. 

No estado de civilisação a miséria resulta exclusi
vamente do antagonismo econômico; o que é pois ne
cessário é procurar o equilibrio entre todos os antago
nismos das instituições econômicas actuaes; e portanto 
o único problema relativo á população é este — Qual é 
a lei d'equilibrio entre a população e o globo ? * 

No estado de divisão do trabalho, das machinas, de 
commercio e da credito, a riqueza cresce como o qua
drado do n u m ^ dos trabalhadores. Mas ao lado d'este 
duplo movimento da população e da producção, mani
festa-se um outro, desconhecido até hoje pelos econo-

i Proudhon, ibid., pag, 337. 338, 340, 343 e 344. 
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mistas, é a aggravação do trabalho, aggravação que re-
sulta necessariamente da theoria de Ricardo. Com effeito 
augmentando o bem-estar apesar da esterilidade crescente 
da terra e da multiplicação dos consummidores, a somma 
de trabalho augmenta necessariamente para a sociedade 
e para o individuo. 

E qual é o resultado da aggravação do trabalho so
bre a população ? 

Um primeiro facto parece estabelecido — A mesma 
força, o mesmo principio que preside á creação da es
pécie, preside também á dos valores; portanto o traba
lho e o amor são antagônicos. Assim Malthus tinha ob
servado que os selvagens da America, levando uma vida 
cheia de tribulações e angustias são mediocremente in
clinados ao amor, mas elle acrescenta que esta frieza 
diminue rapidamente com a abundância e o repouso. 
Um homem d'um vasto saber, Augusto Comte, signala 
a fecundidade singular da classe indigente, como uma 
das leis mais notáveis da economia política. O que se 
devia também notar eça que essa classe indigente é por 
natureza pouco trabalhadora. A castidade é companheira 
do trabalho. Os homens de meditação são de medíocre 
capacidade para o amor. Pascal, Leibnüz, Kant, etc, 
esqueceram-se nas suas contemplações de que eram ho
mens. O sexo advinha estes homens; a tempera d'estes 
gênios inspira-lhe pouco attractívo. Deixa as mulheres, 
dizia a João Jacques essa gentil Veneziana, e vai estudar 
mathematíca. Este resfriamento progressivo resultante 
da aggravação do trabalho dará em resultado o equili
brio da população com o globo. Proudhon apresenta 
ainda outras razões, mas tão subtis e tão mysticas, que 
por fim elle quasi reconhece que está amontoando nu-
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vens para fazer luz, e teias d'aranha para construir es
tradas, voltando á razão, que lhe parece decisiva, da ag
gravação do trabalho *. 

Eis as idéas de Proudhon relativamente á popula
ção; com relação á emigração o que pensa elle? 

Não o diz, mas é fácil deduzil-o dos seus princi
pies. A emigração, como a desproporção da população, 
tem por causa a má organisação econômica. 

O leitor está provavelmente cançado de tantas alle-
gações a respeito da população; mas quem nãó viu, diz 
Stuart Mill, senão as suas idéas viu bem pouco. A lógica 
de nossos pães tinha uma regra — Cave ab homine unius 
libri. A regra,está demonstrado que é irracional; conhe
cimentos profundos são sempre conhecimentos extensos. 
Exposta a theoria de Malthus, e a refutação de três ho
mens illustres de campos diversos, vejamos em que se 
combinam essas refutações, e digamos também o que 
pensamos do problema da população, para d'ahi inferir
mos alguma cousa com relação á emigração. 

A obra de Malthus, como disse Proudhon, assustou 
a sociedade e fez duvidar da providencia; e um escriptor 
dos mais bem intencionados da economia política attra-
híu sobre si as pedradas dos seus conterrâneos pobres 
e a indignação de todos que sentem em si amor ou 
eompaixã© por esse raartyr que tem, ha séculos, um 
golgotha de dores, sem que ainda veja um dia do se
nhor que lhe prometta fazel-o resurgír sem cruz, sem 
chagas e sem miséria. 

O susto chegou ao delírio; homens honestos pro-

\ Proudhon, ibid., pag. 357, 374, 376, 389 « 390. 



47 

puzeram remédios infames para cohibir o excesso da 
propagação, a prostituição, a sodomia, a eradicação do 
feto, etc. A indignação foi egual ao susto. Malthusiano, 
Malthusiano, eis a phrase mais injuriosa do socialismo 
contra a economia política. 

E não eram as leis das duas progressões que des
pertavam todos estes clamores; eram sobretudo as con
seqüências que Malthus deduzia. Ou não exceder as sub
sistencias, ou morrer; portanto, pobre, ou não te pro
pagues, ou morre. Mas maior producção não livraria da 
morte? Não. A emigração? Não. Nem uma repartição 
mais egual de productos ? Não. Era ainda peior. Os ricos 
fazem para ti oflicio de caixas econômicas; no dia da 
carestia as suas accumulações aliviam-n'a um pouco. 
Mas nós não temos direito ao trabalho ? Não. Nem á es
mola ? Não. A esmola é até um mal; cria a miséria. Mas 
então que quereis ? —Um homem que nasce e'um mundo 
já occupado, se a sua família não tem os meios para o 
sustentar, ou se a sociedade não precisa do seu traba
lho, não tem o menor direito a reclamar uma porção 
qualquer de alimento e é realmente de mais sobre a terra. 
No grande banquete da natureza não ha meza posta para 
elle. A natureza manda-lhe que se vá, e ella mesma não 
tarda <em executar esta ordem *. 

Estas palavras escreveu-as Malthus na primeira edi
ção do seu livro; são uma conseqüência rigorosíssima 
dos princípios anteriores; a eschola econômica não quer 
que se transcrevam, e mostra a segunda edição em 

1 Bianqui, Histoire de VÊconomie Polüique, chap. 35, 
pag. 124. 
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que foram supprimidas <. Mas, meus senhores, uma con
seqüência subsiste, embora se não escreva, emquanto 
subsistem os principios; e os de Malthus são os vossos; 
o symbolo da vossa sciencia è elle; vós sustentais a 
harmonia dos interesses, portanto a solidariedade do 
todo social, e apesar disso negais o direito ao trabalho 
e á esmola, portanto a solidariedade nas dores sociaes. 
Negados estes dois direitos, junctando a essa negação 
a afiirmação de que a esmola é prejudicial, que direito 
deixais vós aos indigentes senão o de morrer? As pala
vras de Malthus estão escriptas nas vossas theorias, e 
despenham-se d'ellas como uma cataracta que não soffre 
diques. Supprimindo a crueldade das palavras, Malthus 
não supprimiu nada; e é o que reconhecem mesmo os 
economistas menos facciosos e mais sinceros, como por 
exemplo Adolpho Rlanqui, que affirma que as palavras 
foram supprimidas, mas que o espirito d'ellas ficou 2 . 

Malthus foi refutado. Mas refutaram-se as duas leis 
de progressão ? Nem Bastiat, nem Proudhon, nem Carey, 
o mais arrojado de todos, negaram que a humanidade, 
independentemente de todos os obstáculos, dobrasse den
tro de vinte e cinco annos; e desde o momento que se 
não atacou esta proposição, o edifício de Malthus parece 
que subsiste. Bastiat e Proudhon encarregaram-se de 
provar as duas progressões de Malthus, chegando até 
Proudhon a demonstrar a identidade d'uma e d'outra. 
A que se reduzem pois as refutações de Malthus? 

l Vej. Bastiat, Harmonies Économiques, chap. 16, pag. 
499. 

i Vej. Histoire de VEconomie Politique, par A. Bian
qui, quatr. edit., tom. sec, pag. 124. 
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Bastiat, Proudhon, Carey respondem a Malthus — 
A população não cresce como vós dizeis. Malthus res
ponde — Eu não digo como ella cresce, digo como ella 
pôde crescer, e o que ha de acontecer se esta possibi
lidade se realisar toda. Portanto vós não me refutais 
quando me ensinais como ella cresce. 

As duas proposições de Malthus são verdadeiras; 
mas apesar disso nada está perdido. Malthus affirma que 
a duplicação dos homens em vinte e cinco annos, é, não 
uma realidade universal, «ias uma possibilidade; se af-
firmasse com verdade que era uma realidade permanente 
com a lei da progressão arithmetica parallela, então 
assustassemo-n'os, que estavam sentadas a fome e a 
morte ao nosso lado; mas se se parte d'uma possibili
dade, as conseqüências são também só possibilidade. 

E è isto o que dispensa de refutar directamente 
Malthus, o que permitte não combater a primeira pro
posição. O que se pôde dizer a Malthus ê o seguinte — 
A vossa primeira proposição é verdadeira, a segunda 
queremos suppôr que o seja; mas o problema social 
sobre população não consiste na affirmação d'uma possi
bilidade, mas na determinação da lei segundo a qual se 
effectiva essa possibilidade. 

E Bastiat, Proudhon, e Carey affirmam que a possi
bilidade não se effectua d'um modo egual em todas as 
circumstancias, e todos três affirmam que a tendência 
geral da propagação da população é do máximo para o 
minimo em relação ás subsistencias; e affirmam isto, 
Bastiat em nome do habito que impede de decabir e pro
duz a previdência; Carey em nome da adaptação das 
funcções ás circumstancias, e da correlação entre o de-

4 
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senvqlvimentp intellectual e ó enfraquecimento do instín-
cto da propagação; Proudhon em nome da aggravação 
do trabalho, 

Concordanms, na generalidade, com estas idêas; a 
propagação é variável, e ha de limitar-se ou não pelos 
meios d'existência, na phrase e no sentido de Bastiat, 
confprme a população que so propaga não fôr indigente 
ou o fôr. Se o não fôr, essa população será previdente, 
terá unia viçja mais ou menqs intelleptual, e a sua pro
pagação não será excessiva. Se a população fôr indigente, 
nãQ terá hábitos que a convidem a não decahir, não terá 
vjda intellectuaj, propaga r-se-ha em excesso, 

Ora como a tendência, da civilisação é ir da menos 
justa para a distribuição mais justa dos productos, da 
desegualdade para a egualdade, segue-se que a lei da 
população é -̂— ir do excesso para o não excesso entre 
ella e os meios d'e4stençia, produzindo-sp por fim o 
completo equilibrio. 

Conforme fpr indigente ou não, dissemos nós. Com 
efleitp, se ha alguma cousa demonstrada em psychologia 
econômica é que é a pobreza do pobre, que é a origem 
da sua imprevidencia; é que por sua natureza a miséria 
é prolifíca; o indigente tem este nome significativo — 
proletário. 

Tçnba paciência o leitor; havemos de apresentar-lhe 
alguns testemunhos d/este facto, facto que os economistas 
viram, mas cujas conseqüências não tiraram, e facto que 
refuta o coração da obra de Malthus. 

Adam. Smith. — Aind£\ que sem duvida a pobreza 
affaste do casamento, entretanto não o impede sempre; 
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parece até ser favorável á geração. Uma montanhôna 
quasi a morrer de fome tem muitas vezes mais de vinte 
filhos; ao passo que uma bella dama, que tem muito 
cuidado da sua pessoa, è algumas vezes incapaz de ter 
um só, e em geral acha-se esgotada por dois ou três 
partos. A esterelidade, quê é tão freqüente na alta socie» 
dade, ô extremamente rara nas pessoas de condiçlo in
ferior 4 

Malthus. -f Nas classes superiores da sociedade n3o 
ha razão para temer que os casamentos sejam frequen-" 
tes de mais. Os sentimentos elevados que dão a posição 
e a educação oppõem sempre, n'essas classes, grandes 
obstáculos ao casamento, em virtude dos motivos de 
prudência que elles suggerem. É necessário fazer nascer 
nas classes inferiores as luzes e a previdência de que as 
primeiras são > providas *. 

J. B. Say. — O operário não somente não prevê a 
velhice, mas nem sequer prevê os accidentes, a doença, 
as enfermidades 3. 

Rossi. — Calcutou<-s© que, se os Montraorency se 
tivessem multiplicado segundo a lei d'augmenlo que do
bra a população em vinte e cinco annos, elles formariam 
hoje por si sós uma multidão que a Europa com diffi-

i Vid. Adam Smith, De La Richesse des Naíions, trad. 
de <S. Gamíef, edit. Qüillaumin, 1859, tom. 1.*, liv. 1, ctaap. 
8.», pag. 188-190. 

í Malthus, obr. cit. lív. 4, cap. 9, pag. 523 e 524. 
a J. B. Say, Traitè d'Eeon<mie PolitiqvM, «dit. Guill., 

1841, UT. 1, ohap. 15, pag. 139'. 
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um só descendente directo do primeiro barão christão; 
a tal ponto influía sobre as familias nobres o receio de 
declinarem empobrecendo, receio que deu origem a insti
tuições e a costumes, que a riqueza procurará sempre 
imitar, ainda a despeito da lei. 

Não é no seio -da miséria que podem nascer essas 
prudentes previsões que devem temperar no homem o 
império dos sentidos, e enfraquecer o augmento da po
pulação. Aquelle que não tem nada a temer, nem a espe
rar, não calcula, nem reflecte. O homem que vive de 
privações apodera-se com empenho de toda a excitação 
physica que pôde por um instante fazel-o esquecer da 
sua miséria. O rico sacrifica todas as cousas, e a maior 
parte dos seus filhos, e sacrifica-se a si mesmo, se é pre
ciso, ao poder da sua familia, ao brilho e á grandeza da 
sua raça. Essa mãe impassível, que com um pé no tú
mulo, no fundo d'um castello, resistia ás lagrimas, ás 
supplicas das suas filhas e dos seus filhos segundos, que 
repelliam em vão a vida monastica e a ordem de Malta, 
pensava por ventura em si mesma, nos seus gozos pes-
soaes ? Não; era do futuro, era de seres que lhe eram 
desconhecidos que ella se preoccupava; ella estava sob 
o império tyrannico d'uma idêa. O egoísmo da miséria é 
completamente pessoal. Mais desculpavel que o do rico, 
é talvez mais áspero ainda e mais absoluto. Aquelle que 
não tem nada, e que desespera d'um melhor futuro, esse 
não tem que prever, nem que calcular; não pensa senão 
no momento presente. Pôde elle dar a vida a seres mais 
desgraçados do que elle é? Além disso, quem teria di
reito de se queixar? Elle tem vivido sempre, elle, na pe
núria, dia a dia, sem outro apoio além da Providencia; 
ella não faltará aos seus filhos. Morrem elles, morrem 
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ainda jovens, morrem ao nascer ? Deus o quiz, e tanto 
melhor para os que morreram *. 

Stuart-Mill. — Á medida que a espécie humana se 
eleva acima da condição dos animaes, a população é con
tida pelo receio da penúria, mais do que pela penúria 
real. E quando se não receia a fome, um grande numero 
de pessoas são influenciadas do mesmo modo pelo receio 
de perderem o que se chegou a considerar como uma 
posição razoável na vida. Até hoje não se têm incon-
trado senão estes dois motivos assás poderosos na espé
cie humana em geral, para contrariar a tendência ao 
desenvolvimento da população. Vê-se geralmente a maior 
parte dos indivíduos das classes médias ou pobres, 
todas as vezes que estão livres de sujeição exterior, ca
sar-se cedo, e quasi por toda a parte ter tantos filhos 
quantos lhes é possível ter, continuando a conservar a 
posição social para que nasceram, ou que estão costu
mados a olhar como tal. 

Nas classes médias existe ainda um motivo de re
pressão que deriva do desejo de fazer mais do que con
servar essa posição, do desejo de a melhorar/Mas simi-
lhante motivo raras vezes produz este resultado nos in
divíduos das classes laboriosas. Basta-lhes poderem crear 
as suas famílias como elles mesmos foram creados, e os 
mais prudentes dão-se ordinariamente por satisfeitos. 
Muitas vezes mesmo não pensam nisto f contam com o 
acaso ou com os recursos da caridade legal ou voluntá
ria. Os paizes em que a prudência voluntária tem sido 
praticada ha mais tempo e no mais alto grau são a No-

i Rossi, Cours d'Économie Polüique, année 1836-1838, 
edit. Bruxelles, 1851, Vingtième leç., pag. 251-253. 
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ruegà e certas partes da Suissa. É digno de nota que 
estes dois paizes, que sé distinguem d'uma maneira tão 
honrosa, são habitados por pequenos proprietários terri-
toriaes *. 

Laing, citado em Carey: — A divisão da terra é para 
o excesso de população e para a sua conseqüência, a 
ruina da sociedade, um freio que falta completamente 
num systema social differente. Nas 'artes, nos ramos 
dindustria ainda os mais úteis e necessários, a procura 
para OB trabalhadores não è uma procura visível, conhe-< 
rida* continua, apreciável j mas é-o na agricultura sob a 
nossa condição social. O trabalho que ha a fazer, a 
subsistência que o trabalho obtém do solo a que se ap-
ptica, são cousas que se vêm, são elementos familiares 
m homem tjue tíalcula os seus meios d'existencia. O seu 
eampo pôde ou não sustentar uma família? Pôde elle ou 
n90 casar-se? são perguntas a que cada homem pôde res
ponder immediatamente, sem hesitação, sem grande cal-
eulo. É o habito de contar com a probabilidade, em que o 
espirito não tem nada de claro diante de si, que causa 
os casamentos temerários, imprevidentes, tanto nas cias* 
ses baixas como elevadas da sociedade, e produz entre 
nós (Inglaterra) o excesso da população. Necessariamente 
a probabilidade ba de entrar no calculo de Cada um> 
quahdo falta a certeza,' caso em que estamos, em que, 
pela nossa distribuição da propriedade, uma subsistên
cia certa não ê senão o apanágio d'um pequeno nume
ro, em vez de ser o dos dois terços da população. Em 

i Vid. Stuart-Mill, Príncipes d'Économie Politique, 
trad. Dassard etSeneuil, 'Ifüisième edit. tom. t .° liv. 1, 
chap. 10, § 3, pag. 182, 189, 184. 
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seguida Vêem factos demonstrativos d'éstas asserçdes; 
depois conélue: — A mais profunda de todas às observa
ções que se têm feito há Sciencia écdnomicà é a áè 
SalomãO: «A ruína do pobre ê a sua própria pòbffóá.fc 
E' â sua pobreza qué cáuáà a sua multipliòação exces-
éltíl, é à siia multiplicarão excessiva causa á sua po
breza. Hemèdiai-lhé a pobreza, fazei cóiti qüe elle pos
sua, inoCulai fia massa íhteifa da sociedade os gostos, 
os hábitos, os1 sentimentos de previdência qué acompa
nham a posse, aboíihdo às leis de süccessáó tjüe tó&-
centrahl toda a propriedade numa clássé superior, é 
teréis remediado o éicesso dá população *. 

Êlisée Rédus. —A população dá França aragmeritóti, 
mas a proporção dtí iítígmèníó foi muito menor qtití á 
de muitas dutra§ naçõèá è halgimS afihos meámo flhni-
nuiu. Segundo o recenseamento de 1872 a França per
deu mais de 450:000 habitantes nos seis annos que ha 
entre este ê o de 1866, e isttí áem coffllàt a perda resul
tante ó*a separação dá AlSàcla-Ltírfena. Os desastres dd 
àtihb terrível não explicam esta ditíiinüi^O considerável. 
Além d'essés desastres há forçosamente causas profun* 
daí de mortalidade ou de diminuição mté nasèímeVitõs. 
Dada população egtíál, à Inglaterra teria ganho perto dèf 
tm milhões á^ftaMàtitéS, áo pâssò* qué a França perdeu1 

meio milhão. E' VeTdáde que desde 1872 a pòpíffáÇão 
ébmeçou de hóvò a eíètáfcse, mas1 a razão do áUgmíerfíó' 
é tão frafca' que, se não mtídd para mais, só passados 
muitos' securas á fárl doMaf. Á França qué éni <800 

1 Laing, Notes of Traveller, London. 1854, pag. 33, 
1©9, 16é, tfxtraelídó dà <¥Wà pW tttafef ciíáda (fèCárey, 
tom. 3.°, pag. 269, ttò, 271. 
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era em população quasi um quinto do grupo europeu, 
hoje é um décimo; mas se a população cresce menos 
rapidamente, a proporção dos homens validos é mais 
considerável. Quaes as causas d'este phenomeno ? 

Além d'outras, uma das mais importantes, que se 
revela bem, pelas estatísticas departamentaes, é o desejo 
que têm os pães de assegurar o bem-estar dos filhos. 
Em geral os nascimentos são relativamente mais nume
rosos nos departamentos pobres, que naquelles em que 
os habitantes vivem bem. A Bretanha, uma das regiões 
mais pobres da França, é das mais fecundas em famílias; 
na Normandia e Eure, regiões d'agricultura prospera, o 
numero dos habitantes reduz-se constantemente. Em ne
nhum departamento da França o numero dos celibatarios 
é mais considerável; os seus habitantes estão possuídos 
do amor quasi monomaniaco do bem-estar *. 

Este phenomeno da grande fecundidade da classe 
indigente, phenomeno que uns suppozeram resultado de 
um estado natural physico, outros d'um estado moral 
que produz a imprevidencia, e que é talvez devido a uma 
e a outra cousa, viram-no todos os economistas, mas a 
maioria d'elles não lhe tirou as conseqüências. Se a de
masia de propagação é um symptoma da doença — indi-
gencia — atacai esta se quereis debellar aquelle. Não é 
certo, pois, como aífirmava Malthus, que uma producção 
maior e uma distribuição mais egual dos productos, em 
vez de resolverem o problema da população, o compfi-
cassem. Stuart-Mill, que não è suspeito, Laing, outro In-

i Élisée Reclus, Nouvelle Géographie Universelle, tom. 
2.° — La France, chap. 14, pag. 839-844. 
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glez, apresentam a previdência nos pequenos proprietá
rios territoriaes,' e o ultimo mostra a correlação entre 
aquella qualidade e este estado. 

Fazei, pois, que todos possuam; introduzi a justiça 
nas relações econômicas, e cada família se propagará na 
proporção dos seus meios. Como o Christo dizia aos 
discípulos — Procurai primeiro o reino de Deus, e tudo 
o mais virá como accessorio; assim a sciencia social diz 
— procurai a justiça, e incontrareis nella a solução de 
todas as questões. 

Sejam, porém, quaes forem as perturbações na or
dem econômica, é certo, que a evolução é no sentido 
da injustiça para a justiça, da desegualdade para a 
egualdade, portanto a lei da população, é, como já disse
mos, ir do excesso para o equilibrio relativamente aos 
meios d'existencia; e como a emigração ha de seguir a 
evolução da população, segue-se que a emigração ha de 
ser também uma quantidade variável, e que é necessário 
seguir as diversas organisações econômicas da sociedade, 
para determinar o modo como ella se produz e portanto 
as suas causas. 

Demonstrado que o progresso da civilisação ha de 
procurar o equilibrio entre a propagação de cada família 
e os seus meios, já não insta refutar a segunda lei. To
davia diremos duas palavras das refutações que estudá
mos. 

Bastiat rejeita essa lei em nome da superioridade 
que as faculdades têm sobre as necessidades no estado 
de sociedade. Proudhon em nome da divisão do trabalho, 
machinas e concorrência; o que é a mesma idêa de Bas
tiat sob uma fôrma mais analytica. Carey em nome da 
differenciação do trabalho; o que é ainda a mesma idêa. 
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Mas ê daro que o trabalho podia dividir-se, as machinas 
e a concorrência augtaeptarem sem que o producto au-
gmentasse proporcionalmente, se a terra caminhasse para 
a pequena produetividade* Carey e Proudhon viram isto 
e por isso foram por diante. 

Carey demonstra que a cultura vai dos terrenos 
menos ricos e acaba pelos mais ricos. Parece-nos, como 
a StuartrMíH, que uma affirmação menos de extremos 
seria mais verdadeira *. Mesmo estava mais nos princí
pios de Carey; os terrenos mais estéreis não, serão tam
bém aquelles que offerecerãd sempre mais facilidade de 
cultura, e a humanidade pôde começar pelos mais fra
cos e ir aos mais ricos logo que tenha forças para 
isso, abandonando os primeiros cultivados, e voltando a 
elles quando haja necessidade; chegando até a cultivar 
por fim os que a principio não podia, nem queria cul* 
tívar, porque se apresentavam estéreis e não tinha meios 
de» lhes mudar a esterilidade. Parece isto mate verda
deiro. 

Com relação aos outros argumentos de Carey, a 
elevação da agricultura a sciencia, é certo que mal po
demos calcular o augmento de producto que ella nos 
trará. A substituição do alimento animal pelo vegetal é 
um argumento verdadeiro na geheratfclade, mas que pre
cisa de ser menos extensivo; a evolução tem-se feito no 
sentido indicado por Carey; mas não pôde ir até ondfe 
parece querer leval-a. 

Os habitantes das regiões intertropicaes peitem viver 
com um regimen exclusivamente vegetal seta sOffrer«m 
com iss®'; os das regiões que começam a ser frias precfc 
sem de «atine? e o» das regiões poiares precisam de gorj 

i Véf, SliMrftWR,' o&»*> cit.-, tom. 1.» pá#. 209 « Mtf. 
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duras <. Com relação ao argumento da menor perda de 
forças e portanto da menor necessidade de alimento, tem 
de certo algum peso, mas se ha, como quer Proudhon, 
uma aggravação de trabalho, as cousas contrabalançar-
se-iam. A piscicultura parece-nos um recurso immenso e 
a inspecção do globo não é própria para acordar já re
ceios. E posto que de tudo isto se conclua que a progres
são das subsistencias não pôde talvez ser tão continua e 
indefinida como quer Carey, todavia se pelo estudo da 
propagação se prova que esta tende a equilibrar-se com 
os meios de existência sem necessidade de mortalidades 
anormaes ou emigrações dolorosas, a humanidade não 
tem que se lamentar da não infinidade d'esse progresso. 
Sob o ponto de vista da população e das subsistehrias 
um estado estaciohario parecemos, como a Stuart-Mill, 
conciliavel com a felicidade da humanidade. Se o pro
gresso ê uma lucta, a felicidade é um equilibrio *. 

1 Vid. Quatrefages, Rapport sur les Progrés de VÂn-
tropologie, edit. de Tlmprimerie Imperiale. 1867, pag. 332. 

2 Vid. Stuart-Mill, obra cit. pag. 304, tom. 2.°. 



CAPITULO III 

Causas econômicas da emigração 

SUMMARIO: — As causas econômicas da emigração são as 
mais importantes.—Deducção das relações dos estados— 
selvagem, pastoril, agrícola, e agricola-industrial e com-
mercial com a mortalidade, a guerra e a emigração. — 
Confirmação histórica d'esta deducção. — Determinação 
da idêa de progresso segundo Spencer e A. Comte. — 
Confirmação d'estas idêas pela analyse. — Aualyse da 
doutrina da eschola econômica sobre industrias naturaes 
e arlificiaes. — Demonstração histórica da possibilidade 
de influencia consciente e voluntária na combinação das 
industrias. — A combinação das industrias é o maior re
médio contra a emigração. 

Estabelecendo o problema da emigração, reconhe
cemos que sendo a população que emigra, a natureza da 
população e as condições que a subordinam haviam de 
subordinar a emigração <; e no capitulo precedente vi
mos que a relação entre a população e as subsistencias 
era uma relação variável, e por isso a emigração uma 
quantidade variável também, sendo necessário seguir as 

i Vej. pag. 5. 
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diversas organisações econômicas da sociedade para de
terminar as causas d'este phenomeno. 

É claro que as causas que assim se determinam, 
são somente as causas econômicas, e a emigração pôde 
ter muitas causas d'outra natureza. Mas se as condições 
a que a população está sujeita não são somente condições 
econômicas, é certo que estas são as que mais influen
cia podem ter na emigração. A raça a que pertence um 
povo, a posição e a fôrma do paiz que habita, a sua re
ligião, o seu governo, a sua historia, são condições 
sociaes importantes, mas que com relação á emigração 
só a hão de produzir accidentalmente. O equilibrio entre 
estas condições estabelece-se cedo, e quebra-se com dif
ficuldade, em quanto que o equilibrio entre a população 
e a producção e distribuição dos meios d'existencia é um 
ideal que a razão antevê que se hade realizar, mas que 
nunca se apresentou ainda como realidade. As causas da 
emigração, as mais geraes, as mais constantes, hão de 
ser, pois, causas econômicas. E em muitas circumstan
cias até em que a causa mais visivel não pareça econô
mica, a analyse irá descobrir uma causa econômica, a 
que a não econômica serviu simplesmente d'auxilio. Por 
exemplo: — Ha em algumas nações leis que prohibem o 
casamento aos que não mostrem a possibilidade de sub
sistir. Esta lei determina muitas emigrações; mas é 
claro que a condição econômica que deu origem á lei e 
que faz com qué ella se applique prohibindo o casa
mento, concorreu tanto como a lei para a emigração; a 
causa política incontra, pois, como antecedente necessá
rio a causa econômica. 

Entre nós a perspectiva de se alcançar fortuna no 
Brasil é uma das causas mais poderosas d'emigração; 
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mas é aos que têm mais sede que mais se apresentam 
as miragens; a attracção d'essa perpectiva ha de variar 
com as circumstancias econômicas do paiz. Uma causa, 
pois, que parece ser tanto moral como econômica e ex
terna, tem como condição necessária uma causa econô
mica interna. 

O coração do nosso problema está, pois, na orga
nisação econômica; são as causas econômicas as mais 
profundas, e é por ellas que devemos começar. Tinha 
razão Robertson quando escrevia — Em todas as inves
tigações a respeito do homem em sociedade, os meios 
de subsistenria são o primeiro objeeto que deve fixar a 
attenção. 

Mas se é necessário seguir as diversas organisações 
econômicas da sociedade, quantas são essas? Não é pos~ 
sivel, nem é preciso seguir as mais pequenas variações 
no modo de subsistir da humanidade; basta analysar as 
mais características; e essas podemos reduzil-as aos se
guintes estados: 

Estado selvagem. 
Estado nômada ou pastoril. 
Estado sedentário. Este estado pode ser ou agrícola, 

ou industrial, ou commercial, ou a combinação d'alguns 
ou de todos estes systemas. 

Chamo estado selvagem aquelle estado em que o 
homem vive total ou principalmente dos productos na-
turaes, fructos, caça, pesca. 

Chamo estado pastoril aquelle em que o homem 
vive principalmente do leite e da carne dos animaes que 
apascenta. 

Chamo estado sedentário aquelle em que o homem 
tem como meio principal de subsistência a agricultura. 
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Os diversos estados que se podem dar neste estpdo se
dentário, e que enumerámos, têm no seu nome a sua 
definição. 

É uma proposição evidente ou quasi evidente— 
que uma determinada porção de terreno sustentará uma 
população menor ou maior conforme o estado d'essa 
população fôr selvagem, pastoril ou sedentário. 

Talvez já não seja visível, mas demonstraremos, 
que no estado sedentário uma determinada porção de 
terreno sustentará uma população menor ou maior con-r 
forme a distribuição da propriedade territorial, e conforme 
a menor ou maior combinação dos três systemas — agrí
cola, industrial e eommercial. 

Se a mesma porção de terreno se satura, pois, com 
quantidades diversas de população, conforme o estado 
em que a população vive; segue-se que o desequilíbrio 
entre a população e os meios de subsistência, e por 
tanto as suas conseqüências necessárias, a mortalidade 
anormal, as guerras, a emigração ou a menor propag*. 
ção, hão de appareçer mais cede ou mais tarde, com 
maior ou menor intensidade, segundo esses diversos 
estados. 

Suppondo agora que um povo selvagem, em de», 
equilíbrio intenso com relação ás subsistencias; e em que 
se dava grsrçdô mortalidade;.que tinha guerras froquen» 
tes ou grande emigração, nos consultava pedindo um 
romedio para os males que padecia; é claro que seria 
uma taueura responiáerTlhe m? aão morram, nõ© focam 
guerra, não emigrem. A resposta razoável, o remédio 
único era: -m Mudem de vida 5 em vez de se alimentarem 
dos fructos, da caça e da pesca, domestiquem animaes, 
e sustentem-se de leite e carne. 
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Suppondo que esse povo passava de selvagem a 
pastoril, passados tempos dar-se-ia odesequilibrio, e por
tanto as conseqüências d'elle. Se nos viesse dizer: — 
Demo-nos bem com o primeiro remédio que nos indicou, 
mas agora padecemos outro mal. O nosso terreno pri
mitivo tornou-se insuffiôiente para os gados de que pre
cisamos ; temos dinvadir outros terrenos, e d'essas in
vasões resultam guerras continuas; o que nos aconselha 
agora? É claro que seria irrisório responder — não in
vadais outros terrenos, não tenhais guerras. A resposta 
razoável seria : — Não crieis só gados, agricultai tam
bém. 

Suppondo ainda que esta passagem do estado pas
toril para o agrícola se effectuava, mas que o desequilí
brio vinha a produzir-se por fim, o povo dir-nos-ia: — 
Parte dos nossos concidadãos deixa os nossos campos e 
vai para outras nações; estas emigrações são uma causa 
de dores e dangustias para os que vão e para os que 
ficam; como se poderá impedir este movimento? Se 
respondêssemos que construíssem uma muralha ou de 
pedra ou de soldados em torno do paiz; esta resposta 
seria tão louca como aquell'outras — não morram, não 
invadam, não guerreiem. A resposta sensata seria: — 
No estado de civilisação a que chegastes, a população 
dum paiz proporciona-se não só ás subsistencias que pro
duz, mas também aos braços que pôde empregar; ora 
vós agricultais só; as matérias primas que exportais 
vão dar trabalho á nação que as importa, as manufactura, 
e vol-as exporta depois. Além da população que sustenta, 
o vosso paiz podia sustentar mais uma porção ^indiví
duos egual ao numero dos que converteram as vossas 
matérias primas em manufacturas. Não manufacturastes; 
essa porção dindividuos ficou sem trabalho; emigrou. 
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Suppondo que a qualquer d'estas indicações se res* 
pondia que não se queria ou que não era possível re& 
lizal-a; que os homens do estado selvagem não queriam 
ou não podiam passar para o estado pastoril} que os do 
estado pastoril não queriam passar para o estado seden-» 
tario; que os do estado sedentario-agricola não queriam 
ou não podiam passar para um estado de combinação 
dindustrias 5 n'esse caso era necessário volver-lhes: •— 
Pois se não quereis ou se não é possível realizar essáB 
indicações, não ê também possível evitar os males de 
que vos queixais. A grande mortalidade do estado sel
vagem é claro que era impossível süspendel-a; aã ínVâ-» 
soes e as guerras do estado pastoril era possível cómpri-
mil-as; mas, em vez da guerra externa, appareCeríani aS 
guerras internas ou a morte pela fome; umas e outra 
mais dolorosas, menos naturaes, anti-civílisadoras; a 
«migração do estado agrícola era também possível im-
pedil-a; mas em vez da emigração appareceria a guerra 
externa ou interna, ou a mortalidade anormal pelo ex-
eesso da miséria, Repellindo da superficíe do corpo so
cial um symptoma sem arrancar a causa que o prodflH 
zia, substituía-se somente o symptoma mais natural é 
menos doloroso, por outro artificial e dolorosíssimo. 
Era abafar vulcões para os converter em tremores de 
terra. 

As idêas que servem de base a estas «onsequencias 
parecem-nos, como dissemos, evidentes, çeió menos ná 
máxima parte; todavia é necessário deskrvolvel-as. Num" 
capitulo do Espirito das Leis *. intitulado — Do numero 
dos homens na sua relação com o modo por que elles 

i Liv. 18, cap. 10. 
5 
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procuram a subsistência — Montesquieu escreve: — 
Quando as nações cultivam as terras, eis em que pro
porção se acha nellas o numero dos homens. Como o 
producto d'um terreno inculto está para o producto 
dum terreno cultivado, assim o numero de selvagens 
num paiz está para o numero dos agricultoras no outro; 
e quando o povo que cultiva as terras cultiva também 
as artes, nesse caso a determinação das proporções exi
giria bastantes pormenores. 

São exactamente estes pormenores de que falia 
Montesquieu, que é necessário apresentar aqui. Mas 
porque as conseqüências do estado selvagem e nômada 
se apresentam como hypotheses, é necessário também 
verifical-as; o que faremos resumidamente. 

Se abrirmos um livro em que se trace o quadro da 
sociedade selvagem, a obra de Malthus por exemplo, no 
capitulo terceiro, a Historia da America de Robertson 
no livro quarto, incontraremos que a economia da so
ciedade nesse estado produz os mais deploráveis effei
tos. A difficuldade de incontrar subsistencias diminue a 
attracção do homem para a mulher, levando-o por isso 
a maltratal-a continuamente. Nalgumas tribus, a mulher 
è considerada como um animal de carga, e em quanto o 
homem perde o dia na dissipação e na preguiça, ella é 
condemnada a um trabalho incessante. O seu destino é 
ás vezes tão affrontoso, què a própria ternura maternal 
a leva a tirar a vida ás filhas para as subtrahir á escra
vidão intolerável que seria o seu destino *. Ha até re
giões em que a passagem da mulher para a mão do ma-

i Vid. Robertson, Histoire d'Amerique, édit. Maestri-
oht, 1780, tom. 2.». liv. 4.° pag. 303. 
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rido se faz espiando este uma mulher d'uma tribu ini
miga, atordoando-a com a massa, enchendo-a de feridas 
donde sae o sangue lufando, e trazendo-a assim para a 
sua habitação *. 

Imagine-se por este prólogo o livro da vida da 
mulher nas suas relações com o homem. O infantici-
dio, que vemos produzir-se pela ternura, incontra mil 
outras causas. A mulher procura muitas vezes o aborto 
pelo uso de certas hervas. Se a mãi morre no pe
ríodo d'amamentação, o pai colloca sobre o cadáver o 
filho vivo, e descai-lhe em cima uma pedra que o esmaga. 
É que não se incontraria mulher nenhuma que quizesse 
substituir a mãi como ama *. Se os filhos nascem de
feituosos, no defeito vem as mais das vezes a pena de 
morte; quando a família a não executa, executa-a a na
tureza ; a lei da selecção natural desenvolve-se aqui em 
toda a magestade da sua força. 

A estas cousas de morte accrescem as epidemias, 
as fomes, as guerras continuas. Como os animaes de 
preza com que se semelham, diz Robertson, pelo modo 
de proverem á sua subsistência, os povos caçadores não 
podem viver próximos uns dos outros. Duzentas ou tre
zentas pessoas occupam muitas vezes territórios mais 
consideráveis qde alguns reinos da Europa 3. Se a caça 
se dispersa ou desapparece é necessário emigrar. Se se 
incontram outras tribus, ha guerras, mas estas guerras 
nunca civiusam; a historia parece demonstrar que, para 
poder ser civilisadora, é necessário que a lucta se dê 
entre povos em differentes estados. As guerras são d'ex-

\ Vid. Malthus, obra cit. cap. 3.°, pag. 23. 
1 Malthus, pag. 25. 
3 Robertson, liv. 4.°, pag. 369, 381, 404. 
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terminio. — Vamos comer a nação tal — eis o grito de 
guerra, e este grito de tigre é executado sempre que è 
possível 4. 

A observação confirma, pois, a hypothese que apre
sentámos. Neste estado ha emigrações, mas differem das 
nossas em não civilisarem; e é principalmente pelos phe
nomenos mais terríveis que apresentámos, e não por 
ellas, que se revela o desequilíbrio entre a população e 
as subsistencias. 

Os povos pastores apresentam já um quadro muito 
diverso. A historia clássica dá-nos o conhecimento de 
povos pastores e dos seus incontros com a civilisação, 
da influenda que exerceram sobre ella, e que d'ella 
receberam. Neste estado, a população é muito mais den
sa, e a subsistência è mais abundante e menos incerta. 
O homem ganhou em poder e a mulher em attracção, e 
por isso é mais considerada. Não se procura o aborto; 
as mais não matam os filhos, por amor; se as mais 
morrem> os filhos não são sacrificados, e ellas são mais 
fecundas. Quando se produz o desequilíbrio entre a po
pulação e as Subsistencias; esses povos têm outros re
cursos que não têm os selvagens. 

Como multo bem observaram Malthus e Gibbon, 
esses povos torna-os formidáveis a faculdade de se 
moverem em massa e a necessidade d'exercerem mui
tas vezes esta faculdade para mudarem de pastagens '-. 
As «migrações são freqüentes; ás vezes são pacificas; 
outras vezes, resultando dellas incontrarem-se com 
outros povos, ou nômadas, ou já agricultores, surge a 

l Malthus, obr. cit. pag. 34. 
* Malthus, obr. cit. pag. 60. Gibbon, Déeadence des 

Romains, «bap. 26. 
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guerra; da guerra dos povos nômadas com os agricul
tores resulta ás vezes fundirem-se os dois povos; e 
apparece d'este modo uma sociedade nova, mais va
riada nos seus instinctos, nos seus hábitos, 0 por isso 
mesmo mais própria para maiores progressos. 

A historia dos Hebreus, no estado- de pastores, 
apresenta-nos emigrações pacificas e emigrações-iáva-
sões. A passagem de Abrahão da Chaldea para Chanaan, 
a separação dos gados de Abrahão e Lot, a ida para o 
Egypto são exemplos d'êmigrações pacificas; a vinda dos 
Hebreus para a Palestina uma emigração-invasão, como 
a tinha sido a dos Hycsos no Egypto. Cyro incontra-Be e 
lucta com os povos pastores; Dario combate-os antes de 
combater os Gregos; os Cümbros e os Teutonios, povos 
pastores, combatem Roma. Os Hunos, os Germanas 
eram povos pastores. Os seus rebanhos, diz Tácito des
tes últimos, são o seu único thesouro, fazem d'eües 
todas as suas delicias *. A expansão d'estes povos, re
sultante da falta de subsistencias e dos costumes adqui
ridos mim tal .'estado de vida, ou d'uma lueta religiosa, 
como quer Thierry, * destroe o império Romano e ori
gina o mundo moderno. A China tem-se ineontrado por 
vezes com os povos pastores; é contra eües que levan
tou as suas muralhas, do mesmo modo que as levanta
ram os Romanos nos confins do seu império; e a dviKr 
saçSo moderna está talvez destinada a luetar com os po
vos nômadas da Ásia e a trazel-os para a dvilisação. 

1 Tacit, De Moribus Germanorum, § 5. 
» V. AmédéeThi«rry, TabUau de L'Mwpire #owat« 

liv. 6-°; cfe>p. %J> 
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No estado nômada* produz-se pois a emigração pa
cifica e a emigração-invasão, mas principalmente esta e 
tendo uma intensidade enorme, uma intensidade que 
derriba impérios. 

Passemos ao estado sedentário. 
Conta-se d'Alexandre Magno que tendo este con

quistador incontrado numa das suas expedições um povo 
que se sustentava de peixe, elle lhe prohibira continuar a 
alimentar-se daquelle modo. Miguel Chevalier, narrando 
este facto, pergunta: —Era o capricho d'um vencedor? 
Não, responde elle, era a preparação d'um futuro. 
Queria obrigal-os a cultivar os cereaes da Europa, sen
tindo que assim os encaminhava para a civilisação. A 
civilisação, diz o mesmo escriptor, data da descoberta e 
cultura dos cereaes *. 

Concordamos com estas idêas; mas é claro que 
numa sociedade que a agricultura tornou sedentária, ha, 
como dissemos, a possibilidade de diversos modos ^exis
tência. Para que a sodedade progrida economicamente, 
qual é o sentido que deve ter o seu movimento econô
mico? 

Esta questão traz comsigo outra mais geral: —Em 
que consiste o progresso? Tendo de determinar em que 
consiste o progresso num dos modos de ser da socie
dade, é conveniente examinar a questão geral; a questão 
geral e a particular hão de esclarecer-se uma á outra. 

Herbert Spencer na sua obra — Os Primeiros Prin-

i Michel Chevalier, Cours d'Économie Politique fait 
au Collège de France, édit. Bruxel. 1845, pag. 48 et 46. 
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cipios—. Carey na obra por vezes dtada, levantaram 
esta questão; aquelle sob o ponto de vista geral, este 
dum modo mais especial. Retomando uma idea emittida 
por Harvey, e seguida por Volff e Baer, Herbert Spencer 
dá do progresso a seguinte definição: — A passagem 
d'um ente do estado homogêneo, indefinido e incohe-
rente, a um estado de heterogeneidade definida, e em 
que as diversas partes heterogêneas se ligam entre si 
de modo que formam uma unidade. — * Interpretando 
as palavras de Spencer — é a passagem da não indivi
dualidade para a individualidade, a passagem da unidade 
sem variedade á variedade unidade. Spencer demonstra a 
verdade da sua definição com os factos da astronomia, 
da geologia, da biologia, da psychologia e da sociologia. 
Em astronomia admitte-se que o systema solar proveio 
duma nebulosa; portanto uma massa diffusa, uniforme, 
incoherente, aperfeiçoou-se passando do estado d'homo-
geneidade ao dheterogeneidade unificada *. A terra 
esteve num estado de fusão; acima d'ella havia uma 
enorme e incoherente massa de vapores; foi-se aper
feiçoando solidificando-se-lhe a crusta, dando logar aos 
mares e ás terras, distribuindo estas numa infinidade 
de fôrmas, e por todas estas differenciações, differen-
ciando os climas e as producções 3. Na biologia o 
mesmo. A composição chimica d'um germen vegetal ou 
animal è quasi a mesma; esta uniformidade vai desap-
parecendo, e na mesma proporção os entes se vão dis-

i Les Premiers Príncipes, trad. de M. E. Cazelles, pag. 
359 et 424. 

» Ibid., pag. 329 e 353. 
3 Ibid., pag. 354 e 355. 
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tónguindo; e na escala dos seres os mais perfeitos sito 
aquelles em que ha maior complicação d'elementos l 

0 progresso physica, intellectual e moral do ha» 
mem, a creatura superior, e também a mais heterogê
nea, prova o mesmo. O organismo bumano tem-se 
diversificado cada vez mais nas subdivisões civilisadas 
da espécie, e a espécie, considerada no seu conjuncto, 
tornou-se mais heterogênea pela multiplicação e diffe-
fendação das raças.' O Papu, por exemplo, tem o corpo e 
es braços muito bem desinvolvidos, mas as pernas 
muito curtas; lembra-nos o quadrumano. No Europeu 
as pernas e os braços são relativamente heterogêneos *. 

Passando do homem considerado individualmente 
ao homem em sociedade, a mudança do homogêneo 
em heterogêneo manisfesta-se -nos progressos da civili
sação considerada como todo, e no progresso de cada 
nação; Da indivisào das áraceões econômicas, e da dos 
poderes políticos passasse para a divisão; das linguas 
«ymheticas para as analyticas; da escriptura-pintura á 
esffiptura-phonographica; a poesia, a musica e a dança, 
que a printipio formam um todo, separam-se. O pro
gresso é pois a passagem da homogeneidade á heteroge-
neidâde unificada 3. 

Em Carey incontram-se as mesmas ideas diversa
mente exemplificadas. A perfeição está na razão directa 
da individualisação. O homem é o mais perfeito dos se
res e o mais individualisado, o único que numa mesma 
espécie,, raça, nação^ apresenta differenças de gostos, de 

1 Spencer, obr. cit., pag. 356 e seg. 
2 Ibid., pag. 364. 
3 Ibid., pag. 3o5 a 384. 
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sentimentos, de faculdades, tão numerosas como as que 
se incontram no rosto humano. Para que estas differen-
ças se desinvolvam porém, é necessário que o homem 
forme uma associação com os homens; e a associação é 
tanto maior quanto maior é a variedade. 

Garey cita de Goethe como expressão das idêas 
que elle adopta o trecho seguinte: — Quanto mais im
perfeito é um ser, tanto mais se semelham entre si as 
partes que o constituem, e mais essas partes se seme
lham ao todo. Quanto mais perfeito è, tanto mais disse-
milhantes são as partes componentes. No primeiro caso, 
estas partes são mais ou menos uma reproducção do 
cODJuncto; no segundo são totalmente diffèrentes. Quanto 
mais as partes se semelham, menos subordinação red* 
proca existe entre ellas, a subordinação das partes in
dica um alto grau dorganisação. 

Estas palavras de Goethe, diz Carey, são tão ver
dadeiras applicadas ás sociedades, como aos vegetaes e 
aos animaes. A differença é a condição essendai para a 
associação. O agricultor não tem necessidade de fazer 
trocas com outro agricultor, mas sim com o carpinteiro, 
o ferreiro, o moleiro, etc. A vida é uma troca de rela
ções, e onde não ha differença d'objectos não pode ha
ver trocas. Para fazer nascer a electricidade são neces
sários dois corpos diversos; para o trigo se transformar 
nos seus elementos é necessário pot-o em contado com 
outros. No mundo social como no mundo physica, o po
der d'a4B0CÍaçào está na raaão directa da indiridualisa-
oão. Quanto mais rápido é o consuromo dos alimente» 
materiaes ou intelleduaes, mais consideravd será o ca
lor que delles deve resultar, e mais rápido também o 
augmento do poder para substituir a quantidade con-
summida. Para que o consnmino siga de perto a preduc-
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cão é necessário que haja associação, e esta não pôde 
existir sem a diversidade nos modos d'occupação. 

Esta verdade manifestar-se-ha evidente a todos 
aquelles que notarem com que promptidão se espalham 
as idêas nos paizes em que a agricultura, a industria e 
o commercio estão combinadas, comparativamente com 
o que acontece nos paizes puramente agrícolas: —a Ir
landa, a índia, a Jamaica, a Turquia, o Brazil, Portu
gal i. 

Estas idêas repetem-se em todo o fivro por diver
sas fôrmas; são, para assim dizer, a idêa eixo da obra 
de Carey. É necessário combinar as industrias — eis o 
brado constante do grande ingenho e da vasta erudição 
do-economista americano. A nação que for só agrícola 
será miserável; Portugal vem sempre citado como exem
plo 2. 

Serão verdadeiros estes princípios de Spencer e 
de Carey? Uma nação só agrícola será uma nação, por 
sua natureza, pouco progressiva, miserável ? 

A inducção leva a esta conclusão; mas se podemos 
verificar o resultado d'essa inducção, não nos contente
mos só com ella, verifiquemos. 

Infelizmente a verificação vai demonstrar-nos que é 
verdade o que diz Carey, e que Portugal ou ha de de
senvolver as manufacturas ou ha de ser pobre, material 
e intellectualmente; produzindo-se necessariamente a 
emigração pela pobreza, e produzindo-se quando a po
pulação é ainda diminuta em proporção á doutras na
ções da Europa. 

I Carey, obr. cit., tom. l.°, pag. 52 a 62. 
» Carey, obr. cit., tom. l.°, pag. 91. 
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Sendo a subsistência uma necessidade anterior ás 
de commodidade e luxo, a industria agrícola deve neces
sariamente preceder as manufacturas. E' o excedente 
das subsistencias que constitue a subsistência da cida
de, a qual não pôde povoar-se senão á proporção que 
augmenta esse excedente *. Por seu turno a cidade 
reage sobre o campo, dando valor de troca a um certo 
numero de matérias que até alli o não tinham, ou 
tinham pouco. Assim por exemplo, em quanto se não 
fabricarem moveis, a madeira das mattas tem menos 
valor do que depois de se fabricarem; em quanto se 
não fabricarem couros, tem menos valor as pelles dos 
animaes, etc. Vê-se pois que as manufacturas são pre
cisas para se desinvolver a agricultura, para que ella 
tenha capitães com que se amplie e aperfeiçoe. Á exce-
pção d' alguns casos anormaes, o desinvolvimento agrí
cola d'um paiz está na razão directa do desinvolvimento 
das manufacturas nesse paiz 2. O leitor pôde cotívencer-se 

1 Adam Smith, liv. 3 ° cap. l .n , pag. 131. 
2 Em toda a parte, escreve Legoit a pag. 92 da obra 

intitulada — Du Progrès des Agglomerations Urbaines — 
ha entre estes dois ramos da riqueza publica, a agricultura 
e as manufacturas, relações tão intimas, ou antes, uma soli
dariedade tão completa, que a prosperidade d'um deter
mina necessariamente a do outro. A experiência ensina-nos 
com eííeito que os paizes mais manufaclureiros são ao 
mesmo tempo os mais agrícolas — Inglaterra, Bélgica, 
Suissa, Saxe, Allemanha rhenana. 

Leonce de Lavergne no Ensaia sobre a Economia Ru
ral da Inglaterra, cap. 11, affirma que a causa immediata 
e mais effectiva, entre as que auxiliaram o adiantamento da 
agricultura britannica, foi o simultâneo desinvolvimento da 
mais poderosa industria e do commercio mais rico do 
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facilmente da reacção útil das ddades sobre ôs Campos 
por um facto a todos visivel — os productos dos campos 
que estão perto das ddades vendem-se muitos mais 
caros do que ^s que estão longe; á proporção que vai 
augmentando a distancia entre os campos e os centros 
indnstriaes, nessa mesma proporção vai diminuindo o 
valor do producto agrícola, até que cbega um ponto em 
que, sendo esse valor igual ao preço do transporte do 
producto até á cidade, não se transporta, não se vende, 
porque, dispendendo o prodactor, para transportar, uma 
somma igual á do preço que lhe dariam pelo producto, 
a recompensa do seu trabalho seria zero. 

Se suppozérmos a distancia augmentando ainda, 
para que houvesse a venda, e portanto o transporte, 
seria necessário que houvesse para o produdor uma 
perda positiva, que o trabalho o empobrecesse. Nota 
Adam Smith, e todos nós sabemos que frudos que da
riam bom rendimento perto d'essas cidades, se deitam 
aos porcos a uma certa distancia d'ellas. Tudo o que 
aproximar o producto agrícola do producto industrial 
dará valor ao producto agrícola e tornará mais barato o 
producto industrial. È este o effeito das estradas, dos 
caminhos de ferro, dos canaes; mas é claro que nada 
«(próxima tanto os productos agrícolas dos industriaes, 

mundo. Nota o mesma eserèptof que a região fabril por 
exceUeneia é a região onde &s rendas, os lucros e os ssaAa-
rios ruraes sobem mais alto; concluindo que por toda a 
parte o preço da renda e de salário agricoía serve do se
guro indicio do desenvolvimento industrial. Os foeta.1 evi-
denceam pois a rela-ção intima, que se descobre pela ana-
iyse ém elementos da producção, entre a agrisuátura e as 
manufaeturas; uma nação não pôde pois aperfeiçoar a sua 
agricultura sondo só agrícola. 
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como «starem combinadas numa mesma nação a agri
cultura e as manufacturas. A circulação dos productos é 
para a sociedade o mesmo que a circulação do sangue 
é para o homem; ora a drculação faz-se pelo commer-
do, que pôde ser interior ou exterior; qual d'estes é o 
mais productivo ? 

Besponda-nos Adam Smith — O capital que se em
prega em comprar num logar do mesmo paiz, para re
vender noutra o producto da industria d'esse paiz, sub-
stitue em geral, a cada operação que elle faz, dois ca
pitães dístinctos, que tinham sido ambos empregados, 
ou na agricultura ou nas manufacturas, e colloca-os 
assim em estado de continuarem a.funccionar. Quando 
esse capital leva um certo valor de mercadorias para 
fora da residência do mercador, traz-lhe ordinariamente 
em troca um valor, pelo menos egual noutras mercado
rias. Quando ellas são umas e outras o producto da in
dustria nacional, elle substituo então necessariamente, 
em cada uma d'essas operações dois capitães dístinctos 
empregados ambos em activar o trabalho productivo, e 
assim os colloca em estado de continuar o mesmo ser
viço. O capital que envia a Londres obras fabris escos-
sezas e leva para Edimburgo trigo inglez e manufactu
ras inglezas substitue necessariamente, em cada uma 
d'essas operações, dois capitães pertencentes a vassallos 
da Gran-Bretanha, e que foram ambos empregados na 
sua agricultura ou nas suas manufacturas. 

O capital que é empregado em comprar mercado
rias estrangeiras para o consummo interior, quando a 
compra se faz com o producto da industria nacional, 
substitue também, por cada operação d'este gênero, dois 
capitães dístinctos, mas dos quaes somente um é desti
nado a sustentar a industria nacional. O capital que en-
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via a Portugal mercadorias inglezas e que traz para In
glaterra mercadorias portuguezas, não substitue, em 
cada uma das operações que faz, senão um capital inglez; 
o outro é um capital portuguez. Assim, ainda quando 
as trocas do commercio estrangeiro de consummo fossem 
tão promptas como as do commerdo interior, mesmo 
nesse caso, o capital empregado naquelle não daria me
tade de animação á industria ou ao trabalho productivo 
do paiz *. 

São estas mesmas idéas que Carey exprimiu muito 
bem fazendo distincção entre trafico e commercio, e es
tabelecendo como lei que o commercio, as trocas, estão 
na razão directa do seu augmento de poder sobre o in
strumento conhecido pelo nome de trafico. 2; quer dizer 
— a regularidade, rapidez e numero das" trocas dos obje-
ctos é tanto maior quanto mais se pôde dispensar o 
transporte. Ora é claro que o desenvolvimento do com
merdo interior, o do poder do commercio sobre o tra
fico, é impossível sem a diversificação das industrias 
num mesmo paiz. 

Segue-se de tudo isto que um paiz que não tiver 
manufacturas ha de ser pobre, que o movimento social 
ha de ser pequeno. Haverá falta de vida; as faculdades 
dos indivíduos desse paiz estarão entorpecidas; os cor. 
pos e as intelligencias terão o socego da hybernação, a 
calma do mar morto; e esta pobreza ha de produzir a 
emigração. 

Mas não são simplesmente estas as conseqüências; 

I Adam Smith, liv. 3.° cap. 5.°, pag. 121 e 122. Vej. 
tb., pag. 186 do tom. 2.° 

í Carey, obr. cit., tom. l.°, pag. 238 e seg. 
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ha mais.—Um paiz que não tem manufacturas é um 
paiz que não tem autonomia real, e que deixará de a ter 
mesmo apparente, se o interesse ou as condições de 
equilibrio das outras nações não exigirem a sua inde
pendência política. Uma nação em que as industrias se 
não combinam é uma parte d*uma organisação e não 
uma organisação. E se se prova que uma nação só agrí
cola não pôde sustentar no estrangeiro uma guerra longa 
e dispendiosa <; a mesma razão, a falta de capitães, lhe 
ha de tornar impossível uma guerra, ainda interior. E 
uma nação que não pôde sustentar uma guerra dispen
diosa, e todas o são hoje, terá em si a razão da sua in
dependa? 

Mas ha mais. Nessa nação só agrícola as differen-
ças de preço entre o producto bruto e o producto ma-
nufadurado hão de ser grandes. Nem pôde ddxar de ser. 
Ahi o producto agrícola paga ao producto manufadurado 
—1.° o preço das matérias primas — 2.° o preço do 
do transporte d'ellas para a nação que as manufacturou, 
se não são indígenas dessa nação — 3.° o preço da ma-
nufacturação—4.° o preço do transporte do producto 
já manufadurado — 5.° a commissão ao commercfante. 
Num estado de combinação dindustrias os dois preços 
de transporte ou quasi se eliminam ou diminuem, a 
commissão ao commerciante cgualmente. 

Esta grande differença de preços, tem, entre outros, 
os effeitos seguintes: Se se lançarem contribuições di-
redas, que vão recahir sobre a agricultura, 6ujo produ
cto tem pouco valor de troca, a agricultura, não podendo 
sustental-as, definhará. Se se lançarem contribuições in-

I Adam Smith, obr. cit.. tom. 2.°, pag. 198 e 199. 
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directas, produzir-se-hão os effeitos funestos que os eco
nomistas notam nestes impostos; a consequenda será 
impossibilidade d'obras publicas importantes ou dívidas 
publicas enormes. 

Concluímos que numa nação só agrícola, pela falta 
de productos diversos e equivalentes, haverá poucas 
trocas; pelas poucas trocas pouca producção, mesmo de 
productos agrícolas; pouca independência política tanto 
interna como externa; pouco movimento intellectual; pou
cas obras publicas; muita pobreza e grande emigração. 

Mas não está ainda completa a analyse; dissemos, 
e resta demonstrar que esta emigração se dará quando 
a população fôr ainda deminuta comparado o território 
d'esse paiz com o território e população das nações ma-
nufactoras. 

O estado sedentário agrícola tem sido sempre um 
estado de divisão do território d'um paiz em proprieda
des singulares e exclusivas; neste estado, quando a 
agricultura não estiver1 combinada com as outras indus
trias, a população constará: 1.° dos proprietários e suas 
famílias —2.° dos indivíduos e suas famílias que du
rante todo o anno se podem empregar na agricultura; — 
3.° dos indivíduos e suas famílias que se entregarem ás 
pequenas manufacturas, que ainda nesse estado só agrí
cola são indispensáveis e existem sempre num paiz. 

Ora os proprietários, e suas famílias, serão mais 
ou menos, conforme o systema de divisão da proprie
dade; os trabalhadores agrícolas mais ou menos, con
forme a qualidade e o systema da cultura. Mesmo a 
propriedade ha de dividir-se mais ou menos conforme a 
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natureza da cultura. É claro que a creação de gados e 
o cultivo de cereaes occupam muito menos indivíduos,, e 
produzem a tendência para muito menos divisão da pro
priedade do que a vinha e a horticultura. Num estado 
agrícola pois o paiz ha de ser saturado de população 
mais cedo ou mais tarde, conforme as leis da successão 
da propriedade e a natureza da cultura. 

Mas supponhamos que esse paiz só agrícola tem, 
como deve ter, um excedente para exportar, por exem
plo : lã, pelles, farrapos, cortiça, mineraes no estado na
tural, etc. Supponhamos que de toda a lã produzida a 
décima parte se manufactura no paiz, e que se empre
gam em a manufacturar 1.000 homens; que das pelles 
se manufactura também no paiz a dedma parte, e se 
empregam 1.000 pessoas; dos farrapos igualmente se 
reduz a papel no paiz a décima parte, e se empregam 
outras 1.000 pessoas; dos mineraes no estado natural 
egualmente se depura a décima parte, e se empregam 
1.000 pessoas; é claro que o páiz neste estado susten
tará mais 5.000 pessoas ou mais 5.000 famüias, se o 
salário de cada pessoa chegar para uma família, do que 
se exportasse toda a sua lã, todas as pelles, todos os 
farrapos, toda a cortiça, todo o minério. 

Se em vez d'exportar as nove partes de cada um 
dos productos que mencionámos, as manufacturar todas, 
é claro que dará trabalho a mais 45.000 pessoas; e 
portanto que o território só estará saturado de popula
ção com a população primitiva da agricultura, mais a 
população exigida e sustentada pela décima parte do 
producto manufadurado, mais a população exigida e 
sustentada pelas outras nove partes do mesmo produ
cto. A emigração dar-se-ha pois somente, quando a po-

6 
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puláção fôr muito mais âensa, o movimento sedai muito 
mais rápido, a nação multo mais rica * mais forte do 
que quando sê entregava somente á agricultura. 

E sãó visíveis as vantagens d'ésta densidade de 
população, d'esta rapidez de movimento, d'8sta riquesa 
e força da fiação. Do mesmo ifiôdO que não é íttdiftV 
rente a um homem extraír-se^lhe Sangue quando está 
chlorotico ou quando está plethorico; assim não é in-
düfefente a uma nação emigraMhe a população quando 
tem pouca oa quando tem multa. 

Além disto» quandfc a nação não têm 'diversidade 
dindwstrias, as aptidões diversas dos indivíduos desse 
paia não Incontram trabalho harmônico com ellas; e, ou 
não se desenvolvem e se vão entregar â trabalhes em 
que são maus ou medtocrek, ou, para óbdeèèim á sua 
voôáção, emigram* 

O pai* que não tiver manufaeturas, ha de, co#o 
PwtugaU ter d'um lado uma popuiaçse agrièè4a pobre 
e ignorante^ e do outro uma população de fimcdônario» 
também pobres, % por isso mesmo, lambem ignorante*» 
Gomo terá artistas esse pait? Quem lhes dará pelos pro^ 
digios da arte o necessário para os desenvolver? Como 
terá sábios ? QueM lhes dará pda adenda o necessário 
para a adquirir è manifestar ? Em que movimento social 
irão uns e outros busoar os faetors que lhes dêem senti
mentos e idêas? 

Mas a anatysè não está ainda completa. N0'6stado 
s©< agriüôlâ, estado inferior (fórgahisação-, as diversas 
partes do patfc são pouco dependentes umas das outras; 
ha entre os ittteresses e entre os indivíduos pouca soli
dariedade. 
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E isto é harmônico com os princípios que vimos 
acerca da relação em que a solidariedade das partes está 
com a perfeição do organismo; a pouca perfeição d'e$te 
corresponde pouca solidariedade d'aqueUas. Os vermes, 
animaes da escala inferior, têm pouca solidariedade nas 
partes; os anneis d'uma tenia separam-se e de cada 
annel se gera outra tenia; separai os membros dum 
homem e vede se vos ficam homens. 

Na nação só agrícola, a perda que houver numa 
parte não se irá repercutir em todas, portanto não ha
verá grandes crises, e por este lado a emigração será 
menor do que a d'outras nações. Mas esta vantagem é 
passagdra; e por não ser visível a ligação dos interes
ses será também difficü a educação social da nação. 

E se as nações que têm industria têm crises; e se 
essas crises produzem a emigração; essas nações podem 
dirigir os emigrados para as suas colônias e diminuir-
lhes ahi as dores dà emigração, tendo feito pelos seus 
capitães os trabalhos preparatórios da colonísação—es
tradas, canaes, medição de terrenos, etc; ao passo que 
a nação só agrícola, pobre de capitães, difficilmente po
derá desvial-os para as colônias para se entregar ahi a 
trabalhos que faltam na metrópole. 

Estas idêas que temos apresentado são confirmadas 
pela experienda. No nosso paiz, par exemplo, nação 
agrícola, o movimento sodal é pequeno comparativa
mente ao d'outros estados menores. A nossa autonomia 
é pouco segura, a maioria das nações considera-nos como 
uma «áependenda da Inglaterra. A áMèrenoa entre o 
preço dos productos agrícolas e dos productos manu-
factorados é grawde; é sabido que, na França, a mobí
lia, o vestuário, apesar dos salários mais elevados dos 
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operários, custam menos do que entre nós. A impossi
bilidade d'obras publicas importantes é evidente; para 
se construírem os nossos caminhos de ferro, foram ne
cessárias companhias estrangeiras; não ha canaes im
portantes ; ao passo que a Hollanda incontra capitães 
para dissecar o lago Harlem, e espera incontral-os para 
dissecar o Zuider-zeu. 

Com relação a população, a Bélgica, num território 
de 29.500 kilometros quadrados tem 5.000.000 de ha
bitantes; e Portugal com 93.000 kilometros quadrados 
tem só 4.500.000. A agricultura não combinada com as 
manufacturas, fez com que cada kilometro quadrado se 
saturasse com 48 habitantes; a combinação das indus
trias fez com que essa saturação só se produzisse com 
173 habitantes *. 

Temos percorrido os effeitos econômicos do estado 
agrícola exclusivo ou quasi exclusivo, incontramos uni
camente esta vantagem — a menor intensidade das cri
ses; mas dissemos também que esta vantagem relativa 
é passageira; e é isto que resta demonstrar. 

A industria actualmente é industria de producção 
capitalista, e tem como instrumentos a.divisão do traba
lho e as machinas. O primeiro effeito da divisão do tra
balho e principalmente das machinas, quando se introdu-
zem de novo, é lançar fora do trabalho uma parte dos 
trabalhadores e depreciar o trabalho dos outros. Mas o 
preço do producto diminue e o consummo augmenta, 
augmenta por isso a producção, tomam-se por isso mais 

4 Tableau Statistique des Etat» Ettropéens, Géographie 
par E. Cortambert, edit. 1876, pag. 784. 
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trabalhadores; mas a machina aperfeiçoa-se de novo, de 
novo são despedidos. 

Mas peladigação das industrias umas com as outras, 
em todas as industrias se vão introduzindo machinas, e 
se vai dando este preamar e baixamar de trabalhadores. 
E como no estado de centralisação da industria,, o mer
cado é o mundo, e a força do consummo não se pôde 
calcular, as machinas produzem muitas vezes de mais, 
muitos productos não se vendem, as fabricas cahem, os 
operários ficam sem trabalho. 

Como também as matérias primas vêm em geral 
de pontos muito distantes, todas as commoções que se 
derem nesses pontos hão de se repercutir fortemente nos 
centros industriaes, produzindo crises que deixarão sem 
trabalho milhares e milhares d'operarios. Neste estado a 
emigração apresentará uma intensidade enorme, quasi 
que a intensidade da emigração do estado nômada *. 

E è com effeito o que tem acontecido na Ingla
terra.—O segundo impulso para a emigração, escreve 
Júlio Duval, Í nota-se-de 1823 a 1833; corresponde á 
crise provocada pela introducção das machinas de fiar 
movidas pelo vapor. Em 1825 e 1826, milhares ^ope
rários sem emprego soffriam fome e cabiam na miséria. 
Desde 1827 o parlamento e a nação inteira se combi
naram em favorecer a emigração, para as colônias, de 
95:000 indivíduos que se julgavam substituídos com van
tagem pelos engenhos mechanicos. Constituiu-se uma 
commissão e uma direcção, e a pressão exercida sobre 

4 Sobre machinas e seus effeitos podem ver-se os capit. 
14 e 15 da obra de Carl Marx, O Capital. Pôde ver-se tam
bém o Instituto n.° 8 do vol. 20, seg.. serie. 

2 Histoire de LÉmigration, édiU de 1862, pag. 12. 
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as classes operárias pela penúria e pelos conselhos ou 
pelos soccorros públicos traduziu-se por uma alta muito 
sensível do movimento d'oxpatriação,-que chegou ao seu 
máximo em 1832 (103:140). Mas as oscillações da indus
tria e os progressos da mechanica devidos ao desenvol
vimento da producção, effeíto d'um consummo sobreex-
dtádo pelo bom mercado, reclamaram no fim d'alguns 
annos um numero tão grande de braços como no tempo 
da pequena industria. Gontida durante algum tempo, a 
emigração continuou desde 1838 a 1842 por um terceiro 
impulso que a devou mais do que o precedente. 

Aqui temos o fluxo e refluxo de que falíamos. 
Mas no estado de cehtralisação das industrias, ha 

ainda outra causa para se produzir a emigração dum 
modo intenso. — Circumstancias particulares, escreve 
Adam Smith, 4 têm algumas vezes tornado certos paizes 
tão povoados, qüe todo o território, semelhante ao da 
visinhança duma grande cidade, não pôde produzir ao 
mesmo tempo as fottagens e o trigo que o consummo 
exige» Por preferencia pois empregaram-se as terras 
na producção das ferragens, como mais volumosas e 
mais diíSceis de transportar ao longe; e o alimento da 
massa do povo, o trigo, importa-se principalmente dos 
paizes estrangeiros. Tal é actualmente a situação da 
Hollanda, e tal parece ter sido a d'uma parte considerá
vel da antiga Itália, durante a prosperidade dos roma
nos.-^ Este facto que Adam Smith nota na Hollanda 
e na antiga Itália, velo-hia o grande pensador, se vivesse 
agora, reproduzir-se na Gran-Bretanha, despovoando a 
sua Escossia. ->- Um homem — pregava na Escossia novo 

i Obr. cit. liv. 1, cap. 11, pag. 267. 
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Pedro eremita da cruzada—.emigração ^-.haata para 
guardar 500 carneiros. * Fique pois um homem por cada 
cada 500 carneiros qua a terra pôde sustentar, o resto 
emigre. 

Mas estas crises horríveis que num momento dei
xam sem pão 35:000 famílias; que trocam uma povoj-
çãQ dhomens por uma povoação de carneiros, serão resul
tado necessário da combinação das industrias ? 

Não são — respondemos affoitamente.. Estes ôffeitos 
produzem-se exadamente por não estarem combinadas 
as industrias em todas as nações; por ser a Inglaterra a 
fabrica universal. Á proporção que as nações forem pro
gredindo em riqueza e em luxes, ir-se^hão l/matando 
em todas ellas as industrias que lhes forem naturaes, o 
nessa mesma proporção irão decahindo as industrias ia 
Inglaterra, e irão dimmmndo as crises. Sendo mais res-
tricto o mercado das manufacturas de cada nação, é 
maji possível eakular a força do consummo, e por isso 
da producção, e retirar assim uma causa de perturba
ções. 

Mas, ainda que permanecessem as mesmas, repar-
tindo-se pelo mundo os abalos que getualmente se con
densam num pequeno espaço, tornar-ee-hlo insenslvds 
ou menores; e serio mais os mdos de os remediar. 
A evolução industrial tende fatalmente a supprimir o 
capitalista, e formar entre os operários sociedades coope
rativas de producção; e dada esta suppressão, os ope
rários tsrwm JBeiojs de remediar 'as perturbações e 
d'aguardar, sem emigrarem, a votya do estado florma}. 

Não venha o sorriso ou a ira dos iníeresses íaxar-

1 V. Júlio Duval, obr. cit. pag. 26.. 
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nos dutopista e de revolucionário, por afíirmarmos que 
a industria tende e ha de libertar-se do capitalista; dize-
mol-o com Stuart Mill, * e dil-o-ha todo o que estudar a 
direcção da evolução industrial, direcção que os séculos 
têm vindo accentuando sempre no mesmo sentido. A lei
tura d'algumas obras d'um escriptor insuspeito, o Conde 
de Paris, poderá manisfestar as mudanças que já se vão 
operando na organisação do trabalho, e como começa a 
realizar-se o que aos olhos da eschola econômica era um 
impossível *. 

Concluímos:—Quer-se evitar a emigração, quando 
a população é relativamente pequena? Combinem-se as 
industrias, alliem-se a agricultura, as manufacturas e o 
commercio. Se a falta de combinação das industrias é 
a maior causa d'emigração, a combinação d'ellas è o 
maior remédio. E não se julgue que vimos aqui dar 
uma novidade excêntrica. Não é talvez ordinária a in
sistência pertinaz d'esta idêa em todos os economistas, 

i No tom. 2.°, liv. 4.°, cap. 7.°, § 4 pag. 318 dos Prin
cípios d'Economia Política, de Stuart-Mill, edicç. que já 
citámos, lê-se o seguinte: —Se o progresso continua o seu 
caminho, é muito provável que o estado de salariado não 
será dentro em pouco senão o dos operários que, pelo seu 
abaixamento moral,, se tornarem indignos da independên
cia, e que as relações de patrão para operário serão sub
stituídas pela associação, sob uma ou duas fôrmas: associa
ção temporária, em certos casos, dos operários com o em-
prezario; noutros casos, e por fim em todos, associação dos 
trabalhadores entre si. 

* Leiam-se as obras do Conde de Paris — Les Associa-
lions ouvrüres en Angleterre — De Ia Situation des ou-
vriers en Angleterre. 
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mas é ordinário reconhecer, independentemente de todo 
e qualquer systema preadmittido, que a introducção das 
manufacturas é um remédio para a emigração. 

Um rei da Inglaterra, Guilherme 3.°, respondeu a 
uma ignóbil representação do Parlamento contra as ma
nufacturas florescentes da Irlanda com o programma 
ainda mais ignóbil — Iwil do ali that in me is, to discou-
rage the wollen manufactures in Ireland — Eu heide fa
zer tudo o que em mim estiver para desanimar toda e 
qualquer munufactura na Irlanda. — Á America prohi-
biu-se-lhe construir forjas e fornos para fabricar aço; 
prohibiu-se-lhe fazer um prego, uma argola, uma ferra
dura 4. Foi esta prohibição da industria, e não uma 
questão dimpostos, pensa Leroy-Beaulieu, que fez re
voltar os Estados Unidos. 

Com relação â Irlanda, o ignóbil plano de Gui
lherme m, seguido com a tenacidade e com o egoísmo 
de tigre da Inglaterra, tornou aquella desgraçada ilha 
exclusivamente agrícola, horrorosamente miserável. Por 
fim julgou-se que a emigração era o único remédio, e 
dos púlpitos começou-se a pregar:—Emigrai. E em cinco 
annos emigrou com effeito a oitava parte da população 
total «. 

Depois de produzir a miséria, a Inglaterra aconse
lhava aos miseráveis que se retirassem para que não a 
perturbassem com os uivos da fome. Apresentando este 
tristíssimo quadro, Júlio Duval escreve — A emigração 
da Irlanda é a conseqüência d'uma necessidade bem 
comprehendida, e que não poderia ser um pouco atte-

I Leroy-Beaulicu — De Ia Colonisation chez les Peu-
ples Modemes, cbap. 4.e, pag. 131 et 132. 

í Júlio Duval, obr. cit., pag. 19. 
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nuada, mas de nenhum modo supprimida, genBo por um 
vasto desenvolvimento de trabalhos industriaes i. 

É necessário combinar as industrias. Entre a In
glaterra e as outras nações ha o seguinte dilemma—Ou 
as outras nações bio de combinar as industrias, ou a 
Inglaterra as ha de reduzir a Jrlaadaa. 

Mas não basta dizer: — É necessário combinar as 
industrias; é necessário saber se é possível dar origem 
a esta combinação, e quaes os meios próprio* para a 
desenvolver. 

Entre os defeitos que nota m systema protector, 
um que a esíàcia econômica nunca ommitte 6 que d#g-
via o paiz em que se estabelece da$ industrias que lhe 
são nafcuraes para outras que o não são. Esta observa
ção suppõe pois. que ba trabalhos naturaes a um paiz 
e trabalhos naturaes a outros; e esta proposição é irr&-
cusavel. 

Pelo qüe respeita á agricultura, é pogco dilffidl 4o 
ver que ha ramos d'asta industria que são próprios 
d'uma região, ramos próprios d'outras. Cada vegetal e 
cada animal tem uma certa zona, fora da qual não sub
siste, ou pelo menos não subsiste sem qae o «susto de 
producção exceda o que pôde render; e na mesma 
latitude, a diversa composição dos terrenos e muitas 
outras drcumstaftrias tornam-os mais próprios para 
umas do que para outras produceões. Um paia empo
breceria, querendo, para ter tudo de casa, obrigar os 
seus terrenos a produzirem todas as espécies de cereaes 
o de feudos. 

i Ibid., pag. 22. 
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Mas, se é fadl determinar o que é natural na agri
cultura, surgem difficuldades ímmensas na determinação 
do que è natural nas manufacturas; não pôde porém dei
xar de se admittir, mesmo pela relação estreita entre a 
agricultura e as manufacturas, entre umas e outras e o 
consummo, que ha leis naturaes na determinação da 
sede das diversas industrias, e que um paiz empobrece
ria também se se quizesse entregar a manufacturas 
para que não tem elementos. 

Mas como determinar quaes as industrias naturaes 
e quaes não ? Serão naturaes a um paiz todas as indus
trias que nelie prosperam e não naturaes todas as que 
não prosperam? Neste caso a realidade seria o critério 
da possibilidade e da convemenda; e desconhecer-se-bia 
que o homem pôde modificar até um certo ponto os 
phenomenos sociaes, e que manufacturas que não seriam 
naturaes a um paiz numa épocha o podem ser noutra. 
Com relação á modificação dos phenomenos sociaes pelo 
homem, Augusto Comte estabeleceu como lei que — á 
proporção que se iam complicando os pheoomení» das 
sdenrias, maior era o grau possível dintervenção e 
modificação da parte do homem «. 

O homem, que não modifica os phenomenos as
tronômicos, já modifica os da physica, mais os da chi-
mica, mais os da vida, e, seguindo a mesma lei, mais 
deve modificar os da sociedade. A medicina e a socio
logia fundam-se mesmo na possibilidade de modificar; 
sem ella uma e a outra seriam irrisórias; e a historia 
econômica demonstra a possibilidade e a realidade de 

i Côurs de Phüotophie P»sititt, trois, edéL, tom. 2.*, 
leçoa 28, pag. 292 et suiv., toa 3.e, pe/sr. 4$ ei suiv. 
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taes modificações. Não se pôde pois sempre esperar que 
as industrias se desenvolvam por si; nem são unica
mente naturaes a um paiz as industrias que ahi exis
tem; nem parece que se possa sempre dizer que uma 
industria seja natural a um paiz pelo facto d'ahi existir, 
ainda que a existência seja sempre um forte argumento 
a favor da sua razão de ser. 

Numa industria manufactora ha-os seguintes ele
mentos— a matéria que se transforma, — os indiví
duos que a transformam,—os meios de que se ser
vem para a transformar,— o consummo do producto;— 
parallelo e equivalente a todos estes elementos ha o capi
tal necessário para comprar a matéria prima, para a 
transformar e para a transportar antes e depois de ma-
nufaclurada. 

Concebe-se facilmente que destes elementos — ma
téria prima,—transformação, — meios de transforma
ção,— consummo,—um tenha mais importância do que 
os outros, variando até esta importância com as espécies 
das industrias; e é visível que a industria deve. seguir a 
sede do elemento mais importante. Industrias ha em que 
o valor da matéria prima do producto comparado com 
o do trabalho condensado no mesmo producto é insigni
ficante; neste caso a consideração do logar em que se 
produz a matéria prima é insignificante também; a in
dustria buscará para sede o togarem que ha os indiví
duos aptos para a transformação, ou o logar do con
summo. 

Supponhamos que procurou o logar do consummo; 
se o consummo, em virtude do desenvolvimento da ri
queza, se desenvolver em muitos pontos, nesses pontos, 
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se poderá desenvolver e se tornará natural essa indus
tria, que até ahi o não era. 

Mas sendo uma industria nova mais fraca que uma 
industria já' ha muito existente, esta industria nova, na
tural e conveniente, perecerá se a não protegerem. 

Se o elemento mais importante, fôr o dos indiví
duos aptos para a transformação, a industria irá com 
elles para onde elles forem. Se o elemento mais impor-
tente fôr a matéria prima, a sede natural da industria 
será a da producção da matéria prima sobre que ella se 
exerce; mas, se forem muitos os paizes em que a ma
téria prima se produz, serão muitos os paizes em que 
essa industria é natural; e se num d'elles ella tiver co
meçado primeiro, a força adquirida dessa industria 
nesse paiz não deixará desenvolver a dos outros, se não 
a protegerem. 

A conclusão destas idêas ê que não se podem num 
paiz desenvolver quaesquer industrias; mas que ha mui
tas vezes numa localidade industrias latentes, que è ne
cessário chamar á vida e proteger durante um tempo 
mais ou menos longo, conforme as circumstancias de 
concurrencia da industria nacional com as estrangeiras, 

A determinação da sede natural das industrias e 
dos meios próprios para fazer com que ellas se desen
volvam na sua sede natural é um estudo pouco adian
tado na economia política. Incontram-se em Boscher algu
mas idêas sobre este assumpto; e dos phenomenos geo-
graphicos das diversas industrias deduz elle diversas 
leis, as mais geraes das quaes são — que num estado 
de pequena divisão de trabalho no seio d'uma industria 
é a proximidade do consummo que a deve guiar prin
cipalmente na escolha da sua sede; —e que — á pro-
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porção que a divisão do trabalho faz progressos, a in
dustria procura de preferenda a proximidade das van
tagens de producção. — Para se determinarem as van
tagens da producção è necessário classificar as industrias 
conforme o preço dos seus productos depende principal
mente da matéria prima, do capital, ou do trabalho que 
nelles se empregaram; porque é o predomínio d'um ou 
rToutro d*estes factores da producção que deve decidir 
da escolha da localidade, a não se dar o caso de se com
binarem todos três 4. Estabelece também Boscher que 
industrias não naturaes a um paiz num tempo podem 
tornar-se naturaes noutro, e vice-versa *. Estabelece 
que, ao contrario do que parece natural, as manufactu
ras que provem do commerdo estrangeiro se desenvol
vem primeiro do que as provenientes das matérias 
primas que ha no paiz; 3 e que as industrias de luxo 
se desenvolvem primeiro do que as industrias com-
muns *. Aconselha aos paizes de cereae6 que dirijam 
o mais cedo possível a sua industria, nos cereaes que 
se destinam á exportação, p'ara a moagem, e para a 
moagem fina; porque assim diminuem o transporte e 
prejudicam menos a agricultura'. Reconhece a boa 
influencia da intervenção de Colbert na industria fran-
ceza e a d'otrtros na industria dos seus paizes, 6 e em 

< V. Recherctws s w dúcens rojai* ÜEamomÀ» PoiHi-
que, par W. Rosoher tr*d. del/AUemand, Paris, Guilla*-
mia, 1672, pag. 134,1£4,155. 

I Roscber Ibid. pag. 19.0. 
3 Ibid., pag. 206 e 202. 
i Tbib., pag. 206 e seg. 
5 Ibid., pag. 2D0 a 204. 
6 Ibid., pag. 207 e 203. 
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gerai que os governos podem ajudar o desenvolvimento 
das industrias, e o deverão e quererão faxer sempre 
que sejam superiores á massa do povo que dirigem K 

Estas índucções dos phenomenos geographicos são 
concordes com as idêas de que as precedemos. A ü> 
fluenda refiedida do homem no desenvolvimento das 
industrias * uma realidade incontestável, e a vantagem 
de tal influencia, para tal desenvolvimento, incontestável 
também. O conselho de Roscher aos paizes de cereaes 
suppõe o prindpío em que temos insistido — que, 
para beneficio da agricultura, augmento da população e 
prosperidade d'um paiz, é necessário diminuir, o má
ximo possível, o custo do transporte nas matérias que 
se exportam;-—portanto a vantagem dexportar maté
rias mamifactwadas, em vez de matérias brutas. Todo 
o paiz que exporta matérias primas e as importa mairo-
focturadas está no caso da Inglaterra, quando era sim
plesmente agrícola, da qual se dizia que —Os estran
geiros lhe compravam uma pelle de raposa pisr um 
ftrlhing e lhe vendiam a cauda por «m schellmg t. 

Ê necessário combinar es industrias, e é possivd 
influir nessa combinação. O que resta agora é determi
nar os modos d'esta influencia. 

A historia econômica das nações, cujas industrias 
são e tem Sido as mais adiantadas; mesmo a das na
ções que seguem estas primeiras com passos mais len
tos, demonstra que as mais das veses as industrias não 

i tbia..pag. 129 * m 
2 V. fArey. obr. tfít., %om. I o pag. *6Í. 
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se foram estabelecer espontaneamente nas localidades a 
que eram naturaes; mas que foram esforços reflectidos 
que determinaram o seu estabelecimento. A França e a 
Inglaterra são uma prova exbuberante disto, e os meios 
que a historia destas duas nações revela mais efficazes 
para fazer desenvolver as industrias onde ellas são pos
síveis podem reduzir-se a duas classes: — l.a Meios 
instructivos. — 2.a Meios legislativos. Comprefiendo na 
primeira tudo o que tende a dar a uma nação os co
nhecimentos necessários para se entregar às manufa
cturas, como por exemplo — a introducção no paiz din-
du^lriaes duma nação mais adiantada; — a instrucção 
dos nacionaes nos processos da industria mandada ad
quirir nos paizes estrangeiros;—as escholas professio-
naes; — as conferências, as instrucções escriptas—e as 
exposições. A segunda classe comprehende os meios de 
protecção ás industrias quç não poderiam luctar com as 
estrangeiras; meios que têm sido variados, mas os mais 
importantes e os mais efficazes dos quaes são —imposição 
de direitos á entrada das manufacturas estrangeiras, di
reitos taes que estas não se -possam vender pôr um 
preço mais baixo, e ás vezes só por preço mais elevado, 
do que os productos das manufacturas nacionaes; prê
mios honoríficos, e a principio mesmo doutra ordem, 
aos que introduzirem alguma industria, ou a levarem a 
um certo grau de desenvolvimento. 

Além d'estes meios ha um outro que não se pôde 
talvez subsumir a nenhuma d'estas classes, mas que 
tem uma influencia poderosa, se não para crear, pelo 
menos para animar e augmentar—é a moda. Tornar 
moda os productos da industria nacional é um dos me
lhores e dos mais innocentes meios de a proteger. 
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Foi na Itália que começou a civilisação lit ter ária e 
industrial dos ppvos modernos. Quando o rei da França* 
Carlos viu, passou os Alpes, a florescência.da industria 
e das artes na Itália maravilhou-o; e, retiraoao-se, trouxe 
para França artefados e artistas,,ficando ahi alguns d'es; 
tes e deixando-lhe todos o exemplo do seu gosto e ó 
modelo das suas obras *. 

Os reis que se seguiram a Carlos vm seguiram-lhe 
as pisadas, distinguüido-se entre elles Francisco i, o 
anugq fde Leonardq de Vinçi, d'Ànj(lrè dei Sarto e,dé 
Benevenuto Cellioi, que estiveram em .França, *. Bérnarliò 
raussy venao, uma taça de faiança, sem duvida, diz í ^ 
vasseur, yjnda da Itália, onde se gpardáv^haviá séculos 
o segredo da fabricação,3 eleva-se ás.alturas d̂ um bo-
mern^de gênio na arte e na sciencüj. patherína de Médi
a s manda vir,operários de diversas industrias e pro
tege-os/ .Os . judeus expulsos da Hespanba ensinam a 
França' a coiqnierciar com o Levante; 5 mas, as íuctas 
religiosas fazem emigrar um grande numero de mahufa-
ctureirps,, e a industria decahe ,6. 

No, termo ,d'estas Íuctas, o ,rej que mereceu a Vql-
taire jim ppem# pretendeu reanimar o .desenvolver mais 
a industria francesa,; a .seu pedido Ofiviejc de Serres pu
blicar-? o Tratado.da colheita da seda pela creação dos 

4 VTd.' Histoire' «es1' Clasbeb oworihre* <»i France, par 
M. E. Levasseur, edit. Guillaumin, 1859, tom. second, lir. 
5.e, chap. 1, p^g. 5 et 6. 

í Ibid., pag. 10 e seg. 
3 Ibid., pag. 21. 
4 Ibid., pag. 30. 
5 Ibid., pag. 38. 
6 Ibid., pag. 49. 

7 
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vermes que d fdbriCant —; fazem-se grandes plantações de 
àmoréirás, e OS próprios cOrás são encarregados de âs 
distribuir pelos campos. Sulíy não afpprova estes planos 
do mófiafcha, é sustenta que1 cada clima tinha prôduc-
çoes particulares, e que era loucura querer inverter a 
ordem da natureza < 

Da Itália vieram artistas pafá ensinarem a tecer a 
sédá;* é a Fràngá ádquírm* assim uma1 industria bri-
íharité. SOb õs auspícios do mesmo rei, elevaltí-se ma
nufacturas de palmos, de vidros, de couros dourados, 
d'esguiÔes;, de rendas. Os mantfaclureiros São anfinádos, 
uiis cóm-áínfaeiros, outros1 com privilégios", ódtros com 
títulos de nobreza, e estabelecendo mesmo muitos na 
gaíeriá do Lótrvfe $. 

Ò geniò industrial de Henrique iv- incontrou" um 
succeSsóf èni COlbert. 0uerendo pfoteger e desenvolver 
á industria eSttida ás condições do paiz e o estado do 
commercio em getáí; depoisí publida para âs diversas 
profissões regulamentos, que âs vezes eram mafiuaes te-
cnnicos *. No palácio dós Góbdifios: estabelece manttfa-
çturas, pára dijás obras o pintor Lebrun fornecia mo-
deíos *. Attráhe dè Veneza vidraceiros; mineiros da Sué
cia, látóèirós da Bohèmia, tecélões de flarmos finos da 
Hollanda &. Dá maior animação á industria da seda; 
cria uma fabrica de crepes, outra de fio d'ouro, outra de 
alcatrão 5 explora minas, constroe fornos e fundições 7. 

i Levasseur, obr. cit. liv. o, cap. 1, pag. 140. 
i Ibid., pag. 140. 
3 Ibid., pag. 140 e seg. e pag. 159,. 
i Ibid., liv. 6, cap. 2, pag. 173 e 182. 
5 Ibid., pag. 196. 
6 Ibid., pag. 200, 210, 213 e 214. 
1 Ibid., pag. 206, 207, 213, 215, etc. 
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Embaixadores, bispos, curas, freiras, todos eram 
empregados por Colbert em pregar e reaüsar pela pala
vra, pelo exemplo e pela protecçSô aos artistas e ope
rários esta cruzada industrial * A introducção de novas 
industrias, diz Levasseur, a propagação do trabalô in
dustrial nos Campos, a emancipação da grande industria, 
eis três benefícios que a França deve ás manufacturas 
creadas por Colbert ». 

Mas este movimento d'artistas doutras nações pára 
a França, esta incitação á industria pela instrucçSo, pelos 
prêmios, pelas honras, se foram julgados por Colbert e 
pelos seus antecessores sufficientes para a introducção 
das industrias, não o foram para a sua Conservação. 

Se uma industria, a principio, custa mais do que 
rende, é claro que essa industria não pôde ludar, sem 
perecer, com industrias estrangeiras mais adiantadas. 

Na edade media, já os reis da França tinham pro
mulgado alguns decretos para proteger as fabricas do 
meio dia contra a concurrencia estrangeira. Francisco i 
renovou estes decretos. Henrique iv, por um edicto de 
janeiro de 1599, prohibia a entrada dos estofos estran
geiros, principalmente de seda, e permittia a importação, 
e prohibia severamente a exportação das matérias pri
mas correspondentes *. Por um edicto de 18 de novem
bro de 1664, Colbert reviu as antigas tarifas, com o fim, 
diz Levasseur, da protecção das industrias pelas alfân
degas, mas com um espirito de libèralidade e com uma 
intelligencia dos interesses da França que se não pode 

i Levasseur, obr. cit., tom. 2.°, pag; 173, 109. 201, 
202, 210, etc. 

2 Ibid., liv. 6, cap. 3, pag. 216. 
3 Ibíd., liv. $, cap. 1, pag. 147. 
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desconhecer ,*. Oufro decreto de 18 d'abril de 1667 au
gmento»; consideravelmente os direitos d'entrada,d'um 
grande, numero de mercadorias *,. Esta ultima tarifa,.foí 
uma: causa-de guerra com a Hollanda, e a paz deNime-
gue restabeleceu a de 1664. 

Em 1685, Luiz xiv revoga o edicto de Nantes. O 
movimento d'operarios que hpuypra.,dfts outras nações 
para a França desde Carlos vm «té .Gplbert,. produz^e 
^agora em mentido inverso; e cornos operários .estabele-
.cem-se-industriasi nos paizes protestantes em que. ..elles 
se-fixaram. 

A ,Hollanda,, escreve Levasseur, teve chapelleiros, 
fabricantes de pannos, de peilucias, de-veludos,. de sedas, 
de. moaçés, e,deixou de pedir á França esses objedos 
que até alli tinha sido obrigada a comprar-lhe. 

A Inglaterra teve fabricas de papel, de tapeies, de 
cambraias, etc. O Brandeburgo recolheu "generosamente 
pmtoresy arçhitectos, fabricantes de pannos de Sédan e do 
Lahguedpc, de chapéus de.castor, de mejas, de tear, e 
epmeçou a ser um paiz, manufactureiro 3 . 

Vejamos agora a Inglaterra: 
No começo do século xiv, diz Carey, as exportações 

da,Inglaterra consistiam,em lã,pelles e^estantio^Prpçura-
ya->se obter a :dientella das .outras naçpes, para^stas: maté
rias,, primas concedendo privilégios, aos seus,negocian
tes *. A Hollanda e*as cidades hanseaticas em geral eram 
quemprindpalmente commerciava com a Inglaterra; esta 

1 Levasseur, liv. 6, cap. 4, pag. 232. 
í Ibid., liv. 6, cap. 4, pag. 235 e 236. 
3 Ibid., liv. 6, cap.;6, pag. 286... 
* Carey, obr. cit„.tom..l.°, cap,..16,, pag. 452. 
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por fim cansou-se dos privilégios que; lhes concedia, por 
meio • dos quaes inundavam o paiz de pannos fabrica
dos na Allemanha e impediam o estabelecimento ou o 
augmento das-manufarturas, •*• como também o desenvol
vimento da marinha; porque eram navios d'esta8i cida* 
des\ e mormente da Hollanda, que faziam todo o com-
merdo da Inglaterra. 

Organisou-se então umi systema de medidas pró
prias para fortificar a marinha «crear as manufacturas 
no paiz; e a estes dois fins o egoísmo da Inglaterra 
accrescentou um outrí), o de desanimar as manufacturas 
em todos os paizes que; podesse. 

Os; meios de que a Inglaterra se serviu para forti
ficar a sua marinha foram as celebres; leis conhecidas pelo 
nome de—-Actos-de navegação —;;pdas quaes, emtgeral, 
só se peraiittía a importação em navios;inglezesv.feendo 
ingleza a maioria da tripulação ' . 

Para crear e desenvolver as manufacturas, a Ingla
terra serviu-se principalmente da introdücçãordfopepar 
rios e artistas, da imposição de direitos, ou;daprobibi-
ção absoiutai, á entrada das manufacturas estrangeiras e 
de prêmios, á- exportação das nacionaes. Á força attra-
divaida céntrâlisação das industrias nas Flandresyna Hol
landa e> na Allemanha, diz Carey, a Inglaterra oppozum 
syBteimvde contra-attracção suffkiente> não só para lbe 
permittir "conservar a aptidão industrial que já possuía, 
mas ainda para attrahir a que lhe faltava 3. 

1 Blanqui, Histovre de VÉconomie PolitiqueJtom. l . e t , 
chap. 10, pag. 208. 

i Vid. Adam Smith,' tónv. 2.°.iiv. 4, eap.<7, pag. 356 
e-seg:' 

3 iGare ĵ ©br. cit., tom. l.°, pag. 463..; 
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Como na França, o resultado d'estas medidas foi 
não só o desenvolvimento da marinha e das manufadu-
ras, mas também guerras com a Hollanda. 

A Inglaterra porém não se contentou com as leis 
de protecçào á navegação e industria nacionaes; a estas 
leis accresceram outras que prohibiam a exportação das 
machinas e a sahida d'operarios, e que impediam as oo-
lonias de manufacturarem. Já vimos um rd da Inglaterra 
dizer que fará tudo o que poder para desanimar as ma
nufacturas na Manda; já vimos prohibir-se á America 
Ingleza a fabricação, sequer d'um prego. Systema idên
tico se applicou ao Indostão. Por meio de tratados ar-
teiros conseguiu-se o mesmo com as nações que não 
eríam colônias-, consto Portugal, Turquia,-ete. 

Da execução d'este ultimo plano da Inglaterra, a. 
Manda recolheu a miséria; a America revoltou-se para 
se livrar d'ella; o Indostão viu às suas planidos.; atve-
jarem com os ossos dos seus manufactureiros; a Tur
quia está sendo jogada pelas nações; Portugal, é este 
paiz pobre em que faliam os capitães, a população pro
porcional, o pensamento próprio, a autonomia real. 

Como todas as nações que vivem de rapina, rapina 
pela guerra, ou pelo trafico, como a antiga Roma, a 
Inglaterra ficou a mulher monstro sobre cuja cabeça bri
lham ooUro da Austrália e os diamantes de Golconda, 
a cujo collo e a cujo peito se enrolam, as martas e os 
arminhos; mas de cuja dntura pende um vestido d'an-
drajos, apanhados no enxurro que lava as ruas de to
das as nações. 

A introducção, d'artistas, a protecçào ás manufactu
ras nacionaes daria o desenvolvimento regular das for
ças productivas da Inglaterra'; o plano de impedir as 
manufacturas nos outros paizes deu essa centralisação 
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espantosa, gerando cròes terríveis, que, felizmente, Jêm 
mcontíado na .çotopisaçãp uma espécie de válvula dê se
gurança. , ,_ ^ 

Modernamente as nações têm recorrido ás exjjosi-
{£es como um meio d'aperfeiçóarem as suas industrias 
e dincpnírarem mercados jpara ellas. Os operários e ar
tistas observam e estudam; e, se se conhecem inferiores 
sob qualquer aspecto industrial, as nações .tornam as 
medidas necessárias para que essa inferioridade desap-
pareça; foi assim que a Inglaterra, conhecendo pelas 
exposições de Parçs e de Londres, que os seus prbdu-
dos eram inferiores na elegância e ornatos aos da Franj 
$a, estabeleceu eschplas de desenho em tpda a parj# 
onde a industria as podia aproveitar, e, não se conten
tando só com isto,, mandava instrucções ás fabricas .è 
encarregava djversps m-pféssores de fazerem çpnfereu-
cias. 

Pela (historia dô .desenvolvimento das industrias nes
tas duas .nações, vê-se que é possível e que.tem sido 
,real a intervenção reflectida dos governos/na creação ,e 
progresso das manufacturas,; a historia d,e quasi todss 
as outras nações prova o mesmo. Nunca uma nação teve 
,um grande,rd ou pm.gJ?and.e mioistrp ,que se,não esfor
çassem ^por introduzir .nella as manufacturas ppssiveis,, 
se as.nãP,tiílha,. Pedro Grande, < .Çatherina n, * ò Marqifêz 
de Pombal, são provas disto. 

As leis de protecção são uma necessidade e uma 
Utilidade quando prudentemente applicadas. A eschola 

4 JVollaire, Histoire.defPmp.ire de.Rujisie, spus Pierre-
le-rGca.pd. 

i Vid. Malthus, obra cit. liv. L.°, cap. 9, pag. ,106. 
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econômica argumenta contra estas leis. Herdou delSutty 
a idéa—téiiria quê elle oppunha ás tentativas ihdostfíáes 
de Henrique iv, e não vê as contradições dos seus ar
gumentos^ hém a ÒpposiçãP em que elles1, estão com os 
factos!' 

0 bloqueio, continental deri um'grande desenvolvi
mento 'âs industrias de tòdás ãS nações que concorreram 
pára elle i . 

É também sabido que as industrias1 sé desenvolvem 
mais cedo nós 'páizés que têm naásuás1 montanhas HMt-
reiràS'naturaes qué dinícúltam o commercio cóm'outras 
regiões;' Na nova"Hèspanba, escreve :Lerõy-Bèaulíeu; â 
industria'àpparecéü muito cedp,; em parte 'por Causa dá 
densidade dâ população" e da habilidade dos indianos 
para às obras màdúáès; eni parté:ipor cáusà dó péssimo 
eitâdo dos caminhos qüe separavam os platõs dás^cÓs-
tas e que augmentavam as diíficuldades do transporte, 
assim como os preços das mercadorias que vinham da 
Europa. Nos Estados-Ühidos foi o anno de 1806 o ponto 
de'partida dà industria nacional, porque', então, òs re-
gdíàmentos severos dâ Inglaterra e da Pratica tornaram 
quasi impossível 0 Commercio dÓS neutros; ó'anno 'de 
Ki2 e á guerra com a ínglatérra produziram também 
oY mesmos efleitós. Pode-sè' dizer qüé este éátàdo! de 
coisas teve na America uma influencia análoga á dÒá di
reitos' £rbtecíoreá impostos ãs mercadorias eurbpeas ein 
favor da União *. 

4 Blanqui, Histoire de VÉconomie Politique, chap. 37, 
pag. 159 et 160. Frederico List citado na obr. por vezes 
mencionada de Carey, tomo 2.°, pag. 124. 

2 De Ia Colonisation chez les peuples modernes', liv. 
deui., chap. 2, pag. 578. 
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Estes dois factos isolados e o systema segundo o 
qual se desenvolveu a industria na maioria das nações 
não provarão o poder protedor inherente aos direitos 
d'entrada das manufacturas estrangeiras ? A eschola eco
nômica objeda que o coiisummidor tem de pagar o pro
ducto mais caro, os erros em que se tem cahido, as 
guerras que têm resultado, o desvio do natural para o 
artificial. A primeira objééção é o erro d'um calculo; a 
segunda o delírio d'um sceptico; a terceira a bystería 
d'uma mulher; a quarta o abuso d'uma palavra. 

É'verdade1 que tf consummidor a principio -compra 
mais caro; maS 60mo O cohsummMor é também-forço
samente productor, se, como produdor elle vender tam
bém'mais caro,' pôde ser que calculado tudo fique me
lhor dó què comprando mais barato è* vendendo também 
mais barato. E é o què realmente' succede muitas vezes. 
Compram-se os productos manufadurados mais caros 
a principio, mas vendem-se mais caras as matérias pri
mas e o trabalho, e fica-se neste estado mais habilitado 
a comprar o produeto manufacturado mais caro do que 
no outro a compral-o mais barato. 

Com relação aos erros, porque o espirito pôde er
rar, virão dizer-lhe: que não pense? Belativamente ás 
guerras; a França e a Bélgica, observa Carey, têmsMo 
retalhadas pela guerra e têm-se sempre conservado na 
classe das nações mais prosperas; Portugal tem quasi 
sempre escapado á guerra e é pobre. Não valem as in
dustrias da França e da Inglaterra as suas guerras com 
a Hollanda ? Não vale a prosperidade dos Estados-Unidos 
a guerra da independência ? Se no Indostão, na Turquia, 
em Portugal, se podessem implantar e se implantassem 
as industrias, não lhes valeriam ellas uma guerra que 
podessem ter com a Inglaterra ? Uma guerra pelas in-
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dustrias é uma guerra pela independência, e a jiação 
que não quer luctar por ella, não tem o direito de ser 
nação. 

Acerca do desvio do natural, è verdade que ha re
giões industriaes; mas o que diria a eschola econômica 
a quem lhe fizesse a seguinte proposta — o trigo é indí
gena da .Mesopotamia, as batatas da America, as cerei-
jeiras da>Asia Menor, etc; nunca se viu trigo, nem ce-
reijeiras, nem batatas, nascerem espontaneamente na 
Europa; não semeemos pois nenhum destes vegetaes, 
não façamos coisas artificiaes,;,.cultivemos nos campos 
da Europa o que,elles produzem naturalmente? 

São naturaes a um paiz não só as industrias que 
lá se desenvolvem espontaneamente, mas também as 
que se podem desenvolver jicr ,mdo da intervenção vo
luntária e reflectída, sem prejudicarem outras que ren
dessem mais; dojnesmo modo que lhe são naturaes não 
só os yegdaes primitivos, mas também os que lá' se po
dem acclimatar sob as condições seguintes—que o.custo 
de producção seja inferior ao valor dooroducto, ,e que 
.não tomem o Jogar d!outros que rendessem mais. 

Em geral pois é pps&vel combinar as industrias 
por mdo d'esforços reflectidos, destruindo -assim a causa 
mais permanente e.activa da emigração nos paizes pouco 
ipovoadofe, supprimindo ou minorando as crises indus
triaes, tirando á'emigração a intensidade que ella adquire 
nos paizes em que se centratísam as manufacturas. Se 
a falta de combinação das industrias é a maior causa 
d',emigr,ação, a combinação detlas é o maior ireniediQ. 



CAPITULO IV 

Mais causas d'emigração 

SUMMAHIO: — Estado, actual de liberdade, centr&lisaçâo e 
guerra— Producção da emigraçãopor estes estados. Re
médios.— O desequilíbrio religioso causa d'emigração. 
Remédios.— Relação das raças com a emigração e a co-
lonisação. —Sustos da raça latina. Meios dè áttnnuar o 
predomínio que resulta pára a raça afjgtõ-saxoflia e gelN 
mánica da áüa eiftímsão pela emigração.—-Ph»se d'expan
são íle cada^ov-o causa-d^mígraçãe.-^Atfrtfcçab dos que 
emigram sobre Os-^o 'ficam «meios 'dê 'lhe dimirtuir a 
força.—€<Midições>physicas e circumstaneias accidentaes 
causas d'eawgração. — Synthese. 

Depois da organisação econômica, a causa que maior 
influencia tem sobre a emigração, principalmente sobre 
a emigração lenta e pacifica d'uma nação para outra, e 
sobre a emigração rostico-urbana é a organisação polí
tica; mesmo porque, em grande parte, ai organisação 
política resolve-se em organisação econômica. Cada forma 
de'governo tem com efleito um systema econômico ipren 
prio. Proudhon notava; que ha uma relação dntinaa entre 
a constituição do Estado e a propriedade; * Saint-Simon 

I Proudhon, Theorie de Ia Propriété, chap. 8, pag. 200o 
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estabelece em these que não ha mudança na ordem social 
sem mjidança na propriedade;1 e a historia confirma 
com uma exhuberancia, que dispensa a enumeração dos 
factos, esta relação entre a política e a economia das 
sociedades; relação não de simúltaniedade só, mas de 
profunda causalidade. 

Basta um simples volver dolhos do espirito para 
ver, por exemplo, que as fôrmas democráticas do go
verno são incompatíveis com os morgados; estaria d'um 
lado a força e do outro o governo; o que é absurdo. 

Se pois as formas de governo estão correladona-
dás còm'as formas econômicas, e se a emigração se re
laciona com umas e com outras, seria necessário pro
ceder aqui do mesmo modo que procedemos com a or
ganisação econômica ; quer dizer—seria necessário per
correr as diversas formas políticas, mostrar a influencia 
de cada uma na propriedade e na emigração. Mas seria 
longo este trabalho, e não seria todo base necessária, 
como o antecedente, para uma solução eminentemente 
pratica; limitar-nos-hemos por isso a tratar especial
mente da forma de governo que tem hoje a maioria dos 
povos da Europa, e a examinar a sua influencia sobre 
as três 'espécies d'emigração. 

Collocada num período d'éspontaneidade pda inva" 
são doslaarbaros, a sociedade Eüropea recomeçou a sua 
existência, mas Sem que se perdesse a civilisação antiga. 
Esta representavât-se principalmente' numa synthese» mo
ral, o Christianismo; e numa synthese jurídica,1 o Direito 
Romano. O Gbristíanismo trazia ao mundo a idéa de— 

4 Oeuvrte choisies de Saint-Simon, tom. 2.e, chap. 12, 
pag. 323. 
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humanidade; oDireito Romano a idéa — de nação,,epelas 
tradições dos.municipios romanos também a idéa. de— 
.cidade» Qs, bárbaros fortificaram, esta ultima.idéa; e, 
pela mesma força d'espontaneidade do seu estado bár
baro, ,lançaram no meio social a idéa,de—individuo. 

Coexistindo .assim todos estes elementos, a historia 
tinha de ser necessariamente .a mete,,de todos ielles^o 
.esforço de.cada urnipara tomar na sociedade o togar a 
:qup.tinha direito, Era fatal a ebulição de todos estes 
reagentes, ebulição que só deve socegar, quando de 
todos elles tiver resultado, como combinação, um orga
nismo social em,que todos, tenham inconlrado o seu 
centço. de gravidade, em, que nenhum negue, os outros 
mais do, que é necessário para se affirmar, a $L 

E desde a queda do império, romano do occidente, 
ajhjstaria tem sido, realmente esta lueta. Representava-se 
ja^umanidade, no papa; a nação no rei; a cidade no mu
nicípio; o indjviduo no.senhor feudal.,A toda cpmeçpu 
entre o feudalismo e o município» auxiliando os reis- o 
munidpio.! 

Destruído o feudaii§mp, defrontaram-se o, mwniçipio 
Pi,a nação; a nação, o jei, destruiu o município-.. 

Mas da egualdade perante o rei passou-se á egual-
dade perante a lei;, e formaram-sp,.constituições em,que 
sê  inscreveram os direitos, do homem, os djroitos. da.ift-
dividuo. Estão pois reconhecidos de novo,os direitos,do 
indivíduo; conhecesse já também, que se,negpu e,se des-

.Jruiu de mais quando se i subordinaram cpmpletampgte 
PS municipio^; conh^cerse., também que rdprmesjKto; mp^o 
que os indivíduos entre si e. os mpnicipips; en^re, s^.pas
saram. d'um estado não jurídico para um estado juridjço, 
assim as naçpes entre si devem passar, do estado- ofú> 
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jurídico em que se conservam para um estado de direi
to; quer dizer— sente-se e conhece-se já a necessidade 
d'orgariisar juridicamente a humanidade, d'abotír a guerra 
internadonal, e de a substituir pela justiça. 

É este o estado adual da maioria dos povos da 
Europa; está constituída a nação; estão determinados 
os direitos indivlduaes; sente-se a necessidade de resus-
titar 0 município e de organisar a humanidade. A nação 
e os indivíduos eis as duas entidades autônomas da 
actualidade; é o que se reconhece facilmente abrindo 
qualquer constituição política; todas ellas têm duas par
tes distinctas, a parte relativa à forma do governo, e a 
parte relativa aos direitos indrviduaea; em nenhuma se 
determinam os dirdtos d'esta entidade tão natural como 
o individuo e como a nação, o município. Estamos num 
estado de liberdade, mas também de centralisação. 

Entre estes dois poderes—Estado-nação e indiví
duo, entre estas duas entidades com senhoria própria, 
não ha intermédio. O parlamento e a imprensa, duas 
forças que parecem destinadas a contrabalançar a força 
do poder executivo, neste estado de centralisação, sio 
duas forças excessivamente corruptíveis e profundamente 
corruptas; o poder legislativo, que devia ser o primeiro 
em ordem e em importância, é secundário; o poder ex
ecutivo que devia ser secundário, é o primeiro; é elle 
que governa realmente; a linguagem foi justa chaman-
do-lhe — o governo. 

O primdro effeito que resulta d'este estado de cou-
sas, governo d'um lado e indivíduos do outro, è que os 
indivíduos são muitíssimo fracos em frente do governo; 
os direitos dos indivíduos estão na constituição; mas o 
Estado, se quizer, pôde esquecer-se delles, e ser arbi
trário. A historia hodierna, mostrando grandíssimas dif-
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ferenças de liberdade em povos que têm constituições 
eguaes, è uma prova de que, no estado adual de cei^ 
tralisáção, o respeito dos direitos individuaes não resulta 
só da determinação d'esses dirdtos, mas também de 
oírcumstanrias exteriores e acddentaes. No estado de 
centralisação ha pois grande possibilidade de arbitrarie
dade da parte dos governos, e portanto uma causa la
tente de emigração. Esta possibilidade tem-se.effectivado 
muitas vezes, desenvohendo-se a emigração. 

Mas se continuamos a analyse, incontramos causas 
mais accaotuadas de'emigração. 

Fourier, Saint-Simon, Carey e alguns outros escri
ptores pretenderam applicar á sociedade a lei d'attracção 
de Newton; e com relação á população é innegavel que 
quanto mais considerável é o numero dos homens reu
nidos num espaço dado, tanto maior é a força dattracção 
que esse centro exerce. 

Carey pergunta depois —Sendo isto assim, porque 
è que n8o tendem todos os homens a reunir-se sobre 
um ponto único? Responde- Em virtude da mesma lei. 
Cemros ainda que mais pequenos neutralisam, pela me
nor distancia, parte da força attractiva dos centros maio
res. ' 

Mas é claro que os centros menores hão de ir per
dendo a sua força attractiva, e portanto neutralisadora, 
á proporção que augmentar a força attractiva da capital. 
Ora se a capital tiver como apanágio exclusivo d'ella o 
poder, as honras, a fama, os prazeres; se a maioria das 
funcções sociaes se cehtralisar abi, todos os que ambi
cionarem o poder, todos os que aspirarem ás honras ou 
á fama, todos os que procurarem os prazeres irão para 
a capital; as províncias ficarão sem homens de activi-
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lento, sedentos de• gloria; sem instrucção portanto; as 
hellasiartes, as industrias seguirão esta mesma direcção; 
o,credito acompanhará todos estes elementos; e os gran
des proprietários, deixando as províncias em que têm 
as propriedades' buscarão no centro as commodidades e 
os prazeres. 

Se os que amam o poder se reúnem na-capital»:• a 
concurrencia entre «elles será, ahi muito maior do que 
seria na província, e portanto mais tenaz a lucta, maior 
complicação de meios para se obter resultado, mais in
trigas, maior corrupção, mais revoltas, menO^perfeiçãq 
no. desempenha'dos encargos,:,porque, ficam mais (com
plicados, ei também, para a maioria, menos, poder real 
do que o que alcançariam num estado de desceptralisa-: 
ção. Homensíprejudioiaes na centralisação- diurna capital 
seriamos - vezes proveitosíssimos nas provindas(; e, se;a 
centralisação dos ambiciosos de poder oa capital dá para 
a capital estes resultados; para as províncias -produz 
este-outro—falta d'iniciativa nas coisas publicas, pesf 
simai administração, indiferença, inércia. 

Com a centralisação dos talentos dão-se resultados 
análogos: maior concurrencia, maior complicação dos 
meios, mais intriga, mais corrupção, e também, para 
a maioria menor wafluenda real do que a que poderiam 
exercer nas^pwwoçias; nestas ignorância e indifferença 
pela instrucçãOw 

Com, a centralisação das* industrias dão-se ps resu> 
tado^ que no capitulo precedente apontámos á. falta de 
combinação^'ellasrrrdiminuição nofvator da terra e.no 
valor dotrabalbp,. Idênticos resultados se produzem com 
a centralisação do credito. 
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Com a ausência dos grandes proprietários das pro
víncias para a capital dá-se o triste effeito de não se res-
tituirem a uma localidade os elementos que ella produz; 
o capital formado numa parte vai gastar-se noutra, e 
portanto diminuição de circulação e de vida no logar da 
producção. 

Esta analyse, que podíamos verificar com a histo
ria, reduz-se á synthese seguinte—Num ponto ha grande 
diversidade de trabalhos, em todos os outros quasi ho
mogeneidade d'elles. Relembrando os princípios do capi
tulo anterior, vê-se que os effeitos necessários são — 
Excepto num ponto, pouca circulação, pouco capital, 
pouca instrucção, pouca iniciativa, salários baixos, e 
como conseqüência de tudo isto, emigração permanente 
e lenta dos campos para as cidades, das províncias para 
a capital, da nação para o estrangeiro. 

Mas ha ainda um outro effeito da centralisação que 
é necessário signalar, porque á emigração permanente e 
lenta accrescenta uma emigração accidental, mas intensa. 

Pela centralisação dos talentos e da instrucção na 
capital, pela rapidez da circulação abi, pela pouca cir
culação nas províncias, as idéas na capital são muitís
simo diversas das idéas das províncias. Ora numa nação, 
uma unidade política d'espaço, os espíritos devem estar 
na mesma temperatura intelleclual, isto é, devem estar 
em homogeneidade de civilisação. Se as cabeças estive
rem muito em desaccordo, estarão em muito desaccordo 
o coração e os braços; não poderá haver coexistência 
sodal. 

Num pomar amadurecem mais cedo os fructos mais 
expostos ao sol; acontece o mesmo com as nações; a 
parte que está mais exposta ao sol da instrucção está já 

8 
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madura para um ideal, quando outra parte não temi 
ainda olhos para o ver sem medo e com amor; uns 
vêem a idéa nova, e vêem-na sorrindo; parece-lhe a 
columna de fogo da terra da promissão, e dizem — ca
minhemos;— outros, porque vêem a uma luz tenuis-
sima, tomam a columna de fogo por um espectro, e re-
Guam; e este desequilíbrio intellectual produz as revolu
ções, como o desequilíbrio da atmosphera produz as 
tempestades. 

A centralisação das industrias e das artes reforça 
estes effeitos da centralisação da instrucção; é, indire-
damente, também centralisação d'instrucção. É sabido 
que as manufacturas e as artes produzem idéas demo
cráticas política e socialmente, a agricultura pelo contra
rio é conservadora. Se pois as sciencias, as artes e as 
manufacturas se reunirem num ponto e nos outros só 
houver a agricultura, as idéas hão de ser forçosamente' 
umas na capital, outras nas províncias, e a guerra civil 
ha de produzir-se por fim. 

Este desequilibro didéas, resultante da centralisa
ção directa e indirecta da instrucção, é um dos males 
que padecem e que perturba hoje quasi todas as nações 
da Europa. Entre nós, o Porto faz a revolução de 1820; 
por ignorância, o povo defende uma ordem de coisas 
completamente contraria aos seus interesses. Paris faz 
a revolução socialista de 1848, as províncias enviam 
deputados que a destroem. Cadix derriba Isabel n, o 
norte responde batalhando pelo Carlismo. Dar-se-hiam 
estes factos se diminuísse a centralisação ? É claro que 
estes abalos produzem a emigração intensa. Em qual
quer paiz ha sempre um grande numero dindividuos 
que não querem tomar parte nas suas dissensões, e que 
fingem a ella,se podem; e dos que tomam parte, os que 



n n 

foram ou que vêem que serão vencidos fogem também. 
O augmento d'emigração da Hispanha para Portugal e 
para outras nações desde o começo das suas dissensões 
recentes é uma prova disto. 

A estas causas d'emigração âccrescem duas outras 
bastante activas, o recrutamento e as guerras. O enfra
quecimento do espirito militar; a severidade da antiga 
disciplina, que foi produzindo uma aversão á vida de 
soldado, aversão que se tornou instinctiva, e que não en
fraquece apesar das modificações que se têm feito nessa 
disciplina; os. obstáculos que o recrutamento impõe na
tural ou legalmente ao casamento; a separação do solda
do da sua família; a intuição da influencia desmoralisa-
dora da vida dos quartéis, tudo isto irrita o espirito e o 
dispõe para a emigração, mesmo naquelles paizes que 
estão menos sujeitos à guerra; mais porém nos que o 
estão mais. Como porém a emigração é probibida em 
todos ou em quasi todos os Estados desde uma certa 
edàde até se estar livre do recrutamento; a emigração, 
por esta causa, torna-se clandestina. As estatísticas de
monstram que ê a Allemanha a parte da Europa em que 
estas causas têm mais força 4 

A emigração resultante da centralisação administra
tiva, que provoca i das sciencias, das artes e das indus
trias; das Íuctas .civis produzidas pelo desequilibro das 
idéas; do horror ao recrutamento e á guerra e da guer 
ra, dá-se, como temos visto, mesmo nos Estados cuja 
fôrma de governo é liberal, nos Estados cujas constitui-

i Vej. Júlio Duval, Histoire de LEmigration, chap. 
2.e pag. 63; chap. 5.e, pag. 82, chap. 14.e, pag. 94, etc. 
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ções reconhecem os direitos naturaes a que a revolução 
franceza chamou os direitos do homem. Se a fôrma e a 
essência do governo é despotica, mais ou menos, como 
na maioria dos povos de raça germânica, se esses dird-
tos não são respeitados, a emigração recrudesce. Na 
maioria dos Estados da Allemanha, a nação do pensa
mento livre e da actividade escrava, os casamentos são 
demorados pela conscripção, impedidos pela necessi
dade legal de se demonstrar d'um modo determinado 
pela lei a possibilidade de sustentar a família. Em 
grande parte d'esses Estados o regimen das antigas cor
porações d'artes e officios está ou estava ainda ha pouco 
de pé. Turgot e a noite de 4 d'Agosto de 1789 passa
ram desconhecidas para os governos Allemães. Estas 
difficuldades impostas ao casamento, esta falta de liber
dade de industria, a sua legislação sobre propriedade são 
nestes paizes causas poderosas d'emigração. Os Alle
mães declaram-se fatigados da Europa, e para fugirem 
ás vexações dos seus governos, emigram para a Ame
rica í. 

Determinadas estas caus*a"s políticas demigração é 
fácil indicar o remédio. Nos Estados mais ou menos des-
poticos passar do despotismo para a liberdade; nos 
estados liberaes em que a administracção está centrali-
sada descentralisal-a. A emigração resultante da aversão 
ao recrutamento parece impossível elüninal-a, sem eli
minar o recrutamento; parece mesmo que pelo declinar 
progressivo do espirito militar esta causa se tornará 
cada vez mais activa. Assim é; mas pôde minorar-se a 

4 Júlio Duval, obr. cit., cap. 2.° pag. 60 e 61, cap. 
13." pag. 94, chap. 14.° pag. 95. 
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força crescente d'esta causa afastando os recrutados o 
menos possível das terras de que são naturaes. Todos 
sabem que os soldados novos pedem quasi sempre para 
ficarem pertencendo ao corpo que está mais próximo 
das suas localidades. Um regimen que conciliasse a vida 
militar, adualmenle improductiva, com a vida industrial, 
talvez desse também o mesmo resultado *. 

2.a Organisação religiosa. —A organisação religiosa 
subordina também a emigração, produzindo-a d'um modo 
mais intenso, mas com menos permanência do que a or
ganisação política. 

A religião é um complexo de sentimentos e de 
idéas e actos que ligam os homens uns com os outros, 
ligando-os com Deus. A religião ê, para assim dizer, a 
temperatura moral espontânea do espirito dos povos. 

A historia demonstra que as religiões são idéas 
scientificas que, para se propagarem, se fizeram senti
mento, e que no estado de sentimento são base para 
nova evolução scientifica superior, que, por seu turno 
se fará sentimento também; demonstra também a his
toria que as religiões são os círculos mais extensos de 
sociabilidade humana. A Judéa estava politicamente di
vidida em tribus-, quando a religião já tinha traçado o 
circulo-nação; os povos da Europa são politicamente 
nações; a religião traçou já um circulo muito mais ex
tenso. 

E se é sob a fôrma religiosa que as idéas adqui
rem um maior âmbito, é também sob esta fôrma que 

1 Sobre a applicação do exercito á producção pôde 
ler-se o Curso d'Economia Política, feito no collegio de 
França por Miguel Chevalier, licção 10.a até á 18.a 
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ganham mais força. Ê mesmo esta que, pela expansão, 
explica a grandeza da circumferencia que ellas traçam. 
Esta força das idéas religiosas no seu começo produz 
muitas vezes a emigração-invasão. Edgar Quinet no seu 
livro o Gênio das Religiões explica pela religião muitas 
das guerras da Pérsia; Agostinho Thyerri pretende que 
a descida dos Godos para o centro da Europa foi o re
sultado d'uma luda religiosa; os Árabes deveram á re
ligião a expansão que os trouxe da Arábia até ás Gal
has ; os Europeos a força que os arrastou para as cru
zadas. 

Se a religião é um circulo de sociabilidade mais 
extenso do que o circulo político, o circulo político, o 
Estado, a nação, deve estar dentro d'uma mesma reli
gião. E para a coexistência social é necessária com 
effeito a unidade religiosa, mormente quando a religião 
está em todo o seu vigor. A diversidade de religião 
numa mesma nação só não offerece grandes perigos 
quando se tem chegado a um período de reflexão, em 
que é possível a tolerância. Ainda porém assim a uni
dade religiosa era preferível; a tolerância é um estado 
de esforço imposto pela reflexão ao espirito, estado que é 
fácil quebrar quando haja algumas crenças da parle dos 
que se toleram. A própria palavra escolhida por 'todas 
as nações para designar o respeito pelas crenças reli
giosas diversas—tolerância—é muito significativa. To
lerar é soffrer com resignação uma necessidade dolorosa, 
por se reconhecer que é necessidade. 

Esta necessidade dunidade religiosa numa nação é 
quasi sempre satisfeita na formação das nações; mas 
sendo cada religião um systema didéas theologicas, mo
raes e rituaes; e produzindo-se fatalmente a evolução 
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nessas idéas, pela força mesmo d'ellas, se a evolução 
não tiver a mesma rapidez em toda a nação, ha de pro
duzir-se por fim o desequilíbrio religioso, e hão de ap-
parecer as perseguições e as guerras, perseguições e 
guerras mais atrozes e encarniçadas do que as políticas, 
porque o povo toma a iniciativa nellas, e porque são de 
todos os dias. 

D'estas perseguições e guerras ha de resultar a 
emigração ou escolhida pelos que emigram, ou forçada; 
e a historia da Europa está com effeito cheia d'emigra-
.ções d'esta ordem. Em toda a parte onde se quebrou e 
equilibrio religioso incontramol-as. 

Começando pela península ê escusado relembrar a 
expulsão dos judeus e dos mouros de Portugal e da His-
panha; já neste mesmo escripto falíamos das emigrações 
provenientes das Íuctas religiosas da França, que rema
taram por fim na revogação do edicto de Nantes; as 
perseguições religiosas na Inglaterra produziram a emi
gração que começou a colonisação dos-Estados-Unidos; 
adualmente mesmo o desequilíbrio religioso é causa de 
emigrações na Allemanha * 

Estas emigrações differem muito nos effeitos das 
emigrações de causa econômica. A ruim organisação 
econômica faz sahir os pobres; mas quando a religião 
se torna causa d'emigração sahem pobres e ricos e prin-
dpalmente os ricos; uma emigração de causa religiosa 
pôde abater de"repente a civilisação d'um paiz; pôde 
ir com uns o capital, com outros a industria, com ou
tros a sciencia; e a nação de que se emigra mudar, para 
assim dizer, de clave econômica. Pelas conquistas sobre 
os árabes e pela sua expulsão,- a Hispanha, por exem-

I Júlio Duval, obr. cit., pag. 63 e 64. 
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pio, passou do estado agricola-industrial ao estado pas
toril. A mesta é em parte resultado e manifestação do 
decabimento d'um estado superior noutro inferior. 

Nesta espécie d'emigração incontra-se um facto 
curioso próprio para demonstrar a inconveniência dim-
pedir diredamente a emigração, e como o desequilíbrio 
que se manifestava por ella se vai manifestar, quando a 
repulsam, por outros phenomenos mais terríveis. Ham-
pden, Pym, Bradshaw, Cromwel, descontentes política 
e religiosamente estavam já no navio que os havia de 
levar para a America, quando uma ordem de Carlos i 
impediu a partida. A resposta a Carlos i foi á revolução, 
e o cadafalso. Cromwel que se queria afastar vence-o, 
vê-o decapitar d'uma janella, e senta-se no throno d'onde 
tinha emanado a ordem que lhe prohibia emigrar. 

Se o desequilíbrio religioso é uma causa d'emigra-
ção, o remédio contra esta emigração é fazer que esse 
desequilíbrio se não produza, e, para se não produzir, 
que a evolução das idéas religiosas tenha a mesma rapi
dez em toda a nação, e para isso é necessária a máxima 
descentralisação da instrucção, e que a nação seja o mais 
homogênea possível sob todas as outras condições. Povos 
de diversas raças, sem estarem intimamente fundidos, 
facilmente cabem num desequilíbrio religioso. 

3.a Raças.— Sem discutirmos aqui os numerosos 
problemas relativos ás raças, as diversas classificações 
que se têm feito d'ellas, a influencia que se lhes tem 
attribuido na variedade da historia, é certo que as raças 
se manifestam nella d'um modo diverso. Para o nosso 
assumpto basta-nos a classificação mais vulgar das ra
ças em—branca, mongolica, ethyopica, americana e 
malaia. 
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A primeira occupa quasi toda a Europa, o sudoeste 
da Ásia e o littoral norte da África, e por meio de co
lônias tem-se espalhado por quasi toda a America, por 
uma grande parte da Occeania, por quasi todo o littoral 
da África e ainda pelo oriente da Ásia. 

A raça mongolica habita o oriente e norte da Ásia, 
uma parte da Europa comprehendida entre o Ural e o 
Volga e o Dwina do Norte e a Laponia, e também o 
extremo norte da America. Tem uma civilisação antiga, 
mas que faz contraste, pela immobilidade, com a civi
lisação variável e progressiva da raça branca. Emigra, 
mas salariando o seu trabalho á raça branca, não fôrma* 
como esta, colônias que lhe pertençam. 

A raça negra occupa quasi toda a África e a paWui 
da Occeania chamada Melanesia. Desde que é conheciôVi 
tem-se conservado quasi sempre no mesmo estado sel
vagem ou quasi selvagem, signalando todavia tendências 
para a civilisação naquellas partes em que o clima a 
favorece; apresentando-se mais civilisada nas regiões que 
a elevação do terreno, as águas que dão origem aos rios 
importantes e as chuvas tornam mais próprias para o 
desenvolvimento humano. Não emigra para fora das re
giões a que é natural; mas a raça branca, escravisan-
do-a, sob o pretexto da inferioridade e da necessidade, 
espalhou-a principalmente pela America; e cruzándo-se 
com ella originou uma raça mixta. 

A raça malaia, referindo-se-lhe a polynesiana, oc
cupa uma pequena parte do sudeste da Ásia, as partes 
da Occeania denominadas Micronesia e Polynesia; parece 
própria para a civilisação, mas diminue em cultura á 
proporção que se afasta da Ásia, e tende a deperecer 
em presença da raça branca. 

A raça americana espalha-se por toda a America 
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continental e insular, á excepção do extremo norte; che
gara nalguns dos seus povos a um estado de civilisação; 
mas a maioria era de selvagens na sua máxima parte 
com menos tendência para a civilisação do que a raça 
negra. Parte tem desapparecido deante da raça branca, 
parte occupa territórios encravados por ella ou limitan-
do-a. 

Já se vê que das raças que ennumerámos só duas 
emigram, e só uma é colonisadora. Pôde, é verdade, 
dizer-se que não é a raça a causa destas differenças, 
mas sim a phase histórica diversa em que estas raças 
fgtão, e que a raça mongolica seria colonisadora se não 
•tivesse em presença da raça branca. Não queremos dis
cutir estas questões; signalamos simplesmente estas re
lações entre as raças e a emigração. 

Se d'esta primeira divisão passamos ás subdivisões 
da raça branca incontramos nellas differenças muito pro
nunciadas, se não em relação á emigração em si, pelo 
menos em relação á sua aptidão colonisadora e aos mo
dos e effeitos das suas emigrações; e se entre a raça e 
a emigração não se pôde marcar com segurança uma 
relação de causalidade, pôde de certo marcar-se entre a 
raça e a diversidade d'aptidões colonisadoras. 

A raça branca pôde subdividir-se em duas famílias 
— Semitica e Japhetica. Não mencionaremos aqui todos 
os povos pertencentes a estas duas divisões, mas só os 
que mais importam para o nosso assumpto. Representam 
a família Semitica os árabes e os judeus. Os povos^ais 
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importantes da segunda família são os povos da Europa, 
que se podem classificar em — 

Iberos—comprehendendo um meio milhão de ho
mens que habitam nas provincias Vascongadas e numa 
pequena parte do Bearn e Gasconha até quasi ao rio 
Adur. 

Gaulezes — comprehendendo a Bretanha, o paiz de 
Galles, a maior parte da Irlanda e da Escossia. 

Greco-latinos — comprehendendo os francezes, os 
bispanhoes, os portuguezes, os italianos, os gregos, os 
albanezes, e os roumanos. 

Germanos — comprehendendo os allemães, os scan-
dinavos (Dinamarca, Suécia e Noruega) e os anglo-saxo-
nios. 

Slavos — comprehendendo parte da Rússia, parte 
da Áustria e da Turquia, e os povos do Caucaso. 

Em que relação estão estes povos com a emigração ? 
Os árabes e os judeus têm uma grande tendência 

para a expansão, os árabes porém em massa, formando 
nações e assimilando e assimilando-se aos povos em 
meio dos quaes se estabeleceram. As condições physicas 
da Arábia impedem este povo de manifestar as brilhan
tes qualidades de que é dotado, qualidades que se des
envolvem, como aconteceu na Hispanha e na Mesopo-
tamia, ao contado duma natureza mais benevola. Os 
judeus espalham-se por todo o mundo, mas sem assi
milarem e sem se deixarem assimilar, qualidades que 
se revelam em todo o decurso da sua historia; são pró
prios para o commercio e para as finanças; o que, em 
parte, se revela também já nos seus primeiros tempos. 
Na saca Semitica os árabes estão em certo modo -para 
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os judeus, como na branca os francezes e os allemães 
para os inglezes. 

Com relação aos povos da Europa, Júlio Duval es
creve — Se se divide a Europa em duas metades quasi 
eguaes de norte a sul, seguindo o 15° grau de longitude 
a leste de Paris, ver-se-ha que o phenomeno social de 
que nos occupamos se produz, em regra geral, na região 
occidental, e só por excepções secundarias e accidentaes, 
na região oriental1 

Com effeito os slavos emigram pouco; mas seria 
um erro attribuir isto á raça; a pouca densidade da po
pulação e outras circumstancias bastam para explicar 
esta differença. Com relação aos outros povos, Júlio 
Duval apresenta o quadro seguinte da sua emigração 
proporcional* 

Irlanda 1 por 44 habitantes 
Hesse Eleitoral 1 por 79 » 
Meklemburgo 1 por 85 » 
Reino Unido 1 por 113 » 
Bade 1 por 101 » 
Hesse Gran-ducal 1 por 181 » 
Wurtemberg . . . 1 por 214 » 
Baviera 1 por 253 » 
Suissa 1 por 300 » 
Brunswick . . . . . . 1 por 304 » 
Portugal . . . i por 437 » 
Oldembourgo. 1 por 543 » 
Noruega 1 por 455 » 
Allemanha . . 1 por 533 » 

i Júlio Duval, obr. cit., cap. 35, pag. 173. 
i Ibid., pag. 174. 
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Bélgica . 
Dinamarca 
Hanovre.. 
Prússia... 
Hollanda.. 
Hispanha . 
França . . . 
Suécia. 
Itália. . . . 
Áustria... 

1 por 
1 por 
1 por 
1 por 
1 por 
1 por 
1 por 
1 por 
1 por 

572 habitantes 
616 » 
737 » 
880 » 
888 » 

1.929 » 
2.196 » 
2.253 » 
5.500 » 

1 por 19.000 

Da inspecção d'este quadro, onde povos remotos 
pela raça estão próximos uns dos outros na proporção 
da emigração, vê-se que a raça tem uma influencia di
minuta na emigração em si, apesar d'affirmarem alguns 
anthropologistas que a grande tendência para a emigração 
é um característico da parte da raça branca que tem ca-
bellos loiros e olhos azues. Mas se a- influencia da raça 
na emigração em si é pouco importante, já assim não 
é, como dissemos, nas aptidões que os diversos povos 
da Europa desenvolvem na emigração. 

A raça germânica propriamente dieta (os allemães), 
escreve Júlio Duval, ê cosmopolita por instindo, e dis
semina-se de boa vontade em todos os logares propícios 
aos brancos; a zona torrida fal-a recuar menos do que 
a qualquer outra raça. É terreno para cultivar que ella 
procura, e installa-se onde quer que o incontra *. Os 
outros povos, pertencentes a esta raça, têm, á exce-
pção dos inglezes, mais ou menos estas qualidades. 

A raça anglo-saxonia, escreve o mesmo auctor, ainda 
que derivada do tronco germânico, tomou, sob a pres-

I Jutio Duval, obr. cit., cap. 58, pag. 355. 
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são forte duma sociedade insular, um caracter mais ex
clusivo. Além do solo, ella exige circumstancias que se 
adaptem aos seus costumes, ás suas leis, ao seu culto; 
estabelecer-se-ha, pois, nos paizes britannicos, ou d'ori-
gem ou de condição adual (Estados-Unidos, colônias in-
glezas), ou em paizes inteiramente vagos, como a Austrá
lia. Sente-se pouco á vontade onde ha um povo já esta
belecido (a índia, o Cabo, a Ilha Mauricia, o Canadá e 
a Nova Zelândia). Extermina, opprime ou transige se
gundo a resistência que incontra, e raras vezes concilia 
a amizade dos seus visinhos e dos seus vassallos *. 

A raça latina, cujos representantes mais brilhantes 
são os francezes, assimila com fadlidade, e colonisa a 
custo. Menos individualista do que a anglo-saxonia; con
centrando-se menos na familiá do que os allemães; iden
tificando-se mais com a nação e com o paiz, em geral 
aprazível, difficilmente deixa uma e outro para sempre; 
e por isso mesmo não è muito própria para a colonisa-
ção. Estas qualidades, que são communs a esta raça em 
geral, soffrem variações com cada um dos povos que a 
compõem; assim os francezes e os italianos são talvez 
os que possuem maior poder dassimilação e menos te
nacidade colonisadora; os portuguezes e ps hispanhoes 
são mais colonisadores; mas estes últimos, pela sua alti
vez um pouco sdvagem, como lhe chama Duval, 4 assi
milam menqs do que os portuguezes; mas a sua emi
gração talvez colonise mais. 

Dada esta differença nas raças com relação a emi-

I Júlio Duval, ibid. pag. 355 e 356. 
i Ibid. cap. 13, pag. 160. 
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gração e a colonisação, pôde perguntar-se se ella tende 
a estabelecer o predomínio d'umas sobre as outras, e, no 
caso affirmativo, qual seria o meio de neutralisar ou at-
tenuar esse predominio ? 

Os anglo-saxonios e os allemães propriamente di-
dos são os povos que mais emigram; a França e com 
ella a raça latina, que a principio viram tranquillamente 
o phenomeno, hoje que a eschola Hegeliana e Darwi-
niana proclamam como lei suprema a luda pela vida e 
a legitimidade dos resultados d'essa luda, e que o hori-
sonte político reflecte já as cores sombrias d'esta dou
trina terrível, hoje, dizemos, assusta-se, e pela voz dos 
seus sábios mostra o que receia. 

Ha perto d'oito annos, escreve o dr. Bertillon, Pre-
vost Paradol lançava um grito de susto ao aspecto da 
sorte de que a nossa raça lhe parecia ameaçada. Pela 
America do Norte e pela Austrália a raça ingleza ê se
nhora do mundo. Antes de dois séculos a nossa raça será 
inundada pela maré ascendente da raça anglo-saxonia. 
Quando muito a França pesará no mundo anglo-saxonio 
tanto como Athenas pesava outr'ora no mundo romano. 

Bertillon compara por seu turno o peso provável 
da França e da Allemanha. A Allemanha não tem colô
nias, mas a Allemanha invade a própria Europa, a prin
cipio pacifica e imperceptivelmente, e depois com as ar
mas na mão. 

A Allemanha introduz subrepticiamente uma multi
dão de colonos allemães nos paizes que a roddam, depois 
declara que esses paizes são allemães como aconteceu 
com o Slesvig e o Holstein; ou, se o não pôde fazer, 
pelo menos em caso de guerra, a emigração allemã com
bate as nações em que estivera com todas as vantagens 
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que dão o conhecimento do paiz e a intelligencia da 
lingua 4 . 

Se comparada com as outras raças sob a relação 
de numero, a raça latina decrescer, decrescerá na força 
militar e na força da industria, porque o seu mercado 
será menos extenso. Encarada a questão da emigração 
sob o ponto de vista da luda das raças e dos povos hão 
de predominar os que mais emigrarem e colonisarem, 
Como neutralisar ou attenuar este predomínio ? 

Os escriptores que hoje se aterram com o pouco 
augmento da população franceza, intendem que a emi
gração era um meio de o elevar. Concluem que os fran
cezes devem emigrar mais *; mas o que os levará a 
isso? 

A miséria, causa primordial demigração, não fez 
declaração de domicilio na França, e já sabemos e con
fessa-o também Bertillon, que a elevação do nivel social, 
a posse da propriedade, diminuem a fecundidade 3 . Ha, 
porém, outra causa d'emigração, a ambição, o espirito 
diniciativa; é este espirito diniciativa que a raça latina 
tem de desenvolver. Como ? Um dos meios que evitam a 
emigração da miséria é também o que promove a da 
ambição, porque promove a iniciativa individual, é a 
descentralisação. 

i Dr. Bertillon, La Colonisation de VEurope par les Al-
lemands, daus La Reforme Economique, tom. l.er- 15 No
vembro. 

* Dr. Bertillon, La Colonisation de VEurope par les Al-
lemands, etc. 

3 Dr. Bertillon, La Natalité française et les causes de 
son affaiblissement, dans Ia Revue Scientifique, n.° 39, 24 
Mars 1877. 
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A raça latina nunca egualará no self-governemeni a 
raça anglo-saxonia, nem a allemã no desapego com que 
deixa a pátria para ir colonisar. Coube em sorte ás raças 
do norte o particularismo, que se lhe revela até no que 
ha de mais contrario a esta qualidade, na religião. 

Nós temos no sangue, pelo principio da heredita-
riedade, as tendências unitárias da antiga e da moderna 
Roma; somos os representantes do bello, da moral, da 
justiça, de tudo o que é unidade, mas não do interesse 
próprio equilibrando-se a si mesmo. E, como represen
tante principal da raça inteira, a França, a nação que 
soffre as dores de parto de todas as grandes idéas, o 
Christo das nações, é uma d'aquellas a que mais falta a 
aptidão colonisadora. 

Não para egualar, mas para nos distanciarmos o 
menos possível das raças do norte, descentralisemos. 
Vida ás communas. Agora são uma creação da"lei, só 
podem fazer o que a lei lhes permitte que façam; diga 
a lei somente o- que lhes é prohibido fazer, e dê-se-lhes 
liberdade em tudo o mais. É um meio de garantir os 
direitos individuaes, de robustecer a idéa de pátria en
fraquecida pelo exagero da idéa dhumanidade, de accen-
der na luz das idéas o facho da política, de dar inicia
tiva aos indivíduos, e por ella promover a combinação 
da maior proporção dos nascimentos e da emigração. 
O grau de respeito, escreve Leroy-Beaulieu, que mostra 
um povo pelas attribuições dos corpos municipaes; % a 
melhor medida da sua aptidão colonisadora *. 

.4<* Phase histórica.—Em geral cada povo tem na 

4 De Ia Colonisation chez les Peuples Modernes, liv. 
deux. chap. 3, pag. 591. 
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süa historia um petíbdo denergia, em que a imaginação 
lhe percorre com Ímpeto o campo das concepções arro
jadas, e, sòguindo-a, a vontade executa prodígios, que 
maravilham as outras nações. É a epocha, em que, se
gundo Hegel, a idéa reside n'essa nação, só ella tem di
reitos, e os mais povos não passam de testimunhas da 
sua gloria, Cüjà aureola os deslumbra e os sustenta, como 
na tbeOlogia christã* os anjos e os justos se sustentam 
dos reflexos luminosos da visão de Deus. 

Essas eppchas d'energía são ás vezes epochas de 
lucta Com os povos visínhos; mas se a luda acaba, a 
força do movimento adquirido produz muitas vezes a 
emigração e a colonisação. Portugal e a Híspauha dão 
um exemplo frisante da emigração desta ordem. 

Está emigração e colonisação serão proveitosas para 
as naçõéB de que derivam? Gloriosas decerto, e quasi 
sempre"ou sempre úteis para a humanidade. Se a huma
nidade é Um organismo, se a historia tem um plano, se 
fôrma um todo em que se descobrem leis de evolução e 
dlreoçfiòí cada nação, como parte desse organismo e 
d'èssè todo, Contribuo para o vivificar com os esplendores 
da sua heroicidade, envolvendo-se por elles num manto 
dé gloria, mas como esses animaes que morrem para 
se propagarem, deixando ir nelles muitas vezes a má
xima parte das áüaa forças vitaes. 

Parece, pois, que estas emigrações da phase dexpan* 
são dos povos são muitas vezes prejudiciaes aos povoa 
de que se originam; mas apesar disto é impossível, e, 
se fosse possível, era inconveniente reprimil-as; elimi-
nava-se da historia d*uma nação a expressão da Sua. na
tureza e do seu meio, descingia-se-lhe da fronte a sua 
coroa de gloria, seccava-se um continente do progresso 
da humanidade. 
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E, todavia, este perigo que ha para cada nação no 
desenvolvimento pleno do seu gênio pôde ser perigo de 
vida, e é-o sempre de decadência. As causas que elevam 
os povos, que os sublimam, e lhes dão a apotheose do 
tempo em que foram grandes e a apotheose da historia, 
são as mesmas que lhes formam o plano inclinado por 
onde se precipitam na existência vulgar ou na morte. Do 
mesmo modo que os astrônomos dizem que o sol, á força 
de irradiar calor e luz, ha de esfriar e apagar-se, toman-
do-lhe depois a extensão enorme do corpo p que são agora 
pequeníssimas manchas, assim nos factos brilhantes de 
cada nação ha uma pequena mancha que, alargando-se, lhe 
servirá de mortalha; mas a nação, como o sol, terá cum
prido o seu destino. Se para os homens e para as nações 
a gloria que lhes resalta do gênio pôde ser só flores ou 
eruz, nas mãos da humanidade toda as flores fazem-se 
ao depois fructos, a cruz converte-se em redempção. 

As nações perecem ou decahem pelas mesmas cau
sas que as elevaram, é uma verdade para os hegelianos, 
uma verdade para os positivistas, e sobretudo uma ver
dade para a historia. 

Um hegeliano diria que o espirito do universo, o 
espirito absoluto, se manifesta no espirito das nações, 
mas que sendo cada uma d'ellas finita, um ponto do 
espaço e um momento do tempo em que se realisa a 
historia, não pôde cada uma de per si realisal-o na ple
nitude da sua verdade; que o espirito se retira d'ellas e 
que as mesmas instituições, os mesmos instrumentos que 
outr'ora fizeram a sua grandeza e o seu poder, se voltam 
contra ella, e apressam o seu decahimento e a sua disso
lução 4. 

I Pkilosophie deVEsprit de He gel, trad. par Vera.edit. 
Paris 1870, pag. LXVH, LXVIII, et pag. 428, 429 et suiv. 
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Um positivista diria — A vida é um equilibrio de 
elementos. Nos homens e nos povos o gênio é o predo
mínio dum elemento sobre todos os outros; até um 
certo limite o gênio vai augmentando na proporção do 
desequilíbrio; mas este desequilíbrio que causou a gran
deza, pela continuidade do seu influxo, ha de trazer a 
desorganisação. 

Sorrindo a Hegel e a Comte, a historia mostra que 
sempre que se pretende explicar a decadência dum povo, 
as bases principaes d'explicação se incontram no ponto 
mais brilhante da historia desse povo. Todos os homens 
e todas as cousas têm os defeitos das suas qualidades. 
Para a ontologia e para a historia é nos princípios da 
vida que se contêm os princípios da morte. 

O resultado pratico d'estas idéas é que um povo 
que manifesta com brilho, num período d'espontanei-
dade, o que nelle havia de essencial e necessário e pro
veitoso para. a humanidade, precisa depois, se quer con
tinuar a viver, de estudar na sua historia quaes são os 
princípios mórbidos contidos nas causas que o elevaram, 
para os contrariar, e alcançar assim o equilibrio de todos 
os seus elementos. Se é da proporção no numero e na 
distancia dos planetas que resultava para Pythagoras a 
musica das espheras, é da proporção nos elementos que 
as compõem, que resulta também a harmonia das socie
dades. 

Estes princípios íncontrarão a sua plena applicação 
quando tratarmos de Portugal. 

5.a Attracção da emigração. — A attracção exercida 
pelos que emigram sobre os que ficam, é também uma 
causa d'emigração. A este respeito incontramos em Júlio 
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Duval o seguinte facto—Annunciava-se ultimamente que 
tendo um habitante do ducado de Saxe-Coburgo-Gotha 
voltado á sua pátria com 11 ou 12.000 francos, havendo 
partido sem um soldo para a Califórnia, resultou disso 
uma tal febre d'emigração, que pobres jornaleiros gas
taram loucamente as pequenas economias que tinham 
feito até então, na esperança dincontrarem também the-
souros na Califórnia *. 

Portugal conhece bem o poder desta causa, mesmo 
qando a volta dum emigrado, que vem rico, não vem 
reforçal-a. Mas esta attracção, como já dissemos, ha de 
variar segundo as condições econômicas, políticas, reli
giosas e- naturaes do paiz. Todavia esta attracção pôde 
irritar estas causas demigração, e leval-as a produzi-
rem-n'a em muito maior escala do que a produziriam 
por si, accrescentando á necessidade a ambição, ou fa
zendo apparecer a ambição mesmo onde não existe a 
necessidade. 

Para diminuir a força a esta causa, é necessário 
melhorar todas aquellas condições, e é necessário que 
se dê ao povo o conhecimento claro do que é a emigra
ção, do que se pôde soffrer e do que se pôde alcançar, 
das condições a que andam inherentes as probabilidades 
de se ser feliz ou desgraçado. A riqueza que se estabe
lece ao pé da casa dá nos olhos, fascina e arrasta; as 
mortes e as doenças pelo clinia ou pela miséria separa-as 
da vista a vasta extensão do occeano. É necessário que 
os habitantes d'um paiz não corram para a emigração 
no estado d'embriaguez; e irão sempre neste estado se 
forem ignorantes. O governo por meio das escholas, 
pela distribuição de folhetos escriptos com clareza e es-

1 Júlio Duval, obr. cit., cap. 12, pag. 92. 
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pirito de verdade, e utilisando também para este fim os 
parochos, que são os que podem fazer mais, dará ao 
povo os conhecimentos necessários para que os que se de
terminam a emigrar se determinem com liberdade. Temos 
diante de nós um livro publicado em Washington cujo 
titulo è—Special Report on Immigration—;traz infor
mações sobre os preços e rendas da terra, espécies de 
productos, facilidade daccesso ao mercado, capital ne
cessário para o custeio agrícola, trabalho que se pro
cura nos diversos Estados. 

Se os paizes de destino crêem no dever de esclare
cer os" estranhos que entram, as nações de que se sahe 
têm ainda mais o dever d'esclareçerem os naturaes que 
partem; e se se accendem pharoes para se evitarem nau
frágios, espalhem-se os conhecimentos precisos para não 
se emigrar ás cegas, que é evitar naufrágios também. 

6.a Condições physicas e circumstancias accidentaes 
— As condições physicas do paiz influem também na 
emigração. As ilhas dispõem mais para a emigração do 
que os continentes, e as regiões marítimas d'um paiz 
mais do que o interior. No interior a facilidade ou dif
ficuldade de communicações hão de também facilitar ou 
diflficultar a emigração. A esterilidade d'um território, 
permanente ou periódica ou accidental, contribuirá tam
bém para ella. Regra geral, concorre para a emigração 
tudo o que diíficulta a subsistência e tudo o que facilita 
o transporte; sem os aperfeiçoamentos modernos da na
vegação era mesmo impossível, ainda que se tornasse 
necessário, o movimento hodierno da emigração. 

Concorre, dissemos, para a emigração tudo o que 
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difficulta a existência no paiz d'origem e tudo o que 
facilita o transporte; os desequilíbrios econômico, polí
tico, religioso etc, concorrem para a emigração do pri
meiro modo; as regiões marítimas, a facilidade de com-
municações, o habito da iniciativa individual concorrem 
para a emigração do segundo modo. Verse pois que as 
causas da emigração se podem reduzir a duas classes ^-
causas que a provocam e causas que a fatílitam. E é 
visível que os effeitos d'estas duas classes de causas 
6ão muitíssimo diversos. "É sobre as causas que provo
cam, sobre os desequilíbrios, que é preciso aetuar para 
actuar dum modo útil sobre a emigração. Destruir, 
para impedir a emigração, as causas que a fadlitam, 
ficando a subsistir as que a provocam ê fazer recrudes
cer o mal, que se manifestaria não pela emigração, mas 
por phenomenos mais terríveis. Era, para seccar as agoas 
dum rio, entulhar o leito por onde ellas derivavam com 
placidez, ou, como já dissemos, abafar vulcões para os 
converter em tremores de terra.'. 

Classificadas nos dois grupos que mendonámos as 
eausas da emigração, resta buscar a formula geral, se 
a ha, dos remédios que se podem oppôr ás causas da 
primeira classe. Quem attender ao que escrevemos verá 
que a idéa que continuamente se apresenta como remé
dio para a emigração é a diffèrenciação harmônica da 
sociedade pela combinação intima e próxima de todos 
os elementos sociaes. Esta idéa apresentou-se na causa 
econômica, sob o aspecto de combinação dindustrias; 
na causa política, sob o aspecto de dessiminação do 
exercício da soberania e dessiminação da instrucção; 

I Vej. pag. 65. 
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na causa religiosa, sob o mesmo aspecto da máxima 
egualdade dinstrucção em todos os pontos dum paiz e 
da fusão das raças que o habitam; nas raças, ainda 
sob o aspecto da combinação da autonomia do Estado 
com a do município e do individuo; na phase histórica, 
sob o do estudo das qualidades d'um povo, para as 
combinar, sem permittir o exagerado predomínio d'uma; 
na da attracção dos emigrantes sobre os que ficam, ainda 
sob o aspecto da combinação das industrias e das auto
nomias, conjunctamente com a diffusão da instrucção. 
Fazei de cada nação uma unidade, mas unidade resul
tante não de homogeneidade das suas partes, mas de 
variedade que se harmonisa, e tendes resolvido, quanto 
è possível resolvel-o, o problema da emigração. 

Os meios para alcançar essa unidade variam. Umas 
vezes poderá ser o systema protector, outras a extensão 
do mercado, outras o desenvolvimento do credito, ou 
fbdos, ou alguns destes meios combinados. O político é 
que tem destabelecer o problema em vista das circum
stancias especiaes da nação em que elle se levanta. Com 
a differença dos dados hão de differir as soluções. O 
que é constante é o fim que o problema tem em vista 
—procurar a justa proporção dos elementos sociaes. 



CAPITULO V 

Direcção, effeitos e relações da emigração 

SUMMARIO:— A direcção da emigração varia com a causa 
que a produz, procura a menor resistência ás adaptações 
anteriores, e entre as adaptações physicas e sociaes pre
fere as sociaes.— Necessidade de classificar as emigra
ções para lhes determinar os effeitos; classificação.— 
Effeitos geraes da emigração no paiz de que se sahe com 
relação á população, aos capitães, ao estado social. Exem
plos da Hispanha, da Irlanda, Escossia e antiga Itália. 
Escravos. Culis, emigração assalariada da Europa.—Effei
tos geraes no paiz do destino sobre as raças inferiores, a 
moral, a política e a economia. Variação dos effeitos con
forme as espécies.— Relações da emigração e da immi-
gração com o direito natural e com a legislação positiva 
dos povos. A lei da adaptação e o domínio do capital ex
plicam, na quasi totalidade, as desgraças da emigração 
actual. 

Se ha num paiz condições econômicas, políticas, 
religiosas, históricas e naturaes que repellem parte da 
população, hão de ser condições do mesmo gênero, mas 
oppostas que a hão de attrahir. Com effeito, se se foge 
a uma determinada condição econômica é visível que 
se ha de procurar uma condição econômica diversa; e 
assim com as mais condições que determinam a emigra-
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ção; a direcção da emigração ha de portanto variar com 
as causas que a determinam. 

Mas a condição de vida que falta no paiz d'origem 
á população que emigra pôde incontrar-se em muitos 
pontos; de todos elles qual determinará o sentido da 
emigração ? 

É um principio de mechanica que p movimento 
toma a direcção da mencfr resistência. Este principio é 
applicavel á emigração. A população estava adaptada a 
um certo clima, pertencia a uma certa raça, a uma certa 
religião, tinha uma certa fôrma de governo. Estas ada
ptações são outras tantas condições de vida; a emigra
ção procurará a que lhe falta no paiz d'origem, desvian-
do-se d'estas o menos possível. E as emigrações nestas 
circumstancias, de mínimo desvio, serão as mais produ-
ctívas, porque será nellas que se dará a mínima perda 
de força. 

Se a condição de vida que faltava no paiz fl'origem 
não se incontrar em parte nenhuma coordenada com as 
condições para que havia adaptação, haverá emigração 
ou não conforme o desequilíbrio resultante da condição 
que falta no paiz d'origem fôr maior ou menor do que 
o desequilíbrio que se produziria no paiz do destino 
pela falta das outras condições. A emigração tem pois 
um limite; procura-se por ella uma condição de vida, 
e procura-se por onde é menos diflicil, e até onde essa 
condição de vida é mais importante do que ap que des-
appareceriam para ella &e incontrar. 

Quando porém o clima conveniente não se iacon-
tra coordenado com os outros elementos d'affini4adfí, 
como raça, língua, religião, escolhe-se destes Mementos 
aquelle gue k mais necessário á existenda individual e 
á coexifcteada soeiaJ; assim por exeraplo, os fraacezos 
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que se davam bem no Canadá deixaram de emigrar para 
lá desde que o Canadá pertenceu á Inglaterra; os alsa-
cianos que emigraram por não quererem ficar sujritos 
á Prússia, posto que o clima de parte dos Estados-Uni» 
dos, da Austrália e outros lhes fossem mais favoráveis 
do que o da Algeria, todavia, na maioria, emigraram 
para a Algeria. 

Em geral os povos que têm ou tiveram colônias 
dirigem-se nas suas emigrações para as que o são ainda 
da nação a que pertencem, ou para as que o eram, 
quaodd aqueUas se tornaram independentes. As nações 
que não tiveram colônias dirigem em geral as suas emi
grações para onde incontram aflmidades de clima, de 
raça, de religião. 

Na colusão entre a affinidade de clima e a de reli
gião, raça, nacionalidade, estas ultimas vencem; as con
dições sociaes dominam quasi sempre as aflinidades na
turaes na direcção da emigração. 

Estas syntheses, que o são dos factos mais geraes, 
soffrem excepções; dissemos que as emigrações haviam 
de variar de direcção conforme a causa; portanto quando 
as causas que produzem a emigração forem diversas das 
que produzem a maioria das emigrações actuaes, a di
recção ha de ser outra. Mesmo com emigrações de cau
sas que se possam referir ao mesmo gênero, por diver
sos motivos, pôde variar a direcção. 

As emigrações actuaes são na quasi totalidade de 
causa econômica; prova-o a direcção quasi uniforme, 
juncta com o fado de se procurarem a6 drcumstancias 
que mais se parecem com as que se ddxaram, excepto 
as econômicas. 

Classificação das emigrações-~-Júlio Duval classifica 
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as emigrações simplesmente em emigração independente 
de todo o contracto, e emigração salariada. Macanaz 
divide-as em individuaes e collectivas; temporárias e 
permanentes; voluntárias e forçadas; com ou sem con
tracto prévio. Mendes Leal * classifica-as também princi
palmente em duas cathegorias—forçada e voluntária. 
A forçada subdivide-a em accidental e legal, definindo 
accidental a que resulta de calamidade superior á previ
dência e recursos humanos, como peste, fome ou guerra 
desenvolvidas na máxima intensidade. É legal quando 
imposta na qualidade de pena. A voluntária subdivide-a 
em assalariada e independente. A assalariada ainda a 
divide em mera locação de serviços a prazos relativa
mente curtos e em engajamento. O mesmo escriptor 
divide a portugueza em — agrícola, commerdal e maríti
ma'; divisão que suppõe na parte geral uma classificação 
sob o ponto de vista dos trabalhos a que se entregam os 
emigrantes. 

A classificação da emigração tem importância. Por 
isso que a emigração é população que sahe d'uma parte 
e vai para outra, sob o respeito da população e dos 
phenomenos mais intimamente ligados com ella, a emi
gração ha de ter effeitos geraes. Mas conforme a diversa 
natureza das emigrações assim hão de apparecer também 
effeitos especiaes. Para determinar estes é necessário 
classificar. 

0 que temos escripto sobre a noção, causas, direc
ção da emigração, offerece base para uma parte da clas
sificação; as divisões de Júlio Duval, Macanaz e Men-

1 America, 1.° anno, pag. 18. 
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des Leal, offerecem base para outras; para que as di
versas classes porém não appareçam desligadas, e como 
que sem terem razão de ser, faremos a deducção d'ellas. 

A emigração, dissemos nós, considerada em si 
mesma, é um phenomeno tríplice no seu modo de ser, 
ê emigração-invasão, emigração rustico-urbana e d'um 
paiz para outro. Os effeitos mais geraes da emigração-
guerra mostrámol-os na corrente da historia; é para de
terminar os effeitos das duas ultimas, e mormente da 
emigração d'um paiz para outro, que a classificação se 
deve fazer. Todas as espécies d'emigração hão de ter 
causas, é portanto necessário classificar em quanto ás 
causas, e nos capítulos 3.° e 4.° fizemos essa classifica
ção ; a ordem seguida não foi arbitraria; fomos passando 
das causas mais permanentes, portanto das mais produ-
ctivas da emigração ás mais accidentaes, e foi assim que 
incontramos que a emigração se dividia 

Em quanto ás causas 
em 

l.a—Emigração de causa econômica direda e in-
directa. 

2.a—De causa política. 
3.a—De causa religiosa. 
4.a—Emigração resultante de qualidades naturaes 

ou desenvolvidas na raça. 
5.a—De phase histórica. 
6.a— Resultante da attracção dos que emigraram 

sobre os que ficaram. 
7.a—Emigração de causas accidentaes. 

Mas sejam quaes forem as causas, a emigração ha de 
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ter uma direcção, e essa pode ser uniforme para toda 
ou quasi toda a emigração ou multiplico; e é fácil de ver 

que os effeitos produzidos pela emigração tanto no paiz 
d'origem, como no paiz de destino, hão de diversificar 
muito com a concentração ou a dispersão dos emigran
tes que sahem d'uma nação; e é fácil de ver também 
que, ou se concentrem ou se dispersem, os effeitos hão de 
variar ainda conforme a emigração se dirige para regiões 
que são ou foram, ou não são nem foram, colônias do 
paiz dorigem Por isto dividimos a emigração 

Em quanto d direcção 

. 0 r tl.a—Emigração que se concentra. 
P • •" 12.a_ Emigração que se dispersa. 

l.a— Emigração para regiões que São ou 
foram colônias da nação dos emi-

2.o Grupo . . . L ^ a n t e S -
\2.a—Emigração para regiões que não 

são, nem foram colônias dessa 
nação. 

Mas seja qual fôr a causa e direcção, os effeitos da 
emigração hão de variar, para a nação de que ella sahe, 
conforme a densidade da população d'essa nação; por isso, 
a emigração é 

Em quanto á população 

l.a— Emigração de população densa. 
2.a—Emigração de população rara-
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Esta ultima relação da emigração resulta não da 
consideração da sua quantidade, mas sim da compara
ção da população do paiz que lhe dá origem com a 
extensão d'elle; mas os effeitos da emigração hão de 
variar também com a variabilidade da proporção em 
que ella estiver com a população-mãi e com as necessida
des do paiz de destino; e numa mesma proporção, num 
espaço dannos determinado, os effeitos hão de variar 
ainda segundo os emigrantes sahirem a pouco e pouco, 
mas continuamente, ou em grandes porções, mas com 
intervallos. Por isto a emigração é 

Em quanto d população e rapidez 

1.° Grupo . . 

2.° Grupo . 

l.a—Grande. 
2.a— Pequena. 
l.a—Lenta. 
2.a—Intensa. 

Mas os emigrantes vão, ou porque os escravisam, 
ou porque os contractam, ou porque os chamam, ou 
espontaneamente, ou por castigo d'um delido ou crime; 
e por isso a emigração é 

Em quanto d fôrma 

l»a—Emigração descravos. 
2.a— Salariada. 
3.a— Independente de contracto, mas provocada por 

parentes ou amigos. 
4.a—Independente de contracto e provocação. 
5.*—Emigração penal. 
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Mas ou vão e ficam, ou vão e voltam, por isso à 
emigração é 

Em quanto ao tempo 

l.a—Temporária. 
2.a—Perpetua. 

Mas além d'estas variações, varia ainda o trabalho 
a que os emigrantes se entregam, e com a diversidade 
dos trabalhos diversificam muitíssimo os effeitos da emi
gração tanto no paiz de direcção como no de origem, é 
pois necessário considerar a emigração também sob este 
aspecto, e dividimol-a 

Em quanto ao destino 

em 
l.a—Agrícola. 
2.a—Industrial, artística, scientifica, 
3.a— Commercial. 
4.a—Para a marinha. 
5-.a—Para a guerra. 

No estudo dos effeitos a que vamos proceder era 
longo e fastidioso considerar cada uma das espécies de 
per si; mas o leitor verá surgirem aqui e alli as diffe
renças dos effeitos com as das classes que ennumerá-
mos; e na applicação da theoria que se vai desenvol
vendo á emigração de Portugal ou á de qualquer outro 
paiz, verá que é necessário considerar a emigração sob 
todos estes aspectos,- senão sob mais ainda, para se po
der asseverar, com alguma probabilidade de acerto, se 
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a emigração d'um paiz determinado lhe é mais útil que 
nociva ou vice-versa. N'um episódio do Ramayana, Siva 
interrompe um sacrifício roubando a victima; o rei do 
paiz envia a procurarem-n'a os seus sessenta mil filhos, 
que excavam a terra toda, buscando-a. Como os filhos 
de Sagara, quem quizer incontrar em sciencias sociaes 
um filete de verdade, tem de se entranhar nas galerias 
subterrâneas, longas e tortuosas da analyse. 

Effeitos geraes no paiz de que se sahe —Vendo sahir 
uma parte da população d'um paiz, o primeiro senti
mento, que instinctivamente se desperta nos compatrio
tas dos qué sahem é um sentimento de susto; teme-se 
a diminuição da população, com ella a diminuição do 
trabalho, da producção, da força social, e a primeira 
idéa que accode ao Estado — é prohibir a emigração. 
Que este sentimento e esta idéa são espontâneos de-
monstram-n'o as legislações de todos os povos, que por 
muito tempo, e muitos ainda hoje, impediram a emigra
ção, as reclamações da opinião publica, e a anciedade 
com que se estuda o problema. 

Tomando conta d'este problema, a eschola econô
mica, na maioria, taxou de errôneo o susto relativo á di
minuição da população, e de errônea a legislação restri-
ctiva da emigração; fez mais, applicou-se a demonstrar 
que a população crescia mais onde a emigração era maior, 
e pelo modo por que enunciou este asserto, e com que 
o relacionou com outros, deu a intender, ou disse 
expressamente que a emigração não só não diminuía a 
população, mas até é sempre uma causa d'augmento 
d'ella. 

Quando se exige a explicação do phenomeno, então 
10 
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começam as difficuldades e acceitam-se como explicação 
evidente idéas que estão longe de o serem. 

O insigne Leroy-Beaulieu dizendo que alguns pu
blicistas pensavam que a acção da emigração sobre a 
Hispanha e Portugal tinha sido desastrosa, assevera 
que um exame attento dos factos, demonstra a inexacti-
dão d'este modo de pensar; que a maior proporção dos 
emigrantes pertenceu sempre, nestes dois paizes, ás pro
víncias mais povoadas e florescentes, como a Biscaya, a 
Galliza, a Catalunha, o Minho, o Douro. Citando depois 
Merivale mostra que na Irlanda, na Allemanha, na Fran
ça, as regiões de maior emigração são também aquellas 
onde a população cresce mais rapidamente. Beaulieu 
çonclue que — parece que quanto maior è a emigração, 
tanto mais cresce a população, e que, em vez de lhe 
servir de regulador, a emigração em grande escala não 
serve senão dexcitante. 

Roscber intendeu também assim o phenomeno; e 
pretende explical-o dizendo que a crença numa extensão 
das subsistencias deve ter exactamente o mesmo effeito 
que esta extensão realisada, e que se durante um período 
de grande emigração, milhões de homens pensam que, 
em virtude d'ella, os que ficaram vão achar-se em me
lhor posição, esta simples esperança basta para fazer 
concluir um grande numero de casamentos e produzir 
um grande numero de nascimentos, que sem tal espe
rança não teriam logar {. 

O illustre medico Bertillon intende do mesmo modo 

i Leroy-Beaulieu, De Ia Colonisation thez les Peuples 
Hfodernes, deuxiéme parlie, chap. l.er, pag. 472-476. 
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o phenomeno, e pretende explical-o pela lei geral de que 
a população se adapta sempre ás subsistencias <. 

Apesar da asserção de que a emigração não só di-
minne, mas antes augmenta a população, os governos e 
o povo continuam a assustar-se com a emigração; as 
demonstrações da economia política não convenceram uns 
e ainda menos os outros; a theoria da economia política, 
apoiada em factos, mas contrariada também por outros, 
e interpretando mal alguns d'aquelles em que se baseia, 
não satisfaz, pelos termos absolutos em que é formulada. 

0 texto que citámos de Leroy-Beaulieu apresenta-
nos dois phenomenos que se manifestam simultaneamente, 
a maior população e a maior emigração. Mas qual des
tes phenomenos é causa, e qual effeito? O trecho e a 
conclusão affirmam que é a emigração que é causa do 
maior desenvolvimento da população. O senso commum, 
rindo-se dos sábios, inverte a proposição e diz — É por
que a população é maior nas províncias de tal e tal, 
que a emigração é ahi também maior. E reduzido a es
tes termos, o phenomeno é naturalissimo e não precisa 
de interpretações subtis. 

É innegavel que a emigração é uma poderosa con
dição do desenvolvimento da população; mas é também 
innegavel que a emigração levada a um certo grau pôde 
diminuir muitíssimo o augmento da população no paiz 
de que se sahe, precisando-se ás vezes de séculos para 
se attingir o antigo nivel. 

Provemos estas duas proposições. 
É evidente que o poder virtual de propagação não 

se effectiva sempre no mesmo grau. Se tivermos n'um 

1 Bertillon, La Colonisation de VEurope par les Alle-
mands, dans Ia Reforme Économique, tom. l.er, 15 nov. 
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kilometro quadrado cem pessoas, reproduzir-se-hão me
nos do que se deixarmos ahi 50 e passarmos outras 50 
para outro kilometro quadrado, onde não houvesse ha
bitantes. E isto não é uma hypothese senão no numero. 
Os Estados-Unidos tinham em 1870 38.558:371 habi
tantes * Calcula-se que quási três quartos d'esta popu
lação são descendentes de inglezes; portanto reduzindo 
a população a 38 milhões, temos que são descendentes 
de inglezes, contando só os milhões, 28. A população 
Europea do Reino Unido é avaliada em 33.060:000 ha
bitantes *. Portanto os Inglezes só na Grã-Bretanha, Ir
landa, ilhas adjacentes e Estados-Unidos elevam-se a 
61.060:000 almas. Se tomarmos um anno qualquer do 
século xvn, no qual começou a colonisação dos Estados-
Unidos, e fizermos a comparação do numero absoluto 
dos inglezes com o numero absoluto dos francezes, os 
francezes são mais; hoje a França tem na Europa 
36.500:000 habitantes; a população das suas possessões 
extra-europeas, que não é toda franceza, é avaliada em 
55.000:000. Suppondo-a toda franceza, temos 42 milhões 
de francezes., Ha pois de differença entre francezes e in
glezes 19.060:000 almas, sendo o calculo da população 
ingleza muito diminuído e o da franceza augmentado. 
Porque foi que se propagaram tão diversamente estes 
dois povos? Porque os inglezes emigraram mais. 

E o plienomeno é simples, augmentoü a vida, por
que augmentaram os meios de vida; dilatou-se a famí
lia, porque se lhe ampliou o espaço. E isto sem que haja 
necessidade de raciocinar e de se imaginar, como quer 
Roscher; a natureza das cousas adua sobre o homem e 

i Annuaire de VÉconomie Politique, 1876, pag» 375. 
l Ibid., pag. 389. 
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traça-lhe a sua linha de movimento, sem precisar as 
mais das vezes que elle tenha a consciência reflectida e 
clara da força que o impelle. 

Mas este augmento da população provocado pela 
emigração, é um augmento considerada a população em 
abstrado do território nacional; e a affirmação de Leroy-
Beaulieu, Merivale, Bertillon, etc, é relativa a esse ter
ritório. 

Aqui também a população pôde ser excitada pela 
emigração, pela mesma razão de que, tendendo a popu
lação a litaitar-se pelos meios ordinários de vida, se se 
produzir um desequilíbrio entre elles e a população, 
sendo esta menor do que são aquelles, ha de produzir-se 
a tendência para o equilibrio, e isto também por força 
das cousas; e se, logo que haja desequilíbrio sendo a 
população a mais, a emigração se produz, e desapparece 
o desequilíbrio, retirou-se a causa que podia sustar a 
propagação da população, e essa propagação continua. 

Se a população ultrapassa os meios de existência, 
começa a recuar até elles a excederem; então começa a 
augmentar; se os excede, recua outra vez; e assim por 
diante. É a lei das oscillações indicada por Malthus. Ora 
se os habitantes dum paiz diminuem, emigrando, a 
differença, que se produzira entre a população e as sub
sistencias, diminuem por isso a necessidade de sustar o 
progresso da população. Em resumo—tudo o que tende 
a diminuir a força differencial entre as subsistencias e a 
oscillação progressiva da população tende a diminuir-lhe 
a oscillação retrograda. 

D'esta analyse vê-se que a emigração pôde activar 
o desenvolvimento da população mesmo no paiz de que 
se sahe; mas segue-se por isso que a emigração não seja 
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muitas vezes uma diminuição de forças, que enfraquece 
mais ou menos, como parece que muitos querem ? Não. 
O príncipe de Conde dizia depois da batalha de Senef.— 
Uma noite de Pariz reparará tudo isto. J. B. Say, ci
tando o dicto, apezâr de se contradizer um pouco « si 
mesmo, observa que uma creança dum dia não é econo
micamente equivalente a um homem de vinte annos, e 
refuta a exclamação do príncipe escrevendo — É necessá
ria uma noite, mais vinte annos de cuidados e de despe-
zas para fazer um homem, que o canhão destroe num 
instante ' . Com as devidas differenças, quasi o mesmo 
para a emigração. São necessários vinte annos para sub
stituir o homem de vinte annos que parte. 

Como a guerra, a emigração leva também a parte 
robusta da população, e deixa as creanças, os velhos e 
quasi sempre as mulheres. Pôde ser, é verdade, que a 
população que parte incontre no paiz do destino meio 
de utilisar mais as suas forças do que no paiz d'origem, 
e que a civilisação geral lucre, e que lucre também o 
paiz d'origem pela reacção posterior d'essa população 
que emigra sobre a metrópole. Mas só pôde ser. Não 
ó pois indifferente a emigração sob o ponto de vista da 
população. Em matéria de população é preciso conside
rar tanto ou mais a qualidade do que a quantidade. 

Mas na quantidade mesmo pôde ser que a emigra
ção affede a população de modo que lhe seja depois 
muito difficil attingir o nivel anterior. Demonstrámos no 
capitulo 3.° que a população se coordenava com o es
tado econômico; reciprocamente o estado econômico 

I J. B. Jay, Traité d'Economie Polüique, 4.e edit. liv. 
sccond, cap. xi. 
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coordena-se com a população. Se num paiz se produzir 
uma grande emigração, pôde acontecer que por essa 
emigração esse paiz passe do estado, por exemplo agri-
cola-industrial ao estado só agrícola, do estado só agrí
cola ao pastoril, etc; e effectuada a passagem d'um 
estado para outro, a população ha de coordenar-se com 
este ultimo, sendo depois muito difficil destruil-o para 
a elevar. 

E isto não é uma hypothese; talvez o despovoa-
mento da Hispanha e de Portugal se explique em parte 
d'esta fôrma; o que examinaremos n'outro logar; mas 
factos recentes exemplificam o que aflirmamos. É sabido 
que os proprietários dos higlands da Escócia viram 
que para darem valor aos seus domínios, era neces
sário Converterem as culturas em pastagens para bois e 
carneiros. Mas com esta organisação não se harmonisava 
a densidade da população, que se calculava de 16 habi
tantes por hectare, obrigaram pois a maioria da popula
ção a emigrar, e hoje em vez de 16 habitantes por cada 
hectare, incontra-se 1 habitante por cada 600 hectares; 
não ha mais população, porque não ha trabalho para 
mais; esta população não pôde crescer como crescia até 
ahi porque lh'o impede a nova organisação do trabalho, 
possibilitada e realisada pela emigração. 

Não queremos saber se a população que sahiu e a 
que ficou ganharam ou perderam; não è a nossa ques
tão ; queremos simplesmente demonstrar que a emigra
ção pôde, chegando a um certo grau, mudar a organi
sação do trabalho da sociedade e por isso mudar a pro
porção da população. 

Na Irlanda succederam factos análogos. Era a Ir
landa um dos paizes da Europa onde a população do-
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brava mais rapidamente. Em 1846 a moléstia das bata
tas e a escacez da colheita da aveia inauguraram para a 
desgraçada Irlanda uma epocha que fez perecer de fome 
e de miséria um milhão de homens, e que em sete an
nos fez emigrar 1.500:000. Dado este facto, escreve 
Leonce de Lavergne * o que parecia impossível em eco
nomia rural é já fácil, Deixou de ser uma necessidade a 
grande divisão das lavouras; em vez de 700:000 podem 
e devem existir metade, duplicada a superfície; onde ha
via 16:000 habitantes, como, por exemplo, na proprie
dade de Lord Lansdowne, no condado de Kerry, tende a 
haver só 2:000 almas. Calcula-se, diz o mesmo escriptor, 
que não são precisos mais braços para agricultar estes 
terrenos. 

Na Irlanda como na Escossia, a emigração mostra 
a sua influencia, como poderosa para substituir, quando 
chega a um certo grau, um modo de producção por ou
tro, e por isso de mudar a proporção do augmento da 
população. Se quizessemos remontar á antigüidade, in-
contrariamos factos quasi idênticos na Itália. Ahi tam
bém, como na Escossia e na Irlanda, o capital se apo
derou da propriedade, e empregando escravos, e mu
dando, umas vezes, a cultura parcellar e rotineira por 
culturas extensas e scientificas, outras, mudando-as por 
pastagens, expulsou os pequenos proprietários e os ren
deiros. Como na Grã-Bretanha, a agricultura na Itália 
era florescente; mas a população rural tinha diminuido, 

i Leonce de Lav., Ensaio sobre a Econ. rur. da Ingl., 
Escos. e Irl. Trad. de Venancio Deslandes, cap. xxv, pag. 
332 e seg, Para o que respeita á Escócia vej. o cap. xxn 
da mesma obra. 
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e os esforços que ao depois se fizeram para a tornar 
mais densa baldaram-se sempre <. 

Se passamos dos effeitos da emigração com relação 
á população aos seus effeitos com relação aos capitães 
do paiz dorigem, é claro que á emigração dos homens 
corresponde uma certa emigração de capitães. Estes ca
pitães porém serão mais ou menos conforme a causa da 
emigração. Se a emigração fôr de causa religiosa, por 
isso que esta recahe sobre pobres e ricos, deslocará mui
tos capitães; quasi egualmente se fôr de causa política 
ou de causa natural. 

A emigração de causa econômica, é a que, dado 
um mesmo numero dindividuos, desloca menos capitães; 
porque sendo a penúria que a origina, o pobre não pôde 
le,var comsigo senão a sua pobreza; mas se esta deslo-
cação érelativamente a menor, absolutamente é a maior; 
porque é também esta a emigração mais continua e mais 
intensa. 

Apesar disto a emigração de causa econômica apre
senta os effeitos de concorrer para o desenvolvimento 
da marinha e da industria do paiz d'origem, se são na
vios d'este paiz, que a conduzem ao paiz do destino. A 
respeito dos emigrantes da Inglaterra diz Júlio Duval — 
que considerados simplesmente como passageiros, como 
artigos de frete, compõem importantes carregações para 
a marinha mercante, e preciosos clientes para as cida
des marítimas. Aos benefícios do transporte ajunctam-se 
os de numerosas industrias, que se formam para o uso 

I Mommsen, Histoire Romaine, trad. porGuerle, tom. 
4.e liv. ii, chap. 2.e. pag. 179 et suiv.; tom. 5.e. liv. iv, 
chap. l l . e , pag. 218 et suiv.; tom. 7.e liv. v, chap. 11.» 
pag. 211 et suiv. 
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dos que partem; de modo que fica no paiz natal a maior 
parte das economias que os emigrantes trouxeram de 
casa *. Isto tem applicação a todos os paizes, com tanto 
que sejam seus os portos de embarque, e seus os 
navios. Com relação ás cidades marítimas, a emigração 
tem sido um dos maiores rendimentos de muitas ci
dades, era o de Macau e o de Hong-Kong, de Singapur, 
Liverpool, de Francfort sobre o Meno, de Hambourgo, 
etc. 

Mas é necessário observar que estes effeitos sobre 
os capitães da nação d'origem, são simplesmente deslo-
cações e concentrações d'elles, e não augmentos effecti-
vos, e além disso que só quando a emigração é para 
nações ou para colônias já desenvolvidas, é que pôde 
existir sem grande emigração de capitães; porque dou
tro modo, ou o capital ha de ir com os emigrantes, ou 
a emigração é infructifera e desastrosa. O trabalho pre
cisa de ser ajudado pelo capital; ou o emigrante o ha de 
incontrar no paiz do destino ou o ha de levar do paiz de 
origem; as primeiras emigrações estão n'este ultimo caso. 

Aos effeitos geraes sobre a população, o capital e a 
industria do paiz d'origem,_ é necessário accrescentar os 
effeitos particulares conforme o gênero de emigração. 

Se a emigração é temporária, se o emigrante volta, 
ou se do paiz do destino soccorre a sua família, o capi* 
tal da nação d'origem pôde augmentar, e com ella a in
dustria^ e com ella a população. O mesmo effeito se 
produz dum outro modo se a emigração se concentrar; 
pela influencia que ahi hão de exercer os emigrantes, 
ha de desenvolver-se o commercio do paiz do destino 

1 Júlio Duval, obr. cit., pag. 44, 72, etc. 
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dos emigrantes com o paiz d'origem, e pelo commercio 
a industria, e por esta a população. 

Sobre os salários dos que ficam também a emigra
ção tem effeitos; diminuindo o numero de braços, dimi-
nue a offefta do trabalho; augmentam portanto os salá
rios; diminuem portanto os proveitos dos empresários 
e dos proprietários; mas se a emigração for proporcio
nalmente grande, esses proveitos, pela carestia do traba
lho, hão de ir-se successivamente reduzindo até serem 
quasi nullos, e produzir-se-ha então a queda d'um certo 
numero dindustrias; a producção diminuirá quantitativa 
e qualitativamente. Se se pensa que o effeito da carestia 
do trabalho irá augmentando o preço dos productos e 
não diminuindo os proveitos dos empresários, as conse
qüências serão as mesmas; haverá uma diminuição de 
consummo e portanto uma restricção nas industrias; a 
nação terá menos productos, portanto mais caros; por
tanto no commercio exterior será vencida pelas nações 
que poderem vender os productos mais baratos; e tam
bém a esta restricção no consummo corresponderá uma 
restricção nas industrias e portanto na população. 

A emigração pôde lambem ter como effeito impedir 
as revoluções, e por isso impedir muitas vezes a passa
gem que ellas realizam d'um estado político e econômico 
inferior para um outro superior. Um escriptor moderno 
nota que as nações que têm emigração, não têm revo
luções. É verdade em geral; mas é também verdade 
que muitas vezes as nações que não têm revoluções não 
teriam progresso, se não lh'o desenvolvesse a influencia 
das nações em que as houve. 

Reduzindo a synthese esta analyse, vê-se, que, con
siderada a população só numericamente em ábstrado 
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do paiz d'origem, a emigração tende a augmental-a. No 
paiz d'origem os effeitos da emigração sobre a popula
ção, os capitães, os salários, as industrias, e as revolu
ções políticas variam conforme as espécies da emigração; 
sendo prej udiciaes, a emigração de população rara, a 
intensa, a contínua,.a perpetua, a que se dispersa; sendo 
favoráveis a emigração de população densa, a lenta e 
descontínua, a temporária, a que se concentra. Nas emi
grações combinadas do segundo grupo estabelece-se o 
equilibrio entre as condições de vida e os habitantes 
sem que a população diminua, antes augmentando, ele-
vando-se os salários sem se chegarem a ferir as indus
trias e o commercio exterior, augmentando-se até, e por 
tudo isto não perturbando a evolução progressiva polí
tica e- econômica. Nas emigrações combinadas do pri
meiro grupo a população, os capitães, as industrias, o 
commercio diminuem, e a evolução política e econômica 
muda, para assim dizer, de clave, torna-se retrograda. 

Se o raciocínio comprovado pda historia demonstra 
a diversidade dos effeitos da emigração conforme a den
sidade da população que lhe serve de base, a direcção, 
a rapidez e o tempo, a observação hodierna mostra-Jios 
também uma grande diversidade de effeitos da emigra
ção, correspondendo á diversidade de fôrma; e esta 
diversidade é tal, que a maioria dos escriptores toma
ram como principal divisão e principaes aspectos da 
emigração os modos como ella se recrutava, ser ou não 
ser salariada. 

As primeiras emigrações modernas, ou foram esti-
pendiadas pelos governos, (ex.: Portugal e Hispanha) ou 
dirigidas por particulares ou companhias possuindo gran
des capitães) ex.: Raleigh, Baltimore, Guilherme Penn, 
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Companhia da bahia do Hudson), ou formadas por bo-
mens emprehendedores, intelligentes e que não eram 
absolutamente desprovidos de meios. Dramas dolorosis-
simos appareceram por vezes como resultado d'estas 
emigrações, mas não era por serem salariadas pelos go
vernos, ou particulares; era por serem as primeiras e 
por estabelecerem entre as forças dos emigrantes e a 
natureza dos paizes para que se ,dirigiam uma luda 
maior do que a travada pelas emigrações d'hoje. 

Vencidas as primeiras difficuldades, e não chegando 
a emigração que ia espontânea para os trabalhos de 
colonisação, começou na Europa a emigração penal e a 
emigração assalariada. Leroy-Beaulieu fallando desta 
ultima emigração com relação á colonisação ingleza, 
mostra que ella teve maus resultados, apoda-a de vexa
tória e iniqua na practica, chamando-lhe todavia boa em 
theoria *. 

A Europa christã não se atteve muito tempo, para 
colonisar a America, á emigração da Europa, livre ou 
salariada, sempre insufliciente. Era grande a África, e 
para os seus habitantes, a côr e um versículo da Bíblia, 
valeu-lhes por signal e sentença de escravatura; fez-se 
a caça aos homens e a emigração salariada dos europeus 
quasi se extinguiu. O sentimento christão, a philosophia 
metaphisica do século xvm, a revolução franceza, a phi-
lanthropia d'alguns espíritos da Inglaterra e a da littera-
tura foram minando a escravatura, que a datar do con
gresso de Vienna em 1815 começou a ser abolida suc-
cessiva e gradualmente pelas diversas nações. Começou 
então a sentir-se nas colonisações dependentes ainda ou 

l Leroy-Beaulieu, obr. citada, prim. parte, cap. 4.°, 
pag. 120. 
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já erigidas em nações a falta de braços, e renasceu a 
emigração assalariada, que a escravatura tinha substi
tuído. 

As nações que necessitavam da emigração procura-
ram-n'a principalmente na África e na Ásia, queriam por 
meio da liberdade dos contrados produzir para as colô
nias interiores ou exteriores a mesma derivação de 
população que tinha produzido a força. Mas na África 
a derivação foi muito menor do que o exigiam as neces
sidades; a emigração regular da África, excreve Júlio 
Duval, depois que"succedeu á escravatura, não lançou 
nas colônias mais do que 8 a 10:000 serviçaes por anno, 
ao passo que a escravatura, segundo se calcula, roubava 
annualmente 150 a 200:000 victimas ás suas famílias e 
ao seu paiz natal *. Se o numero não foi o que se dese
java, a liberdade não appareceu também nessa emigra
ção que se dizia contractada; as mais das vezes o con
tracto não existia, e quando existia era mais uma impo
sição do que a convenção sciente e livre; são conhecidas 
as historias dos negreiros; e, em Portugal é bem conhe
cida a de Charles-George. 

As nações convenceram-se por fim que era vergo
nhosa a hypocrisia de abolir a escravatura, continuando 
a promovel-a por outro nome; e a civilisação europea e 
americana deixaram de procurar braços na África, pro
cura que produzia n'este desgraçado continente as guer
ras interiores, as caças d'homens, a discórdia nas tribus 
e nas familias «, effeitos que não cessaram ainda de 
todo, porque a Turquia, o Egypto, a Pérsia* Tunis, Mar
rocos, etc, os sustentam continuando a procurar escra-

i Júlio Duval, obr. cit., pag. 377. 
2 Ibid., pag. 375. 
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vos i. Da África passou-se á Ásia. Entre a índia e a 
África, escreve Júlio Duval, ha a differença d'um paiz 
civilisado a um paiz governado pela barbaria; dum paiz 
de população excessiva a um paiz de população rara. Na 
índia é possível proteger a sinceridade dos contrados 
com o auxilio dos funccionarios inglezes; na África nin
guém tem acção sobre os chefes, reis e maridos do in
terior, que vendem os seus vassallos, mulheres e filhos 
por uma garrafa d'aguardente ?. A emigração assalariada 
devia portanto produzir na Ásia maiores e melhores re
sultados; mas ainda aqui houve abusos excessivos e 
desordens terríveis. 

Eram freqüentes, com a emigração dos Culis, as re
voltas a bordo dos navios, incêndios e morticínios. É que 
esta emigração recrutava-se a esmo, e em grande parte 
por meio da violência. Narcotisados os indivíduos que 
se queriam fazer emigrar, lançavam-se n'uma prisão, 
onde a ameaça ou a tortura lhes fazia assignar um con-, 
tracto. 

Dramas horríveis se seguiam a estes recrutamentos 
feitos por corredores, que subordinavam todos os sen
timentos ao amor do lucro. A historia dos navios Nou-
velle-Penelope, Dolores Ugarte e D. Juan, saídos de 
Macau é assustadora. No primeiro d'estes navios a 120 
milhas para o occidente de Macau, os Culis subleva-
ram-se, assassinaram o capitão, o piloto e mais oito 
marinheiros, obrigando o resto da tripulação a condu-
zirem-n'os á costa mais próxima, onde, roubado p navio, 
os criminosos desembarcaram. Verificou-se depois que 

< Un Continent perdu, par Joseph Cooper, trad. de 
1'anglais, cap. 1, 2, 3 et 4. 

2 Júlio Duval, obr. cit., pag. 
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os emigrantes eram em grande parte ladrões de profis

são *. 
No Dolores Ugarte os Culis foram presos por se 

receiar successo egual ao antecedente, cabendo a cada 
individuo apenas um espaço de 16 pollegadas de lar
gura. Permittindo-se a alguns subirem ao convez, levan
tou-se rixa com a tripulação, e dezoito saltaram ao mar. 
Escasseiando as provisões, os Culis foram postos a ração 
d'arroz e d'agua. Antes de se chegar a Honolulu mor
rem vinte e cinco; o cheiro da coberta inferior fazia 
vomitar quem se aproximava. Em Honolulu ficam qua. 
renta e três, uns no ultimo abatimento, outros com diar-
rhea, outros cegos *. 

O D. Juan, que é o mesmo navio antecedente sob 
outro nome, parte outra vez de Macau com 650 Culis; 
a 150 milhas do porto o navio incendeia-se, salva-se 
a tripulação e oito passageiros; morrem queimados ou 
suffocados mais de quinhentos homens presos na segunda 
coberta, d'onde não podiam fugir por estar a saída impe
dida por meio de barras de ferro 3 . 

Estes factos e outros eguaes fizeram com que o go
verno de Portugal abolisse a emigração dos Culis pelo 
porto de Macau, e que a Inglaterra, sem a abolir por 
Hong-Kong, só a permittísse, pelo menos apparentemente, 
para as suas colônias, modificando as leis relativas a esta 
emigração segundo os conselhos da experiência. 

i Relatório e documentos sobre a abolição da emigração 
de chinas contraclados em Macau, apresentado ás cortes na 
sessão legislativa de 1874 pelo ministro e secretario d'estado 
dos negócios da marinha e ultramar, pag. 57 e 58. 

i Ibid., pag. 58, 59 e 60. 
3 Ibid., pag. 60. 
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Além da África, da índia e da China, Julío Duval 
signala como paizes d'origem de emigração assalariada 
as ilhas Hispano-Portuguezas do Atlântico, e diz que a 
Europa não dá para esta emigração quasi que nenhum 
contingente. Não querendo antecipar o que temos a dizer 
sobre Portugal, notaremos somente que esta emigração, 
se não apresenta os horrores da africana e asiática, toda* 
via não offerece um quadro límpido de manchas. No 
paiz d'origem os emigrantes assignam facilmente contra-
ctos cujo alcance não comprehendem; no mar têm sido 
muitas vezes obrigados a novos contrados; e no paiz 
do destino a legislação e os tribunaes são-lhes quasi 
sempre desfavoráveis. 

Em vista d'estes resultados, quasi todos os escri
ptores condemnam a emigração assalariada, affirmando 
porém quasi todos que ella é boa em theoria. D'onde 
vem esta contradição entre a theoria e a pradica? 

A emigração contractada tem uma vantagem sobre 
a voluntária, é a de se proporcionarem os braços á 
necessidade que ha d'elles; com uma emigração indepen
dente de contracto e provocação pôde acontecer que se 
excedam as necessidades, e que os emigrantes incontrem 
com a falta de trabalho a miséria e a fome. A emigração 
contractada e a não contractada, nem provocada são tra
balho encommendado e não encommendado; o primeiro 
tem segura a venda, o segundo pôde produzir mais do 
que o consumo exige e ser uma fonte de desastres. Toda
via, se analysadas em si estas duas espécies d'emigração 
apresentam estes resultados, as circumstancias em que 
ellas se produzem modificam-nos profundamente, e é 
esta a causa da contradição entre a theoria e a pradica. 

De todos os emigrantes, os que se contractam são 
os mais ignorantes e os mais pobres; e são estas duas 

11 
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condições, que dão á emigração contractada as suas cores 
sinistras. Um homem, que não tem bens nem credito, 
só pode emigrar âssalariando-se; e um camponez não 
tem nem instrucção theorica, nem largueza de pradica, 
que lhe faça pensar que á mesma quantidade em peso 
e em nome de prata e d'oiro correspondem nos diversos 
paizes valores muito differentes. Se ganha no seu paiz 
300 réis por dia, e se lhe offerecem 600 réis, julga que 
poderá economisar todos os dias o que ganhava no seu 
paiz. O seu poder de relacionação, que se mede pela 
sua instrucção, que é nulla, pela sua pradica, que é 
pouco extensa, não o leva a outras conclusões, e erra. 

A conseqüência d'esta consideração é a necessidade 
dinstrucção geral no povo de modo que se lhe ampliem 
as idéas, e dinstrucção especial sobre tudo o que diz 
respeito á emigração; os parochos podiam do púlpito 
instruir sobre este assumpto todos os seus freguezes; 
as auctoridades administrativas podiam esclarecer cada 
emigffltote de per si; mas os governos, que empregam o 
clero na honrosa missão d'arranjar votos, e de declara
rem quando se abrem os cofres para a cobrança dos 
impostos, horrorisar-se-hiam de lhe impor o vil mister 
d'esclarecer o povo para o impedir de se atirar a um 
abysmo. O clero por si só não toma este encargo, e a 
administração é aristrocratica de mais para se entreter 
com elle. 

Além disto, se é com a penúria que se coordena 
esta emigração, tudo o que augmentar o capital nario-
nal e individual é também ura remédio contra esta 
fôrma de emigração. 

A emigração independente de contracto, mas pro
vocada por parentes e amigos é claro que é melhor do 
que a salariada e do que a independente de contracto e 
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provocação. Esta ultima tem a vantagem de haver nella 
mais liberdade e a desvantagem de poder ser despro1-
porcionada ás necessidades do paiz a que se dirige; a 
provocada por parentes e amigos reúne as vantagens dâ 
liberdade e da proporcionalidade. 

Da emigração penal fallaremos quando tractarmo* 
da colonisação. 

Emquanto ao trabalho em que se empregam 04 
emigrantes, a emigração para a marinha e para a guerra 
são as menos úteis para o paiz d'origem; a Suissa deu 
por muito tempo soldados ás nações da Europa; nunca 
isto augmentou perceptivelmente o capital da republica. 
A emigração agrícola e industrial é a mais útil para o 
paiz do destino, se é um paiz novo; a commercial é a 
mais útil para o dorigem, porque ê esta emigração a 
que mais facilmente regressa e que mais influencia exerce 
sobre a direcção do commercio. Para o paiz do destino 
pôde também esta emigração ser muito útil, porquê, 
abrindo mercados aos productos d'este paiz, contribue 
poderosamente para os augmentar; ê, relacíonándo-ó 
com os paizes mais civílisados, é um elemento impor
tante de civilisação. Mommsen observa que dos colonos 
gregos estabeleddos na Itália, os Achéoá, por serem 
exclusivamente agricultores, exerceram menos influenda 
sobre a Itália do que as ddades Jôhico-Dõriíaã, que eram 
ao mesmo tempo agrícolas e commerciantes, e princi
palmente commerciantes <. A observação de Mommsen 
sobre este caso especial é ainda verdadeira generálisatt-
• do-se. 

4 Theodore Mommsen, fíistoire Romaine, trad. de 
Qaefle, tom. l.° chap'. 10, pag. 104. 
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Effeitos no paiz do destino.—O paiz do destínfl 
pode ser ou deserto ou habitado; mas o caso mais geral 
é este ultimo; a vida humana quasi que só não apparece 
onde não ha condições para ella, e isto ê tanto assim 
que na palavra—deserto—conglobaram-se estas duas 
idéas, de solidão e aridez. 

Belativamente á população, os effeitos são diversos 
conforme o paiz é ou não habitado, conforme a raça 
que o habita é mais ou menos civilisada, conforme o 
clima. Se não é habitado,, e o clima é análogo ao que 
se deixa, a população emigrante propaga-se rapidamente; 
se é habitado propagar-se-ha na razão inversa da civili
sação e força dos indígenas, e na razão directa da ana
logia dos climas. 

Para a colonisação com effeito vale mais uma re
gião sem habitantes ou com habitantes dum estado 
social inferior do que uma região habitada por um povo 
num certo estado de civilisação. Foi assim que a Ame
rica pareceu a principio uma descoberta e um commer
cio muito pobres em comparação da do novo caminho 
para a índia e do commercio com ella. Mas em pouco 
tempo as cousas se inverteram, e a Europa renasceu 
pacifica e industrial na America, em quanto a Ásia só 
abre caminho á dvilisação á força dinstancias diplomá
ticas secundadas de quando-em quando pelas guerras. 
Mas se o estado pouco adiantado dos indígenas é favo
rável ao desenvolvimento da população, que emigra, a 
emigração tem desastrosos effeitos sobre as raças infe
riores; estas manifestam sempre a tendência a desappa-
recerem diante das raças mais civilisadas. 

Este desapparecimento effectua-se ou porque, abu
sando da força, os emigrantes exterminam os indígenas; 
ou mesmo sem os exterminarem e os maltractarem. Os> 
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hispanhoes exterminaram os habitantes das Canárias, da 
Jamaica, de São Domingos, de Porto Rico, das Marian-
nas; são conhecidos também os extermínios na America 
continental. 

Pacificamente, comprando-lhes até porções de ter
reno, a população européa dos Estados-Unidos tem ido 
reduzindo o espaço aos indígenas, os quaes, á proporção 
que elle lhes escasseia, vão diminuindo. Aqui ha um ex
termínio indirecto, a população indígena não pôde de 
repente adaptar-se ao systema" econômico da raça supe
rior, não pôde desinvolver as aptidões necessárias para 
a concurrencia, e perece. 

Em muitos dos archipelagos e ilhas da Occeania, o 
phenomeno do desapparecimento dos indígenas tornou-se 
tão notável que se têm apresentado diversissimas hypo
theses para o explicar. 

Diante dos inglezes desappareceram os habitantes 
de parte da Austrália; foram exterminados os de Tasma-
nia ou Diemen, e têm diminuído muitíssimo os das ilhas 
Sandwich ou Havai, do archipelago Taiti, das Marquezas, 
da Nova Zelândia, de Bass. 

Quatrefages, no relatório que por vezes temos ci
tado, dando conta do phenomeno, indica as diversas 
explicações que se têm apresentado. Uns attribuem-n'o 
á embriaguez, á devassidão, ás guerras; outros á fome; 
outros a doenças que lhes communicam os europeus; 
outros a miasmas que levam os navius; outros a um 
sentimento de tristeza, que se apodera da raça inferior 
em presença da superior; outros ainda ao cruzamento 
dos indigenas com os europeus. 

Quatrefages observa que esta despovoação se produz 
até onde não dominam os europeus, e em ilhas que são 
raras vezes visitadas mesmo pelos pescadores de baleias; 
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observa ainda que ella é devida, não somente ao augmenfd 
da mortalidade e á reducção da vida media, mas tam
bém e principalmente á esterilidade actuál das mulheres 
polynesianas, outrora tão fecundas. Quatrefages conclue 
que, seja qual fôr a influencia pathologica exercida pela 
raça branca sobre a polynesiana, terá muito provavel
mente como effeito o desapparecimento total desta ao 
menos como raça pura *. 

Topinard fallando deste mesmo phenomeno reduz as 
causas d'elle a duas, uma d'ellas mórbida:—importação 
de doenças—; outra physiologica:—mudança de hábi
tos, a impossibilidade em que estão os indígenas n'essas 
condições novas de satisfazerem como no passado as 
suas necessidades, e a nostalgia combinada com a ane
mia que d'ahi resulta. Observa também Topinard que o 
augmento regular da população, na proporção em que se 
produz na Europa, não se observa nem no estado selva
gem, como entre os negros da África, nem no estado 
bárbaro, como na Europa, antes da civilisação *; o que 
ç uma verdade incontestável. Acceitamos estas explica
ções de Topinard. 

A este effeito sobre as raças inferiores é necessário 
accrescentar um outro, o apparecimento de raças mes
tiças, que pelos princípios physiotogicos devem reunir a 
uma intelligenda maior do que a da raça a que perten
cem as mais uma aptidão para se coordenarem com o 
dima das colônias maior do que a da raça a que per
tencem os pais, e pela reunião destas duas qualidades 

i Quatrefages, obr. cit., segunda part. cap. 7 pag. 228, 
lerc. part. cap. 1, pag. 356 e seg. 

í Topinard,, L'Anthropologie, chap. 13, pag. 435 »l 
suiv. 
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devem ser as mais próprias para civilisar um certo nu
mero de regiões. A esta conclusão oppõem alguns escri
ptores, principalmente os polygenistas, a infecundidade 
provável destas raças mestiças logo que sejam deixadas 
a si mesmas. Parece-nos que o recdo tem poucas pro
babilidades por si, e portanto que as raças inferiores, 
que tendem a desapparecer como puras ou relativa
mente puras, se volverão em raças mestiças mais in-
telligentes e mais enérgicas. 

Com estes effeitos da emigração econômica sobre 
as raças inferiores, anda coordenado este outro — a des* 
moralisação das raças superiores que emigram para o 
meio d'aquellas, e mesmo ainda a desmoralisação das 
que emigram para o meio de raças eguaes, mas muito 
misturadas. 

A moralidade na vida é não só o resultado da con
sciência moral de cada individuo, mas da consciência de to
dos os que constituem um circulo de sociabilidade aduando 
no mesmo sentido. Nas sociedades já assentes, nos loga-
res em que o homem nasceu, a moral prende-o pelas 
relações de familia, de parentesco mais ou menos pró
ximo, d'amizade, de posição, pelo passado dos seus e 
pelo futuro a que aspira; nas colonisações a maioria 
d'estas forças deixa de fazer pressão sobre o individuo; 
e o nivel pouco elevado da consdenda das raças infe
riores e das que já se travaram com ellas produz quasi 
necessariamente uma depressão na dos que emigram; se 
é uma lei o equilibrio da temperatura dos corpos, é tam
bém uma ld o equilibrio Ale temperatura dos espíritos. 

Á proporção porém que as sociedades resultantes 
da emigração econômica moderna se forem equilibrando, 
este effeito da desmoralisação ha de ir diminuindo; mas 
o ponto de partida d'essas sociedades ha de sempre in-
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fluir no seu modo de ser. Se porém ellas têm e terão 
pouca elevação de ideal, pouco desenvolvimento artís
tico, pouco cavalheirismo, pouco heroísmo, qualidades 
coordenadas, têm em compensação uma qualidade hoje 
precisa—a índole industrial e commercial — que, como 
já dissemos, influindo sobre a Europa, a ha de condu
zir a um dos desideratums da actualidade—a organisa
ção jurídica internacional. 

Além destes effeitos sobre a população e a mora
lidade ha effeitos religosos, políticos e econômicos, e 
esses variam com as espécies da emigração. 

Se a emigração se concentra, tenderá a haver ou a 
predominar uma religião; se os emigrantes forem de 
diversas regiões, de diversas raças, haverá muitas reli
giões, que poderão pelo andar do tempo, fundindo-se 
reciprocamente, originar uma religião nova. 

Com relação á política, é quasi uma lei que os esta
dos que se formam de emigrações são por sua natureza 
republicanos; mas sob esta fôrma de governo cabem 
differenças profundas, e haverá mais ou menos centrali
sação segundo a raça que predominar, e segundo a emi
gração for homogênea ou muito variada. 

Se fôr homogênea, a colônia tomará mais depressa 
a organisação definitiva e tenderá a ser unitária; se-fôr 
de paizes diversos em religião, raça e língua, custará 
mais a incontrar o seu equilibrio estável; mas pela diver
sidade de qualidades das varias emigrações ficará mais 
diversificada e em geral mais perfeita. 

Os effeitos econômicos são dominados pela lei da 
concurrencia; mas sendo nas colonisações modernas 
muito abundantes as terras, a concurrencia no trabalho 
agrícola é pequena por grande que seja o numero dos 
trabalhadores; o augmento do numero destes tem mais 
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por effeito ampliar o campo do trabalho, do que restrin
gir os salários, e é pur isto que nas colônias novas os 
salários são em geral elevados. 

Mas este effeito depende muito do modo de consti
tuição da propriedade no paiz do destino, de serem os 
productos da colonisação diversos dos productos das 
nações já antigas e de haver nestas bastante capital 
ac cumulado. 

Vê-se disto que a emigração agrícola é a mais 
necessária nas colonisações. A industrial, a artística, a 
scientifiça, a commercial são úteis pelo que já dissemos, 
mas sob uma condicção — que sejam proporcionaes. 

Platão dizia — que era a proporção no numero dos 
astros e nas suas distancias respectivas que produzia a 
harmonia dos seus movimentos; a proporção é também 
o laço dharmonia do mundo econômico. É claro que os 
industriaes, os artistas, os homens de sciencia, os com
merciantes devem estar numa relação determinada com 
os agricultores; se se exceder esta relação, a emigração 
do ramo do trabalho em que se der o excesso come
çará a ser prejudicial para o emigrante e para o paiz 
que o recebe. 

Com relação á fôrma, a emigração de escravos pro
duz grandes proveitos para os empresários agrícolas; 
mas é iníqua, e a que desmoralisa mais as raças supe
riores; não pôde ser abatida a dignidade humana, sem 
que ella se abata também naquelles que concorrem para 
a rebaixarem nos outros; além disto, não é esta de 
certo a fôrma de emigração que torna mais florescente 
o paiz do destino; abundância de producção e justiça 
de distribuição eis os dois elementos essenciaes de prós-
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peridade econômica duma nação; quanto menos a nação 
se afastar d'estas condições, tanto mais se afastará da 
escravidão, que é o máximo de desvio da justiça na 
distribuição; na proporção em que a liberdade augmen
ta, nessa mesma proporção se corrige este desvio. 

Na próducção pôde haver duas formas muito dis-
tinctas, pôde o capital dominar o trabalho, sendo o capi
tal que o determina e que recolhe a maior parte do que 
elle produz, e pôde o trabalho ser o principal movei da 
producção pertencendo-lhe também a maior parte d'ella; 
a historia da antiga Itália, a da moderna Inglaterra e a 
das modernas colônias não registra senão desgraças como 
resultado da producção-capitalista; a antiga Itália teve 
por ella as orgias do panem et circenses, os leilões do 
supremo poder e a queda; a Inglaterra tem os exércitos 
de famintos, que a não têm devorado em virtude da emi
gração; grande parte das colônias modernas devem a 
este modo de producção o banho de immoralidade que 
lhes serve de consdencia, e se não têm rebentado innu-
meraveis desordens é porque a diminuta população não 
tem permittido que se manifestem todos os inconvenien
tes d'esta forma de producção. 

Na escravidão é o capital que domina completa
mente o trabalho; mesmo sem ella, onde ha grande pro
priedade é ainda o capital que domina; a emigração 
assalariada é um symptoma da grande propriedade, e 
portanto do predominio do capital; este predomínio e 
as circumstancias em que esta emigração se produz tor
nam-a nociva; mas repetimos aqui que não é impedin
do-a, mas dominando as causas que a produzem que o 
mal se destroe; esta emigração tem a vantagem de ser 
Proporcionada; a emigração independente de provocação 
pôde ser despropordonada, e pode cahir ou não sob o 
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domínio do capital conforme as espécies a que pertencer 
e a constituição do paiz do destino. A( emigração provo
cada por parentes e amigos é livre e proporcionada, mas 
pôde também subordinar-se ou não ao capital segundo 
as mesmas condições que influenceiam a antecedente. As 
emigrações despropordonadas não sãe simplesmente no
civas aos que emigram, também ao paiz do destino; 
n'este augmenta o numero dos indigentes e com o au
gmento da indigenda anda estreitamente ligado o do 
crime. 

Relações da emigração e da immigração com o Di
reito Natural e com as legislações positivas.— A liber
dade do homem na sotíedade está na razão directa do 
poder que elle exerce sobre si mesmo, do que exerce 
sobre a natureza, do conhecimento de si e das cousas, 
e na razão inversa do poder que têm sobre elle os ou
tros homens individual ou collectívamente. D'estas idéas 
que são quasi intuitivas segue-se que a liberdade do 
homem não é, nem pôde ser a mesma em todos os tem
pos ; e que a legislação sobre liberdade, se muitas vezes 
é para ella um estorvo, que pôde, e devia deixar de 
existir, as mais das vezes todavia é uma resultante e 
não uma causa. Um escriptor moderno, Dunoyer, escre
veu uma obra em que apresenta o desenvolvimento da 
liberdade na evolução dos tempos. A liberdade varia 
com effeito com os elementos que indicámos, e a pro
porção destes é infinitamente variável. Numa nação 
guerreira e numa nação decadente é menor a liberdade 
de cada um do que numa nação pacifica e numa flores
cente ; é assim que em Roma guerreira a guerra produz 
a subordinação completa dos indivíduos ao estado; è 
assim que Roma decadente se vê obrigada para ter admi-
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nistração e productos de que subsista a prender os 
curiaes á cúria, os industriaes á industria, os agriculto
res á terra. 

N'este estado de cousas em que predominam a 
guerra, a miséria, a ignorância, a liberdade demigrar 
era impossível. A revolução franceza proclamou esta 
nos direitos do homem, e as constituições das nações 
sobre que a revolução franceza influiu mais disposeram, 
como a nossa, que era üvre a qualquer sahir do reino, 
como lhe conviesse, levando comsigo os seus bens, guar
dados os regulamentos policiaes, e salvo o prejuizo de 
terceiro. A evolução dos homens e das cousas levava 
por fim a reconhecer como um direito natural a liber
dade d'emigrar; reconhecia-se que não se devia fazer 
da pátria e do estado uma cadeia, que o limite de cada 
nação não devia ser um muro ou um fosso, nem quem 
o transpozesse um Remo que cahisse debaixo da espada 
vingadora da lei. 

Ha hoje, sem que tenha novidade, uma eschola que 
nega a existência do direito natural, negando por isso 
como taes todos os direitos chamados naturaes, achando 
errônea a declaração de direitos da revolução franceza e 
das Constituições. Sem querermos discutir aqui a ques
tão, diremos que, pela ligação intima entre o dever e 
o direito, se não ha direitos naturaes, também não ha 
deveres naturaes, e se não ha nem uns nem outros, a 
moral e o direito ficam sem base na natureza do homem, 
e portanto sendo-lhe exteriores, accidentaes, tornando-se 
inexplicável a sua permanência na sociedade. 

Se a moral e o direito têm uma base na natureza 
humana, fazendo a analyse d'esta natureza e abstrahindo 
das circumstancias, hão de se incontrar direitos e deve
res, base e núcleo de todos os outros. 
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E entre estes direitos incontra-se o direito de emi
grar. Se as necessidades do homem, em grande parte 
idênticas com o dever do homem, têm de ser satisfeitas 
pelo próprio homem, e se pôde acontecer que o não 
possam ser na pátria, o homem tem o direito de sahir 
d'ella. 

Este direito não pôde ser eliminado em virtude da 
simples utilidade d'outros, ainda que esses sejam uma 
grande maioria; a subordinação do direito á utilidade 
doutros seria a escravidão do subordinado; o homem 
não seria pessoa. 

Mas se a simples utilidade dalguem não pôde con
trariar este direito, o direito contrario d'alguem pôde 
contrarial-o. E podem ter direito contrario a família, o 
Estado e terceiros. A familia e o Estado são dois circulos 
de sociabilidade .constituídos por deveres e direitos; o 
homem não pôde desamparar a familia sem o livre con
sentimento da mesma familia. Se a lei exige que o marido 
só possa alienar bens immoveis com o consentimento 
da mulher, se obriga a mulher a não desamparar o ma
rido, Se o pôde obrigar a proteger e defender a mulher, 
a criar e educar os filhos, pôde exigir o consentimento 
da mulher e dos filhos para a emigração do marido e 
do pai. O ministério publico podia representar os filhos; 
os tribunaes poderiam supprir o consentimento indevida
mente negado pela mulher. 

Entre cada individuo e a totalidade dos que com
põem uma nação ha uma solidariedade de deveres e di
reitos, que dá ao Estado, representante dessa solidarie
dade, a faculdade de exigir de cada individuo o cumpri
mento d'um certo numero de deveres, e por isso, ás 
vezes, a presença do individuo na nação. Assim, a nação 



174 

tem o direito d'existencia, por elle o direito dé se det-
fender, por elle a necessidade de recrutar um exercito 4 
e portanto o direito dimpedir a emigração toda a vez 
que a emigração contraria este dever. 

Fora d'este caso poderia parecer que não havendo 
liberdade senão onde ha conhecimento, o Estado poderia 
e deveria impedir a emigração todas as vezes que o 
emigrante não tivesse plena liberdade nô ado d'emigràr 
por falta do desenvolvimento intellectual. Mas, para se 
admittir isto, seria necessário que a sciencia e que as 
leis constitucionaes das nações reconhecessem ao Estado 
um papel de tutela, que elle não tem, nem deve ter, que 
o reconhecessem juiz dos interesses de cada um, e não 
o pôde, nem o deve ser; e que além disso o Estado se 
encarregasse de satisfazer, dando-lhes trabalho conve* 
niente, as necessidades dos que impedia d'emigrar, o 
que repugna com o seu fim e com os seus recursos. 

Mas se o Estado não tem o direito de impedir a emi* 
gração por falta de clareza didéas e portanto de liber» 
dade nos que emigram, tem o dever de os esclarecer, 
de impedir que os illudam, de castigar aquelles que os 
illudirem e de velar nas nações do destino pela sorte 
dos emigrantes. 

O direito de terceiros pôde também impedir d'eml* 
grar. 

Com relação á immigraçio, uma nação consti» 
tuida não tem obrigação dacceitar todos os emigrantes. 
Se as circumstandas da nação ou dos emigrantes são 
taes que a introducção delles teria por effeito para a 
nação do destino ou Íuctas, ou o encargo de os susten
tar, essa nação pôde repdlir esse encargo, que por sua 
natureza pertence ao paiz d'orlgem, e portanto não accei-
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tar os emigrantes; mas esta repulsão, que está dentro 
dos direitos de cada nação, só se pôde estender até 
onde houver terrenos justamente appropriados por ella. 

Estas soluções relativas á emigração e á immigra-
ção, e que á primeira vista podem parecer diversas, 
filiam-se num mesmo principio— o de ninguém ser obri
gado a associar-se com outrem determinadamente—e 
ter por isso a liberdade de sahir d'uma sodedade, e 
terem os outros a de o não admittirem na sua. 

A respeito da posição jurídica dos emigrantes com 
relação ao paiz d'origem, este não deve tirar-lhes o di
reito de cidadãos; se em regra o homem não pôde ser 
obrigado a conservar-se perpetuamente na sociedade em 
que nasceu, esta não pôde, sem crime da parte d'elle, 
expulsal-o; e tirar-lhe a qualidade de cidadão por emi
grar eqüivaleria a considerar a emigração um crime. O 
paiz de destino pôde recusar a naturalisação, mas não 
a deve impor; e nem a deve recusar, senão nos casos em 
que o emigrante é somente um encargo ou um perigo. 

Relativamente ao direito demigrar, as legislações 
positivas variam; na Áustria a emigração tem necessi
dade daudorisação previa, e mesmo auctorisada faz per
der a qualidade de cidadão, que nem se readquire pelo 
facto da volta. A Allemanha não qúiz por muito tempo 
reconhecer tal direito; por fim reconheceu-o na assemblêa 
federal de Francfort em 1848, negando-o somente aos 
que não estavam livres do recrutamento, aos fallidos 
fraudulentamente, aos ladrões, assassinos, etc. Todavia 
apesar desta lei a maior parte dos Estados tem por 
meio de regulamentos restringido muito a emigração. 
Na Inglaterra, França, Bélgica, Hollanda, Dinamarca, 
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Suécia, Suissa, Itália, Hispanha e Portugal, 
é livre, sendo simplesmente na maioria d' 
limitada pela obrigação do recrutamento, e 
todas ellas medidas policiaes para livrar os e 
excitações fraudulosas. Algumas d'estas ní 
ram fazer viagens d'exploração, pelas qua 
avaliar com segurança da direcção que d 
emigração, e foram principalmente as naçi 
quenas, como a Bélgica e a Suissa, que 
cuidado; não podendo impôr-se por meio 
da sua diplomacia, estas nações pretende 
desastres, e é digno de imitação o seu exei 

Nos paizes de destino os Estados Unidi 
a naturalisação aos emigrantes sob as condi 
clararem a intenção de a requererem dois ar 
requerimento effectivo, justificação de cin 
residência, juramento ou afíirmação de que 
fender a constituição, renuncia a qualquer i 
com o paiz dorigem e aos títulos de nobr 
dendo exercer as funeções de Presidente o 
dente da União. 

A acquisição da propriedade é fácil, a 
não estão já appropriadas e que não foram 
como pertencendo ás tribus indianas são di 
tas em leilão, e se não se vendem n'elle, ver 
á proporção que as procuram por um preç( 

Um- hectare vende-se em geral por men 
réis, não se vendem porém menos de 16 h 
rante cinco annos o novo proprietário não p 

1 Júlio Duval, obr. cit., pag. 75, 53, 11 
137, 319,153.156, 164 e 165. 
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Além d'este meio de adquirir a propriedade, a occupa
ção, immediatamente registada, das terras medidas mas 
não postas à venda no limite de 320 acres, dá direito a 
receber-se um schelling por acre, ou a preferencia a 1 '/* 
de dollar por acre quando a terra fôr vendida *. O immi-
grante quando não tem capitães pôde pois começar pelo 
trabalho por conta d'outrem, e, porque os salários são 
elevados, passa facilmente d'elle á occupação, ou á com
pra de terrenos. Esta facilidade d'adquirir a propriedade 
é uma das causas que mais attrahe a immigração para 
os Estados Unidos. 

Apesar disto houve um partido que sob a divisa— 
a America para os americanos — guerreava os immigran-
tes, principalmente catholicos e irlandezes, chegando-se 
a saquear e incendiar as casas e a assassinar os habitan
tes *. Os chinezes também são objedo d'um ódio espe
cial que se tem manifestado por diversas tentativas nas 
câmaras da, União para impedir a immigração chineza ?. 
A União tem também algumas vezes, e com justa razão, 
reclamado perante algumas nações pela introducção de 
mendigos. 

0 México pertende chamar a immigração pela con
cessão de terras aos colonos agrícolas, sob a condição de 
pagamento do preço no fim de cinco annos; mas a im
posição da qualidade de cidadão e as guerras continuas 
affastam os immigrantes i . 

Nos Estados da America Central a condição dos 

1 Jul. Duv. obr. cit., pag. 191 e 192. Carlos Calvo, 
obr. cit., pag. 111 e 112. 

í Jul. Duv. pag. 186 e 187. 
3 Carl. Calvo, pag. 116. 
4 Jul. Duv. pag. 218 e seg. 

12 
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immigrantes. varia muito; depois de ensaios infrudosos 
de colonisação, Guatemala adoptou uma legislação favo
rável á immigração. Em S. Salvador ba concessão gra
tuita de terras, entrada livre de direitos para os objedos 
dos immigrantes. mas a immigração implica a naturali-
sação; em Nicarágua e em Costa Rica ainda maiores con
cessões; nas Honduras ha o pdio contra ps estrangeiros. 

Nos Estados Unidos da Colombo ha concessões 
gratuitas de terras sob a condicção de se arrotearem, 
cultivarem, e se construir uma casa; durante vinte annos 
o immigrante é exempto do serviço militar e de qual
quer contribuição; ha liberdade religiosa; facilidade de 
naturalisação; exempção de direitos dentrada para as 
madiinas e instrumentos agrícolas, d'arte e dindusírias; 
os processos entre nadonaes e estrangeiros são da com-
petenda do supremo tribunal da confederação. 

Na Venezuela concessões ainda mais amplas, con
trariadas nos effeitos que deviam ter pela freqüência do 
cbolera ou da febre amarella e pela inveja dos naturaes, 
que parece que âs vezes têm postergado as leis relativas 
aos immigrantes, roubando-os e expulsando-os. 

Na Republica do Equador concessões de terras a 
quem se quizer estabdecer nas regiões banhadas pejas 
ribeiras. 

No Peru e na Bolívia a legislação é egualmente fa
vorável aos immigrantes. Apezar d'estas concessões am
plas a emigração procura pouco estas nações; Carlos 
Calvo explica este facto dizendo que não é temor das 
doenças epidêmicas, ou dos calores excessivos que affasta 
destas republicas a emigração; mas que, entregues a 
continuas dissenssões, estes estados, onde nada parece 
fixo ou definitivo ainda, não offerecem ao trabalho as 
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garantias de segurança e ordem que lhe são necessá
rias * 

No Chili a legislação é também favorável aos immi
grantes ; o único conflicto, que se pôde levantar é rela
tivo á nacionalidade dos filhos de pais estrangeiros, que 
a lei declara nacionaes logo que nasçam no paiz. O Pa-
raguay resente-se da ferocidade do dictador Francia, ena 
maioria os immigrantes têm tido de se retirar; faziam-se 
grandes promessas, que não se cumpriam. 

A Confederação Argentina tem ha muito tempo uma 
legislação liberal, que se tem ido tornando cada vez mais 
favorável, e o augmento da immigração para alli prova 
que essa legislação não é de todo" lettra morta. As dispo
sições mais notáveis d'uma lei do Congresso de 1873 
são: 

1 .a Os territórios nacionaes do Chaco, das Missões, 
dos Pampas e da Patagônia devem ser divididos em sec-
ções de cinco léguas quadradas. 

2.* Serão levantadas cartas em fôrma de xadrez, 
apresentando o plano de 625 lotes de terra cultivavel de 
266 acres cada um; os quadrados negros indicarão as 
terras que o governo pretende reservar; os brancos as 
que serão concedidas aos colonos. 

3.a Dar-se-ha um prêmio de 50 dollars a cada um 
dos primeiros cem mil immigrantes que se estabelece
rem nos terrenos adma mencionados, prêmio que será 
pago desoito mezes depois da chegada. 

4.a e 5.a O governo poderá coptradar para a co
lonisação d'uma secção cora uma companhia que offereça 
pelo menos 160 famílias; esta companhia deve dar aos 

i Carl. Cal. pag. 212. 
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colonos uma casa, utensílios aratorios, sementes, 
como viveres para 12 mezes. 

17.a Onde se estabelecerem quinze famílias, 
terão o direito de pedirem um commissario e d 
mens de policia. Os colonos elegerão o seu juiz i 
e cinco conselheiros municipaes *. 

O que em parte explica estas concessões é < 
o governo que as colônias agrícolas lhe sirvam ao 1 
tempo de colônias militares; conclue-se isto faci 
da situação dos territórios que o governo assigna 
colonisação. 

No Brazil, que estudaremos na segunda parte 
trabalho, concede-se a naturalisação a todo o estra 
maior de 21 annos que, tendo residido no Brs 
fora d'elle em seu serviço por mais de dois annos 
querer, declarando a intenção de continuar a resi 
Brasil, ou a servil-o depois de naturalisado; podi 
governo dispensar o tempo da residência em di 
casos, e sendo os naturalisados unicamente exclui 
representação nacional. Os filhos d^strangeiros na 
no Brasil são considerados brasileiros, o que é coi 
ao direito publico da Europa, e o que tem por ve 
vantado complicações. 

O governo brasileiro tem feito esforços para 
hir a immigração agrícola, mas os privilégios de qu 
esta immigração recahem mais sobre as companhi 
a provocam e sobre os grandes proprietários, d 
sobre os próprios immigrantes. Para estes a acquisi 
propriedade é diflicil, ou a apparente facilidade é 
ctuosa; as terras que o Estado pôde vender p< 

i Carl. Cal. pag. 168 e seg. 
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estarem apropriadas são diffidllimas d'arrotear pelo 
esforço singular, sujeitas ás incurssões dos selvagens, e 
distantes dos centros de consummo e das estradas; e 
n'estas circumstancias não ha colonisação que não dê 
perda, á qual, em vista de futuros interesses, se pôde 
sujeitar um Estado, ou uma grande companhia, mas que 
não podem supportar immigrantes que tem na pobreza 
a razão de o serem. 

Os escriptores brasileiros vêem claramente que a 
impossibilidade em que se acha o governo de dispor de 
terras em boas condições econômicas, para se venderem 
e serem colonisadas pelos immigrantes, é no Brasil um 
obstáculo a progressos maiores1" do que os que se vão 
realisando, e propõem que o imposto assente sobre todas 
as terras possuídas, cultivadas ou não cultivadas; esta 
medida teria por effeito ou serem estas ultimas agricul-
tadas ou serem vendidas, e tornar-se assim possível a 
pequena colonisação pela iniciativa e independência dos 
immigrantes *. 

Parece todavia que o clima é maior obstáculo á co
lonisação agrícola pelos europeus, do que a difficuldade 
de adquirir terras, porque segundo temos ouvido a por
tuguezes vindos do Brasil, os proprietários facilmente 
cedem as terras que não podem cultivar. A extincção da 
escravatura ha de também forçosamente introduzir a pe
quena propriedade. O tempo da colonisação agrícola 
geral hão chegou ainda para o Brasil; ainda se está em 
grande parte no tempo da colonisação commercial; os 
productos naturaes como por exemplo a gomma elástica, 

I Sr. Augusto de Carvalho. Estudos sobre a Colonisa
ção e Emigração para o Brasil, edi^. de 1874, pag. 197. 
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desviam do trabalho agrícola braços que se entregariam 
a elle se não fossem esses productos. Antes da descoberta 
do producto que mencionamos, o Brasil cultivava o ar
roz ; hoje são os navios inglezes que lh'o fornecem. 

No estado adual de cousas a immigração agrícola do 
Brasil tem principalmente dois modos de ser, ou a par
ceria, ou a locação de serviços; mas a partilha dos pro
ductos na parceria está sujeita a grandes difficuldades, e 
parece pelas questões que se têm levantado, que é quasi 
sempre a partilha de leão; a locação de serviços tem, 
além dinconveni entes especiaes de que fallaremos, os 
inconvenientes geraes que já indicámos se o contracto é 
feito no paiz d'origem, ê tanto n'este caso como no caSo 
em que o contracto é feito no Brasil, ha a difficuldade 
d'execução; o relatório do sr. Manuel de Jesus Valdetaro 
ao marquez dOlinda, ministro e secretario d'estado do 
Império, exprime-se a este respeito do seguinte modo: 
— A necessidade d'uma legislação apropriada, que pro
teja os colonos e regule egualmente os direitos dos pro
prietários é geralmente sentida e está nos pensamentos 
dos poderes do Estado; mas é convicção minha que 
qualquer lei sobre este objedo será ineflicaz por mais 
previdente é prudente que seja, se a sua execução não é 
confiada a uma auctoridade superior ás influendas locaes, 
a qual terá a tospecção d'estes estabelecimentos, os visi
tará periodicamente com os poderes necessario|^para 
punir os delidos cuja existência verificar, e o direito de 
conhecer e decidir plenamente todas as questões que se 
levantam entre os colonos e os proprietários. O juiz de 
paz e o arbitro indicados no contracto não offerecem aos 
colonos uma garantia sufficiente de imparcialidade e jus
tiça sobre tudo aos que faliam uma língua diferente da 
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nossa, que têm poucas relações no paiz, e só com um 
pequeno numero de pessoas da sua condição * 

Além d'estas difficuldades o Brasil desvia também 
a immigração pelo ódio que tem manifestado para com 
os immigrantes prindpalmente para com os portuguezes; 
ódio que, segundo portuguezes intelligentes que têm re
sidido no Brasil, deriva de duas causas combinadas, a 
perseguição feita por D. Pedro aos portuguezes, perse
guição qne se tornou orna tradição, e a inveja que des
perta a adividade dos portuguezes, que, suppondo-se em 
sua casa, construem palácios no Brasil, dão jantares 
esplendidos, fazem festas magníficas, casam com brasi
leiras. «O allemão, o inglez e o francez accumulam e não 
gastam no Brasil senão o que é absolutamente necessá
rio, e considerar-se-hiam deshonrados se casassem com 
uma brasileira. O ponto de honra de não casar com bra
sileira vai nos inglezes a tal grau, que quando as casas 
commercias, querendo formar succursaes, enviam agen
tes para o Brasil, impõem-lhes quasi sempre a obrigação 
de não casarem lá. Os portuguezes são pois menos absen-
teistas do que os immigrantes brasildros d'outras pro-
veniencias; beneficiam pois mais o Brasil; mas o exem
plo dado por D. Pedro ív e a inveja que não deixa ra
ciocinar tornam-os o alvo dum ódio que prejudica ambas 
as nações e deslustra a americana. 

Os partidos políticos poderiam e deveriam protestar 
com os seus programmas e com os seus esforços contra 
a odienta divisa — A America para os americanos, — e 
com effeito o partido liberal do Brasil seguia um cosmo-
politismo conveniente, mas parece que começaram a ma
nifestar-se n'algumas províncias tendências para a repu-

i Júlio Duval, pag. 267. 
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blica federativa, e que alguns dos governos que substi
tuíram o partido liberal pactuaram com os ódios contra 
os immigrantes para trocarem por uma paixão a aspira
ção que começava a levantar-se. 

Apesar de tudo isto não accusamos nem o Brasil 
nem as outras nações para onde se dirige a emigração 
de todas as desgraças dos emigrantes. A lei da adapta
ção ao meio e da lucta pela vida explicam muitas des
sas desgraças. Indivíduos que no velho mundo eram dos 
últimos na concurrencia vital, não podem sempre deixar 
de o ser no novo mundo, quando ás difficuldades da lueta 
accrescem as da adaptação ao meio. Defeitos do corpo e 
de espirito que no velho mundo davam uma posição de 
inferioridade, hão de no novo mundo tomar ainda mais 
baixa essa posição. 

A prosperidade da emigração depende de condições 
objectivas do paiz de destino e de condições subjectivas 
do individuo que quer emigrar; conhecer este ultimo 
essas condições, e saber distinguir se as tem o paiz de 
destino e se as tem elle, eis uma das primeiras necessi
dades ria emigração. Estes conhecimentos é principal
mente o paiz dorigem que os deve pôr ao alcance de 
todos. 



CAPITULO YI 

Colonisação 

SUMMARIO : — Questões que o assumpto comprehende. — 
É possível, ainda que muilissimo difiicil, a grande accli-
matação. — O Estado deve encarregar-se .dos trabalhos 
preparatórios da colonisação. — Três espécies de colô
nias, de commercio, de plantações e agrícolas. — Quando 
são e quando não são convenientes a uma nação estas 
colônias. — Se é conveniente a uma nação derivar para 
as suas colônias a emigração que ia para paizes estran
geiros. — Melhodos de colonisação. — Doutrina de Wa-
ckefield e de Karl Marx. — Conclusões d'este capitulo. 

No estado actual do mundo, escreveu Stuart Mill, 
pôde affirmar-se que a fundação das colônias é o melhor 
negocio em que se podem empregar os capitães d'um 
paiz velho e rico. Estas palavras de Stuart Mill desper
tam já por si uma questão: — Se o paiz não fôr rico, 
convirá colonisar ? 

E com esta questão muitas outras se travam; e 
antes delia está ainda a de se saber se em muitas re
giões é possível formar colônias duradouras e prosperas. 
E quando se decida pela aflirmativa a questão da possi
bilidade e conveniência de colonisar, resta ainda deter-
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minar o modo de effeduar a colonisação: se convém ou 
quando convém as grandes companhias; se a colonisa
ção por degredo. O modo de distribuir as terras dá logar 
também a diversos systemas, tanto na theoria como na 
pratica. Vê-se pois que o assnmpto da colonisação é 
complexo. Caminhando do que é mais geral para o que 
o fôr menos, repartimos esta questão nas seguintes: 

l.a Será possível, útil e duradoura a colonisação 
quando é condição d'ella a grande acclimatação ? 

2.a Em todos os casos em que é physicamente 
possível, será economicamente conveniente? 

3.a Num paiz que tem colônias, e d'onde sahe para 
nações já formadas uma grande emigração, convirá á 
nação e aos emigrantes desviar para as colônias nacio
naes a corrente d'essa emigração ? 

4.a Qual o methodo de colonisar e o de distribuir 
as terras? 

A lei da adaptação ao meio domina o assumpto da 
colonisação. Para cada emigrante o resultado da coloni
sação ha de ser prospero na proporção em que se encon
trarem na região que colonisa as circumstandas com 
que estava adaptado e as que lhe faltavam para o seu 
desenvolvimento no paiz originário. Differença nas con
dições que motivaram a emigração, similhança em todas 
asoutras—eis os prindpaes elementos duma colonisa
ção prospera. E dos elementos similhantes um dos mais 
importantes, por um lado, é o clima. Dissemos — por 
um lado — porque, trazendo a differença de climas a de 
productos e sendo esta convenientissima, a analogia de 
clima não parece tão conveniente sob o aspedo econô
mico, como sob o aspecto hygienico. Uma egualdade 
pois completa de clima faria também mal; é necessária 
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a differença, mas é conveniente que não passe uns cer
tos limites, que não vá até oppodção. 

Uma certa -analogia do clima que se deixa com o 
clima para que se vai é tão conveniente, que a emigra
ção do norte da Europa para a America do norte é 
muito mais feliz na generalidade do que a emigração 
do sul da Europa para a America do sul; porque, estando 
a Europa toda no hemispherio do norte, houve menor 
mudança de clima nos que partiram do norte da Europa 
para o centro-norte da America, do que nos que parti
ram para a America do sul. 

E as conseqüências d'estas differenças são visíveis. 
Nos Estados Unidos do norte, escreve o sr. dr. Philo-
meno da Câmara, os inglezes soffreram modificações no
táveis, tanto physicas como funccionaes; modificações, 
todavia, que fizeram do americano um typo superior ao 
inglez. 

Effectivamente os traços mais característicos do 
Iankee, com relação aos inglezes, são: a diminuição do 
tecido cellular adiposo e do systema glanduíar, e nota-
damente^nas mulheres, da glândula mamaria, a fôrma 
geral do corpo mais secca e delgada, e uma singular e 
febricitante aclividade. Com relação aos brasildros (emi
gração de diversas nações e principalmente de Portugal) 
os seus caracteres mais espedaes são: uma notável apa-
thia intellectual e physica, caracteristica dos climas tro-
picaes; aspecto doentio; uma diminuição considerável de 
forças, e, nas naturezas mais distinctas, o predomínio 
duma imaginação doentia sobre as faculdades intelle-
duaes *. 

I Vej. Dissertação Inaugwal para o Acto de Conclu
sões Magnas na Faculdade de Medicina, pag. 59 e 65. 
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O que aconteceu com a colonisação da America 
aconteceu com as da África, Ásia e Oceania. As colônias 
inglezas, situadas em geral n'um clima mais ou menos 
temperado, têm adquirido em pouco tempo um grande 
grau de prosperidade; as colônias francezas, hispanho-
las e porluguezas, em peior situação, ou têm decahido, 
ou têm progredido muito mais lentamente, ou têm ficado 
estacionarias; ainda que o exemplo do Indostão demon
stra que a raça entra também nas colônias inglezas como 
elemento de prosperidade. 

Em vista destes resultados tem-se perguntado se 
as tentativas de colonisação para regiões de clima muito 
differente ou opposto não são absurdas, por absorverem 
mais do que podem produzir, e esta questão resolve-se 
n'outra mais geral — a da acclimatação. A resposta á 
questão da acclimatação, ha de determinar, recuando-o 
ou adiantando-o, o limite da emigração. 

A acclimatação costuma dividir-se em grande e pe
quena, conforme resulta da passagem dum clima para 
outro muito differente, ou para outro pouco differente. 
Divide-se também mais em acclimatação individual e de 
raça. Para a primeira basta que o individuo possa viver 
na sua nova pátria; para a segunda é necessário: 1.° 
que se mantenha e se perpetue, independentemente de 
novos contingentes da metrópole; 2.° que não tenha ne
cessidade de braços extranhos para cultivar a terra que 
o deve nutrir. 

Por meio da pequena acclimatação, as raças podem 
percorrer climas muito diversos sem degeneração, ás 
vezes até tornando-se muito superiores ao que eram. 

Assim a raça indo-europea, vindo das planuras cen-
traes da Ásia na latitude media de 35 graus, encontra-se 
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já ha muito tempo estabeledda quasi desde o equador 
(Indostão) até á temperatura media de 0,0° na Rússia e 
na Noruega. Mas, para se acclimatar a raça em todas as 
temperaturas que estes extremos comprehendem, a via
gem durou séculos, como diz Quatrefages. 

As emigrações que constituem principalmente o 
objecto deste estudo não são, como estas primeiras da 
raça aryana, emigrações graduaes d'uma para outra re
gião: mas emigrações em que se passa rapidamente d'um 
clima para outro, e em geral para outro muito mais 
quente; o que complica ainda a questão, porque os afas
tamentos para o sul são na generalidade mais perigo
sos do que o afastamento de egual numero de graus para 
o norte; dando-se até a singularidade de serem os povos 
do sul da Europa os mais susceptíveis de supportarem 
um grau intenso do frio. A questão é pois sobre a pos
sibilidade ou impossibilidade da grande acclimatação das 
raças. 

Bertillon, Knox, Boudin e o sr. dr. Philomeno da 
Câmara seguem a opinião da impossibilidade, opinião 
que fundam em factos do passado e em estatísticas dos 
tempos modernos. Em factos do passado, porque, segundo 
estes escriptores, foram infructuosas as tentativas de co
lonisação dos gregos e romanos no litoral-norte da África; 
porque foi o clima da África que reduziu os Vândalos ao 
extremo grau de fraqueza; porque o Egypto tem devo
rado as innumeraveis famílias extrangeiras que lá se têm 
estabelecido. 

Em estatísticas e factos dos tempos modernos: 1.° 
porque as estatísticas apresentam um numero maior de 
mortes do que de nascimentos nas colônias de grande 
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acclimatação; 2.° porque foi necessário, para cultivar o 
terreno, recorrer a uma outra raça; 3.° porque mesmo 
nos paizes quentes e salubres apparecem moléstias ter
ríveis, que destroem o vigor dos indivíduos e mesmo a 
vida, se não voltam para o seu paiz de origem; 4.° por 
que parece que se não pôde formar uma raça de mula
tos vigorosa e permanente, em que predominem as qua
lidades dos brancos, pois que não se sabe se estes mes
tiços serão perpetuamente fecundos, e porque os factos 
demonstram que são moralmente peiores do que os 
pretos. 

Quatrefages, reconhecendo a difficuldade de assentar 
opmião sobre este assumpto, inclina-se todavia para a 
possibilidade da grande acclimatação. 

Os factos do passado apresentados por Bertillon 
interpretados por outra fôrma, mostrando que n|o sabe 
d'elles a conclusão que se quer tirar; que com relação 
ao litoral-norte da África os desapparedmentos que cita 
foram o resultado da guerra, e que na França se po
dem citar factos idênticos, sem que se possam attribuir 
ao-dima; que egual desapparecimento se deu com os 
carthagipezes, fado que levaria, seguindo a mesma 
norma de raciocínio, a negar a acclimatação dos se-
mitas *. 

Com relação ás estatísticas demonstra que não se 
pôde ter confiança n'ellas, porque não existem elemen
tos seguros d'uma boa interpretação; que a emigração 
também dava um contingente para as taboas da morta
lidade ; e que adualmente em muitos pontos, como por 

4 Quatrefages. Rapport sur les Progrhs de VAníropo-
tope, pag. 236. 
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exemplo na Algeria, ao contrario do que. acontecia ao 
principio, os nascimentos excedem a mortalidade *. 

A respeito da .cultura da terra por uma outra raça 
não ha já actualmente numa grande parte de colônias a 
imppssibüdade de ps brancos cultivarem a terra, pois 
que ha colônias agrícolas de brancos no Brasil; e nas 
ilhas do golfo do México os boucaniers eram brancos, 
francezes e inglezes; e nos Estados Unidos do sul ha 
cultura da terra por brancos *. 

Que em todos os. casos em que apparecem doenças 
terríveis, se deve distinguir o mdo normal do que.se 
poderia chamar o meio viciado por causas pathogenicas, 
e que talvez a maior parte das regiões do globo em que 
a acclimatação se mostra mais diffiril pertence, como 
meio, a esta categoria, e que o homem faz para si mesmo 
uma parte do meio a. 

Acerca da formação d'üraa raça de mulatos os 
judeus e os ciganos são de todas as famílias humanas 
as que têm um maior, poder de acclimatação, o que se 
explica por se adaptarem, ha séculos, pelas suas diver
sas fracções, ás;exigençjas.dos. climas mais diversos, e 
por misturarem o sangue dessas diversas fracções. Far 
çtos recolhidos no Peru, nos Estados Unidos e noutros 
pontos da Ameríça, demonstram que uma quantidade 
inuito fraca de sangue indígena basta muitas vezes para 
tirar á acdimatefiãp os seus perigos mais sérios *. Esta 
affirmaçãp corrobora-se com o fado de que a raça aryana 

I;Quatrefages. Rapport sur les Progrls de VA-ntropo-
Jofltk. pag.. 231 o seg. 

* 1/4 r .„„ SMQ « U.peg.219, 
3 Jd. pag. 223 a 230. 
* Id. pag. 223. 

http://que.se
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se acclimatou no sul do Indostão, cruzando-se o aryano 
com a sudra e o mestiço com a aryana; e com a confissão 
de que os portuguezes e os hispanhoes devem a sua 
immunidade relativa contra o calor não só á latitude 
das suas regiões, mas também a terem no' seu sangue 
sangue semita pelos phenicios, carthaginezes, judeus e 
árabes. 

Se pois uma pequena porção de sangue indígena 
tira á acclimatação os perigos mais sérios, parece que 
se segue, como affirma Quatrefages, que as raças mesti
ças, derivadas das colonisações modernas da raça branca, 
têm um magnífico futuro e que são ellas que; em grande 
parte, indigenando-se, para assim dizer, na America, na 
África e na Oceania, hão de civilisar e dominar por fim 
estas partes do mundo. 

Mas, para que isto seja possível, é necessário de
monstrar que estas raças hão de ser numerosas e fecun
das, e que as duas raças que as originam hão de ser 
superiores á inferior. 

O processo de selecção natural, que, como reconhe
cem os adversários da grande acclimatação, deu origem 
a algumas castas do Indostão, em que predomina o san
gue aryano, applieando-se aos brancos e aos mestiços, 
dará em resultado o predomínio do sangue branco sobre 
o da raça inferior, e portanto o predomínio das qualida
des d'aquelle sobre os d'esta. A preta entrega-se com 
facilidade ao branco e prefere-o mesmo ao preto; a mu
lata com mais razão se entrega mais facilmente ao branco 
do que ao preto; pelo contrario a mulher branca diffi-
cilmente se entrega ao preto; a selecção natural fará 
pois predominar o sangue branco e levantará assim a 
raça inferior. 
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Mas logo que sejam deixados a si, serão fecundos 
perpetuamente os mestiços das raças inferiores actuaes, 
principalmente os mulatos ? Ha escriptores que julgam 
que estes mestiços devem desapparecer quando cessarem 
os cruzamentos que lhes deram origem. 

Quatrefages, tradando esta questão, nota que ella 
não se applica ao producto do cruzamento entre certas 
raças, muito distinctas em si e geographicamente muito 
distantes; os colonos primitivos de Pitcairn eram só 
trinta; n'um período de trinta e cinco annos a população 
tinha mais que duplicado; no segundo período egual 
quasi que havia triplicado. 

Nas ilhas Marquezas a população indígena desappa-
rece ao passo que os mestiços se multipücam. Quasi 
o mesmo acontece nas Philippinas. Os cafusos, mestiços 
de negros e indígenas da America que no Brazil se re
fugiaram contra a oppressão dos brancos nas florestas 
de Taranca, augmentam <. Mas é do cruzamento do 
branco e do negro que se têm tomado mais factos para 
se estabelecer que os mestiços não podem durar. 

Mas aqui os factos contrariam-se. Numas partes, 
como por exemplo na Jamaica, em Java e na Carolina 
do Sul, os mulatos são pouco fecundos, têm pouca vitali
dade; n'outras, como na Luiziania, na Florida, no Ala-
bama, na Martinica, em parte de S. Domingos, em toda 
a America meridional, são fecundos, robustos e vivazes. 
D'esta differença de factos Quatrefages conclue, e pare
ce-nos que com razão, que esta raça é favorecida, retar
dada ou destruída por circumstancias; é o meio, e não 

l Quatrefages, obr. cit. pag. 441 e 442. 
13 
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a infecundidade e fraqueza ingenitas que explicam os 
factos de deterioração e deperecimento * 

Diz-se que o mestiço, principalmente o.mulato, é 
pelo menos moralmente inferior ao preto. Cita-se o 
adagio—Deus fez o branco e o preto, o diabo fez o 
mulato;—a litteratura tem a mesma opinião; quando põe 
em contado a raça branca, a negra e o mulato, dá quasi 
sempre ao negro um papel sympathico, e apresenta o 
mulato como rancoroso e perverso. Concordamos com 
o phenomeno; mas esta inferioridade moral do mulato 
parece-nos uma resultante da sua intelligencia mais ele
vada e da oppressão a que tem estado sujeito; esta 
oppressão, actuando sobre uma natureza mais intelligente 
e mais nervosa, ha de produzir effeitos moraes mais ter
ríveis do que a que recahir sobre uma natureza mais 
apathica. Livre da oppressão, o mulato apresenta-se in
telligente e bom. 

Além de todas estas considerações ha outras, que 
tendem a demonstrar que as tentativas de acclimatação 
da raça branca na maioria das regiões mais quentes 
do globo não serão infructiferas. 

Recorrendo a um processo, muito usual hoje nas 
sciencias naturaes, e que começa a introduzir-se nas so-
daes, processo recommendado por Comte, e que con
siste no estudo dos factos relativos aos vegetaes e ani
maes, para por analogia se applicarem as conclusões 
que ô"ellas se tiram ao homem, Quatrefages nota que 
os Europeus transportaram para diversas regiões vege-
taes e animaes, aclimatando-se alguns rapidamente e 
outros só depois de muito tempo. Assim os bois, os 

t Quatrefages, obr. cit. pag. 444 e 445. 
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cavallos e os cães multiplicaram-se a tal ponto na Ame
rica, que as suas solidões estão hoje cheias destes ani
maes tornados selvagens; a cana d'assucar acclimatou-se 
lambem logo na America. Na serra Leoa quizeram os 
Inglezes acclimatar o trigo. No primeiro anno quasi toda 
a semente cresceu em herva, houve muito poucas espi
gas e os grãos foram raros. No segundo anno um 
grande numero de grãos pereceram, mas os que resta
ram foram mais fecundos. Passadas muitas gerações, as 
colheitas tornaram-se normaes *. Para Bogotá foram le
vados patos; a principio deram-se phenomenos idênti
cos aos do pão na Serra Leoa, pouca fecundidade e 
pouca vitalidade doyque nasciam, mas passados vinte 
annos elles começaram a attingir a sua fecundidade nor
mal. 

Em Cusco as gallinhas reproduzem-se adualmente 
tão bem como as nossas, mas a prinripio tinham-se 
dado phenomenos idênticos aos do trigo e dos patos i; 
por analogia, pois, a acclimatação, que durante um certo 
tempo parece impossível, ir-se-ha com o decorrer das 
gerações facilitando até que se faça a adaptação entre o 
descendente dos colonos e o meio; e esta inducção é 
confirmada pelas estatísticas, que, como dissemos, apre
sentando a principio n'algumas colônias um excesso de 
mortalidade sobre os nascimentos, apresentaram depois 
proporções inversas. 

Além disto, quando os roteamentos estiverem fei
tos, e a febre dos roteamentos tiver portanto desappa-
reddo; quando estiverem enxutas as lagoas e os vastíssi
mos brejos da America, nos quaes uma relva aveludada e 

l Quatrefages, obr. citada pag. 211. 
i Id. pag. 211. 
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unida cobre traçodramente um terreno aboborado de água, 
em que se atufa quem a pisa, e tiverem portanto desap-
parecido as febres paludosas; quando boas estradas per-
mittirem que as populações abandonem algumas costas 
marítimas e vão colonisar elevações mais saudáveis do in
terior; quando as sociedades coloniaes forem mais mo
raes, e sel-o-hão á proporção que se forem estabele
cendo mais, á proporção que a viagem se for tornando 
em residência e a fusão das raças se for operando, a 
acclimatação tornar-se-ha mais fácil. As colonisações são, 
como lhe chama Quatrefages, conquistas; é necessário, 
como elle diz, calcular se a conquista vale a guerra; 
mas é necessário lembrar também vjue as princípaes dif
ficuldades são do principio, e que as nações que não 
colonisarem serão em regra geral as que perecerão mais 
facilmente, as que terão menos commercio, e portanto 
menos producção; porque se são os productos que ge
ram as trocas, as trocas por seu turno fazem nascer os 
productos, e pela regra de mechanica — que as forças se 
dirigem no sentido da menor resistência—, mesmo sendo 
deixado a si, o commercio de uma colônia, em egual-
dade, e mesmo ás vezes em circumstancias somenos, 
procurará sempre a metrópole. 

Mas da quasi impossibilidade de acclimatação ao 
prinripio' numa grande parte de regiões, quaes são as 
conseqüências jurídicas que se derivam ? 

Ê incontestável o direito que tem um colono de se 
retirar d'uma região, mesmo tendo ahi propriedades; 
mas é incontestável que é um mal para um paiz qual
quer estarem os seus proprietários fora d?elle; porque, 
como já dissemos, quebra-se o circulo vital, não se lhe 
restilue o equivalente dos elementos de vida que elle 
produz, e portanto que uma nação, ás vezes no inte-
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resse da sua existência, pôde difficultar a acquisição da 
propriedade aos extrangeiros; mas quando a nação está 
ainda no periodo de colonisação, e colonisação difficil 
pela difficuldade de acclimatação, as circumstancias mu
dam. O colono pôde e deve muitas vezes retirar-se no 
interesse da sua vida. 

O que o emigrante adquiriu pagou-o com o traba
lho, a justiça está satisfeita; a nação commetteria um 
erro econômico não admíttindo ou difficultando a acqui
sição e a conservação da propriedade ao extrangeiro; 
seria um modo de diminuir a immigração de que precisa, 
de fazer sahir muitos colonos, que, se adquirissem pro
priedade, se fixariam, de impedir o retemperamento dos 
que se fixaram e soffrem com a acclimatação, pela al-
liança com os que vão de novo. As difficuldades da ac
climatação justificam pois o absenteismo; colonise-se, 
em quanto não for possível por outro modo, por meio 
de exércitos, que se renovem, que combatam e que vol
tem até que as vidorias sobre a natureza permitiam o 
estabelecimento, a fixidez dos colonos. Uma outra con
seqüência jurídica d'estas difficuldades da grande accli
matação, e da vantagem da colonisação por causa da 
extensão da nacionalidade e do commercio, é que in
cumbe ao Estado, porque é mais forte, porque repre
senta a nação, que é toda interessada na colonisação, um 
grande numero de trabalhos d'esta. 

Quaes são estes trabalhos ? 

Em qualquer colonisação, e portanto com maioria 
de razão nas colonisações de grande acclimatação, con
cordam os economistas que é necessário que o Estado 
faça ou mande fazer um certo numero de trabalhos pre
paratórios. Mandar simplesmente uma carregação de 
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emigrantes desprovidos de capitães e de instrumentos 
para uma região inculta, é levar gente á morte inglória 
e inútil pela fome e pela miséria. Estas idéas, que são 
intuitivas, foram apezar disso somente o resultado duma 
dolorosissima experiência, e experiência que ainda hoje 
é muitas vezes esquecida. As tentativas de colonisação 
da Guiana sob Choiseul e sob a Restauração, a tenta
tiva de colonisação da Virgínia nos últimos annos da 
rainha Isabel, a da ribeira do Cysne na Austrália mos
tram os resultados fataes da falta de trabalhos prepara
tórios. * 

Mas quaes são esses trabalhos ? 

Diversos projedos, escreve Leroy-Beaulieu, 2 fo
ram apresentadas ou applicados para abrir o caminho aos 
colonos, todos offerecem muitas analogias, e só differem 
nos pormenores. Um desses projectos, apresentado na 
Inglaterra, propunha que, togo que se descobrisse um 
logar próprio para uma colônia, se enviassem para ahi 
condemnados, que seriam empregados nos trabalhos de 
arroteamento, viação, portos; depois iriam os colonos, 
aos quaes se consignariam os condemnados que tivessem 
dado provas de bom comportamento, reconduzindo-se os 
outros. Este plano, á excepção da reconducção de alguns 
dos condemnados, foi seguido na Austrália, e foi a elle, 
como mostraremos, que ella deve a sua prosperidade. 

Gladstone propunha que o Estado, á sua custa e sob 
a sua direcção, abatesse as florestas, fixasse os logares 

\ Leroy-Beaulieu, De Ia Colonisation chez les peuples 
modernes, sec. part., liv. sec, chap. l.er., pag. 539. 

í Ibid. pg. 540. 
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de fundação das cidades, construísse egrejas, eseholas, 
hospedarias, e dirigisse para ahi, depois de feito tudo 
isto, uma porção de emigrantes, que poderiam, passados 
três annos, ser repatriados gratuitamente, se o quizes-
sem, nos navios do Estado. Frederico List apresenta um 
plano ainda mais minucioso, e em parte phantasioso. 

Do primeiro plano confessa Leroy-Beaulieu que 
tornou prospera a Austrália; acha exagerado o de Gla-
dstone, e pensa que os trabalhos preparatórios indispen
sáveis se reduzem aos seguintes: — viação, medição e 
delimitação das extensões de terreno que devem ser 
concedidas ou vendidas, os trabalhos de saneamento e 
os dos portos. 

O arroteamento entende que se deve deixar ao co
lono, á excepção do d'um certo territotio, vizinho do 
centro inicial de colonisação. 

A viação é com efleito indispensável. Esperar para 
fazer caminhos, escreve Leroy-Beaulieu, que haja uma 
população e villas ou aldeias é commetter um erro ca
pital ; são precisamente os caminhos que devem attrahir 
a população e dar origem ás povoações. As estradas 
têm um grande poder de attracção, e quando são nume
rosas e em bom estado, criam a cultura e as cidades. 

As estradas têm com effeito este poder viviíicante. 
Se a vida econômica é a troca de produdos, o commer
cio, aquella não pôde existir, ou existe com difficuldade 
onde não ha estradas por onde se faça esse commerdo, 
e isto tem prindpalmente logar nas colônias cujos pro
ductos são mais para a troca do que para o consummo 
dos productores. A melhor maneira de povoar e de cul
tivar uma região pouco povoada e inculta é retalhal-a 
de estradas e canaes; vale isso muitíssimas vezes mais 
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do que a formação duma colônia agrícola. A estrada e 
o canal dão extracção aos productos dos terrenos por 
onde passam, por isso dão ou augmentam-lhes o valor 
a elles e aos terrenos, incitam á cultura, e por isso au
gmentam a população. 

A disposição de povoações ao longo dos rios é uma 
prova da importância d'elles e dos canaes para povoa
rem; a cidade de Chicago é uma prova da aptidão po-
voadora das estradas; a viação é pois um dos primei
ros trabalhos de preparação nas colônias. 

Estas considerações applicam-se com pouca diffe
rença á formação dos portos e aos trabalhos de sanea
mento. 

A medição e a delimitação geométrica das porções 
de terreno qut hão de ser vendidas ou concedidas gra
tuitamente é outro trabalho preparatório muitíssimo im
portante. A este respeito escreve Leroy-Beaulieu: — É 
um serviço de primeira ordem, que foi quasi universal
mente desprezado nas colônias anteriores ao século xix, 
e que ainda nos nossos dias se faz imperfeitamente em 
muitos estabelecimentos europeus. Na Austrália este ser
viço foi organisado numa grande escala. Mas é sobre
tudo na America que elle está admiravelmente consti
tuído e que dá os melhores resultados. Importa que 
todas as outras nações que querem colonisar adoptem 
sobre este assumpto os processos americanos. Uma das 
condições essenciaes da prosperidade das colônias é com 
effeito que a propriedade ahi seja claramente delimi
tada e não dê logar a contestação alguma. * 

i Vej. Leroy-Beaulieu, obr. cit., part. seg., liv. seg. 
cap. prim. pag. 542. 
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Mas porque meio se hão de fazer estes trabalhos 
preparatórios? Quasi á excepção da direcção d'elles, a 
Austrália fel-os por meio de condemnados, e entendemos, 
pelo que diremos adiante, que este methodo é applicavel 
aos trabalhos preparatórios de qualquer colonisação na
scente, e mesmo a outros trabalhos coloniaes, quando a 
sociedade colonial ainda não chegou ao seu período de 
fixidez. 

Do que temos escripto vê-se que para os Europeus 
é possível a colonisação nas regiões quentes: 1.° porque 
é possível, como acontece com a Hollanda, emprega
rem-se os indígenas nos trabalhos da cultura; 2.° por
que é possível, ainda que difficil, a grande acclimatação; 
3.° porque do cruzamento dos Europeus "Com os indíge
nas das regiões que se pretendem colonisar resulta uma 
raça adaptada ao clima d'essas regiões, e mais intelli-
gente do que a raça a que pertencem as mais. A difficul
dade da grande acclimatação justifica o absenteismo. 
Tanto nas colônias de grande acclimatação, como em 
quaesquer outras, são necessários trabalhos preparató
rios; è o Estado que os deve fazer, e em geral deve em
pregar n'elles os condemnados. 

Á questão da possibilidade de formação de colônias 
em climas muito differentes dos da nação colonisadora, 
succede a questão: — se para toda e qualquer nação é 
conveniente colonisar. 

Para resolver esta questão é necessário determinar 
primeiro as diversas espécies de colônias, a lei de evo-
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lução dellas, as condições essenciaes da sua prosperi
dade. 

Os economistas dividem as colônias em três espé
cies : — colônias de commercio, colônias agrícolas e co
lônias de plantações, ou colônias que têm um monopólio 
natural para a producção dos gêneros de exportação. * 
As colônias agrícolas dividem-se ainda em colônias agrí
colas interiores e exteriores, conforme estão dentro ou 
fora da metrópole. 

As colônias de commercio, escreve Leroy-Beau
lieu, são, fallando com mais propriedade, feitorias, estabe
lecidas num paiz rico e povoado, mas primitivo sob certas 
relações, e onde o commercio não chegou ainda a esse 
desenvolvimento espontâneo e cosmopolita que adquire 
cedo ou tarde nas nações civilisadas. A lei de evolução 
d'estas colônias formula-a Roscher * do modo seguinte: 
— ou o povo onde se acham estabelecidas estas colônias 
retrograda em força e unidade, como a índia desde o se
gundo quartel do século passado, e então as colônias 
tornam-se fortalezas, -e pouco a pouco o núcleo dum 
grande império continental; ou esse povo progride, não 
pôde soffrer esse pequeno Estado- independente encra
vado no seu território, e, desinvolvendo por si o seu 
commercio, attrahe o de todas as nações, rodeia-o de 
garantias sufficientes, e então as feitorias não têm razão 
de ser e desapparecem; ou o paiz em que as feitorias 
se encontram fica estacionario, e as cousas não mudam. 

Concordamos com estas idéas, que sesubsumemálei 
da concurrencia, julgando todavia que os três destinos que 

1 Leroy-Beaulieu, obr. cit. pag. 534. 
* Citado por Leroy-Beaulieu a pag. 535 da obr. iodic. 
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Roscher marca ás colônias de commercio depende não 
só das mudanças ou do estacionamento dos povos onde 
estão as feitorias, mas também das dos povos que as 
fundaram. A relação em que estão os estados social e 
econômico dos dois povos, o dono da feitoria e aquelle 
entre o qual ella está estabelecida, é que determina o 
progresso, a decadência, ou o estacionamento d'estas 
colônias. São quasi colônias d'esta espécie as nossas 
d'A/rica, são d'esta espécie as da índia continental, a de 
Singapur e a de Hong-hong. 

Leroy-Beaulieu assignala como condição essencial de 
prosperidade para estas colônias que o povo que as funda 
esteja costumado ao mar, seja rico e industrioso. Diz-nos o 
mesmo Leroy-Beaulieu que um povo que tem uma ma
rinha fraca se consumiria em esforços vãos para adqui
rir em mares longínquos colônias de commercio. i Não 
nos parecem de todo o pbnto exactas estas idéas. Não são 
somente os capitães que originam e tornam prosperas 
as colônias de commercio, são também as colônias de 
commercio que originam os capitães; não é também só 
a marinha que as sustenta, são ellas também e prind-
palmente que sustentam a marinha. Não estava adian
tada a capitalisação em Portugal quando começaram e 
prosperaram para nós as colônias de commercio, que nos 
produziram capitães que malbaratámos. Não é por ter 
uma forte marinha que a Inglaterra tem muitas colônias, 
é principalmente por ter muitas colontas e muito com
mercio que tem uma forte marinha. Leroy-Beaulieu e 
Roscher censuram a Prússia por ter tido a idéa de for
mar uma colônia perto de Natal sendo a sua marinha 

i Obr. cit. pag. 634. 
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secundaria. Mas pôde ser que fosse exadamente para 
ter uma marinha de primeira ordem que ella quizesse 
ter colônias. 

As colônias de plantações define-as Leroy-Beaulieu 
aquellas que têm facilidades especiaes para a producção 
de gêneros de-importação, e que desde o principio se 
entregam, senão exclusivamente, pelo menos de um 
modo particular á cultura dos productos destinados, ao 
commercio exterior; como por ex. as terras tropicaes, 
que fornecem o assucar, o café, o cacau; e assim como 
também a Austrália, que tem uma aptidão especial para a 
producção da lã. Leroy-Beaulieu diz a respeito d'estas 
colônias que reclamam grandíssimos capitães e que pa
recem necessitar para prosperarem d'uma organisação 
artificial do trabalho, ou a escravatura, ou a emigração 
com engajamento, como a dos culis da índia e da China, 
ou da assignação dos condemnados em casa dos grandes 
propridarios, ou o regimen especial que Wakefield e os 
seus discípulos pozeram em voga para assegurarem aos 
capitalistas trabalho abundante. Diz-nos o mesmo escri-
ptor que n'estas colônias a riqueza se multiplica numa 
porporção e com uma rapidez inaudita, que não acon
tece o mesmo com a população, e que estas colônias 
estão sujeitas a muitas crises. ' 

O regimen artificial, reclamado pelos economistas 
para estas colônias, além de precisar de ser exposto, le
vanta grandes objecções da parte mesmo de alguns eco
nomistas, e principalmente da eschola socialista; deixando 
pois a crítica da apreciação de Leroy-Beaulieu, retenha-
mos simplesmente esta idéa—que as colônias de planta-

i Obr. cit. pag. 537. 
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ções demandam muitos capitães e estão sujeitas a mui
tas crises. 

Das colônias agrícolas exteriores, colônias que não 
têm somente por fim ser um empório de commercio, ou 
produzirem gêneros que servem na máxima parte para 
a exportação, mas formarem sociedades regulares pro
duzindo a maioria dos productos que lhes são mais neces
sários, e trocando o supérfluo por outros que lhes fal
tam, alliando depois de certo tempo a industria e o com
mercio com a agricultura, diz Leroy-Beaulieu que não se 
podem estabelecerde ordinário senão nos paizes vagos ou 
pouco habitados, e que devem estar em condições de 
clima quasi análogas ás da nação colonisadora; que a 
metrópole deve poder fornecer uma emigração abundante, 
condição sem a qual as colônias, apenas nascem, lhe 
escapam e cahem nas mãos d'outros povos, que fornecem 
uma emigração mais considerável, como aconteceu com a 
Nova Suécia e a Nova Amsterdam, que acabaram por se 
fundir nas colônias inglezas vizinhas." Não é necessário 
que a metrópole seja rica e envie muitos capitães. O 
augmento das colônias agrícolas é muito lento, são pre
cisas muitas gerações para que cheguem a um certo 
bem-estar; mas passado este primeiro estádio é seguro 
e sem limites o seu progresso. Tendo em si mesmo o 
principio do seu desenvolvimento, tendem a tornar-se 
independentes e a formar estados livres e poderosos *. 

Nesta apreciação de Leroy-Beaulieu não concorda
mos de todo com a declaração que faz de que não é 
necessário que a metrópole seja rica e envie muitos ca
pitães ; nem concordamos também em se assignalar como 

* Quatrefages. obr. cit. pag. 536. 
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característico essencial d'estas colônias a lentidão dos 
seus progressos. Os trabalhos preparatórios, de que 
falíamos, são precisos para todas as espécies de colô
nias, á excepção das de commercio, para as quaes 
porém são precisos outros de egual importância e talvez 
de egual despeza, e por este lado já são precisos muitos 
capitães. As desgraças que Leroy-Beaulieu disse que 
resultavam das colonisações sem trabalhos prepara
tórios, são applicaveis também ás colônias agrícolas 
exteriores. O progresso é lento, não em virtude da na
tureza d'estas colônias, mas pelos poucos capitães que 
se enviam para ellas. A rapidez dos^progressos duma 
colônia agrícola exterior está, sendo eguaes todas as 
mais circumstancias, na razão directa dos capitães que 
se empregam. 

As colônias agrícolas interiores, isto é, dentro dos 
limites da metrópole, consistem na povoação e cultura 
de terrenos desertos e incultos, ou de uma população e 
de uma cultura fracas. Os princípios relativos a estas 
colônias são em parte quasi os mesmos das colônias 
agrícolas exteriores, em parte, todavia, diversos, como 
veremos. 

Definidas as diversas espécies de colônias, apparece 
agora, havendo já uma base para a resposta, a questão 
sobre a conveniência de colonisar. 

Roscher, fatiando da emigração da Allemmha, escreve 
que convinha mais a esta nação lançal-a sobre uma co
lônia sua, do que disseminal-a assim por diversos paizes, 
onde os emigrantes, fundindo-se com o povo predomi
nante, se desgermanisam; e para a fundação da colônia 
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convida a Allemanha a que se apresse, porque aliás ou
tros povos, mais emprehendedores e resolutos, apossar-
se-hão até das ultimas localidades sobre que se pôde 
assentar uma esperança legitima de bom êxito *. 

Pensamos, como Roscher, que é conveniente a qual
quer nação de alguma importância estar de posse de ter
renos que possa colonisar. e que para manter o seu 
direito de propriedade, direito que prescreve pela falta 
de trabalho, deve ir fazendo sempre alguma cousa nas 
suas possessões. Não é pois a esta posse que se refere 
a nossa questão, mas sim á colonisação systematíca, 
como a fazem hoje a Inglaterra, a Hollanda, a França e 
outras nações. 

Já sabemos que toda e qualquer colonisação precisa 
de trabalhos preparatórios e que esses exigem capitães; 
além d'estes trabalhos ha outros que são propriamente 
os de colonisação, e que também exigem capitães. Mas 
estas duas espécies de trabalhos não estão a cargo das 
mesmas pessoas; os primeiros deve fazel-os o Estado, 
os segundos os particulares. A questão da conveniência 
ou não conveniência de colonisar resolve-se pois n'esta 
outra:— a de saber se a colonisação é um bom emprego 
dos capitães do Estado e dos particulares, ou se esses 
capitães poderiam incontrar outro emprego que desse em 
resultado maior producção de forças para o Estado e de 
interesses para os particulares. Ainda por outra fôrma, 
trada-se de investigar se é empregando os capitães em 
colonisar que se actíva mais a capitalisação e a vida 
econômica nacional. 

i Príncipes tfEconomie Politique par Guillaume Ros
cher, trad. par Wolowski, tom. 2.e pag. 359. 
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t Sendo dado um povo no estado agrícola, esse povo 
tem poucos capitães; mas os que tem convir-lhe-ha mais 
empregal-os na sua agricultura, ou em colônias de com
mercio, de plantações ou agrícolas exteriores? 

Se a nação é pouco extensa, os seus productos são 
pouco variados; os nacionaes entre si poucas trocas po
dem fazer; com a agricultura formar-se-hão pois poucos 
capitães, e por isso são convenientes colônias, cujos pro
ductos, pela differença, actívem as trocas e com ellas a 
capitalisação. Vê-se portanto que as colonisações que 
mais convém a uma nação agrícola, cujos productos são 
pouco variados, são as colônias de commercio e as de 
plantações; mas porque as colônias de plantações não 
podem como as de commercio ser tão bem dirigidas 
pelo Estado, ou por companhias, e num certo período 
só aquelle e estas têm capital sufficiente para taes em-
prezas, e porque além disto as plantações suppõem o 
commercio e o commerdo não suppõe necessariamente 
as plantações, segue-se que as colônias que primeiro 
convém a uma nação são as colônias de commercio. As 
colônias de commercio têm também a vantagem de serem 
as mais próprias para civilisarem os indígenas e os pre
pararem pacifica e lentamente para os trabalhos agríco
las. É assim que no Brasil os commerciantes portugue
zes vão contratar com os chefes dos indígenas a troca de 
productos da Europa pelos productos das florestas ou 
por trabalho, e os indígenas, dirigidos peloa chefes, ap-
presentam aquelles productos ou. se sujeitam ao trabalho 
que se lhes exige. Se em vez do commercio se formas
sem colônias agrícolas, os indígenas destruil-as-hiam, e 
persistiria a sua fereza nativa. Não são as colônias de 
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commercio, mas as de plantações e as agrícolas que pio* 
duzem o desapparecimento das raças indígenas. 

Com effeito Portugal, a Hispanha, a Hollanda, a 
Inglaterra começaram as suas colonisações pela colonisa-' 
ção commercial; e é innegavel que o capital d'estas nações 
augmentou mais com esta direcção dada aos seus esforços, 
do que augmenta ria se continuassem a empregar na agri
cultura o capital que já tinham. É verdade que Portugal e a 
Hispanha deixaram perder o capital que adquiriram assim 
como a sua agricultura e industria, porque não empre
garam aquelle n'estes dois ramos de trabalho; e mais 
lhes valia n'esse caso não terem dado a direcção com
mercial aos seus esforços; é certo todavia que a ca-
pitalisação se effectuou mais rapidamente do que sem as 
colônias, e que foi o emprego d'ella que foi mau. Foi o 
próprio augmento rápido e a grandeza dos interesses, gran
deza resultante do monopólio, que causou o esvaecimento 
e o mal, e impediu o capital de procurar, como Antheu, 
forças novas e duradouras na cultura da terra, A Hol
landa e a Inglaterra augmentaram também pelas colô
nias de commercio o seu capital mais do que o augmen-
tariam pela applicação do que já tinham á agricultura; 
mas aqui a capitalisação aproveitou-se, porque se appli-
cou á terra e á industria; na Hollanda em virtude d'um 
gênio eminentemente utilitário; na Inglaterra em virtude 
da mesma qualidade e da força das cousas, que, con
centrando as populações em grandes cidades industriaes, 
deu grande- valor aos productos da agricultura, e por 
isso fez que os proventos do commercio fossem empre
gar-se n'ella. 

Quando pela capitalisação, resultante do commercio, 
14 
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ha particulares com bastantes capitães e com o espírito 
emprehendedor, então começa a ser conveniente para a 
nação a colonisação de plantações. 

As colônias agrícolas exteriores são convenientes 
para uma nação no período em que ella já tem uma popu
lação densa em desequilíbrio com os meios de existência 
e uma industria desenvolvida. 

Para decidir a questão da conveniência das colônias 
agrícolas peto Estado num paiz qualquer, é necessário 
distinguir na historia d'esse paiz duas epochas muito dis-
tinctas: a epocha de formação da nação, e o tempo pos
terior em que a nação progride sim, mas está já muito 
além do período genesiaco. Em ambas essas epochas 
pôde haver terrenos incultos e despovoados, mas as ra
zões é que nãó são as mesmas, e por isso não são 
eguaes os remédios. No período genesiaco muitos ter
renos estão incultos e despovoados por falta de braços, 
e por isso a coloniai agrícola é n'este tempo convenientis-
sima. Para as nações da Europa as colônias agrícolas 
representaram até um certo tempo o papel que repre
sentam adualmente as colônias que se estabelecem nos 
paizes do novo mundo, e são-lhes applicaveis os mesmos 
princípios. 

O Estado concedia terrenos o alguns privilégios a 
nacionaes e a extrangeiros que se queriam fixar em cer
tos pontos, e a cultura e as povoações nasciam em torno 
d'elles. Mas quando a nação conta já alguns séculos 
de existência, haver terrenos incultos e despovoados não 
pôde provir de falta de população. Pelo rápido crescer 
d.'esta a população tinha já tempo de se espalhar por 
esses terrenos, eter-se-hia disseminado por elles com 
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effeito se não incontrasse alguns obstáculos; para isso. 
Ora esses obstáculos podem provir do seguifate : 

1.° Mau regimen jurídico da propriedade, que, con: 

centrando-a nas mãos de poucas e pouco industriosaá pes
soas, deixa incultos ou pouco cultivados terrenos apro^ 
veitaveis": 

N'este caso o remédio é mudar o regimen jurídico 
da propriedade, e a colonisação agrícola fár-se-ha espon
taneamente. 

2.° Systema econômico tal, como pór ex. o pas
toril, que exige pouca cultura e pouca população. N'esse 
caso é preciso vêr se esse systema adoptado é ó mais 
Conveniente para o paiz, e se o não fôr, retalhar de estra
das e de canaes a região em que elle existe. Estes meios 
indirectos, estradas, canaes, chamam a cultura e a po
pulação com mais facilidade e menos dispendiô do què 
a foímação de colônias agrícolas dirigidas pelo Estado. 

3.° Qualidade tal de terrenos, que os capitães 
incontrem maior juro n'outras apphcações que na cul
tura d'èlles. N'èste caío é necessário examinar se a 
producção de forças econômicas, que se podiam gerar 
com á colonisação d'esses terrenos, é maior ou menor 
do que a que se geraria com o emprego dos capitães 
n'outra qualquer cousa; se fôr maior, colonisar; se não, 
deixar ao tempo que, augmehtando os capitães, os leve 
também para esses terrenos. 

Mas mesmo quando é conveniente a colônia agrí
cola, o papel do Estado nunca deve ir tão lohge, qué seja 
elle que se tófne agricultor e que rêjá a cultura. Os 
trabalhos que pertencem ao Estado nâs colonisações do 
Novo Mundo são também os que lhe pertencem rtas co
lonisações interiores dos paizes da Europa, e esses tra
balhos, como já dissemos, são os trabalhos de sanéa-
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mento, estradas, canaes, medição e deümitação dos ter

renos. 
D'estas regras exceptua-se o caso em que a coloni

sação é para o Estado um accessorio, como por ex. 
quando se procura por ella o castigo e a emenda dos 
criminosos, a alimentação dos mendigos, a defesa d'uma 
fronteira ou o ensino da agricultura. N'estes casos o 
Estado deve examinar se o que dispende com a colônia 
agrícola, além do rendimento d'ella, é mais ou menos 
do que dispenderia por outra fôrma com o serviço por 
cuja causa organisou a colônia; se fôr menos, continuar 
com ella; se mais, examinar se esse mais não poderia 
empregar-se de modo que produzisse mais força econô
mica para o paiz, e n'esse caso não colonisar e colonisar 
no contrario. Em geral as colônias agrícolas penaes, á 
excepção das destinadas a indivíduos de curta edade, 
como por ex. a de Mettray, devem ser organisadas nas 
possessões longínquas da metrópole; as colônias agríco
las interiores, applicadas principalmente para a extincção 
da mendicidade, dão em geral mau resultado, porque as 
terras de que o Estado dispõe são em geral ruins e por
que os colonos não têm o habito üo trabalho. A Hol
landa, a Bélgica e a França não têm aproveitado com 
as colônias agrícolas interiores que têm fundado. Parece 
que não ha razão para isto, e que, se as colônias agríco
las exteriores aproveitam, deviam aproveitar as interio
res; mas já dissemos que as razões por que ha terrenos 
incultos numa nação que conta séculos de existência, não 
são as mesmas por que os ha num paiz ainda não orga-
nisado em Estado; e esta differença tem uma grande 
parte na differença dos resultados da colonisação. Além 
disto, parece que a mudança de clima e de convivência 
torna mais viva a necessidade de trabalhar, produz maio-
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res mudanças no physico e no moral dos indivíduos, e 
os habilita assim a formarem numa região longínqua 
uma sociedade que nunca formariam na sua. As colônias 
agrícolas interiores parece que só podem ser applicadas 
correccionalmenle, como a de Mettray; e que fora disto 
a experienda só demonstra que podem dar resultado 
pequenas colônias agrícolas conhecidas peto nome de 
hospicios-granjas *. Quando num paiz civilisado se vêem 
terrenos incultos, vem logo á idéa perguntar porque é 
que não se colonisam. Pensamos com Malthus que não 
se devem cultivar terrenos novos, quando para os arro-
tear seria preciso mais capital e trabalho do que o que 
se poderia empregar com mais vantagem sobre terrenos 
já cultivados *. 

Segue-se agora investigar se é conveniente a uma 
nação d'onde sahe uma grande emigração para paizes 
extranhos derivar essa emigração para as colônias pró
prias. 

Todos os economistas pertencentes a nações de que 
sahe uma grande emigração que se dispersa por colônias 
de outras nações ou por nações já formadas manifestam 
o desejo de que a corrente d'essa emigração vá para co
lônias nacionaes. Roscher depois de manifestar este de
sejo, faz um outro voto mais moderado. Haveria já uma 
grande vantagem,' escreve elle, em ver os numerosos 

I Moreau Christophe. Du Probléme de Ia Misére, tom. 
3.e pag. 138. 

l Malthus. Essai sur le Príncipe de PopulqJ,ion, lir. 3.e, 
chap. 14, pag. 462. 
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emigrantes allemães incontrar-se na mesma região, e 
chegar assim a fazer d'ella um Estado allemão. Por di
versas razões o Wisconsin prestar-se-hia bem a uma tal 
empreza. * 

0 leitor deve-se lembrar que uma das divisões que 
fizemos da emigração foi em emigração que se concentra 
e emigração que se dispersa 2 e que mostrámos que a 
emigração que se dispersa era prejudicial ou pelo menos 
não era útil á nação de origem, e a emigração que se 
concentra era útil, porque desenvolvia o commercio do 
paiz do destino com o paiz de origem» e pelo commercio 
a industria, e por esta a população. 3 

Esta distinção da emigração que se dispersa e emi
gração que se concentra é absolutamente necessária para 
resolver a questão proposta. Os emigrantes que se dis
persam fundem-se nos povos predominantes e não exer
cem sobre elles influencia sufficiente para fazerem com 
que o conupaerdp desses povos procure principalmente 
as nações onde a. emigraçãp teve origem; a emigração 
d'esta ordem, se não volta, é perdida para a nação que 
a fornece; sob o ponto de vista nacional pois, é mais 
conveniente dirigir a emigração para uma colônia pró
pria. Mas os emigrantes, individualmente considerados, 
é que podem ter interesses oppostos, e a emigração para 
um paiz estrangeiro ppde-lhe ser mais conveniente do 
que para uma colônia da metrópole. Numa colônia que 
começa ha só os capitães que para lá levaram; numa 
nação que ainda não chegou ao seu período de fixidez, 

1 Príncipes d'Économie Politiqve par Guillaume Ros
cher, trad. par Wolowski, tom. 2.e pag. 363. 

i Vej. pag. 142. 
3 Vej. pag. 155. 
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mas que já está num certo desenvolvimento, a capitali
sação já é grande, e por isso o emigrante que se irai 
salariar será em geral mais fdiz na nação estrangeira já 
adulta do que na colônia pátria nascente. Os primeiros 
trabalhos de colonisação são além disso quasi sempre 
acompanhados de desgraças. O interesse nadonal e o in
dividual estão pois n'este caso em opposição, e o go
verno da nação cuja emigração se dispersa, vendo-se 
por um lado na necessidade de colonisar, para aproveitar 
forças que se perdiam, é necessário por outro lado que 
tenha a prudenda precisa para não chamar de repente 
para as colônias que fôrma a corrente da emigração, 
porque expõe os emigrantes a grandes desgraças. 

Quando a emigração se concentra não ha para a 
nação de origem a mesma urgenda de a chamar para as 
colônias próprias, como quando se dispersa, exceptp 
quando na nação de destino se desinvolvem, persistentes 
e intensas, as tendências exclusivistas. O interesse da 
nação e o dos emigrantes pôde estar em ir a emigração 
de preferencia para esse paiz estrangeiro em que se coft-
centra do que para as colônias nadonaes. 

Podem estas idéas parecer estranhas, são tadavia 
justificadas. Concordam todos os economistas, e é um 
facto, que as metrópoles só por excepção tiram uma 
renda directa das colônias. A vantagem principal da co
lonisação .é desinvolver o commercio e a industria dos 
habitantes da metrópole, dar um emprego mais rendoso 
aos seus capitães, e por tudo isto elevar os salários e 
os proventos, melhorar a agricultura e augmentar a 
população; sendo além disto as relações da metro-



216 

pole com as colônias mais seguras do que com qualquer 
paiz. * 

Mas estas vantagens todas, excepto a segurança 
maior d'essas relações, quasi que se obtêm com a emi
gração que se concentra num paiz estrangeiro, sendo 
necessário para que as colônias as dêem que vão para 
ellas da mãe pátria capitães importantes. Quando pois a 
metrópole não tem a capitalisação muito adiantada, vale 
talvez mais deixal-a adiantar por meio do desenvolvi
mento que lhe dá a emigração que se concentra num 
paiz estrangeiro já adulto do que ir retardal-a coloni* 
sando. 

Chegada a capitalisação a um certo grau, conviria 
colonisar então, havendo sempre a prudência de não des
viar de súbito a corrente da emigração para as novas 
colônias; porque é nas primeiras Íuctas com a natureza 
que ha mais que receiar; e além desta razão, também 
porque é quasi sempre conveniente não extinguir de todo 
uma corrente de emigração que se concentrava numa 
nação, porque, não a extinguindo, ficam seguras as rela
ções com essa nação, e porque se a emigração é feliz 
ahi e nas colônias novas, a emigração não fará diminuir, 
mas sim augmentar a população da metrópole. 

Quando porém aconteça que a nação em que se 
concentra a emigração tenha um mau regimen de terra, 
e uma parte dos emigrantes seja por isso infeliz, então 
o problema complica-se, e é necessário examinar se esse 
mal se remediaria com um regimen de terras melhor nas 
colônias nacionaes. Remediar-se-ha se houver capitães 

I Leroy-Beaulieu, obr. cit. pag. 501, 502, 506, 524, 
525. 
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sufficientes para darem salários elevados, de modo que 
o emigrante possa, ou não ser nunca salariado, ou pas
sar de salariado a proprietário; não se remediará no caso 
contrario. 

Begra geral, dada uma emigração que se concentra 
numa nação estrangeira já desenvolvida, só convém des-
vial-a para colônias nacionaes quando o paiz de origem 
tem bastantes capitães, 

Methodos de colonisação. — Vimos que eram três 
as espécies de colônias, colônias de commercio, de plan
tações e agrícolas, dividindo-se estas ultimas em interio
res e exteriores; dissemos que a historia apresentava 
uma evolução relativamente a estas espécies de colônias; 
que as nações, quando já tinham passado o período ge
nesiaco, começavam a desenvolver a sua colonisação pe
las colônias do commercio; passavam d'ahi ás de plan
tações ; d'ahi ás agrícolas exteriores, terminando pelas 
interiores. 

Pois a historia que apresenta essa evolução apresenta 
outra relativa aos methodos empregados na colonisação. 

Com relação á colonisação commercial, a evolução 
é a seguinte — commercio pelo Estado, por companhias 
exclusivas, commercio livre a todos os subditos da na
ção. A eschola econômica deveria, vendo que em todas 
as nações a colonisação commercial seguia este cami
nho, ver que havia n'elle alguma cousa de natural, que 
era resultante da força das cousas, e por isto legitimo; 
mas a falta de senso histórico desta eschola fez com que 
raciocinasse por outra fôrma, e que pensasse que as com
panhias commerciaes exclusivas eram detestáveis sem
pre ou quasi sempre, pois que em todas as nações essas 
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companhias tinham sido extindas no fim d'um certo 
tempo. 

Com efteito, a Hispanha, Portugal, a Inglaterra, a 
Hollanda, a França tiveram companhias exclusivas, que 
foram extindas em conseqüência de graves prejuízos; 
mas a eschola econômica deveria considerar que o mau 
resultado d'uma instituição qualquer num tempo deter
minado não prova contra essa instituição senão n'esse 
tempo; que a justiça no que tem de concreto e as con
veniências são cousas relativas e não absolutas. 

Adam Smith escreve que o governo das colônias por 
uma companhia exclusiva é talvez o peior dos governos 
que se lhes pôde applicar; n'outra parte porem confessa 
que pequenas nações nunca poriam um navio no mar se 
não fossem as companhias exclusivas. O que Adam Smith 
deveria ter visto é que toda a nação é pequena em ca
pitães num certo tempo, e por isso o que dizia a res
peito de nações pequenas era aplicável a todas. 

Boscher com um senso histórico mais elevado, eri
gindo mesmo a historia em methodo legitimo de solução 
nas questões econômicas, não cahe no erro de quasi 
toda a eschola, e enumera uma multidão de razões que 
podem justificar as companhias exclusivas. 

Do que temos dito conclue-se que na colonisação 
commercial não ha um único methodo a seguir, mas uma 
evolução d'elles; o problema para cada nação é reconhe--
cer quaes são as suas circumstancias, e coordenar com 
dias o modo de se dirigir, e não seguir ou desprezar 
um qualquer methodo só porque n'outra nação è seguido 
ou está já posto de parte. 

É a falta de senso histórico e a superabundancia de 
tendência imitadora que explicam a pouca felicidade de 
um grande numero de emprezas. 
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E esta evolução da colonisação pelo Estado, por' 
companhias exclusivas, por particulares sem monopolfor 
não é uma evolução particular d'este ramo de colonisa
ção. Em direito publico reconhece-se que muitas attrir 
buições, (jue primitivamente pertenciam ao Estado, pos^ 
teriormente cahem no domínio dos particulares e da li
berdade. A historia testimunha sob todas as relações 
uma evolução constante d'esta mesma ordem. A indus
tria esteve sob o regimen do Estado, passou depois a ser 
monopólio das corporações de artes e officios, e não foi 
ba muito tempo que cabiu no domínio da liberdade. 

Quando pois se queira decidir que methodo-se deve 
apphxar á colonisação commercial, é necessário investigar 
qual é o ponto em que está a capitalisação da nação; á 
proporção que ella for augmentando, n'essa mesma pro
porção se poderá ir passando do regimen do monopólio 
para o da Liberdade. 

Com relação ás colônias de plantações, a historia 
apresenta-nos outra evolução paralldá á antecedente. 
Quasi todas as colônias d'esta espécie começaram por 
ser colônias penaes; foram os degredados simples e os 
degredados condemnados a trabalhos públicos que ven
ceram os primeiros perigos da colonisação, e que deram 
ás colônias um certo grau de prosperidade. 

Depois, quando essas colônias, assim começadas, 
chegaram a uma determinada fixidez, pediram que se 
cessasse com o degredo para ellas; mas outras cotopias, 
que ainda não estavam no mesmo período de prosperi
dade, e ás quaes foi pouco racionalmente applicada a 
medida de não se lhes enviarem degradados, redamaram 
a grandes gritos que continuassem a man'dar-lh'os 

Foi o que aconteceu com a Austrália; em quanto a 
Austrália oriental reclamava á Inglaterra contra a de-
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portação para alli, a Austrália occidental pedia-a como 
uma medida salutar. 

Com relação, pois, ás colônias penaes, é necessário 
investigar se a população colonial tem já uma certa fixi-
dez ou não, para assim lhe não enviar ou enviar con
demnados. Este methodo de enviar condemnados para 
as colônias é o mais próprio e o mais econômico para 
se fazerem os trabalhos preparatórios de que falíamos. 

Pôde dizer-se que seguir tal methodo para colonisar 
é subordinar a penalidade a um fim que lhe é extranho, 
e portanto tirar-lhe todos os seus effeitos, e que a peni
tenciaria e não o trabalho publico ou particular nas co
lônias é que pôde regenerar o criminoso. 

Relativamente á pena, nós distinguimos entre fins e 
effeitos; a regeneração do criminoso 'consideramol-a um 
effeito possível, mas não o fim da pena; dado mesmo 
porém que o fim da pena fosse simples e exclusivamente 
regenerar o criminoso-, não era pela penitenciaria, mas 
pelo degredo e pelo trabalho que esse fim se poderia 
conseguir. 

Só uma grande falta de observação histórica e psy-
chologica é que podia dar em resultado imaginar-se que 
a prisão cellular havia de produzir uma reforma moral 
do preso. O preso, dizia-se, ha de emendar-se;-alli, 
constantemente em face do seu crime, ha de lhe vir o 
remorso, e ha de purificar-se nelle. Que sentimentalismo, 
mas que inépcia! 

A splidão, que faz maus aos bons, não pôde puri
ficar os maus; esses solitários cheios de virtudes que 
fugiam do mundo para se não contaminarem, tinham 
continuas tentações; em vez dos homens apparecia-lhes 



221 

O demônio a todas as horas. O divino Jesus é tentado 
na solidão. 

Se as naturezas privilegiadas são pois na solidão 
sacudidas pelos impulsos do mal, o que acontecerá com 
as naturezas por índole ou por habito perversas ? A pe
nitenciaria pôde conduzir á loucura, e tem muitas vezes 
conduzido para ella, mas nunca á emenda. 

E isto explica-se perfeitamente; a saúde da alma é, 
como a do corpo, resultante do equilibrio de todas as 
funcções. Ter quietas todas as forças do espirito e do 
corpo, e solta só a imaginação, não pôde dar em resul
tado senão o desvio desta para o mal. 

Pôde dizer-se, é verdade, que a prisão cellular se 
allia com o trabalho; e que portanto não tem os inconve
nientes quelbe apontamos. O trabalho das penitenciárias 
é um trabalho para assim dizer artificial, um simulacro 
de trabalho organisádo num pequeno rednto. Que im
portância pôde ter numa penitenciaria o trabalho agrí
cola, o do pedreiro, carpinteiro, etc? Um clima diffe
rente que lhe adue sobre o organismo, uma sociedade 
nova que o não incite ao crime pelas recordações de 
ódios, trabalho que lhe entretenha as forças do corpo e 
do espirito, eis o que pôde regenerar o criminoso. É isso 
o que reconhecem diversos escriptores, quando affirmam 
que não ha vicio no velho mundo que não possa tor
nar-se uma virtude no novo, e que com o clima se muda 
de natureza. 

Um livro recente de Trollope sobre a Austrália 
mostra á saciedade como foi dos degredados que este 
continente tirou a sua prosperidade, como os criminosos 
se convertiam na maioria dos casos em cidadãos pre-
stantes, e como os condemnados assignados aos particu
lares tomavam nas casas d'estes o logar que antigamente 
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OCCüpavam os criados que passavam de pais a filhos, e 
que eram um membro importante da familia ' . 

Do que temos dito conclue-se que em quanto a co
lônia agrícola exterior estiver no seu período genesiaco 
lhe é muitíssimo conveniente a deportação, e que as pe
nitenciárias são econômica e moralmente nocivas. 

Ás questões de que temos trádado següe-se á do 
regimen das terras coloniaes. 

Devem as terras ser distribuídas gratuitamente ou 
vendidas? E no caso de serem vendidas, devem sel-Ppor 
um preço alto ou baixo? 

Ha dois sysíetnas principaes com relação ao regi
men das terras; esses systemas são o dos Estados Uni
dos e o de Wakefield. 

Vejamos o dós Estados Unidos. 
Ha terras incultas que estão declaradas propriedade 

da Federação; estas terras são medidas e divididas emi 
porções; a unidade territorial, ou distridô, divide-se em 
trinta e seis secções, cada uma das quaes se subdivide 
em quartos, oitavos e décimas sextas partes de secção; 
Cada distridô tem seis milhas de lado, trinta e seis de 
Superfície; $,323 hectares. Vende-sé desde, uma secção 
até uma décima sexta parte de secção das terras fixadas 
ahnualmente pelo presidente para serem vendidas. Pri
meiro ha leilão, sendo o preço inicial de 3^200i réis 

i VAustralie d'aprés les Récens Voyageurs par Émile 
Montegut, dans Ia Retue des Deux Mondes, l.er Juillet 1877, 
pag. 74-84. 
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pouco mais ou menos por hectare. Mas em geral não 
apparece ninguém no leilão, e quinze dias depois ven
dem-se as terras pelo preço minimo. 

Com a venda coexiste o direito de occupar terras 
incultas e de as cultivar até ao limite de 320 acres. 
Quando as terras são vendidas, o que as occupou e cul
tivou tem preferencia por um preço inferior ao ordi
nário. 

Eis o systema dos Estados Unidos. N'outras nações 
a terra é distribuída gratuitamente. 

Vejamos agora o systema de Wakefield. 
Neste systema as terras vendem-se por preços muito 

elevados, e o producto serve para subvencionar emigran
tes. Como só podem comprar as terras por preços muito 
elevados capitalistas, as colônias em que domina este 
systema têm grandes proprietários e salariados da con
dição mais baixa e miserável. 

Qual d'estes systemas é melhor? A maioria dos 
economistas diz que para as colônias agrícolas é conve
niente o dos Estados Unidos; para as de plantações o 
de Wakefield. 

Leroy-Beaulieu justifica este ultimo do seguinte 
modo: 

É legitimo que o preço de terras de plantações 
seja mais elevado,, pois que essas terras têm aptidões 
especiaes para a producção de gêneros de alto valor. 
Além disso, é com effeito difficil fazer chegar essas colô
nias a um alto grau de riqueza, se não se pnoduz pelos 
preços elevados das terras uma certa concentração dos 
colonos e uma grande abundância de trabalho. Se numa 



224 

colônia dos trópicos, onde a cultura do assucar se pôde 
implantar com facilidade, se conseguem as terras por 
nada, ou se vendem por preço baixo, os colonos disper-
sar-sedião, cultivarão bananas para seu próprio con
summo, e por falta de trabalho abundante nunca a cul
tura do assucar se poderá desenvolver. A producção da 
colônia terá então o valor muito inferior ao que poderia 
ter; e os seus progressos em riqueza serão infinitamente 
mais lentos do que teriam sido sob o regimen das ter
ras por alto preço. É o que a historia prova superabun-
dantemente; é também o que admitte a sciencia com 
unanimidade pelos seus representantes mais eminen
tes. Além disto, a emigração numerosa não pôde ser 
attrahida para essas terras ardentes e longínquas senão 
por um vasto systema de subvenções, as quaes não 
podem alimentar-se senão pelo producto da venda das 
terras *.»• 

Ouçamos agora Karl Marx refutando este modo de 
vender as terras. 

Resumimos parte do ultimo capitulo da obra — O 
Capital — capitulo intitulado — Theoria moderna da co
lonisação. 

A economia política, escreve Karl Marx, confunde 
duas espécies de propriedade muito distinctas, a pro
priedade fundada sobre o trabalho pessoal e a proprie
dade capitalista fundada sobre o trabalho d'outrem. Na 
Europa occidental predomina esta ultima espécie de pro
priedade. 

Nas colônias a apropriação capitalista incontra diante 
de si e repellindo-a o productor que dispondo das condi-

i Leroy-Beaulieu. De Ia Colonisation, pag. 552. 
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ções exteriores do trabalho se enriquece a si mesmo em 
vez de enriquecer o capitalista. O sycophanta do capital, 
o economista, occupa-se em demonstrar que ou se ha 
de renunciar ás forças collectivas do trabalho, á coope
ração, á divisão manufactureira, ao emprego em grande 
escala das machinas, ou incontrar expedientes para ex-
propriar os trabalhadores e transformar os seus meios 
de producção em capital. No interesse do que lhe apraz 
chamar a riqueza da nação, elle procura artifícios para 
assegurar a pobreza do povo. 

O systema de Wakefield, que a Inglaterra poz em 
pratica durante muitos annos, tem por fim a fabricação 
de salariados. Wakefield viu que nas colônias a posse 
do dinheiro, das subsistencias, das machinas e d'outros 
meios de producção não faz d'üm homem um capita
lista, a não haver como complemento de tudo isto um 
outro homem, o salariado, forçado a vender-se volunta
riamente. 

E este homem não è obrigado a vender-se em 
quanto tem á sua disposição a terra, o meio principal 
de producção. E como, segundo Wakefield, a riqueza 
colonial é impossível sem a escravatura, ou sem o sa
lariado por baixo preço, segue-se que é necessário ar
rancar a propriedade do solo das mãos da massa. E 
para isso vendem-se as terras das colônias por alto 
preço. 

Não havendo esta intervenção, a massa do solo era 
propriedade do povo; cada colono podia apropriar-se 
d'uma parte, e é este o segredo da prosperidade das co
lônias; o trabalho nestas circumstancias é muito caro, e 
mesmo por alto preço é muito difficil obtel-o. Mas é 
exadamente isto que não convém ao capital. 

A suprema belleza da producção capitaüsta consiste 
1S 
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não só em reproduzir constantemente o salariado como 
salariado, mas ainda em fazer nascer, proporcionalmente 
á acçumolação, do capital, salariadps supranumerarios. 
A lei da offerta e da procura é assim mantida em limi
tes convenientes, e a subordinação do trabalhador ao 
capitalista é garantida. 

Mas nas colônias este doce erro desvanece-se. O 
mercado do trabalho é sempre insufficientemente. forne
cido. A lei da offerta e da procura já não dá em resul
tado a subordinação ao capital. Tal salariado d'hoje 
torna-se amanhã operário ou cultivador independente. O 
grau d'exploração fica infamemente baixo; com a depen-
denda real, o salariado perde o sentimento de sujeição 
em frente do capitalista. Póde-se imaginar cousí mais 
revoltante? 

É o fim do mundo. Dão-lhe remédio Wakefield, 
Merivale, a Economia Política. Nas colônias, diz Meri-
vale, a elevação dos salários levou até á paixão o desejo 
d'um trabalho menos caro e mais submisso, d'uma 
classe á qual o capitalista possa dictar as condições em 
vez de lhe serem impostas. Nos paizes de velha civi
lisação, o trabalho é, ainda que livre, dependente do 
capitalista em virtude d'uma lei natural; nas colônias, 
esta dependência deve ser creada por meios artificiaes. 
O governo deve pois vender a terra virgem por um 
preço artificial, fixado por elle. 

Mas, senhores economistas, o que foi feito dos dez 
mandamentos, de Moysés e dos prophetas —a lei da 
offerta e da procura? Na Europa gritais que não se 
bula nessa lei sagrada, que a deixem caminhar só; na 
America experimentais terríveis tentações de a auxiliar-
des quanto puderdes. 

Depois comparais a agricultura capitalista ingleza 
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com a agricultura parcellar dos campónezes americanos, 
e sois por aquella; mas ao mesmo tempo pintais-nos a 
massa do povo americano como independente, reme
diado, comparativamente instruído, e dizeis-nos que o 
trabalhador agrícola inglez è um miserável coberto d'an-
drajos, um pobre. Qual ê o paiz, á excepção da Ame
rica do Norte e d'algumas colônias novas, onde os salá
rios do trabalho livre empregado na "agricultura exce
dem, pouco que seja, os meios de subsistência absolu
tamente indispensáveis ao trabalhador? 

Estes dois factos, a sobeja mediania coexistindo com 
a agricultura parcellar, e a miséria do povo coexistindo 
com a agricultura capitalista, são a refutação brilhante 
do systema de Wakefield, applaudido em geral pel»Eco
nomia Política. 

Estas accusações de Karl Marx são de todo o ponto 
verdadeiras, e Karl Marx podia reforçal-as mostrando os 
defeitos do systema de Wakefield não só com relação aos 
trabalhadores, mas também com relação á própria pro
ducção, em vista da qual nos pretendem justificar o 
systema. 

No campo da theoria permitta-se-nos que pergunte
mos de novo aos economistas pela lei da offerta e da 
procura. Quando ella na Europa esmaga os trabalhado
res é a arca sanda em que não é licito tocar; quando na 
America e na Austrália não permittia o engurgitamento 
dos cofres do capitalista á custa do sangue e do suor 
do operário, auxiliava-se. A Economia Política, tendo á 
frente o escriptor elegante das Harmonias Econômicas, 
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fôrma um coro de louvores incessantes ás leis econômi
cas naturaes; em nome d'ellas se atacam as alfândegas, se 
atacaram as sociedades cooperativas e se atacam as or-
ganisações sociaes propostas pelo socialismo; é absurdo, 
escreve-se, porque é artificial; os inimigos porém do 
artificial, e para quem é artificial tudo o que vai além 
da pratica de hontem, vêm por fim propor, para a colo
nisação, meios que elles mesmos confessam que são ar-
tificiaes. II mondo va da se — e — laissez faire, laissez 
passer — obliteravam-se d'esta vez da memória dos eco
nomistas. 

No campo da pratica o systema da colonisação ar
tificial tem esgotado e esterilisado terrenos, que seriam 
perpetuamente fecundissimos, se a febre do ganho dos 
capitalistas lhes tivesse applicado outro systema de cul
tura. Sob a dupla influencia da escravatura e do pacto 
colonial, escreve Leroy-Beaulieu, as colônias dos trópi
cos que se entregavam á cultura de gêneros deporta
ção tinham-se tornado verdadeiras officmas, não tendo 
outro fim senão fornecer assucar, café e alguns outros 
gêneros de alto preço; as culturas de viveres não exis
tiam ; a terra era explorada a todo o transe em vista 
dum só producto; não havia, se se quizer fallar com 
propriedade, sociedade nessas colônias; o absenteismo 
dos proprietários, a não existência das classes médias, 
a oppressão d'uma multidão d'homens sem direitos, que 
eram considerados como instrumentos e que se recruta
vam sem cessar pela escravatura, todos esses factos an-
ti-sociaes davam aos estabelecimentos europeus dos tró
picos o caracter o mais triste e o mais contrario aos 
principios geraes da nossa civilisação. Nada era mais 
frágil que a prosperidade exterior e d'apparato de que 
gozavam estas colônias. A exploração soffrega e a todo 
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o transe condemnava-as todas a uma decadência mais 
ou menos rápida, mas inevitável. * 

Accrescentemos a este quadro que em conseqüência 
da cultura d'um só ou d'alguns gêneros de mais valor e 
do abandono das culturas propriamente alimentícias, ha
via muitíssimas vezes, em terrenos fecundissimos, fomes 
horríveis. 

Perguntamos — Com a substituição da escravatura 
e do pacto colonial pelo systema de Wakefield mudaram 
muito as cousas ? 

Julgamos que não. Wakefield apresenta mesmo o 
seu systema para substituir a escravatura por um equi
valente econômico. Capital d'um lado, trabalho por baixo 
preço do outro, não é isto a traducção econômica da 
escravatura, ou dum estado social análogo? Na parte 
da Austrália em que se tem applicado o systema de 
Wakefield ha uma producção variada e harmônica? Não; 
produz-se lã. Ha classe media ? Não; ha uma aristocra
cia, um feudalismo agrícola d'um lado, homens depen
dentes do outro. Fallando das colônias de plantações, 
não já no passado, mas na adualidade, Leroy-Beaulieu 
diz — O estado social d'estas colônias, ainda quando a 
escravatura ahi tivesse sido desconhecida, deixa sempre 
muito que desejar; não ha egualdade de condições; taes 
colônias, em geral, são pouco próprias para fundarem 
Estados independentes; o espirito democrático não se 
incontra nellas. * 

É defeito das terras? Não, mas do regimen que lhes 
applicam. A venda ou a concessão gratuita de grandes 

4 De Ia Colonisation chez les Peuples Modernes, Pre-
miére parlie. Livre Deuxiéme, chap. l.er- pag. 208. 

I Ibid., Deux. Partio, chap. l.er . pag. 537. 



230 

porções de terra aos capitalistas, fornecendo-lhes traba
lhadores por meio da escravatura, ou dá emigração dos 
culis, ou pelo systema de Wakefield, não são três regí-
mens diversos, mas três graus d'uma mesma cousa — 
a exploração de muitíssimos homens por alguns. 

Concluímos que os regimens applicaveis ás terras 
das colônias são a concessão gratuita de lotes d'üma 
extensão razoável, ou a venda por preços moderados, 
havendo um limite tanto no mínimo como no máximo de 
terreno que se pôde comprar. Ser gratuita ou não a en
trega do terreno deve depender do grau menor ou maior 
de capitalisação. em que estão âs nações d'origem e de 
destino dos colonos. Os dois systemas podem até co
existir. 

Dir-se-ha que com a pequena propriedade e sem o 
trabalho barato ficará impossível "a grande producção 
de gêneros como o café, o assucar, a lã, e tc? Parece-
nos que"mesmo com a pequena propriedade se podia 
alcançar egual producção; a pequena propriedade perde 
os seus inconvenientes e ganha as vantagens sem os in
convenientes da grande, pela associação dos proprietá
rios. No Brazil en'outras partes, os donos de pequenas 
rossas vendem a cana d'assucar que produzem aos se
nhores d'engenhos. Por modo análogo, ou melhor pelo 
que indicámos, pôde coexistir a grande producção com 
a pequena propriedade. Suppondo-se porém que não 
podia coexistir com ella, a grandeza d'essa producção 
por algum tempo valerá a sociedade lentamente pro
gressiva, mas duradouramente prospera que por outra 
fôrma se obteria? Não com certeza; mas a concurrencia 
internacional, a avidez do capital e a cegueira e inconse-
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quencia dos economistas têm precipitado, umas atraz das 
outras, as colônias mais férteis no mesmo camink). 

As conclusões do que temos dito sobre a colonisa
ção são pois: 

1.° Que é possível a colonisação de grande accli
matação. 

2.° Que, em regra geral, só é conveniente coloni
sar quando o capital empregado na colonisação dá em 
resultado d'esse modo mais forças productivas do que 
empregado na metrópole. 

3.a Que numa nação cuja emigração se concentra 
não é conveniente derivar a emigração para- as próprias 
colônias, senão quando a metrópole está mais rica de 
capitães, do que a nação onde a emigração se concen
trava; e que mesmo neste caso é necessário ir ope
rando a derivação pouco a pouco, e deixar quasi sempre 
uma parte da corrente primitiva. 

4.° Que" os trabalhos preparatórios se devem fazer 
por meio de condemnados, e que o degredo e os traba
lhos públicos são meio mais moral e econômico de cas
tigar os criminosos do que a prisão cellular. Prindpal-
mente no começo da colonisação e nas nações pobres de 
capitães e de população, as penitenciárias na metrópole 
são inconvenientíssimas. 

5.° Que a distribuição das terras deve ser ou gra-
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tuita, ou a dos Estados Unidos, mas sem se concederem 
ou venderem porções nem demasiadas, nem muito peque
nas. Que o systema de Wakefield, conveniente durante al
gum tempo para a concurrencia internacional, sacrifica o 
futuro ao presente e é um meio hypocrita de subordinar 
o trabalhador ao capitalista. Para uma nação pobre de 
capitães este systema é também o menos applicavek 



SYNTHESE 

—^W*/Y*v*— 

A emigração é um phenomeno complexo que se 
manifesta sob três fôrmas — invasão d'um povo na re
gião que occupa um outro; derivação mais ou menos 
lenta de parte da população d'um paiz para outro paiz; 
derivação da população dos campos para as cidades. 

Estes três phenomenos estão intimamente ligados, 
e o apparecimento d'elles segue uma lei determinada. 
A emigração-invasão é a emigração própria das epochas 
espontâneas da humanidade; á proporção que esta se 
vai civüisando, a invasão vai-se convertendo em deriva
ção pacifica da população, não perdendo todavia todo o 
seu caracter de lucta, porque a emigração pacifica mesmo 
para o meio de povos pouco adiantados, sujeita-os a uma 
concurrencia superior ás forças d'elles, e fal-os ou dimi
nuir ou desapparecer totalmente. A emigração dos cam
pos para as cidades liga-se com a emigração d'um paiz 
para outro, porque são as mais das vezes concomitan
tes, e são-o porque as causas primordiaes da emigração 
d'uma região para região distante, são também as pri
mordiaes da emigração dos campos. 



234 

A sciencia deve considerar a emigração nas. suas 
relações com a historia e com a humanidade em geral, 
nas suas relações com as nações e com os indivíduos. 

Na corrente da historia a emigração -appresenta-se 
como uma condição de vida da humanidade e como uma 
condição de civilisação. A humanidade com effeito ou 
havia de emigrar do centro ou centros de creação, ou 
não se havia de propagar. A unidade de sentimentos e 
de ideas dos povos é necessária para elles se constituí
rem num estado jurídico fora do qual não ha civilisa
ção, e do sem numero de povos hostis ou estranhos uns 
aos outros que habitavam a terra nos primeiros tempos, 
têm-se ido passando á unidade por meio da emigração-
invasão e da emigração pacifica. A paz, a fraternidade 
universal prepararam-n'a as guerras e o commercio. Se-
sostris, Cyro, Alexandre e o gênio militar tenacissimo 
de Roma, foram os precursores do Christo. A espada de 
todos esses conquistadores dizia ás nações; — Este ba-
btismo de sangue prepara-vos para o baptismo de Jesus. 
A invasão dos bárbaros, as cruzadas, as descobertas da 
America, as guerras da revolução franceza, as grandes 
descobertas da scienda moderna, continuaram depois a 
fusão dos povos. A historia antiga e a moderna è a his
toria, das irrupções do oriente^sobre o occidente e do 
occidente sobre o oriente, do norte sobre o sul e do sul 
sobre o norte para se constituir uma temperatura senti
mental e intelLectual idêntica, um equilibrio juridico dos 
indivíduos e dos povos, do mesmo modo que para o 
equilibrio das águas ha, pela vasta extensão dos mares, 
correntes dos pólos para o equador e do equador para os 
pólos. A historia universal é emigração-invasão, enii-
gração-inleresse, a resultante é o ideal magnífico .com 
que sonharam Henrique iv, o abbade de S. Pierre, Kamt, 
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Saint-Simon, Fourier — a paz universal, a constituição 
jurídica internacional. Este ideal já se vê; o espirito sau-
da-o já. A emigração é pois uma condição de vida, uma 
condição de civilisação. 

Mas a emigração não é só isto ; e a emigração tem 
lds de evolução; que outras qualidades tem pois, e qual 
é p seu movimento evolutivo ? Este movimento é claro 
que está forçosamente ligado com as evoluções da popu
lação ; estamos pois na questão de Malthus. 

É um axioma que a população não pôde ultrapassar 
os limites das subsistencias. É"um facto que o poder 
virtual de propagação do homem excede o poder real 
da propagação das subsistencias; e portanto se esse po
der virtual se tornar effectivo, haverá um desequilíbrio 
entre as subsistencias e a população; e n'este caso o 
equilibrio ha de restabelecer-se pela morte, pda fome e 
pela doença, ou pela guerra interna, pela externa, pela 
emigração-invasão ou pela emigração-pacifica; ou o po
der virtual de propagação se não ha de tornar todo effe
ctivo ficando em proporção d'egualdade com os meios de 
existência, ou ficando-lhe mesmo inferior. 

Qual d'estes dois factos e o real; a humanidade 
propaga-se n'uma proporção maior, egual ou menor que 
a proporção em que se propagam as subsistencias? 

Malthus tinha escripto que os obstáculos á dema
sia da população eram preventivos e destructivos, e tinha 
dito também que os preventivos augmentavam e os de
structivos diminuíam na proporção da civilisação. Todo 
o erro de Malthus foi não seguir esta idea, e não mostrar 
como através dos tempos a humanidade, pda força das 
cousas ou da reflexão e da liberdade, alcança o equi
líbrio com os meios da existência. Se tivesse feito isto, 
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teria escripto um livro consolador e verdadeiro, e não o 
livro de terror, cheio de premissas e de conseqüências 
terrivelmente egoístas e que levantaram a indignação do 
povo. 

O poder de propagação e a propagação real da hu
manidade são variáveis através dos tempos; a ociosi
dade, a indigencia, o pouco desenvolvimento intellectual 
são prolíficos; o trabalho, a riqueza, a vida intellectual 
são pouco prolíficos; e como a evolução da historia é 
da ociosidade para o trabalho, da indigencia para a ri
queza, da vida exclusivamente do corpo para a vida in
tellectual segue-se que a proporção na propagação da 
humanidade ha de ir successivamente diminuindo. Por 
outro lado a mesma evolução da ociosidade para o tra
balho, da.vida do corpo para a intellectual, traz a accu-
mulação cada vez maior de meios de existência, accumu-
lação que só incontrará limites quando a terra estiver 
toda cultivada com a máxima intensidade; e portanto a 
lei da população é — ir do excesso para o equilibrio 
relativamente aos meios de existência, considerando-se 
successivamente como meios d'existência necessários a 
cada homem uma porção maior delles. 

E como a emigração ha de seguir a evolução da 
população, por isso que é um resultado do desequilíbrio 
entre ella e as subsistencias, segue-se que a emigração é 
uma quantidade variável, e que é necessário seguir as 
diversas organisações da sociedade para observar a emi
gração na sua origem, nas suas causas. 

Quaes são os principaes estados econômicos da 
humanidade ? São: 

Estado selvagem; 
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Estado pastoril; 
Estado sedentario-agricola; 
Estado sedentario-agricola-industrial e commerciaf. 
Uma determinada porção de terra sustentará uma 

população menor ou maior conforme o estado d'essa po
pulação fôr selvagem, pastoril, ou sedentário. E no 
estado, sedentário sustentará uma população menor ou 
maior conforme a distribuição da propriedade territorial, 
e conforme a menor ou maior combinação da agricul
tura, da industria e do commercio. 

Se pois uma mesma porção de terreno se satura 
com quantidades diversas de população conforme a or
ganisação econômica, segue-se qpe o desequilibrio e os 
effeitos d'elle entre a população e os mdos de subsistên
cia, hão de apparecer mais cedo ou mais tarde conforme 
esses diversos estados. 

E a historia confirma isto. 
No estado selvagem duzentas ou trezentas pessoas 

occupam muitas vezes territórios mais consideráveis que 
alguns reinos da Europa; o desequilibrio produz-se ra
pidamente ; o equilibrio restabdece-se pelos meios mais 
terriveis, pela morte de muitos- filhos, pela dos que 
nascem ou adquirem algum defeito physico, pela dos 
velhos, pelas epidemias, pelas fomes, pelas guerras. 
Estas são quasi continuas, de extermínio, e não civili-
sam. A emigração não apparece ainda como meio de 
restabelecer o equilibrio. 

Os povos pastores têm já uma população muito 
mais densa, e a subsistência è mais abundante e menos 
incerta. A mulher e os filhos são mais considerados, 
o desequilibrio produz-se menos rapidamente, e quando 
se produz o equilibrio restabelece-se pela emigração-
invasão. Da guerra dos povos nômadas com os outros 
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povos resulta as mais das vezes uma sociedade que se 
torna brilhante. Apparece a emigração-invasão. 

No estado sedentário agricola a mesma porção de 
terreno sustenta mais população do que sustentaria no 
estado selvagem e pastoril. Aos fructos naturaes, ao leite 
e á carne dos gados accrescem os productos do traba
lho agricola; ha mais subsistencias e por isso pôde haver 
mais população. O desequilibrio custa mais a produ
zir-se, e, quando se produz, o equifibrio restabelece-se 
por diversos meios, pela emigração-invasão e pela emi
gração pacifica. É pois uma lei da historia que o des
equilíbrio entre a população e as subsistencias vai suc
cessivamente sendo mais difficil de se manifestar, e que 
os meios de restabelecer o equilibrio vão sendo succes
sivamente mais civilisadores e mais humanos. 

Supponhamos agora que os povos do estado selva
gem nos pediam um remédio para os males que pade
ciam ; como esses males são inherentes á esSe estado, a 
única cousa que lhes podíamos aconselhar era que pas
sassem d'elle para o pastoril, e se não quizessem ou não 
podessem operar essa passagem, era impossível o re
médio. 

Supponhamos que a passagem se operou, mas que 
passado tempo apparece outra vez o desequilibrio, com 
elle os seus effeitos, e que nos pedem outra vez conse
lho para os remediarem. Também pela razão de que 
esses males são inherentes ao estado pastoril só pode
remos aconselhar a passagem para um estado superior 
— o agricola. E se não se puder ou não se quizer ope
rar a passagem não ha outro remédio; porque se acon
selhássemos que não se fizessem invasões, em vez d'el-
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Ias appareceriam as guerras intestínas, como entre os 
selvagens. 

Supponhamos que se passou para o estado agricola; 
passado tempo apparece o desequilíbrio, e entre os meios 
de o remediar, a emigração em grande parte já pacifica. 
Se nos pedirem conselho para obviar ao futuro desequi
librio e aos effeitos d'elle, o que aconselharemos ? Que 
não se emigre, não; porque a não emigração augmenta-
ria o desequilibrio, que se manifestaria então pelas guer
ras externas ou internas, pelas epidemias, pelas fomes. 
Deve-se suspeitar já que o único remédio seria aconse
lhar a passagem para uma organisação superior, e que, 
se esta se não pudesse alcançar, não haveria outro de 
que lançar mão. 

O problema agora é pois determinar qual é entre 
as diversas fôrmas do estado sedentário, a fôrma' supe
rior, a mais apta para o progresso. 

Segundo Herbert Spencer, Carey, Goethe, ô pro
gresso é a passagem da não individualidade para a indi
vidualidade, da unidade sem variedade á variedade uni
dade. Quanto menos perfeito é um ser, tanto mais se 
simelham entre si as partes que o compõem, mais essas 
partes se simelham ao todo, e menos subordinação têm 
entre si. 

Segue-se d'estes princípios que uma nação agricola, 
industrial e commercial é mais perfeita do que a que fôr 
só agricola. 

A nação só agrícola ha de ser miserável; porque os 
productos são eguaes, ha de haver poucas trocas, poucos 
capitães, pouco movimento intellectual e político, pouca 
autonomia, poucas obras publicas, pois que é impossível 
haver muitos impostos; os directos esmagariam os pro
prietários, osindirectos os trabalhadores; e de tudo isto 
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resultará grande emigração e grande emigração quando 
a população fôr ainda diminuta, comparado o território 
d'esse paiz com o território e a população das nações 
manufactureiras. 

O conselho que se pôde pois dar,- para evitar a emi
gração, aos povos que estão no estado simplesmente agri
cola, é que se façam também industriaes e commercian
tes, e se isso lhes é impossível então não ha remédio. 

Dir-se-ha que as nações manufactureiras também 
têm emigração, e emigração às vezes intensissima em 
virtude de crises que não se dão nas nações agrícolas; 
mas essas crises resultam de não estar a industria descen-
tralisada, e essas nações quando têm emigração têm 
também capitães com que a auxiliem e a tornem pro
spera, e têm emigração quando a população já é muitís
simo mais densa do que "nas nações agrícolas. Compare-se 
para exemplo a Bélgica e Portugal. 

Mas será possível dar origem á combinação das 
industrias ? Pôde não ser n'uma hypothese determinada, 
mas em geral é, e a historia econômica da Itália, da 
França, da Inglaterra e de outras nações mostra que 
ellas se fizeram industriaes introduzindo no páiz indu
striaes de nações mais adiantadas ;f mandando os nacio
naes aos paizes estrangeiros instruir-se nos processos da 
industria; impondo direitos á entrada das manufacturas 
estrangeiras; dando prêmios honoríficos e mesmo pecu
niários a quem desenvolvesse certas industrias; insti
tuindo eschola s professionaes ; mandando fazer conferên
cias e abrindo exposições. Os economistas combatem o 
systema protector, em nome do consummidor, que paga 
o producto mais caro. Mas como o consummidor ha de 
também ser productor, como productor elle vende, se 
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houver industrias manufactureiras no paiz, cousas que 
não venderia ou que venderia muito mais baratas no 
caso de a nação ser só agricola; fica pois mais habili
tado n'aquelle caso a comprar caro do que n'este a com
prar barato. A falta de combinação das industrias é a 
maior causa da emigração, e por isso a combinação 
d'ellas o maior remédio. 

Além da causa econômica preponderante, a emigra
ção tem porém outras causas. 

A organisação política da maioria dos Estados actual-
mente, é a coexistência da liberdade com a centralisação; 
o regimen liberal não tem ainda a sua base natural, as 
liberdades locaes, por isso o Estado pôde ser arbitrário, 
e este equilibrio político instável produz a emigração. 
Mas com a centralisação política produz-se a centralisa
ção da instrucção, das artes, da industria, do credito, o 
absenteismo dos proprietários e por tudo isto diminuirá 
na peripheria da nação o valor da terra e o do trabalho, 
e produzir-se-ha a emigração lenta e continua dos cam-
pos*para as cidades, do paiz para fora d'elle. E a esta 
emigração continua e lenta accrescerá de quando em 
quando a emigração intensa. Pela rapidez da circulação 
social na capital, pela pouca circulação nas províncias, 
as idéas na capital são muitíssimo diversas das idéas das 
províncias; d'aqui hão de nascer revoluções, que hão de 
dar origem á emigração. O remédio é a descentralisação. 
O recrutamento e as guerras são também causa activa da 
emigração. 

A organisação religiosa produz também a emigra
ção dum modo mais intenso, mas com menos perma
nência do que a organisação política. As emigrações de 

16 
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causa econômica fazem sahir os pobres, as de causa po
lítica e religiosa pobres e ricos, e principalmente estes 
ültimos. Para se não produzir a emigração de causa re
ligiosa é necessária a máxima descentralisaçáo da instru
cção e a homogeneidade ou fusão completa das raças 
que compõem a nação. 

A diversidade da raça também entra como causa na 
emigração. Das dnco raças — branca, mongolica, ethío-
pica, americana e malaia — só as duas primeiras emi
gram espontaneamente, e só a primeira é colonisadora; 
e das divisões da raça branca os anglo-saxonios são os 
mais colonisadores, mas os mais exclusivos; nem assi-
jniüam, nem se deixam assimillar. Os allemães fun
dem-se com facilidade com os outros .povos e têm tena
cidade colonisadora. Da raça latina os francezes e os 
italianos assimillam com facilidade e colonisam a custo. 
Os hispanhoes e os portuguezes são mais colonisadores; 
os últimos assimillam, os primeiros colonisam mais. A 
differença pelo que respeita á emigração e colonisação 
entre os diversos grupos da raça branca, levanta o se
guinte problema: — Se a raça latina, pela sua menor 
emigração, e portanto pela sua menor extensão, não 
será dominada pela raça anglo-saxonica e germânica; se 
a França não pesará n'esse mundo anglo-saxonio e ger
mânico o que pesava outr'ora Athenas no mundo ro
mano ? A França assusta-se, e deseja uma extensão maior 
da emigração; mas se falta a miséria que é a causa 
principal da emigração, o que a levará a emigrar? O 
espirito diniciativa, que se pôde desenvolver pela des-
eentralisação. 

Os povos têm phases d'energia, que muitas vezes 
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se revelam pela guerra, pela emigração e pela colonisa
ção. As emigrações e colonisações d'esta phase serão 
proveitosas para as nações de que derivam? Gloriosas 
de certo e quasi sempre úteis para a humanidade. O 
desenvolvimento pleno do gênio d'uma nação pôde toda
via trazer-lhe a decadência, e por isso é necessário que 
cada uma estude quaes são os princípios mórbidos con
tidos nas causas que a elevaram, para os contrariar, e 
alcançar assim o equilibrio de todos os seus elementos. 

A attracção exercida pelos que emigram sobre os 
que ficam é também uma causa d'emigração. Esta attra
cção varia segundo as condições econômicas, políticas, 
religiosas e naturaes do paiz. O remédio contra ellas é o 
melhoramento d*estas condições e a instrucção. 

Condições physicas e accidentaes, como ilhas, cos
tas marítimas, a facilidade de communicações, a esteri
lidade permanente, periódica ou accidental, influem tam
bém na emigração. 

As causas que mencionámos reduzem-se a duas 
classes — causas que provocam e causas que facilitam a 
emigração. Ê sobre as causas que provocam e não sobre 
as que facilitam que è preciso actuar dum modo utíl 
sobre a emigração. A formula geral dos remédios con
tra a emigração é a differenciação harmônica da sorie-
dade pda combinação intima e próxima de todos os 
elementos sociaes. 

Determinadas as causas de emigração é necessário 
dderminar a sua direcção, os seus effeitos e relações. 
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Se por meio da emigração se foge a uma certa con
dição econômica, politica, religiosa, physica, é claro que 
se ha de procurar um logar onde exista uma condição 
diversa d'aquella a que se foge. Mas podendo essa con
dição incontrar-se em muitos pontos, de todos elles 
buscar-se-ha aquelle onde a condição de vida que faltava 
no paiz d'origem se incontrar coordenada com as condi* 
ções para que já havia adaptação. A emigração vai em 
geral para onde incontra affinidade de clima, de religião, 
de raça, de nacionalidade. Na collisão entre as aflinidades 
physicas e sociaes dominam quasi sempre as sociaes. 

Para determinar os effeitos da emigração é necessá
rio classifical-a. A emigração pôde classificar-se sob os 
seguintes fundamentos: — 1.° causas; 2.° direcção> e 
sob este fundamento é principalmente emigração que se 
concentra ou emigração que se dispersa; 3.° população, 
e sob este fundamento é de população densa e de popu
lação rara; 4.° população e rapidez, e é grande ou pe
quena emigração, lenta ou intensa; 5.° fôrma, e ê emi
gração d'escravos, salariada, provocada por parentes e 
amigos, espontânea, penal; 6.° tempo, e é temporária ou 
perpetua; 7.° destino, e é agricola, industrial, artística, 
scientifica, commercial, para a marinha e para a guerra. 

Os effeitos geraes da emigração no paiz de que ella 
sae, variam conforme as classes a que a emigração per
tence ; são prejudiriaes a emigração de população rara, 
a intensa, a continua, a perpetua, a que se dispersa; 
favoráveis a de população densa, a lenta, a descontínua, 
a temporária, a que se concentra. Nas emigrações com
binadas do segundo grupo a população não diminuo, 
antes augmenta, elevam-se os salários, sem se chegarem 
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a ferir as industrias e o commercio exterior, e por tudo 
isto não perturbando a evolução progressiva, política e 
econômica. Nas emigrações do primeiro grupo, a popu
lação, os capitães, as industrias, o commercio diminuem, 
e a evolução politica e econômica torna-se retrogada. 

Relativamente á fôrma, a emigração d'escravos e a 
dos culis tem uma historia pungente; a emigração con
tractada parece que tem sobre a voluntária a vantagem 
de se proporcionarem os braços á necessidade que ha 
d'elles; mas como de todos os emigrantes, os que se 
contradam são os mais ignorantes e os mais pobres, a 
emigração contractada é pouco feliz. 

Em quanto ao trabalho em que se empregam os 
emigrantes, a emigração para a marinha e para a guerra 
são as menos úteis para o paiz d'origem; a commercial 
a que lhe é mais conveniente, porque é a que mais fa
cilmente regressa e a que mais influe sobre a direcção 
do commercio. 

O paiz de destino ou é deserto ou habitado; se 
deserto, os emigrantes propagam-se rapidamente; se 
habitado, propagam-se na razão inversa da civilisação e 
força dos indígenas e na directa da analogia dos climas. 
Mas se o estado pouco adiantado dos indígenas é favo
rável ao desenvolvimento da população que immigra, as 
raças inferiores tendem sempre a desapparecer diante 
das mais civilisadas. A este effeito é necessário accres-
centar o apparecimento das raças mestiças, que pela 
reunião duma intelligencia superior á das mais e d'uma 
aptidão para se acclimarem maior do que a dos pais, 
devem ser mais próprias para civilisarem um certo nu-
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mero de regiões. As sociedades formadas pela emigra
ção são em geral desmoralisadas, têm pouca elevação 
dideal, pouco gosto, mas têm uma Índole commercial e 
industrial, que influindo sobre a Europa, a ha de con
duzir ao esquecimento das tradições militares, á paz. Se 
além disto a.emigração se concentra tenderá a haver 
unidade de religião, o governo será unitário ; se os emi
grantes são de diversas nações haverá muitas religiões, 
que poderão originar uma nova, e o governo será fede
rativo. Se ha terras em disponibilidade, os salários são 
elevados e passa-se do salariato á propriedade; se não 
ha terras por baixo preço ou gratuitas, os emigrantes são 
menos felizes. 

Definidos os effdtos da emigração segue-se a deter
minação das relações d'ella e da immigração com o Di
reito Natural e as legislações positivas. Se as necessida
des do homem, em grande parte idênticas com o dever 
do homem, têm de ser satisfeitas pelo próprio homem, 
e sé pôde acontecer que o não sejam na pátria, o homem 
tem o direito de sahir delia. Este direito não pôde con-
trarial-o a simples utilidade d'alguem, ou do Estado; 
mas podem contrarial-o o direito contrario da familia, do 
Estado e de terceiro. 

Com relação <Â immigração, uma nação constituída 
não tem obrigação d'acceitar todos os emigrantes. Se as 
circumstancias da nação ou dos immigrantes são taes que 
a introducção d'elles teria por effeito para a nação do 
destino ou Íuctas, ou o encargo de os sustentar, essa 
nação pôde repellir esse encargo, que por sua natureza 
pertence ao paiz d'origem, e portanto não acceitar ps 
immigrantes; mas esta repulsão, que está dentro dos 
direitos de cada nação, só se pôde estender até onde. 
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houver terrenos justamente appropriados por ella. O paiz 
d'origem não deve tirar aos emigrantes o direito de cida
dãos, o de destino não deve impor-lh'o. 

Relativamente ao direito d'emigrar as legislações 
positivas variam; na maior parte dos Estados porém a 
emigração é livre, sendo simplesmente limitada pela 
obrigação do recrutamento, e havendo em todos medidas 
policiaes para livrar os emigrantes dexcitações fraudu
lentas. 

Os paizes de destino pretendem em geral attrahir 
os immigrantes pelas concessões de terrenos, mas o 
estado de perturbação continua d'alguns Estados da Ame
rica, o seu clima, a tendência exclusivista que se tem 
manifestado com força em muitos d'elles, a falta de 
communicações, a difficuldade d'execução dos centrados 
prejudicam os immigrantes. O bom êxito da emigração 
depende de condições do individuo que emigra e de 
condições do paiz do destino; quando umas estiverem 
em harmonia com as outras, nas constellações que abri
lhantam o eéu estranho que o emigrante tem sobre-a 
cabeça, incontrar-se-ha para dle a estreita da prosperi
dade. 

O resultado da emigração é a colonisação; a colo
nisação é~ um assumpto que suscita diversas questões; 
as mais importantes são, pela ordem da sua generalidade, 
as seguintes: 

4.a Será possível, útil e duradoura a colonisação, 
quando ê condição delia a grande acclimatação ? 

2.a Em todos os casos em que é physicamente 
possível, será economicamente conveniente? 

3 / N'um paiz que tem colônias, e d'onde sahe para 
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nações já formadas uma grande emigração, convirá á 
nação e aos emigrantes desviar para as colônias nacio
naes a corrente d'essa emigração? 

4.a Qual o methodo de colonisar e o de distribuir 
as terras? 

A questão da grande acclimatação é uma das que
stões mais incertas da anthropologia; um certo numero 
d'escriptores segue a opinião da impossibilidade; Qua
trefages, combinando todos os factos relativos a esta ma
téria e passando por analogia da grande acclimatação dos 
vegetaes para a do homem, inclina-se para a possibili
dade. 

Factos multiplices demonstram também que uma 
quantidade muito fraca de sangue indígena basta para 
tirar á acclimatação os seus perigos mais sérios, e por 
isso as raças mestiças hão de por fim dominar e civili-
sar a África, uma parte da America e Oceania. Mas se 
a grande acclimatação é possível, é todavia muitíssimo 
difficil; e esta difficuldade justifica o absenteismo de 
proprietários de raça branca, e seria um erro econômico 
da nação de destino dos emigrantes impedir por isso ou 
dificultar a acquisição e a conservação da propriedade 
ao estrangeiro. Nas colonisações de grande acclimatação 
são também mais necessários os trabalhos preparatórios, 
da colonisação. Esses trabalhos são: — viação, medição 
e delimitação das extensões de terreno que devem ser 
concedidas ou vendidas, os trabalhos de saneamento e 
os dos portos. Estes trabalhos deve fazel-os o Estado; 
têm-se feito em geral por meio de condemnados, e este 
systema tem dado resultados satisfactorios. 

Para resolver a questão da conveniência ou incon-
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veniencia de colonisar é necessário determinar as diver
sas espécies de colônias. Costumam estas dividir-se em 
— colônias de commercio ou feitorias; colônias de plan
tações, isto é, colônias com facilidades especiaes para a 
producção de gêneros destinados ao commercio exterior, 
como por exemplo as terras dos trópicos que produzem 
assucar, café, etc; colônias agrícolas. Estas dividem-se 
em colônias agrícolas exteriores e interiores. 

Para saber se é conveniente colonisar-se deve in
vestigar-se se é empregando os capitães do Estado e dos 
particulares em colônias que se activa mais a capitalisa
ção e a vida econômica nacional. Em regra geral uma 
nação deve começar a sua colonisação pela colonisação 
commercial, passar d'ahi á de plantações, d'ahi á agrí
cola exterior, terminando pela agricola interior. 

A questão da conveniência ou inconveniência de 
desviar a corrente da emigração de paiz estranho para 
colônias próprias, tem uma solução simples — Ou a emi
gração se dispersa, ou se concentra. Se se dispersa, a 
emigração, se não volta, é perdida para o paiz d'origem, 
e, se é possível, é necessário derival-a para colônias pró
prias. Se se concentra, só é conveniente derivar a emi
gração para as colônias nacionaes se a metrópole está 
mais rica de capitães do que a nação ^nde a emigração 
se concentrava; e mesmo n'este caso é necessário ope
rar a derivação pouco a pouco e deixar quasi sempre 
uma parte da corrente primitiva. 

Com relação á distribuição das terras ha três syste-
mas: — A venda por preço muito elevado, a venda por 
um preço módico, a concessão gratuita; o primeiro 
systema seguiu-o a Inglaterra principalmente na Austra-
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lia; o segundo é o systema dos Estados Unidos; o ter
ceiro da generalidade da AmeriCa do sul. O primeiro 
systema é favorável á producção e ao capitalista, mas 
escravisa e torna miserável o emigrante, fôrma socieda
des aristocráticas, immoraes e pouco duradouras; os 
outros dois systemas permittem ao emigrante que passe 
de salariado a proprietário, e se a humanidade toda se 
remiu nos braços d'uma cruz, é no trabalho e na posse 
da terra que está a redempção de cada individuo. A 
humanidade abençoaria a emigração se por meio d'ella 
se realisasse pacificamente na America e na Oceania o 
ideal dos trabalhadores da Europa — a posse da terra 
pelos que a cultivam. 

FIM DO TOMO I. 
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